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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal De Finanças, Planejamento E Gestão Orçamentária,

Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura

do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal De Finanças, Planejamento E Gestão Orçamentária, 06.115.307/0001-14LLÜ

Objeto

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO

QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 160 CILINDRADAS,
DESTINADAS À EXECUÇÃO DA CAMPANHA INSTITUCIONAL "IPTU PREMIADO 2025", PROMOVIDA
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON/MA, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS, PRAZOS E DEMAIS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS DESTE EDITAL.

rtA
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Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Timon/MA identificou a necessidade de adquirir 10 motocicletas zero

quilômetro, destinadas à concretização dos prêmios vinculados à campanha "IPTU Premiado

2025". A iniciativa visa fomentar o adimplemento antecipado do Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU), mediante a concessão de desconto de 20% e a realização de sorteio de bens

duráveis, conforme divulgado em canais oficiais de comunicação.

A escolha por motocicletas com motorização mínima de 160 cilindradas está tecnicamente

respaldada por critérios de robustez mecânica, desempenho urbano e econômico, facilidade de

manutenção e valorização mercadológica — atributos que impactam diretamente na percepção

de valor pelo contribuinte. Tais características também garantem maior atratividade e segurança

jurídica à campanha, assegurando a entrega de prêmios com qualidade, durabilidade e ampla
cobertura de assistência técnica local.

A ausência da contratação inviabilizaria o cumprimento das metas da campanha já lançada,

comprometendo não apenas o estímulo à arrecadação, mas também a credibilidade institucional

da Administração junto à população. Trata-se, portanto, de uma demanda estratégica, voltada à

ampliação da receita tributária própria, com reflexos diretos na capacidade de investimento em

políticas públicas essenciais.

Dessa forma, a contratação mostra-se tecnicamente justificada, socialmente benéfica e

economicamente vantajosa, consolidando-se como instrumento legítimo de justiça fiscal e
fortalecimento da gestão financeira municipal.
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Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 4 de
Outubro de 2025.

LO

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de
2025.

0^0
r-0;s: Indicação da Equipe de Planejamento

Alexandre Ribeiro Bonfim

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0r~Ox
d®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OA CONTRATAÇAO
Unidade Quant.DescriçãoItem

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Aquisição de 10 (dez) motocicletas zero quilômetro,

com motorização mínima de 160cc, tipo d tempos, partida elétrica, injeção eletrônica e

abastecimento a gasolina, destinadas à campanha "IPTU Premiado 2025" da Prefeitura
Municipal de Timon/MA. As motocicletas deverão possuir freios ABS ou CBS, iluminação

em LED, painel digital ou misto, suspensão adequada para uso urbano, bauleto de no

mínimo 30 litros Instalado, garantia mínima de 12 meses ou 20.000 km, e serem

entregues emplacadas, licenciadas, adesivadas e prontas para uso, no prazo máximo de

1 60 dias-		 	

UNIDADE 101

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos

na Justificativa da necessidade do presente documento.

Timon - MA, 4 de Agosto de 2025

h
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.§árfto'Aécio, Fram orges

Secretário Municipal-de Finanças, Planejaménto e Gestão Orçamentária

Portaria N9 075/2025-GP
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal De Finanças. Planejamento E Gestão Orçamentária. 06.115,307/0001-14LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de
2025. sob 0 código ID NS 01.

0^0 Equipe de Planejamento
Alexandre Ribeiro Bonfim

Problema Resumido

A Secretaria Municipal de finanças. Planejamento e Gestão Orçamentaria, lançou a campanha
"IPTU Premiado 2025", que oferece 20% de desconto no pagamento do imposto e sorteia 10
motos Okm como incentivo à arrecadação. Para viabilizar a entrega dos prêmios anunciados, é

necessária a aquisição das motocicletas. A escolha do modelo com no mínimo 160cc se justifica
por sua durabilidade, baixa manutenção, atratividade ao público e ampla rede de assistência
técnica local. A não contratação inviabilizaria a execução da campanha e reduziría sua eficácia na
arrecadação tributária municipal.

L©

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria, identificou a necessidade de
adquirir 10 motocicletas zero quilômetro, destinadas à concretização dos prêmios vinculados à
campanha "IPTU Premiado 2025". A iniciativa visa fomentar o adimpiemento antecipado do Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU), mediante a concessão de desconto de 20% e a realização de

sorteio de bens duráveis, conforme DECRETO 0692, DE 21 DE JULHO DE 2025. Divulgado em

canais oficiais de comunicação.

A escolha por motocicletas com motorização mínima de 160 ciiindradas está tecnicamente

respaldada por critérios de robustez mecânica, desempenho urbano e econômico, facilidade de

manutenção e valorização mercadológica — atributos que impactam diretamente na percepção de
valor pelo contribuinte. Tais características também garantem maior atratividade e segurança jurídica

OH
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à campanha, assegurando a entrega de prêmios com qualidade, durabilidade e ampla cobertura de
assistência técnica local.

A ausência da contratação inviabilizaria o cumprimento das metas da campanha já lançada,
comprometendo não apenas o estímulo à arrecadação, mas também a credibilidade institucional da
Administração junto à população. Trata-se, portanto, de uma demanda estratégica, voltada à
ampliação da receita tributária própria, com reflexos diretos na capacidade de investimento em
políticas públicas essenciais.

Dessa forma, a contratação mostra-se tecnicamente justificada, socialmente benéfica e
economicamente vantajosa, consolidando-se como instrumento legítimo de justiça fiscal e
fortalecimento da gestão financeira municipal.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

A presente etapa tem por finalidade estabelecer os requisitos mínimos, indispensáveis e objetivos
para a contratação de empresa especializada no fornecimento de 10 motocicletas zero quilômetro,
com motorização mínima de 160cc, destinadas à execução da campanha institucional "IPTU
Premiado 2025", promovida pela Prefeitura Municipal de Timon/MA.

A definição desses critérios visa assegurar que a proposta vencedora atenda integralmente às
necessidades previamente diagnosticadas, com foco em durabilidade, desempenho, segurança,
conforto, manutenção simplificada e atratividade para o público-alvo da premiação. Os requisitos a
seguir definidos servirão de base para a formulação do Termo de Referência e posterior avaliação
técnica das propostas:

1. Motorização e Combustível

Cilindrada mínima de 160cc, com motor monocilíndrico, 4 tempos, refrigerado a ar, projetado

para uso urbano e intermunicipal, com desempenho compatível com a circulação em vias
pavimentadas e não pavimentadas.

Sistema de alimentação por injeção eletrônica, visando maior eficiência no consumo de
combustível, menor emissão de poluentes e melhor desempenho mecânico.

Combustível; gasolina, com tanque de capacidade mínima de 4 litros e autonomia compatível
com uso diário urbano.
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0 modelo ofertado deverá atender, no mínimo, às exigências da norma Euro 3 ou equivalente
nacional vigente, no que tange ao controle de emissões atmosféricas.

Sistema de partida elétrica, garantindo praticidade e acessibilidade aos usuários.

2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

As motocicletas deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses ou 20.000 km rodados, o que
primeiro, abrangendomotor, sistema de injeção,transmissão,parte elétrica e estrutura doocorrer

chassi, conforme cobertura padrão do fabricante.

A assistência técnica deverá ser prestada exclusivamente por oficinas autorizadas do fabricante,
com pelo menos uma unidade localizada em Timon/MA ou cidades limítrofes (como Teresina/PI),
devidamente comprovada no momento da contratação.

A contratada deverá assegurar a disponibilidade de peças de reposição originais, com prazo de
fornecimento compatível com a demanda da frota e cobertura de eventuais manutenções durante o
período de garantia.

O cronograma de revisões preventivas obrigatórias, conforme manual do fabricante, deverá
acompanhar o veículo no ato da entrega, devidamente carimbado e autenticado pela concessionária
responsável.

Toda manutenção ou substituição de peças no período de garantia deverá ser executada sem ônus
para a AdministraçãoPública, mediante simples solicitação técnica.

3. Itens de Segurança

As motocicletas deverão ser equipadas com sistema de freios com tecnologia CBS (Combined
Braking System) ou ABS (Anti-lock Braking System), conforme disponibilidade do modelo
ofertado, respeitando a regulamentação vigente do CONTRAN para a categoria.

O sistema de iluminação deverá ser integralmente em LED, incluindo farol dianteiro, lanterna
traseira, indicadores de direção e iluminação do painel, garantindo maior visibilidade,

durabilidade e eficiência energética.

Espelhos retrovisores com ampla área de visualização, obrigatoriamente com sistema de
regulagem manual.

As motocicletas deverão dispor de trava de guídão de segurança e dispositivo antifurto

original de fábrica ou sistema equivalente, compatível com a categoria.

Pneus com índice de carga e velocidade compatíveis com o desempenho do veículo, e com

certificação do INMETRO.
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Todos os sistemas de segurança devem estar em conformidade com as normas estabelecidas
pelo CONTRAN, DENATRAN e ABNT, conforme aplicável.

4. Conforto e Ergonomia

As motocicletas devem possuir assento anatômico em espuma de alta densidade, com
revestimento antideslizante, dimensionado para dois ocupantes, garantindo conforto tanto

para o condutor quanto para o passageiro, em deslocamentos urbanos ou intermunicipais.

Deverão contar com suspensão dianteira telescópica e suspensão traseira dupla com ajuste
de carga, apropriadas para absorção de impactos em vias urbanas pavimentadas ou com
irregularidades,proporcionandomaiorestabilidadee conforto.

Guidão com boa empunhadura,ergonomicamenteposicionado para condução em postura
confortável e segura.

Painel de instrumentos digital ou misto {analógico/digital), com visibilidade dara em
diferentes condições de luminosidade, contendo, no mínimo: velocímetro, hodômetro total,
marcador de combustível e indicador de marcha.

Pedaleiras retráteis para o passageiro e apoio de pés com revestimento emborrachado para o
condutor.

Altura do assento compatível com uso urbano geral (mínimo de 78 cm e máximo de 83 cm),
facilitando o apoio dos pés ao solo em paradas e manobras.

5. Acessórios Inclusos

Deverá acompanhar cada unidade um kit de ferramentas original de fábrica, contendo, no
mínimo: chave de velas, chave de fenda, chave Philips e chave tipo L ou similar, adequado à
manutençãobásica e preventivado veículo.

Todas as motocicletas deverão ser entregues com cavalete lateral e central, quando

disponíveis de fábrica, garantindo estabilidade durante estacionamento e manuseio.

Deverão acompanhar ainda duas chaves codificadas por veículo, devidamente testadas no
momento da entrega.

Todos os acessórios deverão ser originais de fábrica ou certificados pelo fabricante, não

sendo aceitos componentes paralelos ou adaptados.

6. Documentação Obrigatória

As motocicletas deverão ser entregues devidamente emplacadas, licenciadas e com o

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) emitido em nome da Prefeitura
Municipal de Timon/MA, prontas para circulação imediata, sem ônus adicional para a

Administração.

OH
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Cada unidade deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

Nota fiscal eletrônica, emitida em conformidade com a legislação vigente, com a correta

identificação do objeto e número do processo administrativo;

Manual do proprietário e caderneta de garantia, originais e em língua portuguesa;

Termo de garantia emitido pelo fabricante ou concessionária autorizada, com data de início
vinculada à data de entrega do veículo;

Comprovante de realização de a primeira vistoria veicular, quando exigida pelo DETRAN local;

Declaração da concessionária atestando que a motocicleta encontra-se em perfeitas condições
de uso, sem vícios aparentes e com zero quilometragem, salvo a necessária para testes e
deslocamento interno.

Todos os documentos deverão ser entregues de forma individualizada por veículo,

organizados em pastas identificadas, contendo cópia física e digital (PDF) em mídia removível.

7. Prazos e Condições de Entrega

O prazo máximo para entrega das motocicletas será de até 10 (Dez) dias corridos, contados a
partir da data de assinatura do contrato e emissão da respectiva nota de empenho, o que
ocorrer por último.

As motocicletas deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com zero

quilometragem (exceto a necessária para testes de fábrica e deslocamento interno),
completamente montadas, emplacadas, licenciadas e prontas para circulação, sem qualquer
ônus adicional à Administração.

O local de entrega será a sede da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão

Orçamentaria Municipal de Timon/MA, ou outro endereço designado oficlalmente pela

Administração, mediante aviso prévio de, no mínimo, 48 horas.

A contratada deverá realizar a entrega com acompanhamento técnico de representante

autorizado, que prestará esclarecimentos operacionais sobre o uso e a manutenção

preventiva das motocicletas, no momento do recebimento.

O ato de recebimento será formalizado mediante termo de recebimento provisório,

conforme previsto no art. 140 da Lei n^ 14.133/2021, e posterior termo de recebimento

definitivo, após verificação técnica e documental.

A inobservância do prazo ou das condições estabelecidas poderá ensejar aplicação de

penalidades contratuais, nos termos da legislação vigente e do edital.

PROC. N°
FLS.

RUB
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8. Estética e Personalização

As motocicletas deverão ser ofertadas em cores sólidas ou metálicas, modernas e

visualmente atrativas, compatíveis com o perfil promocional da campanha "IPTU Premiado
2025".

A contratada deverá disponibilizar mínimo de três opções de cores para escolha pela
Administração, considerando o estoque disponível no momento da entrega.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Solução 1: Aquisição de motocicletas novas através de concessionárias autorizadas

Vantagens:

- Qualidade garantida, com motocicletas que atendem as especificações técnicas exigidas.
- Suporte técnico fornecido pelas concessionárias, que geralmente oferecem manutenção e peças de
reposição.

- Garantia de fábrica, que cobre defeitos de fabricação durante um período específico.
- Possibilidade de negociar condições de pagamento e entrega.

Desvantagens:

- Custo elevado, que pode impactar o orçamento municipal e a viabilidade da campanha.
- Prazo de entrega que pode variar conforme a demanda das concessionárias, potencialmente
atrasando a implementação da campanha.

● Dependência de um fornecedor único, o que cria um risco em caso de problemas operacionais.

Solução 2: Locação de motocicletas

Vantagens:

● Redução do custo inicial, já que não há necessidade de compra imediata das motos.
- Flexibilidade na escolha do número e tipo de motocicletas, podendo adaptar a locação conforme o

andamento da campanha.

- Possibilidade de devolução ao final do contrato, minimizando preocupações com destinação após
uso.

● Suporte técnico frequentemente incluído no contrato de locação.

Desvantagens:

- Dependência do fornecedor para a manutenção e disponibilidade das motos, que pode impactar

prazos.

- A longo prazo, o custo total da locação pode superar o custo de aquisição das motocicletas.

- Limitações na personalização das motocicletas, que podem ser necessárias para fins promocionais.
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Solução 3: Compra de motocicletas usadas ou seminovas

Vantagens:

- Custo geralmente mais baixo em comparação à aquisição de motos novas, permitindo melhor
alocação do orçamento.

- Disponibilidade imediata, facilitando a aquisição e a implementação rápida da campanha.
- Menor desvalorização das motos em comparação com as novas.

Desvantagens:

- Risco de qualidade inferior ou problemas mecânicos, exigindo avaliação rigorosa antes da compra.
● Menor garantia em relação a motos novas, aumentandopotencialmente os custos de manutenção.
- Rede de assistência técnica pode não ser tão ampla quanto a das motos novas, limitando as opções
de suporte.

Solução 4: Parcerias com empresas locais ou associações

Vantagens:

- Potencial de custo reduzido, uma vez que parcerias podem incluir troca de publicidade, o que
diminui gastos diretos.

- Maior engajamento da comunidade local, melhorando a percepção pública da campanha.
- Possibilidade de personalizar as motocicletas com a marca/promoção do parceiro, ampliando o
alcance publicitário.

Desvantagens:

- Menor controle sobre a qualidade e manutenção das motos fornecidas através de parcerias.

- Risco de complicações contratuais, dependendo dos termos acordados entre as partes.
- Dependência da capacidade do parceiro em fornecer motocicletas que atendam às especificações
desejadas.

Análise Comparativa:

- Custo: A compra de motos seminovas tende a ser a mais econômica, mas a locação pode apresentar

menor impacto inicial. As motocicletas novas possuem maior custo.

- Eficiência: Motos novas oferecem melhor desempenho e menor risco de falhas, enquanto usadas

podem ter menos confiabilidade.

- Prazo de Implementação: A locação e a compra de motos usadas podem ser implementadas mais
rapidamente do que a compra de novas motos, que tem prazos dependentes de estoque.
- Adequação ao interesse público: Parcerias podem promover maior engajamento comunitário, mas a

disposição de recursos e a certeza da qualidade são fundamentais.

- Flexibilidade: A locação oferece maior flexibilidade para ajustar quantidades e modelos, enquanto a

compra fixa exige compromisso em estoque.

A escolha da solução ideal dependerá, portanto, dos objetivos específicos da campanha "IPTU

Premiado 2025", das limitações orçamentárias e do cronograma estabelecido pela Prefeitura de

Timon/MA.

iO
d

Secretaria Municipal de finanças. Planejamento e Gest3o Orçamentaria deTImon - MA | CNPJ: 06.115.307/0001-14
Rua Coronel Falcão 393„ Centro, Timon, Maranhão, Brasil



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

TIMONsTIMON&
Censtruíndoftgof^ o futuroConctrundo »gon o futuro

. i ’ ’ iViür'-"' 'nViãü^ih*^DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODOw

A solução adotada pela Administração consiste na aquisição de motocicletas zero quilômetro, com
motorização mínima de 160 cilíndradas, por meio de concessionárias autorizadas, com entrega
pronta para uso. A escolha está ancorada em critérios técnicos, operacionais, econômicos e
estratégicos, considerando a necessidade de garantir premiaçâo atrativa, confiável e iogisticamente
viável no âmbito da campanha institucional "IPTU Premiado 2025".

Sob o aspecto técnico, motocicletas dessa categoria se destacam por sua durabilidade, baixo custo
de manutenção, eficiência mecânica e resistência ao uso contínuo, sendo amplamente aceitas no
mercado nacional. A motorização de 160cc representa um padrão intermediário que equilibra
desempenho e economia, além de atender às expectativas do público-alvo da campanha.

A opção por aquisição junto a concessionárias autorizadas assegura não apenas o fornecimento
regular e dentro dos padrões de fábrica, mas também o acesso imediato a assistência técnica
especializada, garantia de fábrica e disponibilidade de peças de reposição, reduzindo riscos
operacionaise assegurandosuporte pós-vendaem âmbito local ou regional.

Do ponto de vista econômico, a compra de motos novas apresenta custo-benefício favorável,
considerando o ciclo de vida útil prolongado, a confiabilidade dos equipamentos e a ausência de

gastos iniciais com manutenção corretiva. Ademais, a atratividade dos prêmios contribui para o
aumento da adesão ao pagamento antecipado do IPTU, potencializando a arrecadação tributária
municipal e gerando impacto fiscal positivo.

A escolha também permite padronização da frota premiável, controle de qualidade na entrega dos
bens e alinhamento à identidade visual da campanha, aspectos essenciais para a credibilidade

^ institucional e o fortalecimento da imagem da Administração Pública.

Dessa forma, a aquisição de motocicletas novas por meio de concessionárias autorizadas configura-
se como a solução mais adequada, eficaz e vantajosa para o cumprimento dos objetivos definidos,
atendendo plenamente ao interesse público, à racionalidade administrativa e aos princípios da
economicidade, eficiência e efetividade.
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PROC. N° SÒ^jQS

su1—
QUANTITATIVOS E VALORES1—

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de motocicletas Okm, mínimo 160cc, gasolina, com freios ABS/CBS, licenciadas e entregues prontas para

uso na campanha IPTU Premiado 2025.

RS TotalRS Unid.Unidade Quant.DescriçãoItem

Aquisição de 10 (dez) motocicletas zero quilômetro, com

motorização mínima de 160cc, tipo 4 tempos, partida elétrica,

injeção eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à

campanha "IPTU Premiado 2025” da Prefeitura Municipal de
Timon/MA. As motocicletas deverão possuir freios ABS ou

CBS, iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão

adequada para uso urbano, garantia mínima de 12 meses ou

20.000 km, e serem entregues emplacadas, licenciadas, e

prontas para uso, no prazo máximo de 10 dias.

RS
R$ 248.902,90UNIDADE 101

24.890,29

RS 248.902,90 IValor Total

áSa PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A realização de uma única licitação, com a adjudicação das motocicletas em lotes/itens distintos, é

justificada por diversos aspectos técnicos e operacionais que visam otimizar o processo de aquisição

e garantir a eficiência da contratação. Primeiramente, o parcelamento desta compra permite que a

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon adquira um

número adequado de motocicletas conforme a demanda, respeitando a diversidade de fornecedores

disponíveis no mercado. Isso se traduz em uma maior concorrência, possibilitando que a

administração pública aproveite melhores preços e condições de pagamento.

Além disso, a adoção de lotes distintos favorece a gestão do contrato, permitindo ajustes na entrega

e na verificação das condições dos veículos conforme suas especificações. Essa flexibilidade é

essencial para assegurar que as motocicletas adquiridas atendam aos padrões de qualidade

desejados e às necessidades específicas da campanha "IPTU Premiado 2025". Ao evitar a contratação

de um único fornecedor para todas as unidades, minimiza-se o risco de problemas relacionados a

prazos de entrega e atendimento ao serviço pós-venda, reforçando a eficácia da campanha na
arrecadação tributária.

Por fim, essa abordagem de parcelamento também atende ao interesse público ao assegurar que os

prêmios sejam entregues de maneira eficiente e célere, dentro do cronograma da campanha. Ao

proporcionar uma melhor distribuição dos riscos associados à entrega e qualidade dos itens

contratados, a Prefeitura garante não apenas o cumprimento de seus objetivos de arrecadação, mas

também a confiança e satisfação da população envolvida na iniciativa. Dessa forma, a solução

proposta cumprirá de maneira mais efetiva seu papel social, promovendo maior engajamento dos
●nc. N®
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contribuintes e estimulando a participação ativa da comunidade nas iniciativas da administração
municipal.

RESULTADOS PRETENDIDOSOOs>

A escolha pela aquisição de motocicletas novas através de concessionárias autorizadas representa
uma solução com significativopotencial de economiddadepara a campanha "IPTU Premiado 2025"
da Prefeitura Municipal de Timon. Primeiramente, a opção por motocicletas novas garante maior
durabilidade e menores custos com manutenção, comparado a veículos usados. Isso se traduz em um

melhor aproveitamento dos recursos financeiros, pois os gastos com reparos e serviços associativos
são minimizados, favorecendo um investimento mais eficiente.

Além disso, a compra via concessionárias autorizadas proporciona acesso a promoções e condições
especiais que podem incluir garantias estendidas e serviços inclusos, como revisões iniciais. Tais
benefícios não apenas reduzem o custo efetivo das motocicletas adquiridas, mas também oferecem
maior segurança ao processo de compra, evitando surpresas financeiras futuras que poderiam
comprometer a alocação dos recursos orçamentários da prefeitura.

No que diz respeito ao aproveitamento dos recursos humanos, as concessionárias têm a capacidade
de entregar as motocicletas dentro de prazos estabelecidos e com qualidade assegurada. Isso
descarta a necessidade de processos complexos de verificação e manutenção, permitindo que a
equipe da prefeitura concentre suas ações em outras áreas prioritárias da gestão municipal,
otimizando assim o uso do capital humano disponível.

Os recursos materiais também são otimizados através da simplificação do processo de aquisição. A

contratação de um número específico de motos junto a um único fornecedor, no caso, a
concessionária, diminui a necessidade de logística complexa e facilita a execução da entrega dos

prêmios aos vencedores da campanha, isso possibilita que a prefeitura canalize seus esforços na
arrecadação tributária sem distrações relacionadas à operacionalização do sorteio.

Em síntese, a solução escolhida para a aquisição de motocicletas novas através de concessionárias
autorizadas maximiza o custo-benefício, promove a eficiência no uso dos recursos humanos e

materiais disponíveis e contribui positivamente para a arrecadação municipal, garantindo que o
"IPTU Premiado 2025" atinja seus objetivos de forma eficaz.

V— PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

requer uma série de providênciasA implementação da campanha "IPTU Premiado 2025

operacionais e estruturais específicas para garantir a aquisição eficaz das motocicletas necessárias à
entrega dos prêmios, visando maximizar a arrecadação tributária. Primeiramente, é essencial realizar

i
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levantamento detalhado das concessionárias autorizadas na região que oferecem motocicletas

com especificações mínimas de 160cc. Esse mapeamento deve inciuir informações sobre preço,
prazos de entrega, condições de pagamento e disponibilidade do modelo desejado.

um

Em seguida, recomenda-se a elaboração de um cronograma de entrega das motocicletas, alinhado
com as datas da campanha, para assegurar que os prêmios sejam disponibiiizados aos ganhadores
dentro do tempo estipulado, evitando quaisquer atrasos que possam comprometer a imagem da
campanha e a efetividade do incentivo à arrecadação. A definição de critérios específicos para a
escolha das concessionárias, como histórico de fornecimento e reputação no mercado, também é
fundamental para assegurar que apenas fornecedores confiáveis sejam selecionados.

Adicionalmente, deve ser feita a análise e escolha do meio de transporte das motocicletas para

entrega ao município. Esse planejamento logístico deve prever o armazenamento adequado e a
segurança dos veículos até a entrega final aos sorteados, evitando qualquer tipo de dano ou extravio.

A capacitação de servidores públicos para a fiscalização e gestão contratual pode ser necessária,
especialmente se houver características técnicas específicas das motocicletas que exijam
conhecimentos adicionais, como análise de qualidade dos produtos e verificações dos documentos

exigidos. Caso essa capacitação se mostre pertinente, deve-se identificar um programa de
treinamento apropriado que esteja focado nas particularidades deste tipo de aquisição.

Por fim, é recomendável estabelecer um protocolo de acompanhamento pós-entrega para avaliar a

satisfação dos ganhadores com os prêmios recebidos e sua adesão à campanha, bem como medir o
impacto da iniciativa na arrecadação do IPTU. Essas ações são essenciais para garantir a eficiência e
eficácia pretendidas pela Administração Pública, além de promover o bom uso dos recursos públicos.

\ * '

CONTRATAÇÕES CORRELATAS j
■i t.V

J .

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a aquisição das
motocicletas novas a serem utilizadas na campanha "IPTU Premiado 2025", é possível afirmar que

não há contratações adicionais necessárias antes da implementação da solução escolhida. A
aquisição das motocicletas através de concessionárias autorizadas se mostra completa e suficiente
para viabilizar a entrega dos prêmios conforme planejado.

Considerando que o objetivo principal da campanha é incentivar a arrecadação do IPTU, a compra

das motos diretamente das concessionárias garante que os prêmios prometidos sejam entregues

sem a necessidade de intervenções ou serviços complementares prévios. Portanto, não se faz
necessária a contratação de manutenção preventiva ou corretiva antecipada, uma vez que as

motocicletas adquiridas são novas e deverão estar em perfeitas condições de uso no momento da
entrega.

Além disso, não existem adequações prediais ou estruturais que precisem ser realizadas antes da

chegada das motocicletas. A logística de entrega dos prêmios está contemplada como parte do
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planejamento da campanha, sem necessidade de infraestruturas adicionais que dependam de
contratações externas. Assim, pode-se concluir que a implementação da solução escolhida ocorre de
forma independente, sem depender de contratações correlatas e/ou interdependentes.","

cP IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de motocicletas novas para a campanha "IPTU Premiado 2025" da Secretaria Municipal
de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon poderá gerar os seguintes impactos
ambientais: emissões de gases poluentes, consumo de recursos naturais, geração de resíduos e
potencial contaminaçãodo solo. Esses impactos são relevantes considerando que as motocicletas
fazem uso de combustíveis fósseis e suas partes, após o ciclo de vida, podem gerar resíduos que

necessitam de manejo adequado.

Para mitigar as emissões de gases poluentes, é fundamental optar por modelos de motocicletas com
tecnologia mais eficiente em termos de queima de combustível e, se possível, priorizar aqueles que
atendem a normas de emissões rigorosas. A escolha de motocicletas com motorização eficiente não
só reduzirá as emissões durante a operação, mas também contribuirá para um melhor desempenho
no consumo de combustível, refletindo uma utilização responsável de recursos naturais.

Outra medida mitigadora é a adoção de práticas de manutenção preventiva e treinamento para os
usuários sobre condução econômica, que promovam o uso eficiente das motocicletas e sua
durabilidade. Isso pode incluir recomendações sobre revisão regular e cuidados operacionais que
minimizam o desgaste e aumentam a eficiência energética.

Em relação à logística reversa, deve-se estabelecer um plano para o desfazimento e reciclagem das
motocicletas ao final de seu ciclo de vida. Isso pode incluir a parceria com concessionárias e

fabricantes que ofereçam programas de retorno dos veículos para reciclagem, garantindo que
componentes como metais, plásticos e outros materiais sejam adequadamente reaproveitados. Essa
estratégia não apenas reduz a quantidade de resíduos gerados, mas também contribui para a
economia circular, onde os materiais são recuperados e reutilizados, diminuindo a necessidade de
extração de novos recursos.

Adicionalmente, é importante promover a conscientização entre os cidadãos sobre a importância da
reciclagem e do descarte correto de resíduos provenientes das motocicletas. Com campanhas
educativas, pode-se estimular comportamentos sustentáveis alinhados ao objetivo da administração
pública de fomentar uma cultura ambientalmente responsável.

Essas medidas, com foco na eficiência energética e na logística reversa, refletem um compromisso

com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental, minimizando os impactos negativos da
contratação das motocicletas ao mesmo tempo em que garantem o sucesso da campanha de
arrecadação de IPTU.

(ir
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0 CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL

Timon - MA, 4 de Agosto de 2025

Aécio Francl;

Secretário Municipal^jie-ftn^ças, Planejamento e Gestão Orçamentária
Portaria Ns 075/2025-GP
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requlsitante

Secretaria Municipal De Finanças, Planejamento E Gestão Orçamentária, 06.115.307/0001-14

0^0 Equipe de Planejamento
Alexandre Ribeiro Bonfim

Objeto Detalhado

Aquisição de motocicletas novas através de concessionárias autorizadasl_©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual,

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos,

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do

impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o

alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como
o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de

Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

PESOPROBABILIDADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média

8Alta

10Muito Alta

■27 (ly

C
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ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).	

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

PESOIMPACTO

1Muito Baixo

2Baixo

5Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

10Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMORISCO MEDIOMUITO ALTO

■I

RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMORISCO ALTORISCO BAIXOALTO

RISCO MÉDIO RISCO ALTO JRISCO ALTORISCO MEDIORISCO BAIXOMEDIO

O

d
< RISCO MEDIORISCO MEDIORISCO BAIXO RISCO MEDIORISCO BAIXOBAIXO
O.

RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXOMUITO BAIXO

MÉDIA MUITO ALTAALTABAIXAMUITO BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Especificações Técnicas Inadequadas ou Incompletas

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

Etapa

Planejamento

Dano

Contratação de motocicletas que não atendam à necessidade do órgão, podendo gerar prejuízos ou necessidade de nova

contratação.

Ações Preventivas

Realizar levantamento detalhado das necessidades e elaborar Termo de Referência

completo

Consultar especialistas na definição das especificações técnicas

Responsável

Alexandre Ribeiro Bonfim

Aiexandre Ribeiro Bonfim
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Responsável

Alexandre Ribeiro Bonfim

Alexandre Ribeiro Bonfim

Ações de Contingência

Revisar e corrigir o Termo de Referência antes da contratação

Promover devolução ou substituição dos bens entregues em desacordo

Risco Alto - Desclassificação de Propostas por Documentação Incompleta
Impacto

Médio

Probabilidade
Etapa

Seleção do Fornecedor Alta

Dano

Redução da competitividade, risco de contratação frustrada ou atraso no processo.

Ações Preventivas

Divulgar daramente os requisitos de habilitação e documentação exigida

Disponibilizar canal de esclarecimento para os fornecedores

Ações de Contingência

Permitir prazo de saneamento de documentos nos limites legais

Reabrir etapas se necessário para garantir competição

Responsável

Alexandre Ribeiro Bonfim

Alexandre Ribeiro Bonfim

Responsável

Alexandre Ribeiro Bonfim

Alexandre Ribeiro Bonfim

Risco Aito - Atraso na Entrega das Motocicletas

Etapa

Gestão Contratual

Probabilidade

Média

Impacto

Alto

Dano

Impacto na execução das atividades que dependem dos veículos, possíveis custos adicionais e descumprimento do objeto.
Ações Preventivas

Prever cronograma de entrega exequível e cláusulas de penalidade no contrato

Monitorar rigorosamente os prazos e manter comunicação ativa com a concessionária
Ações de Contingência

Aplicar penalidades contratuais conforme previsto

Acionar garantias contratuais ou buscar alternativas de fornecimento

Responsável

Alexandre Ribeiro Bonfim

Alexandre Ribeiro Bonfim

Responsável

Alexandre Ribeiro Bonfim

Alexandre Ribeiro Bonfim

ETP n2 2385/2025 - Aquisição de motocicletas novas através de concessionárias autorizadas

Timon - MA, 4 de Agosto de 2025

Alexandre Ribeiro Bonfim

Coordenador de Compras

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon - MA I CNPJ: 06.115.307/0001-14
Rua Coronel Falcão, 393, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
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SUALOGO

Relatório de Cotação: MOTO - FINANÇA

Pesquisa realizada enire 04/08/2025 10:17:27 e 04/08/2025 10:20:54

RfUniic)gfr..duiN.<lij(W.»a-2aü 1(1:22:30 (!P:

Otiscrvatôes Gerais: MOTO - FINANÇA

Fm confomiídâde com a instrução Nomiahva N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133).

Méiodu Maiemádco Aplicado; MMiâ.Ariiméiica dos preços obtidos- Pteço calculado com base na média aritméiica de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele deierminado liein.

CotifMTne InstfuçáoKoimanvo.VSSaíO/tlf/ulIsKteíO?! lUi n’IÍ.I33), noMlgo3'. ●Ápi%fiiteifprnMsezamaltrwlnado tm

dcfli\lçâodcvohr fíilmado.'

Joevmmro qve coníerá: INC V.MmdJo >ne(rman» £V’ltrp4o pare a

Keni 1; MOTO - FINANÇA

TOTALH VALOR

GLOBAL

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 24890,29

QUANTIDADE PREÇO

ESTIM/U)0

RS 24.890.29 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

RS 248â02,90100%103/24

DataPieçu Compras

Ciuvernaineniais
Identificação PreçoÓrgão Púitlkü

Ltdtaçân

PRIlFLITimA MiTNiap.Ai^SKBIKr 28AB/2025 RS 25.684,53N‘'Preg3oi90Ü202025
U.A5ü:9ai23

t4.'(ll/202r>|( RS 1'NTreg2ü;9ü0012Ü23

1:ASG;38Ü745

06.054.266/00)1-01 - PREFEITURA MUNICIPAI.2

14/102024 RS 30.386.33N'Preglo:300162024

UASG:926982

13.127.340/OU01-20- Secreuria de Fitado de.Administração3

RS 24.890,23Valor Unitária

Média dos Preços Obtidos: RS 24,890,29Mediana dos Preços Obtidos; RS 25.684,53

Valor Global: RS 248,902.90

VAlOf do ttem em relação ao total

● DMOTO-
PIMANÇA

Quantidade de preços por item

3

2

100%

l

0

Item l

IP'-i 'M

i Relaiónog«tadonodia04fl39/2025 10:22:30(IP: 138.0.235.S5)
i CóOigo «iHdaçáo: 0%2bfiSUtl4EFT31(JmlWavOvmKylDctu7YhllFLLO2U3qes£|HUBnPim6WASMt«3d
f ■ -n »)r»n<,rj.nnAin>fY,naflae->iM,cr'=Oi>t?S2UPSUrNEFT3tOmlWavOvinKv1DcfU7YMIFLLO?'.3QB«<lHU8n°lmOWA^;S3(lA2S?<l

%
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Detalhamento dos Itens

Item l:MOTO-FINANÇA

Media ilot Preços Obtidos: ItSPreço Ivslitnado Calculado; KS J4.HW,29PercentualPreço Estimado: R$24.l«CI,il9(uii)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

MOTO - riNANÇLA10 Unidades

RS 25.68433Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. 5‘ da )N 65 dr 07 dr Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

Órgão: PRF.Flin URA MÜNICIPAl. DV, ÜRUCUI

Objeto: Registro de preços pata eventual e luluia aquisiçãu de motocideios, para atender as
necessidades da Pteieilitra Municipal de Umçuí-PI, cuiifomie quantidades, coiidiçfles e

especilicjçõos constames nn Termo de l!eferciKÍa-'l U.

Descrição: Motockieta ● Motocicleta Tipo Moioi: 4 Tempos. Piuência: Mínimo 120 Cc l*. 12.5CV,

Caixa Mudança: 5 Velocidades. Acionamento: Elétiico, Combusiivel: Gasolina,

CapatidadcTanquc: Miiiimo De 10 I L, Cot; Braiica, Anu Fabricação: Correnle.
Carjcieristiias Adicionais: Nacional. Mínimo 1 Ano Garantia, Ignição Eletrôiiic

Data; 2R(0jr«>2'.; Otl;l)U

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo:900202025/UA.SG;9ai223

I,ole/ltem: :\

.Atar l.inkAta

Homologação: 02/07/2025 19:39

Fonte: wwvi.gov.br/cnmptas.pi-bf

Quantidade: 4

Unidade: IJiiidade

UF: PI

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 25.167,0012.939.753/0001-46 VALE COMEROO DE MOTOS LTDA

●VENCEDOR-

Marca; YAMAHA

Fabricante: Fabiicante não iniuiinado

Modelo; CHOSSER 150ABS2025G02S

Dfsrrição: Descrição nio informada

Email:

00144U.flnanceliufi>anialiac<«ses5ionaria.cüm.bc

Trlefone:Cidade: Endereço:

AV NOVE DE MAIO. 493 N

Estado;

(66)3566-2020JidnaMT

RS 2S684.53RNL TRADIi AND FACIUTIES I.TDA15.fi.‘K.02&'OOOI-4f)

Marca: Y.lMMLl

Fabricante: Paliikaiite nãci infocmado

Modelo: CHOSSER S ABS 2D2S

DescriçãK Descrição não infomuda

Email:

tniiurot^feJcraltrading.urg

Telefone:

(Gl)9r.?i)-4I55

Endereço;

DAS PITANGUEIRAS. S

RS 26.012.37RNL TRADR AND FACILITIES ASSITTS LTDA37.145.431/0001-56

Marca: Motocicleta 71po Motoi: 4 Tempos. Potência; Mínimo
F^ricante: Eabricante não informado

Modelo: Motocicleta Ilpu Motue: 4 Icmpus, IHeêocu: Mioiiso
Descrição: Descrição oloioFormada

Endereço:

RS 18.000.00Preço (Compras Guvernamenlais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5- d.i IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

f^s'

Relal6rlu yeiado no dia 04/ua/2O35 10:22:30 (IP: 130.0.235.35)
COUlijoVeüiiJacílo: 0H2IifiSUzNEFT3li3inlWnvOvTnKyf0Ch27rhllFLL0 2L3flBsqHU8nPtm6WA%3a%3d
—n ifwnw.Uancicrnciiaccy. com.b>Cfninca;lüAulenle.ilBiie7ia<en-y>S?S7UPSU;N6FT310inlWa^OvmK>rCvnr7Vnl1PLLO?LlaBsaNqOoPiro6WAtS?5 3jV25Sd



Data: UíDirjor.OlW»)CNPJ; ()(i.lf>4.2(»I)(X)l-t)l

Órgão; PRKKntUH A MUNICIPAL DKCAJAPIO

Objílo: Picgãii Llcirôniiu - ConiralaçJu tle emp ersa cspecialkaòa cm locação de veículos (auio
móveis, moU)s, caminlWles e rt;at|uiiias pesadas), d e inieresse da Secretaria Municipal de

Olitas e Seiviços Piíldicds.

I.OCACAO DK veículos - LEVES / PESADOS - I.üCAÇ.AO DE VElCULOS -

LEVES / PI'S.ADOS:MOTOCia.r.TA, SEM CONDUTOR. COM AS SEGUINTES

CAR,\CTER(STICAS MfNIMAS: 125 CINI.IDRADA. COMBUSTÍVEl GASOLINA.

LM PKRHLITO ES TADO DE CDNSERVAÇAü, DOTADO DE TODOS OS

LQUIPAMKISTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI. QUILOMETRAGEM LIVRE.

CalSer: 4014 - Locação de Veiculas - Leves / Pesados

Modalidade: Pregão ElclrSiilco

SRP: NAO

Ideiiülicaçãii: NT‘regao;9000l2025/ ll.\SG;98074r.

Lale/Item: M

Ata: l.iiik-Aia

Horaologaçlo; 21/02/2025 08:07

Fome; %vww.gov.ht/compras/pl-lir

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

UF: M A

DcMTlçâo:

Valor ila Proposia FinalRazão Sodal do FomeicdorCNPJ

RS li.21U.24MARCLLJNO MACIEL KtTÜ Uenefício Sie/Kpp: Nlo UF endere<;o: MA91S.821.303-10

♦VKNCF.ÜOR*

Marca:

Fabricante: FalKícame não informado

Modela:

Descrição: Descrição nlo íníimnaüa

Endereço:

K$ 12,99(3,00NOiaK SUI. SFHVICOS F J RANSPOKTKS I.TDA(ífl.r>47,f;‘wmH32*24

Mdrca:

Fabricsintet I âí>ricdiitc não mlormdüo

Modeiu:

Descriçla: lluscrí:;3o iiáo iníonnadd

Enderr(6!

R$ 13.450,00MARCOS K MICHARÍ. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA35.108.778AKX)1-01

Marta:

Fabricante: Fabricante nlo kníormado

Modelo:

DcMrívão: Descrição nlo informada

Endereço:

RS U.0lX),00IV SCkVICaS LTDA40.058.512AK» 1-23

Marca:

Fabricante: 1 abricante nlo ínlormado

Modelo:

Descrição: Desctíçio r>lo informada

Ernlereço:

RS 15,000.00FACll TTND TUOn COMERCIO F. LOCACAO DE VElCULOS LTDA10.907.488A)00]-OB

Marco:

Fabricante: Fabricante nlo mlomudo

Modelo:

Descrição: Oscriçlo não ínlomuda

FniaiJ:

faül iudo'^‘hotma il.com

TVlefone:

(67) 3427*0727

Endereço:

RUA AhTTOVIO DE CARVALHO. 196?

Estada: Cidade:

iXxjrad^isMS

U$ ir>.G90.(X)OI. A [ ,TDI S SíON \< KNIS A SS UN CA ü SILVA LI DAl(X54a73:i/(HWl-72

Marca;

Faliricanie: Fjliricanic nâo infomudo

Modelo:

Descrição: tleuTiçAo não intoimada

Endereço:

às?5'l'^r

Relal6nogecadana(liaD4na)203S 10:23:30 (IP: I38.0.23S.35)
COO.90 VtÜrOaçio: 0H2tlRSUtNEFT3II}fIllV«vCMnKyfOchl7YMIPlLO2L3aBsqHUSnPtm6MtAiK3d<!63d
■●●n'>v«.bancoaep.ecOT,C0ni.UiÇ:«mhCa00A.tie»WUaaeVl«eO«0»2S?W?S mMEFT3tOmlV,»vCMrl<v<Dch77YhllPLLO2L3flBWuetlPlm6WAH2S3lPv2S3a 3/7



Valor da Proposu FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ )S.G95,00EMC kcx:ha sfrvicüs e comercio LTDA15.051.156/0001-79

Marca:

Fabriciioie: Eabrlcame nlo tnfírmjdo

Moilelo:

Dr^rifão: Descrição não inlunnada

Email:

2aibi.nnpres3@gnioll.coni

Tblefone:

(98)9110-7274

Endereço:

ROl, SN

Cidade:

Marinha

Ertiado:

M\

R$I7.0(X),00A. PKIir.lKA NASCIMENTO FlUIOl6.7S3.n55/0001-h5

Marca:

Fabricante: fabrícanie náu tnfonTtado

Moilela:

Descrição: Descrição iilo iolnmuda

Endereço;

R.S 17.036,i640.4H9.H34A)OIII-27 COPLANTECH LTDA

Marra:

F^ricane: Fabricante não miomudo

Modein:

Descrição: Descrição náo iníormada

Endereço;

RS 18.000,00lOSF: HOSINALDOHIBORO BAUHO.S EIRF.1,108.8(i6.:)17/0001-17

Marra:

Fabricante: Fabricante nâo rnlotmado

Modein:

Descrição: Dcscttçl:) não lülormaüa

Telefoire:

(99)8413-7045

Email:

curilal)i!lilade(^otn>alU(iin
Endereço:

lOAV AV DOMINGOS SERTÃO, 3016

Estado: Cidade:

Pastos BonsMA

R$19.010,0033.72R.297A300I-6.5 TR ENGENHARIA CONSTRUCAO E PROIETOS EIRELI

Marca:

Fabrtcame: Eabiicanie não luftnmado

Modelo:

Descrição: Descilção nãoinfrxmada

Ernail:

con5lrtiU)rair@otitlut)k.ccmt

Taleione:

(98)8251-4540

Endereço:

HUA (15 - K) TOPA2IO. SN

Falado: Cidade:

São LuísMA

RS2I.0Ü0,00MARANHAO EMPREENDIMENTOS fir SERVIÇOS LTDA Beneficio MeTpp: SimUF

entierer;o: M A

U.659-440A1001-Í.0

Marca:

Fabricanie: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infirtmatia

Endereço:

K$ 21.966,0037.846,199/0001-83 M 1, ROCHA

Marca:

Fabricarue: Falrriraote nãu iníunnado

Motirlo:

Descrição: Descrição irão infurmada

Telefortr:

(S2) 9I09-73tXI

EmaU:

|ie>chasl{)‘gmail.c<xn

Esudo: Cidade:

Macctd

Eradereço:

AVENIDA DOUTOR ANTONlO GOUVEIA, 6!AL

sm- Relatõno gefaito na cU 04/06/2025 10:22:30 {IP: 136.0.235.35)
Codipo VWdaçâo; 0%2bRSU2NeFT3tQfTUWavCMTiKyfDch27YMtFLL02L3qBsQHU6nP(m6WA%3d%3d

Jjggg com ty/C#rt>ftçadoAuTenhCiüaJe?tOk&OrO«ft?52bRSU?NePT3tQmlWftvOvmKv^Deh27VnilPLL02L3oBsoHU6nPrTT>6WAM7530^?Sl!| 4/7



Valor da Proporia FínalKaz^o Social do FornecedorCNPJ

K$ :2.000,00J h CAKIXJSO SKHVICODJ. TKANSKIkTK Í ÍOA17,yiH,11ÜW)l'3Ü

Marra;

Falirlranie: \ abricame iiâo infonHailo

Modrlo:

De^cr^áo*. l)es<tÍçáoiiáo informada

Emaíl'

(alarccmr7(^miíl .com

Nomr dr Contato:

RKI?^AU)0

Telefone:

(67) J029-7033

Endereço:E^udu: Cidade:

Campo Giande HU A ANTONlO R A POSO. 491MS

R$22.400,00MIB AIMA COMERCIO VARFJISTA DE GAS LTtU41.760.18CV0001-97

Marta;

Fabricante: Fúl>ricai)tc njo informado

ModHo:

Dr»criçâo: De^ríçio oio ujlormada

EmaU:

brunofilbol 50409$'gnun.cam

Telefone:

(83) B332'33iy (85) 9905-2158

Odâde: Endereço:

RLUI2 MATI AS. 470

Estado:

MiraírruCE

R.S 22.415,00411.244.9WX)n 1-09 J RS AMARAL

Marca:

Fabrícame: 1 abricante iido inlormadu

Modelo:

Deitcriçâo: Dcscnçlo nào ininrmada

Endereço:

RS 22.416.00OFTAC SF.RVICOS F. l.OCACAODE AirTOMOVEl. LTDA33.636.63.WI0M0

Marca:

Fabrícaolr: Fabricante náo infomurSo

Modelo:

D«Mri(te: Dncri;iu oái> lafonoada

Ecnall:T.lcfoiw:

(94)99184-9622

Nome de Cootaio:

ALAN

Enderefo:

RCKARA, ir.

Eaiado: Cidade:

Tucumi alan_get@4nl4cin.brPA

RS 22.416,00SOUSA CAMPF.I.OTRANSPORTFS LI DAi0.lj44.'at4'/Onoi-93

Marca:

Vahricanie: Fahrlcamc n4o informado

Modrio:

DeMrifgo; Dcscii(2o nlo Milotmada

Email:

hr1ocadora.gerenda@hotmail.com

Telelone:

1»6) B107-89ÕS

Cidade; F.nderc^o:

11 JOAQUIM BARROSO. 4XA

Esiatlo:

TeresinaPI

RS 22.416,00WEVLLAKAROLINY SILVA DE lESUS 7I067404II2 UF endetago; GO4S.220.94&0001-90

Marca:

Fabricante: Fabricante njo Infonnadu

Modrio:

DeacrRão: Descrigâo n2o informada

Endereço:

R5 30J86.33Prego (Compraa Govemamauaia) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. S*da IN 8S de 07 de Julho rie 2021 (Lei n’ 14.133)

(í
Pelatòrlo gerado nc «a 04A3d/202S 20:22:30 (IP: 138.0.23S.35)
Câúigo VaM^âo: OH2fiftSU7Nen'3tQmlNA*vOvmKytOctu7YMIFLL02L3q6sqHUenPim6WAí«d%3<J
< ''ú irwvy».bareodeerecos cc3mJyJCefTri^aqoameot<iúi>de7<»en=0S625?t;PSu?N6F^3TQfnlWavOvTnKvfDch77Vh](^LO?L3QBsfiHuanP»>36WAH253(yH7S3d 5/7



Data: M/10f.'í)34 08;00

Maüalidade; IVcgj» Ivk-lrônico

SRP; N \()

Idetiüficaçáo: NT*regâo:900162024 i lIASrr:926962

Loie/Iiem: /I

Ata: l ink Ala

tioinotogaçâo: 21'11/2024 14;37

Fonia: www.gov.br/compras/pr-lw

Quaiuidade: 3

Unidade: Uniüaüe

UF: MA

CNPJ: l3.l27.m't)001-30

Órgãa: Seciciaiia de Fstado de Adntjnisira^*ào Peniiencítiiia do Maraoltão

Objeto: AquisiçJo de VblCULO AUTOMOTOR - MOTtXlICLKTA DESCARACTERIZADA
(CV N* 936S97'2032). com o ensejo de atender as demandas desta Secieiaiia de Estado

de Adininisitac^n Peniiendiiia

Dcsciição: Motocicleta - Motocicleta Tipo Motor: 4Tcmpos, Puiêiicia; Mímiun IJOCc K I3,5CV,
Cai»a Miiiljina: 5 Veincidailes, Acionamento: F.létiicn, Combustível; (íasolina.

Capacidade Tarque: Mínimo De 10 I.L, Cot: Branca, Ano Fabricação: Coneme,
Características Adicionais: Nacitmal, Mínimo 1 Ano (larantia. Ignição Eletrônic

CatMat; 318890 - Motocicleta - Tipo Motor 4 Tempos | Potência: Mínimo 120Cc E 12.5 CV|

Caixa Mudança: 5 Velocidades |,Acionamento: Elclriço| Combusuvel: Ciasrilina |

Capacidade Tanque: Minimu Dc lUI. I. |Coi : Rraiica| Ano l abricação: Corrente |
CaracteristicisAdicionais: Nacional, Mínimo I Ano Crarantia, Ignição 1'leirônic

Valor da Pruprtsta FinalRaii» Social do FornecedorCNPJ

RS 30A1S.00VALE COMERCIO DE MOTOS l.TDAI2.939.753A100I-46

“VENCEDOR*

Marca: YAMAHA

Fabricante: rabricanic liJo informado

Modela: EAKDER 250 ABS -2024>2034

Descrição: Descrição oãti ioformada

Emall:

001440.nnanceiro@yamahaconsessionaiía.c(xn.te

Trirfone:

(66)3566-2020

Endereço:

AV NOVE DF, MAIO, 49S N

F.siado: Cidade:

iuinaMT

RS3l.Hi7.6648.919.0» I.UCVMEIRE SOUSA NUNES4Ü.9I9.«J9A)001-10

Marcii: Honda

Faliricanie: labritame não informado

Modelo: Cargo l6ffCC
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

C

RelaiOno gerMo no dia 04(08^025 10:22:30 (IP: 130.O.235.3S)
cou-go VBIiaaç&o: 0Stót)RSU2NeFT3IQnilWBVOvnKyfOcn27YnilFLLO2L3qesqHU8nPtm«WASk30%3d
I. :o o-»g..bafifod.T..<cw comHreoraVadoAiaffHiCKloafOtokene0002S20RSUrN6FT3lt>nlW»vOvmKvlDcatt7VMIFLL021.3oBooHlja»Ptm6WA%25Mit 253<l 6Í7



Extrato dr fontes utilizadas neste relatório

ATENÇAo - O Bamo de Pregos í uma soluçüo letnológica que atende at»s parântetros de pesquisa dispostos em I.eis vigentes. Insmições
Normativas, Aiórdilos, Re^lanirntos, Decretos c Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontrs Bovernamciitais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não c consiilerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma .segura, ágil e
eficaz.

Fonte.s utilizadas nesta cotação:

Dota: 04/08/2025 10:20:20

Acessar a fonte âguj
1 - Compras.gov.br

wu-ta.gov.t)r/conipras/pl-l>r

Qh
C

\Relatõno gefaSc oq (*a04A;«m5 10:22:30 QP: 23&a235.3$)
Côdiyo VWdaçâo: O%2bRSU2N6F^3iÇmlwavOvmKyfDcrw7YhllPLLO2L3qas<jH U0nPUTi6WA%3cJ^cJ
hnn /fwwwliancotl&preco^.cD*n.tr;CerTificadoAuTgriüCitlaftf?Tgk*ntO^?52t>PSU2NEFT3tOm1WftvQvrT>Kv<Qch27YhUFLL02L3Q6&QHUBt>Prrn6WA^253d^253d 7/7
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Mapa Comparativo de Preços

Es« erliuirlo fui «mim!» cora b«« oa Ponaria n- 449, dr 18 dc iiuio da 2021, du Ministóriu da Justiça t Segurança WHlti - Seciruiia Executiva. Dtsptaive! para cunsulta íiuú

ClílérioB CsUlétíCDS Gerais

PrrçM rUviüt», valans a 30% da média io eri dr pfrçov obtkdos.WH

Viiom iifrnofn a 7D% da oiédta ds rol dr pirçet obddos71%

<1 rilérÍ94 fjiCatíslÁCBb pf>r lUs

VáUclM

Freçn MniasaMhvdv K«(«ÜmIcuC«*Iktcfi(e dc VaríaçSoPrsvin 1'adrÍaAiaialratMrdia Mrdlaoa!uci

MMU Mediano

ItS 21.d42,H7Ri 71 U7.27MfdU l^lSOUU.OU2fc,23MOIU-IISANCA Pi24.S90.29 RS 2S.664,53

Ob« AvjllaçiaMédia AvalUfioVater IMUPar&mnros Eoapitaa» PorteCetasloUbJ Q(dItrtn

RiVAIECOMIRCIO
V Al ororomroas.gov br VkcmrmprruPRt FP m. RA M L' Sia PALIW, L RI, Çll I

2S6U.S3DE MOTOS LTTA

MARCELÍNO

MACIEL NETO

Hi
V.il.lDO('LKTiprat j(ovbr Rrnrfino Mr,'Ef>f:

KÁo UF rodrreço:

PREPLITU RA XflfN ICIPAle DE C AJA PIO
Ri18,000.00MmO*

10.00I OB

24 S9l>,29
J I.VANÇA

MA

4l.B6% supprtui

qur a média dos

drnoiapirtov

r.XCESSiVAMEmXUiVALE COMERCIOSrorlaila dr Estedv dr AdminlsKatã<
(>impiav9o«'bt Microrinptria

ELEVADODEMOTOSLTDA 30 9â6,J3PecurrnclariA do Matubâo

obtidas

Relaiõno getada nu dia M/08/202511:48:40 (IP: I33.0.23S.3S)
CÔU19C VBlidaçSo:IE5BcC|WZA9v7O%20ZlrVA060PinhTr31«2rSiHo8rsBQDO Mtísnw3lc%2b2lüU33G>1OhA6%2bKhlPJz7ZiJgH3d
l'^lll.^vw«.b»■»:odm.ecM.CJr.^«<CetD^;ea^■lAlllnnl'Clíllldl■?n^( .;nT|e56eCWZA&U7O%75?aZl.VÃ060PrrhTr3t.?S^ISlHueK«DOMagl»^3leH252b^ldU33GVIO^A

■.^7ViJi<lllPJl7ZulQil-2H3
1/1



CESTIFICAOO —

D

SUA LOGO s>
O

AQUt i&Vi O

>
c

fiSrranWt
^oovixíLiaao

y*’

Curva ABC da Cotação: MOTO - FINANÇA

Pesquisa realizada entre 04/08/2025 10:17:27 e 04/08/2025 10:19:04

Hrl.núHogfiaitoiuMlw 04WZOZS ll:4ií;19 (IF; nS.O.ZlS.lã)

Curva ABC

100%

75%

●o

s

g 50%
a
u

't

25%

0%

30% 100%á0% 60%0% 20%

% Produtos

%
Vaiar Ib tal Total Acumulada %Valor UnitárioQuantidadeN* Item

Acumulada

100.0ÜH CR5 24a9Ü2,90 RS 246.902,90 100.00%RS 24,990.29MOTO - PIN.\NÇ.4! tu

: Retaióno9e(adonodía04/0a'202Sll:49.:9(IP:138.0.235.3S)
: CoagoVtMacto. 9|ObUiyploem4í£mD3O0èOtf2<42bFO%2tvUCJ7tck>(iNnw|iA9|lWJT8mti2tat>ipzC4VbloLfiNVa2JinKnlK3d
] '--u.fw^.i«tfxMW)tecca.cOTt.fCfniVaU0Aute.notft»0f?iJ«rn;9i0tiV»vulnB'.iX?S?>BD3O0eC>Qi?“25?liriy»?s-.-MjCJ7i:iyiNrv,'iA9.lWJT 9h%?Sa»0l0fC4VU 1/1



SUAIOGO

Relatório Memorial de Cálculo

RelKono QCfMki no 0i4 04/09/2025 n 49 S7 (IP. I3I.0 235 35)

Item1 - MOTO-FINANÇA:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 25.187,00

RS 25.684,53

RS 26.012,37

Valor da Proposta Inicial

RS 25.187,00

RS 25.684.53

RS 26.012,37

CNPJ

1 12.939.753/0001-46

2 15 655 026/0001-45

3 37.145 431/0001-56

1 Seleção dos valores do melo do conjunto: 25684.53

2. Valor Calculado: RS 25.684,53

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RSII.210,24

RS 12.990,00

RS 13.450,00

RS 14,000.00

RS 15.000,00

RS 15.690,00

RS 15.695,00

RS 17.000,00

RS 17.036,16

RS 18 000,00

RS 19.010,00

RS 21.000,00

RS 21.966,00

RS 22.000,00

RS 22.400,00

RS 22.415,00

RS 22.416,00

RS 22.416,00

RS 22.416,00

Valor da Proposta Inicial

RS 21.967,68

RS 22.416,00

RS 22.416.00

RS 22.000,00

RS 22.000,00

RS 21.295,20

RS 20.000,00

RS 19.053.60

RS17.036.16

R$18.000,00

R$22.416,00

RS 22.000,00

RS 22.416,00

RS 22.000,00

RS 22.416,00

RS 22.415,00

RS 22.416,00

RS 22.416,00

RS 22.416,00

CNPJ

1 915.821.303-10

2 08.547,698/0002-24

3 35.108-778/0001-01

4 40.058.512/0001-23

5 10.907.486/0001-08

6 10.540.733/0001-72

7 1S.0S1.1S6/0001-79

16.793.035/0001-658

9 40.489.834/0001-27

10 00.866.317/0001-17

11 33.728.297/0001-65

12 14.659.440/0001-60

13 37.846.199/0001-83

14 17.918.110/0001-30

41,760.180/0001-9715

16 43.294,994/0001-09

17 33.636.633/0001-40

18 10.644.834/0001-93

19 45.220.948/0001-90

1 Seleção dos valores do meio do conjunto: 18000.00

2. Valor Calculada: RS 10.000.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 30.415,00

RS31.557.66

Valor da Proposta Inicial

RS 35.980,00

RS 31.557,66

CNPJ

1 12.939.753/0001-46

2 48.919.089/0001-10

1 Seleção dos valores do melo do conjunto; 30415.00,31557.66

2. Soma das propostas selecionadas; 30415.00 -r 31557.66 - 61972.66

3. Divisão pela quantidade selecionada: 61972 66 / 2 = 30986.33

4. Valor Calculado: RS 30.986.33

c
7g Pelalóno gerado no Oà 04JO6/7O2S U:4â:S7 (IP: 138.a?35.3^)

^ Coütgo VsJidaç&o: 9|ObUxyplo6rn%2fãO3O0eOgUbFD4HSn2RGan&4vUc2CnUvPiDiSGZGwePCn»g5lTxpzYt3Jh0uBLI9ieSS6NyKyA%3(M3d
nrtp /M*Hw£iarKOdeprec«.com.br/cenificadoAuiemicidade’>icpKcri 0|Ot)4jiOi^ioãmH252fBD3O9eOgKJüfD4H&mRGafí&4viJc2Cnii4vf>tDi3Q2G «vefCr«BSl

f Txpzyf3Jh0uetr9iBS&6NyKyA4«2&d<m2S3d
111



Relatório do Mapa Comparativo de Preços
r>»lliad> entre ÍU/OS/102S 10:27:27« 04/03/2025 20:19.04

R«l4tórlo g4ra0a no dia 04/03/2025 11:49:12 (!P: 158.0.295.55)

MOTO-FINANÇA

Comparativo de prefos pelo método Menor Preço

Menor ValorEmpresa/OrgSo - Valor unitárioN9 Item

MARCEUNO MACIELNETO

Benefício Me/Epp: Não UF

endereço: MA- R$11210,24

VALE COMERCIO DE MOTOS

LTDA- RS3O41S.0O

VALE COMERCIO DE MOTOS

LTDA-RS25187,00

MOTO-

FINANÇA
RS 11210,241



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

TIMONTIMON

CcramáKbagon 0 futun&Rstnjindo agora 0 future

PROC.

FLS.

RÚBrTERMO DE REFERENCIA

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa A AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETASZERO
QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 160
CILINDRADAS, DESTINADAS À EXECUÇÃO DA CAMPANHA INSTITUCIONAL "IPTU
PREMIADO 2025", PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,

PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as
finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos
termos do artigo 20 da Lei ns 14.133, de 2021.

1.1.

1.2.

1.3,

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$248.902,90 (duzentos e quarenta e oito mil,

novecentos e dois reais e noventa centavos) conforme custos unitários descritos na
tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] ● Aquisiçio de motocicletas Okm, mínimo 160cc, gasolina, com freios ABS/CBS,

licenciadas e entregues prontas para uso na campanha IPTU Premiado 2025.

R$ TotalR$ Unit.UnidadeIte Descrição Quant.

m

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIAl - Motocicletas zero
quilômetro, com motorização mínima de 160cc, tipo 4

tempos, partida elétrica, injeção eietrônica e

abastecimento a gasoiina, destinadas à campanha
"IPTU Premiado 2025" da Prefeitura Municipai de

Timon/MA. As motocicietas deverão possuir freios ABS

ou CBS, iluminação em LED, painel digital ou misto,

suspensão adequada para uso urbano, garantia mínima

de 12 meses ou 20.000 km, e serem entregues

emplacadas, iicenciadas, e prontas para uso.

R$ RS
UNIDADE 81

24.890,29 199.122,32

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Aquisição de motocicletas Okm, mínimo 160cc, gasolina, com freios ABS/CBS,

licenciadas e entregues prontas para uso na campanha IPTU Premiado 2025.

Unidade R$ Unit. R$ TotalDescrição Quant.Ite

m

I
(COTA RESERVADA ME/EPP]

quilômetro, com motorização mínima de 160cc, tipo 4

tempos, partida eiétrica, injeção eletrônica e

abastecimento a gasolina, destinadas à campanha

Motocicietas zero

R$ . R$
2 UNIDADE 2

24.890,29 49.780,58

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon - MA | CNPJ: 06.115.307/0001-14
Rua Coronel Falcão, 393, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

E-mail: SEMUF@TIMON.MA.GOV.BR
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"IPTU Premiado 2025" da Prefeitura Municipal de

Timon/MA. As motocicletas deverão possuir freios ABS

ou CBS, iluminação em LED, painel digital ou misto,

suspensão adequada para uso urbano, garantia mínima

de 12 meses ou 20.000 km, e serem entregues

emplacadas, licenciadas, e prontas para uso.

R$ 248.902,90Valor Total

DA FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

Secretaria Municipal De Finanças, Planejamento E Gestão Orçamentária identificou a

necessidade de adquirir 10 motocicletas zero quilômetro, destinadas à concretização dos

prêmios vinculados à campanha "IPTU Premiado 2025". A iniciativa visa fomentar o

adimplemento antecipado do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), mediante a

concessão de desconto de 20% e a realização de sorteio de bens duráveis, conforme divulgado

em canais oficiais de comunicação.

3.

3.1.

A escolha por motocicletas com motorização mínima de 160 cilindradas está

tecnicamente respaldada por critérios de robustez mecânica, desempenho urbano e

econômico, facilidade de manutenção e valorização mercadológica — atributos que

impactam diretamente na percepção de valor pelo contribuinte. Tais características

também garantem maior atratividade e segurança jurídica à campanha, assegurando a

entrega de prêmios com qualidade, durabilidade e ampla cobertura de assistência
técnica local.

A ausência da contratação inviabilizaria o cumprimento das metas da campanha já

lançada, comprometendo não apenas o estímulo à arrecadação, mas também a

credibilidade institucional da Administração junto à população. Trata-se, portanto, de

uma demanda estratégica, voltada à ampliação da receita tributária própria, com

reflexos diretos na capacidade de investimento em políticas públicas essenciais.

Dessa forma, a contratação mostra-se tecnicamente justificada, socialmente benéfica

e economicamente vantajosa, consolidando-se como instrumento legítimo de justiça

fiscal e fortalecimento da gestão financeira municipal.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de

2025, sob o código ID NS 01.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e

5.

5.1.

especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
PROC.

FLS.

RÚB:
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon - MA | CNPJ: 06.115.307/0001-14
Rua Coronel Falcão, 393, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
E-mail: SEMUF@TIMON.MA.GOV.8R
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiiidade , indicação de marcas ou
modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DAS AMOSTRAS

Para a presente contratação não será obrigatória à apresentação de amostras por parte
da licitante vencedora.

7.1.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

8.

8.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns

14.133, de 2021.

9.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu

artigo 48, incisos l e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014,

11.

11.1.

esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão

ser de participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno
porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl;
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME

e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual -

11.1.2.

MEl.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que

ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do

§22 do art. 44 da LC 123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL
e/ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,

nos termos do §32 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio

local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

PROC. N°

FLS.

RUQ

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon - MA | CNPJ; 06.115.307/0001-14

Rua Coronel Falcão, 393, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

E-mail: SEMUF@TIMON.MA.GOV.BR
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O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados do início da vigência
que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.

12.1.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

13.

13.1.

Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será INTEGRAL.13.2.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou

obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados,
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário

(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

14.1.

14.2.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇAO

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte15.1.

documentação:
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade

www.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

15.1.2.

sítiono

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

pRoc.

FLS.

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon - MA | CNPJ: 06.115.307/Ddd1-14 Ü
Rua Coronel Falcão, 393, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
E-mail: SEMUF(S)TIMON.MA.GOV.BR
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inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

No caso de atividade adstrita a uma iegislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido peio órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a15.2.

apresentação dos seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais

bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de

prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nS 1,751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa,

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.
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de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela

Caixa Econômica Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7S da

Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também,

apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação

15.2.10.

15.3,

dos seguintes documentos:
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor

da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas

físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que

esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples,

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida

a sua participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último

15.3.1.1.

15.3.2.

15.3.2.1.

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de

2 (dois) anos. PROC.

FLS.

RUB.
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As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,

devidamente registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

Normativa RFB n^ 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas

do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante

dos índices econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021,

aplicando fórmulas da seguinte forma:

15.3.2.2.

15,3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral {> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta

através de índices oficiais.

15.3.4.

15.3.5.

3M2/S3PROC.

FLS.
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0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício;

15.3.6.

PROC. N°

FLS.

RÜB.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Timon em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

16.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua

proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados das sanções aplicáveis. dentre outros.e

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

i’RCC. N=

FLS.
Fiscalização Técnica

Rua
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0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,
(art. 117, §15 da Lei ns 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando

17.7.2.

prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

17.7.3.

caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou à prorrogação contratual.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando competência;ultrapassar a sua

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

17.9.

17.10.

17.11.

f^ROC. N°

FLS. '
^ÜB.
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O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Timon deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Projeto/atívidade: 2040 - Manutenção da Sec. Mun. Finanças

Premíações Culturais, Artísticas, Científicas,Elemento: 3.3.90.31.00

Desportivas e Outras

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

18.2.

lA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

19.1.

19.2.

19.3.

após a verificação da qualidade e quantidade executada e consequente aceitação
mediante termo detalhado. PROC. N°

FLS. ^ ,MÕ
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0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução
contrato.

19.4,

19.5.

19.6.

19.7.

do

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual

período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

20.2.1.

20.1.

20.2.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida

ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

PROC,

FLS. Mi
RUB
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampia defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Timon - MA, 04 de Agosto de 2025.

Alexandre Ribeiro Bonfim

Coordenador de Compras

Portaria NS 0629/2025-GP

Secretário Municipal de Finanfas, PlaQejamerno e Gestão Orçamentária

Pcfrtaria NS 075/2025-GP

Aécio Fr B(rges

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e GestSo Orçamentaria de Timon - MA | CNPJ: 06.115.307/0001-14

Rua Coronei Falcão, 393, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
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Processo Administrativo n“ 2385/2025

Órgão Demandante: Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestõo

Orçamentária

Objeto: Aquisição de 10 (dez) motocicietas zero quüômetro, de fabricação nacional, com

motorização mínima de 160 cliindradas, destinadas à execução da campanha institucional
●iPTU Premiado 2025

PROC.

FLs. np	

JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE LICITATÓRIA - PREGÃO ELETRÔNICO

A presente contratação tem por objeto a aquisição de 10 (dez) motocicletas zero

quilômetro, de fabricação nacional, com motorização mínima de 160 cilindradas,

destinadas ò execução da campanha institucionol "IPTU Premiado 2025”, promovida pela

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária da Prefeitura

Municipol de Timon/MA, conforme condições, especificações técnicas, prazos e demais

exigências constantes no Termo de Referência e nos anexos do edital.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a aquisição de 10 (dez)

motocicletos zero quilômetro, de fabricação nacional, com motorização mínima de 160

cilindradas, para utilização como prêmios na campanha instituciana! “IPTU Premiado 2025",

conforme especificações técnicas definidas em edital.

1.2. Os bens objeto desta contratação são bens comuns, pois suas características de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidas, conforme art, 6®, XL, do Lei n

14.133/2021.

1.3, O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, mas sim como bem
de qualidade comum, destinado ao atendimento de interesse público específico, nos
termos do arf. 20 da Lei n° 14.133/2021.

Pra,<Q óõo S/'V tcntfo ●
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2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 248.902,90 (duzentos e quarenta e oito mil,

novecentos e dois reais e noventa centavos), conforme planilha detalhada no Termo de

Referência:

Cota Ampla Concorrência

● 8 (oito) motocicletas, 160cc, partida elétrica, injeção eletrônica, freios ABS/CBS,

iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão urbano, garantio mínima de 12

meses ou 20.000 km, entregues emplacadas e licenciadas em até 30 dias.

. Valor Unitário; R$ 24.890,29 | Total: R$ 199.122,32.

Cota Reservada ME/EPP

● 2 (duas) motocicletas com as mesmas especificações, com prazo de entrega de até

60 dias.

. Valor Unitário: R$ 24.890,29 | Total; R$ 49.780,58.

Valor Total Geral: R$ 248.902,90.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA ESCOLHA DA MODALIDADE

A escolha da modalidade Pregão Eletrônico encontra-se amparada exclusivamente nos

dispositivos da Lei n“ 14.133/2021 que disciplinam o tema:

● Art. 6®, XL - Define bens e serviços comuns como aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, o que se

aplica às motocicletas do objeto desta contratação.

● Art. 17 - Determina que o pregão será utilizado, preterencialmente em sua forma

eletrônica, para a aquisição de bens e serviços comuns.

. Art. 28, II - Estabelece que a modalidade pregão é aplicável para a contratação de

bens e serviços comuns, independentemente do valor estimado do contratação.

f'fo<;a Sdojosc. ● trnf/o ● írnion-MA
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● Art. 29 - Dispõe que o pregão será realizado preferendalmeníe em formato

eletrônico, em sistema próprio ou disponível em plataforma oficial, reforçando a

obrigatoriedade da forma digital como regra geral. PROC.

ris. ’ ■ ^

RUB
● Constituição Federal de 1988;

o Art. 37, caput - Princípios da legalidade, impessoalidade, morali9ade,

publicidade e eficiência,

o Art. 70 - Exige economicidade e legitimidade nos gastos públicos.

4. ADEQUAÇÃO AO OBJETO COMO BEM COMUM

As motocicletas enquadram-se perfeitamente como bens comuns, porque:

● São produtos amplamente ofertados no mercado brasileiro.

● Possuem especificações técnicas padronizadas e objetivas (cilindroda, partida,

sistema de freios, iluminação, painel, garantia etc.).

♦ Permitem julgamento objetivo das propostas com base no critério de menor preço.

Não há necessidade de avaliação técnica complexa ou subjetiva, o que afasta

modalidades como Concorrência ou Concurso.

5. COMPARATIVO COM OUTRAS MODALIDADES

● Concorrência: Inadequada, pois é modalidade destinada a objetos de maior

complexidade ou de valor elevado, exigindo julgamento técnico ou múltiplos

critérios.

● Concurso: Inaplicável. pois não se trata de trabalho técnico, artístico ou científico.

● Leilão: Incompatível, pois não envolve alienação de bens.

. Diálogo Competitivo: Inviável, já que nõo se trata de solução inovadora ou de alta

complexidade.

Portanto, somente o Pregão Eletrônico atende à natureza do objeto, ao princípio da

economicidade e ao rito simplificado exigido pela Administração.

f^ro^a Sào Joié. ● Centro - T●mon●K^A
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■'ÍR,6. VANTAGENS DO PREGÃO ELETRÔNICO

1. Competitividade ampliada - permite participação de fornecedores em âmbito

nacional.

2. Celeridade processual - rito simplificado e mais rápido que outras modalidades.

3. Redução de custos administrativos - elimina sessões presenciais e deslocamentos.

4. Transparência e controle social - todos os atos registrados digitalmente, auditáveis.

5. Inclusão das micro e pequenas empresas - com aplicação das regras da LC n°

123/2006.

6. Segurança jurídica - respaldado em normas claras e consolidadas.

7. Eficiência arrecadatória - garante a execução da campanha "IPTU Premiado 2025"

sem atrasos.

7. IMPACTOS FINANCEIROS E SOCIAIS

A contratação representa investimento estratégico:

arrecadação própria do Município, ampliando● Financeiro: potencializa a

capacidade de investimento em políticas públicas essenciais.

● Social; fortalece a credibilidade do Administração junto aos contribuintes,

estimulando o participação cidadã.

. Institucional: assegura o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Anual de

Contratações e reforça a imagem de transparência e modernidade da gestão

pública.

A não realização da contrataçao geraria:

● descumprimento da campanha anunciada:

. frustração da população:

● risco de queda na arrecadação do IPTLI:

● prejuízo ò imagem administrativa.

Pra<o SàoJOSf, S/N - Ctmro ■ Timon-MA
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8. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, verifica-se que;

● O objeto enquadra-se como bem comum:

. A modalidade Pregão Eletrônico é a única legalmente adequada, conforme Lei n°

14.133/2021;

. O valor estimado de R$ 248.902,90 encontra-se plenamente compatível com o

mercado e com o Plano Anual de Contratações:

● O procedimento atende aos princípios constitucionais e

legalidade, publicidade, eficiência, competitividade, isonomia e economicidade:

. A contratação asseguro a efetividade da campanha "IPTU Premiado 2025”,

fortalecendo a arrecadação tributária municipal e promovendo benefícios diretos ò

coletividade.

administrativos da

Assim, a escolha da modalidade Pregão Eletrônico revela-se técnica, jurídica, social e

economicamente justificada, consolidando-se como a forma mais vantajoso e eficiente

para o atendimento do interesse público.

Timon/MA, 04 de Agosto de 2025.

1

Accio Francisco Santos Borycs

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamcniána
Portaria N" 075/2025-GP

Píu<(3 5do Josc. S/N - Cfntfo - ímton- *.
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S/1 I N U T A DE CONTRATO N®
OMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE N8_

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

y.

OBJETO CONTRATUAL

.0

$
VALOR CONTRATUAL

RS

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

A

LO

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2 . /	

Logradouro Número , Bairro Cidade , Estado
Nome Responsável Contrante CPF ns . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ ns

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado,
Nome Responsável Contratado CPF nS . .	

O /

(2^

O FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
j em observância às disposições da Lei n9 14.133, de 12

de deAos

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

, inscrita no CNPJ n2

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

), em conformidade com a proposta apresentada pela2.1 - O valor do presente Contrato é de RS

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
z

~)
ecretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon - MA | CNPJ: 06.115.307/0001-14
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ValorTotalValor Unit.Unidade Quant.MarcaDescriçãoItem

1

2

3

R$ValorTotal

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a
forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2,3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

comerciais

J—/.J /. e encerramento em ^ na

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

'^4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serio
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

Mq
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6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serà(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índicejs} estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6S da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

^^7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda deexceção

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Timon deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
^ ^ dotãi^õõrç<wewtAría			

UNIDADE:	

CLASSIFICAÇÃO:	
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:	

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
a-5 5^577J
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9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
:ontratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n? 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
L37, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. affslis

<5i
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10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133, de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
'10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um periodo predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

XTíSlí?
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11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133,
'de 2021).
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n2 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b'
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n2 14.133, de 2021).
b) Multa de:

c e d

I) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.

'^íUh
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a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iíi) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156,
§72, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - 5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

”*^0 prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nS 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

'**“12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n®
14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratoscom os

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) Ws(2:5
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n? 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei

>i-8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

ne

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 8S, §2S, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7S, §39,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1^, da Lei n9 14.133/21.

deTimon-MA, de

ASSINATURAS

PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

NOME;NOME:

27JSÍIS
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Timon/MA, 04 de agosto de 2025Memorando N° 058/202S

A Senhora

Eronildes Cavalcante Alexandre

Diretora Geral do Orçamento

Assunto: Solicitação de Dotação Orçamentária para Processo Licitatório - Aquisição de Motocicletas

Senhora Diretora,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar manifestação quanto à disponibilidade orçamentária

para viabilizar a instauração de procedimento licitatório, destinado à AQUISIÇÃO DE 10 {DEZ) MOTOCICLETAS ZERO

QUILÔMETRO,DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COM MOTORIZAÇÃOMÍNIMA DE 160 CILINDRADAS, DESTINADAS À

. EXECUÇÃO DA CAMPANHA INSTITUCIONAL “IPTU PREMIADO 2025", PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTARIA.

O processo está devidamente instruído com Estudo Técnico Preliminar, Documento de Formalização da Demanda e

Termo de Referência, contendo as especificações detalhadas dos veículos a serem adquiridos. O valor global estimado

da contratação é de R$ 248.902,90 (Duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e dois reais e noventa centavos).

Dessa forma, solicitamos a gentileza de informar a dotação orçamentária compatível, conforme segue:

Projeto/atividade: 2040 - Manutenção da Sec. Mun. Finanças
Elemento: 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras

Ressaltamos que a formalização da dotação permitirá o prosseguimento do processo licitatório dentro da legalidade e

do planejamento institucional, garantindo a implementação eficaz da política pública em questão.

Sem mais, renovamos protestos de elevada consideração.

Atenciosamente,

í
/)

Aécio Francisi ítps Borges
Secretário Municipal do-Fífránças, Planejamento e Gestão Orçamentária

Portaria N° 075/2025-GP

56
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FOLHA DE INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N“ 234/2025

Ao senhor,

Accio Francisco Santos Borges

Secretário Municipal de FinanÇas, Planejamento e Gestão Orçamentária

Prezado,

Em resposta a solicitação recebida de Vossa Senhoria, informamos que após análise da Lei

Orçamentária, com vigência para o exercício de 2025, verificou-se a' existência de

disponibilidade orçamentária mediante suplementação para fazer face às despesas previstas no

Processo Administrativo n° 2385/2025 referente à Aquisição de 10 (dez) motocicletas zero

quilômetro, de fabricação nacional, com motorização minima de 160 cilindradas, destinadas à

execução da campanha institucional “IPTU PREMIADO 2025”. As liberações ocorrerão por

solicitação, estando a Direção de Orçamento autorizada a suplementar a dotação indicada caso

necessário seja. Conforme Segue:

t

CCXXXIV. Classificação Orçamentária: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento
e Gestão Orçamentária.

02 - Executivo

020701 - Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão
Orçamentária
04 - Administração

122 - Administração Geral

1001 - Programa Gerir, Administrar c Governar
2040 - Manutenção da Sec. Munic. de Finanças
3.3.90.31.00

Desportivas c Outras
1.500 - Recursos Próprios Não Vinculados de Impostos
RS 248.902,90 (Duzentos e Quarenta e Oito Mil e Novecentos e Dois
Reais e Noventa Centavos)

Unidade Orçamentária

Função

Sub-Funçào
Programa

Projeto Atividade
Classificação
Econômica

Fonte de Recurso

Valor Total

PrcmiaçÒes Culturais, Artisticas, Científicas,

Em relação à informação orçamentária cumpre informar que a despesa se encontra em
consonância com o PPA, LDO e LOA.

Timon/MA, 04 de agosto de 2025. f

Atenciosamente,

L_ Ac.
Eruníldes Cavalcante Alexandre

Diretora de Orçamento
Portaria N° 0103/2025-GP
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PROC.

AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO FLS. 	

ASSUNTO: APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETRO. DE
FABRICAÇÃO NACIONAL, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 160 CILINDRADAS,
DESTINADAS À EXECUÇÃO DA CAMPANHA INSTITUCIONAL “IPTU PREMIADO
2025”, PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFORME CONDIÇÕES,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PRAZOS E DEMAIS EXIGÊNCIAS CONSTANTES
NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Diante da necessidade da contratação, conforme justificativa constante no Documento de
Formalização de Demanda e no Termo dc Referência do processo administrativo n" 2385/2025,
aprovo 0 Termo de Referência e autorizo a Abertura do Procedimento Licitatório, na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, nos termos do art. 6“, XLI, combinado com o art. 28,
inciso 1, eoait. 29, da Lei Federal n° 14.133, de Ude abril de 2021, para a contratação do objeto
supracitado.

Encaminhe-se o citado processo à Coordenação Geral dc Controle das Licitações Públicas do
Município, para os procedimentos cabíveis e de conformidade legal.

Timon/MA, 04 de agosto dc 2025.

\

.Véci<J Francisco Santos Borges

Secretário Municipal de Finanças. Planejamento e Gestão Orçamentária
Portaria N“ 075/2025-GP

Prú(0 São Josf, S/N - Centro - Timon-MA
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DE 17 DE JANEIRO DE 2025.PORTARIA N® 075/2025-GP

Nomeação de Cargo Comissionado.i^LS.

UB

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, incisos VI e !X, e ainda o art.
93, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n® 1892/2013,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art, 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de dezembro de 2004,

Aécío Francisco Santos Borges, para exercer o cargo em comissão de

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária,
símbolo S-1, deste Município, com efeitos a partir de 01.01.2025.

Art. 2®. Fica regovada a portaria n® 002/2025-GP.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 17 de Janeiro de 2025; 134° da Emancipação

Político-Administrativa do Município.

RAFAEL DE BRITO

SOUSA:93167881372t
■	

Rafael de Brito Sousa

Prefeito Municipal

«APfiE t Cf bn I TO 0 «3! 01

«ATAii oc baiiosc.SAW

Cv *

0*11 » 51 ?M<<2

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de
acordo com art, 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5“ da Lei Municipal n®
1821/2012 e art, 1®, inciso Xlli, da Lei Municipal n®. 1383/2006,

PAI II o RYI nnw Ci AUDINO DE Asii"ia<><i«torm«dio.talporPAULOmC ONKMULU rítLUUIV '-LrtUL/luw L-u

OLIVEIRA COSTA:02759887324 ojíoi jojsoi.j' otw

Paulo Ryldon Claudino de Oliveira Costa
Secretário Municipal de Governo

Portaria n° 001/2025-GP

11

Praça S3o Jose, S/N, Centro - rimorvt.íÂ- CLP C5.G36-160
Sile Oirciá- wivw.timorl ma 90v.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFErrURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTARIA Hmon mO.ÇOV.br
i> n m t uTÃI

Timon/MA, 04 de agosto de 2025OFICIO N° 636/2025

A

lima. Sra. Rosânia Francisca Medina Costa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Timon/MA

Assunto: Processo Licitatório - Aquisição de Motocicletas

Prezada Senhora,

Cumprimentando cordialmente, encaminhamos para análise dessa Comissão Permanente de Licitação o processo

administrativo n° 2385/2025, referente à AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO

NACIONAL, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 160 CILINDRADAS, DESTINADAS À EXECUÇÃO DA CAMPANHA

INSTITUCIONAL "IPTU PREMIADO 2025", PROMOVIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON/MA,

Foram observadas todas as etapas preparatórias exigidas pela legislação vigente, com a devida elaboração e juntada dos

seguintes documentos:

● Documento de Formalização da Demanda (DFD);

● Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme art. 18,1 da Lei n° 14.133/2021;

● Termo de Referência com descrição minuciosa do objeto, condições de fornecimento e critérios técnicos;

● Análise sobre a inaplicabilidade do tratamento favorecido previsto no art. 3° da LC n° 123/2006, em razão do

valor estimado da contratação:

● Pesquisa de mercado com propostas comerciais válidas e atualizadas;

● Quadro estimativo consolidado de valores por item

● Indicação de dotação orçamentária compatível;

Minuta do edital e anexos correlatos.

Diante disso, solicitamos que essa Comissão proceda à emissão do parecer técnico e jurídico de conformidade

previsto no art. 53. inciso II da Lei n° 14.133/2021, e, estando o processo devidamente regular, dê prosseguimento aos

trâmites necessários à deflagração da fase externa do certame, nos moldes do que estabelece o art. 17 da referida lei.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos complementares que se façam necessários.

Atenciosamente,

I

AéciO;PfâDCí8COo^
Secretário Municipal de Fmaiíças, Planej

Portaria N° 075/2025-GP

:o; lorges

ito e Gestão Orçamentária

ao

TSecretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon - MA | CNPJ: 06.115.307/0001-14

Rua Coronel Falcão 393, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
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MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” XXX/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon - MA, por sua
Comissão Permanente de Licitação-CPL, realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma
eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 14.133, de 01
de abril de 2021, do Decreto n” 11.462, de 31 de março de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014, c demais legislação aplicável aespécie, sob as condições
estabelecidas neste ato convocatório e anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro. mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrnnicn>\ u u .nortaldccnmnrasnubli cas.com.br. O servidor conduzirá
todo 0 procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

e as

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-SEMFPOGÓRGÃO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:
XXUXXMIN DO DIA XX/XX/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:		
XXUXXMIN DO DIA XX/XX/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
XXUXXMIN DO DIA XX/XX/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA),

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS

PÚBLICA:

XXUXXMIN DO DIA XX/XX/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).SESSÃO

iiortiiklecomDrasnublicas.cviiVLbi:LOCAL: \\ w \\.

ABERTO E FECHADOMODO DE DISPUTA:

1. DO OBJETO

l.I. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) M(DfOCICLETAS ZERO
QUILÔMETRO. DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 160
CILINDRADAS, DESTINADAS Â EXECUÇÃO DA CAMPANHA INSTITUCIONAL ‘'IPTU
PREMIADO 2025". PROMOVIDA PELA .SKCRET/UHA .ML.MCIPAI. DL l●T^A.^Ç.AS,
PL/VNLJ,\MI'.N'I() L (;LS r'\() ORÇAMI^N T.ÁRIA, CONFORME CONDIÇÕES,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. PRAZOS E DEMAIS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL, conforme condições,

quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida cm itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item. observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. ÜA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

2.1.

Minuta de Edital Pregão Eletrônico n® XXX/2025 - Página 1 1 20
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
2.5. Conforme PARECER n

seu

0()002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO

DE APROVAÇÃO n" 00006/2()23/SGPP/CGU/AGlJ, será concedido tratamento favorecido para
as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para
o microempreendedor individual - MEl. nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006
c do Decreto n° 8.538. de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação cm decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

casos vedados pela legislação trabalhista;nos

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamcnie, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.1 j3, de 2021.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.6.9.

em

Minuta de Edital Pregão Eletrônico ns XXX/2025 - Página 2 | 20
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os Itens 2.6.2 c 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-sc aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçõesintegradas,e do projeto executivo,nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiadospor agênciaoficial de cooperaçãoestrangeiraou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
3,2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônieo. a proposta com o

respectivo descritivo do objeto, o preço ou
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens
5 e 9 deste Edital.

3.4. No cadastramemo da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.4.1. Está ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
con\enções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entreca em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega
menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIIl. da Constituição;

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III c IV do art. Te no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espeeíficas.
3.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.

percentual de desconto, conforme o critério de

campo próprio do sistemaem
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3.4.7. O fornecedor enquadrado como inicroempresa, empresa dc pequeno porte ou soeiedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônieo, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°
do art, 4°, da Lei nM 4.133. de 2021.

3.4.7.I. No item exclusivo para participação dc microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas dc
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.4,7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema dc
enquadramentocomo ME ou EPP. quando a licitantejá ultrapassou os limites de faturamento que
garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabilitação da declarante.
3.5. Caso as Declarações a que se referem o item 3.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
3,6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases dc apresentação dc propostas e lances e dc julgamento, os documentos de
habilitação anteriormcnic inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3,8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase dc envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação dc propostas, após a fase de envio dc lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto cm relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
estabelecido,c o intervalode que trata o subitem acima.
3.11, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase dc disputa, sendo vedado;
3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado cm participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda^de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

caso
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3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante
seguintes campos:
4.1.1. Valor unitário e total para cada item, cm moeda corrente nacional;
4.1.2. Marca de cada item ofertado;

4.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
4.2. Todas as especificaçõesdo objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÀO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste edital.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independeniemcnte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar ãs seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arl. 71, inciso IX, da Constituição,^ ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

preenchimento, no sistema eletrônico, dos
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Pregoeiro c os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamcnte por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser dc RS 0,01 (Um centavo).

5.9. O licitante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública lerá duração dc dez minutos c, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitein anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
promogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classillcação.

5.11.4.Dellnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente dc Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO E
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública lerá duração inicial dc quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez por cento) superiores

, os
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores,
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “FECHADO E
ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto c os das propostas ate 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contrataçào/Pregoeiro. auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subiiens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçào/Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçào/Pregoeiro persistir
por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contrataçào/Pregoeiro aos
participantes, no sítio www.DortaldecomDrasDublicas.com.br.
5,19. Caso o licitante não apresentelances, concorrerácom o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

seu
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identilleará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 12o, de
2006.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:
5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. Empresas brasileiras;
5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.22. Da negociação:
5.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.
5.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento. tamanho de lote ou qualquer outro motivo

com os
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5.22.1.2. A negociação poderá ser feita coin os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão dc sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.23. Após a negociação do preço, o Agente dc Contralação/Pregoc iro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

5.24. Na hipótese de inversão das fases dc habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6. 1)0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

6.1.0 Agente dc Contratação/Pregociro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação,o envio a proposta final readequadaao último lance ofertado e/ou negociado, no prazo
mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de
desclassificação.
6.2, É facultado ao Agente dc Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.3. Nos serviços de natureza continuadaou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n° 05 de 2017 MPOG.
6.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
6.4.1. Ser redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
6.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins dc
pagamento.

6.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
6.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo. fabricante c procedência, que
vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de qualidade c
segurança para comercialização e consumo.
6.4.5. Ter preços expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso.
6.4.5.I. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,primeiros; no caso

prevalecerão estes últimos.
6.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamenle, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.
6.4.7, Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corre.spondaàs especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta dc outro licitante.
6.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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7. DA ACEITABILÍDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE
JULGAMENTO.

7.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoe iro verificará se faz jus ao
beneficio, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.

7.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

7.3. Será descia.s,sificada a proposta vencedora que:
7.3.1. Não for encaminhada no prazo especificado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.
7.3.2. Contiver vícios insanáveis;

7.3.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
7.3.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação:

7.3.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.3.6. Apresentardcsconformidadecom quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
desde que insanável.
7.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisiiante do serviço ou da área especializada no
objeto.
7,5. É facultada, ainda ao Agente de Contratação/Pregoeiro, a promoção de diligência ou a
solicitação de quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
7.5.1. É facultada, à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de quaisquer
outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução do

anexos.

processo.

7.6. Da Exequibilidade dos Preços:
7.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por preços
inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua execução.
7.6.2, É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso cm que a exequibilidade deverá ser
comprovada pela licitante.
7.6.2.1. A inexequibilidade. na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:
7.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos c legais, como impostos,
lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo essencial para fornecimento ou
execução que não esteja coberto no valor apresentado; e,

7.6.2.I.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2,

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

ou

cin caso

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, podendo ser prorrogado, de forma justificada, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.
7.6,3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de exequibilidade, tais

planilha de composição de custos, notas de compra, contratos com a comprovação decomo,

fornecimento, etc:

7.6,3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento
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de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime dc tributação (Simples
Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

7.6.3.1.2. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha elementos capazes
de proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que existe custos dc oportunidade
capazes dc justificar o vulto da oferta, desde que tais documentos seja considerado idôneos pelo
agente de licitação.
7.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos produzidos
pela própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a devida comprovação da
venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.

7.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da forma de julgamento do certame.
7.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento que

comprove a devida venda real do item. ou a devida compra com valor que suporte encargos
tributários e custo logístico.
7.Ó.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem ser
comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. O licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequadosao valor final da propostavencedora,admitidaa utilização dos preços unitários, no
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares, ou ainda
de outra licitante.

7.6.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá convocar o licitante para enviar documento
digital complementar a proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
no mínimo 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta, ou, o não envio de
documentaçãode comprovaçãode exequibilidade,implica em assunção da inexequibilidade do
preço.

7.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

7.6.6.I. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.Ó.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou custo;

caso

7.6.6.
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7.Ó.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à menor, a
colação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade ;

7.6.Ó.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
7.7. Dentre os doeumentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como mai'ca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informaçõespertinentes,a exemplo de catálogos, folhetos, propostas dentre outros,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, conforme Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes. O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensagem no
sistema e inserido o Parecer Técnico de Aceitabilidade no sistema. No caso de não haver entrega da

amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.10. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamenie,até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
7.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o período poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregociro
examinará a proposta ou lance subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.13. O Agente de Contratação/Pregociro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.14. Também nas hipóteses em que o Agente de contralação/Pregoe iro não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.17. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
‘"chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
7.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação/Pregoeiro
solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado, observado o disposto neste
Edital.

7.8.

7.9.

com a
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8. DA COTA RESERVADA PARA ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

8.1 O Município de Timon/MA por sua Comissão Permanente de Licitações, com o fito de
demonstrar que a aplicação dos benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48, da Lei
Complementar n° 123, dc 2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, podem

aplicados pela autoridade responsável pela licitação, procede à justificativa na forma que segue:
8.1.1 Considerando as disposições contidas no art. 47 e 48. da Lei Complementar n° 123/06,
modificada pela LC 147/14. que estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos
deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediado local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação especifica editada pelo
ente licitante:

8.I,2Ademais. como forma de se admitirem critérios diferenciados de contratações para micro e

pequenas empresas, a Lei Complementar 123/06 (alterada em 2014 pela lei complementar 147/14)
define que a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

8.1.3. Assim, dispõe a legislação que, em casos de licitações para celebração de contratos acima de
R$ 80.000,00. o ente público deverá estabelecer, desde que se trate de certame para a aquisição de
bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas dc pequeno porte;
8.2. Trata-sc de um sistema de cotas criado para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
garantindo a estas entidades a realização de licitação dividida em dois itens, sendo que um destes
itens não admitirá a participação de pessoas jurídicas que não estejam contempladas no regime
especial da Lei Complementar;
8.3. As Microempresas e Empresas dc Pequeno Porte poderão participar de ambos os itens da
licitação, sendo classificadas dentro da ampla concorrência para a contratação de até 75% (noventa
e cinco por cento) do objeto c se submetendo a outra elassificação, somente com empresas de
mesmo porte, aos 25% (cinco por cento) restantes;
8.4. Finalmcnte. a regulamentação da Lei Complementar n° 123/06, modificada pela LC 147/14,

termos dos § §2" e 3" e caput do 6" do Decreto Federal n“ 8.538/2015. de 06 de outubro de
2015, resolve estabelecer, quantitativos dos itens exclusivos desta licitação para microempresas e
empresas de pequeno porte, inclusive as
percentuais estabelecidos no ANEXO 1 DESTE EDITAL
definido:

8.4,1. Para fins de conclusão do certame licitatório c de conformidade com o art. 49, não se aplica
os benefícios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/06, modificada pela LC 147/14, quando
as microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive Microempresas Individuais

ser

nos

Microempreendedoras Individuais - MEI, conforme
TERMO DE REFERÊNCIA, ficando

MEI, no

caso concreto ocorrer:

8.4.1.1. Não houver um mínimo dc 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
empresas dc pequeno porte sediados local ou rcgionalmente e capazes demicroempresas ou

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
8.4.I.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado;
8.4.1.3. Torna-se indispensável esclarecer o que significa a expressão “bens de natureza divisível”.
São aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item) sem que isso afete o
resultado ou a qualidade final do produto ou serviço. Em contrapartida, “bens de natureza não
divisível” são aqueles que obrigam sua aquisição por lote ou por preço global, determinando aos
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licitantes que ofereçam proposta para a totalidade do objeto; se comprados separadamente
prejudicarão o resultado esperado pela Administração.
8.5. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do
primeiro colocado.
8.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota
reservada.

8.7. A escolha do percentual referido no item 9.3. (cota reservada) é discricionariedade da
Administração Pública, ou seja. ela pode reservar cota de 1 até 25% do objeto, conforme
conveniência administrativa c definido no anexo 1 do Edital.

8.8. Neste edital, para os itens cujo valor total estimado é igual ou inferior a RS 80.000,00 (oitenta
mil reais) reservou-se exclusivamentc à participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, já os itens cujo valor estimado ultrapassa a R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), a administração
reser\'ou cota de 20% (vinte por cento) do objeto/por lote para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte, e cota de 80'I^> (oitenta por cento) para ampla concorrência.
8.9. Por outro lado. o artigo 5° do Decreto Federal 8.538/0115 não desampara as ME/EPP,
contemplando o critério de desempate ficto. oportunizando equilíbrio na disputa com as demais
empresas:

Art. 5° Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte.
§ r Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas c empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço, ressalvado o disposto
*■ j

§ 2° Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas
microempresas c empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao
menor preço.

8.10. Por outro frisa-sc consonância com a Lei complementar 123/2006 que disciplina algumas
benesses para as empresas enquadradas como EPP ou ME no processo licitatório.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. O Documento de habilitação deverá ser encaminhadono prazo determinado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro no chat. com todas as validados documentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referencia, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fms de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

no

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO
9.3.1. O Agente de conlratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei n° 14.133/2021. legislação correlata, especialmcnte quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
co\ .br/sancocs ccis): eControladoria-Geral da União (hür.';: -Pv i'iiii':insn.nvncia.,	

9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Gcra! da
União (iuipr-: \\ \\ \\ .ix)rlallianMnnvnci:i.u»n .hr .sani.-(K\- ciiep).
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9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa.
Conselho JustiçadeNacionalpelo

( - \\\\ .cnj.jiiN.br improbidade adin eonsullar ret|iierido.p!i p).
1793/2011) c/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF
hups: Lerlidoes-apr.apps.lcu.e,o\ .br.
9.3.1.5. Lista de Inidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União

mantido

(Acórdão TCU Plenário n

no site

TCU

lillps: eontas.tcu.go\'.br,'ords IVp ! ()60:.L0
9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera municipal
ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs. o Agente de Contratação/Prcgoc iro verificará se faz jus ao
beneficio.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiiitação
de licitantes, à anulação ou revogação da lieitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°
14.l33.de 2021,

10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os arrematantes
se tornam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as PROPOSTAS, e ficará no
mínimo 10 (Dez) minutos com o campo "recursos” em aberto, para que os licitantes possam
manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal
c ficará no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo “Manifestação de Recursos” em aberto,
momento este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabiiitação do licitante;

10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.5.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabiiitação;

10.5.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de
2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados cm campo próprio do sistema.

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentaçãode contrarrazõesao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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interessados no sítio10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
eletrônico www.oortaldecomnriismiblicas.com-hr.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.l. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;
11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Conlratação/Pregoeiro durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando;
11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ala de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
falsa durante a licitação.

11.1.5. Fraudar a licitação.

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
II. 1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. Praticar alo lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa;

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
11.2.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem^ os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida cm percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 10% do valor do
contrato licitado.

prestar declaração
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11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8. a imilla será de
20% do valor do contraio licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativameiiie ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimentode licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3. quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 03 (três) anos.
11.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 c

11.1.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
11,9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 11.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dc declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, c decidido no prazo máximo dc 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido ate 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao
uwAK.nortaldcconmraspublicas.com.hi'

acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

contratar e

pedido dc esclarecimento será divulgado no sítio
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
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noitaidccommasmibiicas.com.hr. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro endereço,
não será recebido nem conhecido.

12.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmentc ou não identificado
no processo para responder pela proponente.
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm
contrário, pelo Agente de Coniratação/Pregoeiro.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta lieitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.
13,6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
13.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e inc!uir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra.
Públicas (PNCP) c endereço eletrônico u w>v.nortaldceomnrasnuhli cas.com.br.

13.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, 1’ARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES
ANEXOS:

13.I1.I. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA {ARQUIVO DIGITAL);
13.11.1.1.APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ARQUIVO

DIGITAL):

13.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO (ARQUIVO DIGITAL);

DEVERÃO

ELETRÔNICA
pedido de esclarecimento

FORMA

ser12.3. A impugnação e o
EXCLUSIVAMENTE no

por

WWW.

a

Portal Nacional de Contrataçõesno

de 2025deTimon (MA),
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Rosânia Francisca Medina Costa

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
PORTARIA N° 082/2025-GP

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
APÊNDICE DO ANEXO 1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)

Minuta de Edital Pregão Eletrônico n» XXX/2025 - Página 19 1 20



PROC.

FL8.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TIMON RUBRIC

Construindo agora o futuro

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

(CÓPIA EM ANEXO-mídia DIGITAL)
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do
Maraniiâo. no uso das atnbuiçfios quo llte conlore o art.

VO, incisos VI 0 IX, e ainda o ad. 93, Inciso II, alinea "a'
da Loi Orgânica do Município (LOM), com base na l.d
Municipal n» 1892/2013,

RESOLVE.
c PORTARIA

PORTARIA N' 075/2D25-GP
Art. 1“. NOMEAR, de conlormidado com o disposto no

inciso II do art 15 da Lei Municipal n" 1299. de 28 de

Nomeação do Cargo Comissionado, dezembro do 2004, Marioly do Almeida Vllhona, para
OKOrcor 0 cargo em comissão do Secrolâna Municipal de

DE TIMON. Estado do Segurança Pública e Cidadania, símbolo S-1, deste
Municipio. com eleitos a partir de 01.01.2025.

DE 17 DE JANEIRO DE 202S.

RESOLVE
O PREFEITO MUNICIPAL

Maranhão, no uso das atribuições quO lhe confere o art

70 incisos VI 0 IX. e ainda o ari 90. inaso II. alinea ‘a"

da Lei Orgânica do Município (LOM). com base na Lei
Mumapal n* 1892/2013.

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no
II do art 15 da Lei Municipal n* 1299. do 28 deArL 2*. Fica fogovada a ponana n* 026/202S-GP.

PORTARIA N‘ 079/2025-GP

inaso

dezembro do 2004, Rosânia Franclsca Modina Costa,
comissão do Presidente dapara cnorcor o cargo em

Comissão Permanente de üalaçôos, simbolo S-1, dosta
Municipio, com efeitos a partir de 01.01 2025.

DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

Nomeação do Cargo Comissionado.

Art. 1'. NOMEAR, de conlormidado com o disposlo no

inaso II do art. 15 da Loi Municipal n» 1299, de 28 do O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON. Estado do
dozombro dc 2004. Aécio Francisco Santos Borges. Maranhão, no uso das atribuições quo lhe confere o ad. PORTARIA N“ 083/2025-GP^
para exercer o cargo em comissâo do Secreláno 70. incisos VI c iX, o amda o art. 93. inciso II, alinea "a

e Gestão da Loi Orgânica do Município (LOM). com base na Lei

Art. 2“. Fica rogovada a portaria n° 031/2025-GP.

DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Muniopai dc Finanças. l’ianC)amcnlo

Orçamontária. simbolo S-1. deste Município, com efeilos Municipal n* 1892/2013.
â àc 01 01 ?0?5

Norriüâção do Corgo Comissionado.

PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON. Lslado do
Maranhão, no uso das atnbuiçõos quo lhe confere o art

Art 1* NOMEAR, de conformidade com o disposto no 70, inasos VI o IX. e ainda o art. 93, inaso li, alinea a
inaso II do an. 15 da Lei Municipal n' 1299, de 28 da da Loi Orgânica do Municipio (LOM), com base na Loi
dozombro de 2004, Ramon Alvas do Sousa Junior. Municipal n' 1892/2013,

Nomeação do Cargo Comissionado, para exercer o cargo em comissão do Secretário
Municipal de Esportes e Lazer, simbolo S-1, desle

Estado do Municipio. com efeitos a partir do 01.01.2025.

ORESOLVE.

Art. 2‘. Fica rogovada a ponana n* 002/2025-GP.
PORTARIA N“ 076/2'025-GP

DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON

Maranhão, no uso das atnbuiçõos quo lhe confere o art.

70, incisos VI o IX, e anda o art 93. indso II, alinea 'a' Art. 2». Fica regovada a portana n« 029/2025-GP
da lei Orgânica do Municipio (LOM). com base na Lei PORTARIA N" OBO/2025-GP
Mumapal n' 1892/2013. ●

Art 1*. NOMEAR, de conformidade com o disposlo no
II do art. 15 da Lei Mumapal n« 1299. de 28 deinaso

■ dozombro do 2004. Dóris Andróia Souza dc Araújo

SHva. para exercer o cargo em comissão do Seaelana
Muniapal de Trânsito. Transportes e Mobilidade, simbolo
S-1, deste Municipio, com oloilosa partir do 01.01.2025.

DE 17 DE JANEIRO DE 2025

Nomeação de Cargo Comissionado.RESOLVE

Art. 2°. Fica rogovada a portaria n* 00B/2025-GP.
Art. 1°. NOMEAR de conformidado com o disposlo no O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON. Estado do _
inaso II do art. 15 da Ler Municipal n» 1299, de 28 do Maranhão, no uso das alnbuiçôcs quo lhe conlom o art^ PORTARIA N 084/2025-G^^
dozombro de 2004, Lucas Moura Campos Soares, 70, inasos VI o IX, e ainda o an 93, inciso II, alinea’a

cormssâo de Secreláno da Lei Orgânica do Municipio (LOM), com base na Lei
Municipal de Planejamento Urbano e Regularização Mumapal n' 1892/2013,
Fundiána. simbolo S-1. desle Municipio, com efeitos a

DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

para exercer o cargo cm Nomeação do Cargo Comissionado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON. Estado do
Maranhão, rvo uso das atnbuiçõos quo lhe confere o art.

Art. r. NOMEAR, de conlormidado com o disposto no yg ,nasos VI e IX, e ainda o art. 93, maso II. alinea "a"
II do art 15 da Loi Municipal n» 1299, de 28 do | g| orgânica do Municipio (l.OM), com base na Lei

RESOLVE
pariir Oc 01.01.20?S

Art. 2®. f*ica regovada a portana n* 00?/2025-GP.
PORTARIA N»Õ77;2025-GP

inci$o

dezembro de 2004. Vanda Rodrigues dos Santos, para Municipal n" 1892/2013,
oxorcor o cargo em comissão do Socrolária Mumeipal da
Mulher, simbolo S-1. desle Municipio, com efeitos a

DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:
Nomeação do Cargo Comissionado.

partir do 01.01.2025.
Art- 1*. NOMEAR, de conformidade com o disposlo no
inoso II do art 15 da Lei Mumopal n* 1299. de 28 de
dezembro do 2004, Maria Carollna Santana de

om comissão de

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado Oo 2» Fica regovada a portana rrt 032/202S-GP

Maranhão, no uso das atnbwçôos que lhe confere o ar1_ põflTARIA N- 081/2025-GP
70. locisos VI c IX. e dinca o art. 93. ínòso II. alinoa a

úâ Lei Orgánica do Município (LOM), coirt base na Lai
Muoiapal n* 1892/2013.

DE 17 DE JANEIRO DE 2025. Oliveira, para exercer o cargo

Socretâria Mumapal de Comunicação Soaai. simbolo S-
Nomoaçâo do Cargo Comissionado. 1. desle Município, com efeitos a partir do 01.01.2025.

RESOLVE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON. Estado do Art. 2“. Fica rogovada a portaria h" 023/2025-GP
Maranhão, no uso das alfibuiçôos quo Iho conlore o art. ‘portaRIA N» 08S/2025-GP
70. incisos VI e IX, o ainda o art. 93. inciso II. alínea 'a'
da Loi Orgânica do Município (LOM), com base na Loi
Mumapal n' 1852/2013.

Ari, 1‘. NOMEAR, dc conformidade com o disposlo no |
II do art 15 da loi Municipal n’ 1299, do 28 do

DE 17 DE JANEIRO DE 2025.
inaso

dozombro de 2004. Alynne Holona Piauilino do
Macâdo Pégo para exercer o cargo cm comissão dc
Sccrctána Muniapal do Empreendedonsmo.
Dosenvolvimenlo Econômico. Trabalho o do Turismo,

simbolo S-1. deste Municipio. com cfei(os a partir do

Nomeação de Cargo Comissionado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON. Estado Oo
Maranhão, no uso das alnOuiçõcs quo lhe conlore o art.

Art. r. NOMEAR, de conformidade com o disposto no yg mjisoj vi e IX, e ainda o art. 93. maso II. alinea 'a'
inaso II Oo art 15 da Lei Muniapal n* 1299. de 26 de [ g, orgânica do Municipio (LOM), com base na Loi
dezembro do 2004, Catarina Rodrigues do Flores, para Municipal n" 1892/2013,

em comissão do Ouvidora Gorai do

RESOLVE

01.01.2025.

Art. 2°, Fica rogovada a portaria n» 003/2025-GP.
PORTARIA N» 078/2025-GP

oxorcer o cargo

Município, símbolo S-1, deste Município, com efeilos a

partir dc 01.01.2025.

RESOLVE
DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

ArL 1*. NOMEAR, de conformidade com o disposlo no
II do art. 15 da Lei Muniapal n* 1299, de 28 de

dozombro do 2004, Dalmo DIogo Carvalho Morais,
DE 17 DE JANEIRO DE 2025. para oxercor o cargo em comissão do Supennlondente

de Iluminação Muniopai PúWica. simbolo S-1. deste
Nomeação do Cargo Comissionado. Municipio. com efeitos a partir deOt .Ol 2025.

Art. 2°. Fica rogovada a ponana n' 005/2025-6P.

Nomeação do Cargo Comissionado. Art. 2°. Fica rogovada a portana n* 004/202S-GP.
PORTARIA N» 082/2Õ2S-QP

maso

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON. Estado dO

Maranhão, no uso das atnbuiçõos que lhe confere o art
70, inasos VI e IX. e ainda o an. 93, indso II, alinea "a"
da l.ci Orgânica do Municipio (LOM), com base na Loi
Municipal n® 1892/2013,
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Parecer n° 180/2025

Processo Administrativo N® 2385/2025

Modalidade; Pregão Eletrônico

Origem: Secretaria Municipal de Finanças, planejamento e Gestão Orçamentária ●
SEMFPOG

EMENTA - SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE
PARECER JURÍDICO. REGISTRO DE

PREÇOS. ARTS. 28, INCISO I, DA LEI
14.133/2021. EXAME DE LEGALIDADE.

1.DO OBJETO

Versam os presentes autos de processo administrativo para de aquisição de

10 (dez) motocicietas zero quilômetro, de fabricação nacional, com motorização mínima

de 160 cilindradas, destinadas à execução da campanha institucional "iPTU

PREMIADO 2025", promovida pela prefeitura municipal de Timon/MA.

2. RELATÓRIO

Vieram nos autos do processo em epígrafe a esta Assessoria para análise, o
que recebemos com o fim de apresentar orientações técnicas a luz da lei n® 14.133/21.

Verifica-se nos autos:

1. Documento de Formalização de Demanda- DFD;
2. Estudo Técnico Preliminar-ETP;

3. Justificativa de modalidade;

4. Pesquisa de preço;

5. Mapa Comparativo de preços;

6. Folha de Informação Orçamentária;
7. Termo de referência;

8. Mapa de gerenciamento de Risco;
9. Minuta do Contrato;

10. Autorização de Licitação;
11. Minuta do edital; V

12.Solicitação de parecer jurídico\ ^
1
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Os autos foram regularmente autuados pelos membros da CPL e se

encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação,

tudo conforme previsão do art. 53 da Lei 14,133/21,

Esta Assessoria Jurídica, dessa forma, analisará se a Minuta do Edital e

Minuta do Contrato atende os objetivos e requisitos do art. 11 e 18 da Lei n® 14.133/21,

bem como será apreciado nos termos do art. 53 da mencionada lei com critérios

objetivos e em linguagem simples e compreensivel e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

3. ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, destaca-se que a análise realizada neste parecer se limita aos

aspectos jurídicos relacionados à viabilidade da contratação por meio de Pregão

Eletrônico, cujo objeto é aquisição de 10 (dez) motocicletas zero quilômetro, de

fabricação nacional, com motorização mínima de 160 cilindradas, destinadas à

execução da campanha institucional "IPTU PREMIADO 2025", promovida pela

prefeitura municipal de Timon/MA.

Ressalta-se que aspectos de natureza

discricionária estão excluídos desta análise, pois não competem a esta

Assessoria Jurídica.

técnica, econômica e

No que tange à contraíaçao por entes públicos, a Constituição Federal

determina que todas as aquisições de bens e serviços por órgãos governamentais
o objetivo de garantir a seleção da propostadevem ser precedidas de licitaçao, com

vantajosa para a Administração Pública, em obsen/áncia ao principio damais

economicidade.

Convém ressaltar que a licitação é a regra geral para a escolha de

fornecedores e prestadores de serviços, assegurando condições de igualdade entre os

participantes do certame, conforme disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição
Federal de 1988.

Importante frisar que a Lei n° 14.133/2021, em seu artigo 11, estabelece que

processo licitatório tem como objetivos selecionar a proposta mais vantajosa ^0
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Administração Pública, garantindo o tratamento isonômico entre os licitantes e a justa

concorrência, bem como prevenir contratações com sobrepreço ou valores

inexequíveis, evitando o superfaturamento. Ademais, busca incentivar a inovação

desenvolvimento nacional sustentável.

Por fim, destaca-se que o artigo 18 da mesma legislação determina que a

fase preparatória do processo licitalório deve ser caracterizada pelo planejamento

adequado, conforme previsto no artigo 12, inciso VII, da Lei n° 14.133/2021. Dessa

forma, deve-se observar a adequação orçamentária para a aquisição dos bens em

questão, sendo que, no presente caso, há previsão na Lei Orçamentária para tal

despesa.

e o

No que concerne ao cumprimento das regras previstas nos incisos do artigo

18, verifica-se que a minuta do edital e do contrato, bem como seus anexos estão em

conformidade com os requisitos legais.

Ademais, observa-se que a modalidade de licitação escolhida pela

Autoridade Competente foi o Pregão Eletrônico, com fundamento no artigo 28, inciso I,

da Lei n° 14.133/2021. O artigo 29 dessa legislação estabelece que tanto a

concorrência quanto o pregão seguem o rito procedimental comum disposto no artigo

17, devendo ser adotado o pregão sempre que o objeto licitado possuir padrões de
com base emdesempenho e qualidade objetivamente definidos no edital.

especificações usuais de mercado.

Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 29, a concorrência aplica-

se à contratação de serviços técnicos especializados. Por sua vez, o pregão não se
contratações de serviços técnicos especializados de naturezaaplica às

predominantemente intelectual e às obras e serviços de engenharia, salvo os serviços
de engenharia previstos na alínea "a" do inciso XXI do caput do artigo 6° da mesma lei.

A possibilidade da utilização do sistema de registro de preços está prevista
Lei das licitações em seus artigos 6°, XLV. 78, IV e 82.

No presente caso, justifica-se a escolha da modalidade Pregão Eletrônico,

na nova

pois trata-se de aquisição de 10 (dez) motocicletas zero quilômetro, de fabricação
nacional, com motorização mínima de 160 cilíndradas, destinadas à execução da

promovida pela prefeituraTU PREMIADO 2025campanha institucional

municipal de Timon/MA^

j
3
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O objeto da licitação possui padrões de desempenho e qualidade

objetivamente definidos no edital, com base em especificações usuais de mercado,

conforme o Estudo Técnico Preliminar anexado ao processo licitatório.

O Estudo Técnico Preliminar foi elaborado nos termos do artigo 18 da Lei n°

14.133/2021, atendendo aos requisitos técnicos necessários para a realização da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Por último, ressalta-se que tanto a minuta do edital quanto a minuta do

contrato estabelecem todos os critérios técnicos exigidos pela nova Lei de Licitações,

não havendo impedimento para o prosseguimento do certame licitatório.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Assessoria Jurídica OPINA pela possibilidade de

realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico com base no art. 28 inciso 1

da Nova Lei de Licitações.

Inobstante Isso, esta Assessoria manifesta pela legalidade e

continuidade do processo, deixando registrado a avaliação da conveniência e

oportunidade é de competência exclusiva do gestor municipal, que deve

ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida aquisição.

É este 0 parecer. Salvo Melhor Juizo.

Timon(MA),21 de Agosiode 2025.

H

'

Cl

AS^SÊSSQRA JUÍ^ICA
OABlfPI 6528

PORTARIA N°088/2025-GP

A COIMBRAANDRE,

4
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OFÍCIO N°380 12025 Timon-MA, 21 de Agosto de 2025.

^ÍÜC. N'

ris. m
r^UB.

Assunto: Homologação de parecer Jurídico n° 180/2025

Senhora Procuradora Geral,

Cumphmentando-a cordlalmente, encaminhamos para apreciação e
homologação o parecer jurídico referente ao processo n° 2385/2025, cujo objeto é
procedimento de modalidade de Pregão eletrônico de licitação, para aquisição de
10 (dez) motocicletas zero quilômetro, de fabricação nacional, com motorização
mínima de 160 cilindradas, destinadas à execução da campanha institucional “IPTU
PREMIADO 2025", promovida pela Prefeitura Municipal de Timon - MA.

Após análise da documentação pertinente e da regularidade do
procedimento, constatamos que o e presente processo encontra-se em
conformidade com os preceitos legais e normativos aplicáveis, estando apto para
homologação por essa Procuradorla-Geraldo Município.

Diante do exposto, solicitamos a manifestação dessa Procuradoria quanto
à legalidade do ato e, se for o caso, a homologação do parecer para prosseguimento
ao processo.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais
que se façam necessários.

Atenciosamente,

ca

Presidente da ComissãoT^ermanente de Licitação - CPL
PORTARIA 082/2025-GP

Rosânia Fran

iúoJoié, S/N Centro - rimun MA
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OFÍCIO NS 1547/2025/PGM

Timon (MA), 26 de agosto de 2025.

Senhora

Rosânia Francisca Medina Costa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Comissão Permanente de Licitação (CPL)

Resposta ao Ofício N2 380/2025/CPL

Assunto: Homologação de Parecer Jurídico NS 180/2025/CPL

Após análise detalhada e considerações do Parecer jurídico N2 180/2025 emitido

pela Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação (CPL), referente ao Processo

Administrativo NS 2385/2025/SEMFPOG, que tem como objeto a aquisição, através de Pregão

Eletrônico, de 10 (dez) motocicletas zero quilômetro, de fabricação nacional, com motorização

mínima de 160 cilindradas, destinadas à execução da campanha institucional "IPTU PREMIADO

2025" promovida pela Prefeitura Municipal de Timon-MA, tendo em vista a consistência e a

conformidade com a legislação vigente, esta Procuradora Geral, em acordo com o art. 27, da Lei

Municipal n^ 1892/2013 c/c o art. 3®, IX e art. 65, caput, da LC Municipal 020/2012, no exercício

de suas funções, HOMOLOGA o referido Parecer.

Aprovado o Parecer, entende-se que ele está em consonância com as normas e

princípios jurídicos aplicáveis, o que autoriza o prosseguimento da matéria conforme orientações

ali contidas. Portanto, o Parecer Jurídico ora homologado deve ser utilizado para as devidas

providências no âmbito do Órgão e demais setores envolvidos.

Reitero disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Amanda ^ímeiq|a Waquim
Geral do Município

Portaria ns 087/2025 - GP

Procurad<

Rua Odilo Cosia, n" 209, Centrn-Timon/MA

Email: procuradoria'o>timon.ma.gov.br
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OFÍCIO N° 411/2025-CPL

Timon- MA, 27 de agostode 2025.

ORGÂO DE DESTINO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E
GESTÃO - SEMFPOG

ASSUNTO: Despacho de Processo com a Homologação de Parecer Jurídico.

●j
Senhor Secretário,

Encaminho, por meio deste, o presente processo, informando que segue a homologação

do parecerjurídico emitido, para que sejam adotadasas demais providências cabíveis,

conforme previsto nos normas institucionais.

Solicito que as ações subsequentes sejam realizadas com a devida brevidade, garantindo

o cumprimentodos trâmiteslegais e administrativospertinentes.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para esclarecimentos.

-^Atenciosamente,

«iQ Cosia
íótíniaFranci^

Presidente

Pctta[iae0t2/2O25
L'

Rosônia Francisca Medina Costa

Presidente da CPL.

Portaria n° 082/2025

Pfoça Sào José, S/N - Centro - T:mon-MA
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Timon/MA 01 de Setembro 2025Oficio N”705/2025 GAB-SEC

lima Sr®.

ROSÂNIA FRANCISCA MEDINA COSTA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

NESTA CIDADE

Assunto: Encaminhamento do Processo n° 2385/2025.

Prezada Senhora,

Encaminhamos, por meio deste, o Processo Administrativo n° 2385/2025,
referente à aquisição de 10 motocicletas para a campanha “IPTU PREMIADO 2025”,
informamos que o referido processo já se encontra com parecer homologado pela
procuradora do município, desta forma encaminhamos para essa comissão de licitação
para seguir as etapas seguintes.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente

. /

'1

Aécio Borges

ento e Gestão Orçamentária
/J

Secretário Municipsü, í Fiti^ças, Hanej

Portaria N" 075/2025-GP

Proço Sõo Jo$é, S/N ■ Cencro ■ Timon-MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2385/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timoii - MA, por sua Comissão
Permanente de Licitações-CPL, realizará licitação, na modalidade Pregão, na fonna eletrônica, com critério
de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n°
11.462, de 31 de março de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
e demais legislação aplicável aespécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de contratação/Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
»uM.ii(ifi:tlili'f<imi>i-iiNniil)lir:>\.fom.ln'. O servidor coiiduzirá todo 0 procedimento conforme estabelecido
neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no

sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PLANEJAMENTO E

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA- SEMFPOG
ÓRGÃO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:
lOHOOMIN DO DIA 12/092025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
23H59M1N DO DIA 19/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
lOHOOMIN DO DIA 24/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS

PÚBLICA:
lOHlOMIN DO DIA 24/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).SESSÃO

.pi>tla|deçomprasj)uhlicas.coiii,bi;LOCAL: \\ w \\

ABERTO E FECHADOMODO DE DISPUTA:

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação c a AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO
QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 160
CILINDRADAS, DESTINADAS Á EXECUÇÃO DA CAMPANHA INSTITUCIONAL “IPTU
PREMIADO 2025”, PROMOVIDA PELA SLCRL. 1 ARI.\ \jlMai'\l. D1-. ll-sWÇAS.

PL,«\NT J,\\11-.\ I () 1. GLS rÃO ORÇ.AMLN 1'ÁKIA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital, TR e seus ane.xos.

1.2, A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo dc Referência, facultando-sc
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item. observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇ.AO

2.1, Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalrncnte pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais dc acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

Edital Pregão Eletrônico ns 15/2025 - Página 11 18
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
liabilitação.
2.5. Conforme PARECER ii" 000Ü2/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE
APROVAÇÃO ii" Ü0006/2Ü23/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido para as
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da
Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, dc 2006 e do Decreto n° 8.538, de
2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seii(s) anexo(s);
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento dc bens a ele relacionados;

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação cm decorrência dc sanção que ilie foi imposta;

2,6.5. Aquele que mantenlia vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traballiista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n“ 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa fisica ou jurídica que. nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito dc interesses no exercício ou após o e.xercício do cargo ou emprego, nos lermos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § l°do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que alue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração c exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos c a empresa a que se

referem os itens 2.6.2 c 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Eni licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

Edital Pregão Eletrônico n« 15/2025 ● Página 2 | 18
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financiamento oit da contrapartida nacional, nao poderá participar pessoa Hsica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o respectivo
descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma c no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 5 e 9 deste
Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;
3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções coletivas
de trabalho c nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamcnte os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 1°. XXXIil, da
Constituição;

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos 111 c IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e cm outras normas específicas.
3.4.5, Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.
3.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3° da Lei Complementar if 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido cm seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.
3.4.7.I. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçâo
do campo ‘●não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
3.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de enquadramento
como ME ou EPP. quando a licitante já ultrapassou os limites de faturamento que garantem a esta condição,
é considerada fraude e implica a inabilitação da declarante.
3.5. Caso as Declarações a que se referem o item 3.4 não constem campo próprio do Sistema, deverão ser
apresentadas cm conjunto aos documentos de habilitação.
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

3.
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramelrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadaslramento da proposta c obedecerá às
seguintes regras:

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, c o intervalo de que trata o subitem acima.
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; c
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do itcni
3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemenie aos órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no si.stema
eletrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
4.1.2. Marca de cada item ofertado;

4.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste edital.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na e.xecuçâo do
objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

4.
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4.6. Indepcndentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microeinpresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referencia, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita e.xecução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

4,9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços má.ximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.10.1. Caso o critério de Julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e. após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5,2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormenlc inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contrataçào/Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances cxclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamenie informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5, O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.
5.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

5.8, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01
(Um centavo).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes
apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
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5.11.3. Não liaveiido novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-sc-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a mellior proposta, se a diferença em relação à proposta classificada cm segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO FI-XTIADO”.
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com lance final e fccliado.

5.12.1. A etapa de lances da .sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo c os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances sub.sequentes. na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “FECHADO F.
ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto c os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão c eventuais
prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13. poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-sc-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará c divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado cm primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeir o. no decorrer da etapa competitiva da
licitação. 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Coniralação/Pregoeiro persistir por5.18. Quando

tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos participantes, no sítio
WWW,portaldccompraspiiblicas.com.br.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação dc microempresas c empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de 2006.
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas dc pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos inlcn'alos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que SC identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto c fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta cm ato
contínuo à classificação;

5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão prefercncialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamenle. aos bens c serviços produzidos
ou prestados por:

5.21.2.1. Empresas e.stabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
dc Município, no território do Estado em que este se localize;

5.21.2.2. Empresas brasileiras;
5.21.2.3. Empresas que iiu istam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, dc 29 de dezembro
de 2009,

5.22. Da negociação:

5.22.1. Encerrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente
de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
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5.22.1.1. Não será atimilida a previsão de preços difereiiles em razão de local de entrega ou de
acondicionamenlo. tamanho de lote ou qualquer outro motivo

5.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiUcação
inicialmentc estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoc iro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

5.24. Na hipóte.se de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitaçào.

6. 1)0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

6.1.0 Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a negociação, o
envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no prazo mínimo de 02 (DUAS)
horas, acompanhada, se (br o caso, dos documentos complementares , quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação.

6.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir dc solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem dc locação ou inlerposição de mão de obra
é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da Instrução Normativa n° 05
de 2017 MPOG.

6.4. A proposta rinal adequada, encaminhada pelo licitante deverá:

6.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

6.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta c agencia do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

6.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da e.xccução do contrato e

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

6.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, que vinculam
a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais dc qualidade c segurança para
comercialização e consumo.

Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso.

6.4.5.I. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso dc divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

6.4.6. Ser firme e preei.sa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais dc um resultado, sob pena de
desclassificação.

6.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

6.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

6.4.5.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE JULGAMENTO.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utiliz.ado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoe iro verificará se faz jus ao beneficio, em
conformidade com o item 4.3.7 deste edital.

7.

7.1.
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7.2. O Agente de Contratação/Prcgoeiro examinará a proposta classificada cin primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.3.1. Não for encaminhada no prazo especificado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.
7.3.2. Contiver vícios insanáveis;

7.3.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência:
7.3.4. Apresentar preços inexeqiiíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.3.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

7.3.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste I-idital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.5. É facultada, ainda ao Agente de Contratação/Pregoeiro, a promoção de diligência ou a solicitaç<ão de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução do
processo.

7.5.1. É facultada, à Comissão de Licitação, a promoção dc diligência ou a solicitação de quaisquer outros

documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução do processo.
7.6. Da Exequibilidade dos Preços:

7.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por preços

inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame c a sua execução.

7.6.2. É indício de ínexcquibílidade das propostas valores inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser comprovada pela licitante.

7.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o capiit. só será considerada após diligência do Agente
de Contratação/Pregoeiro. que comprove:
7.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores dc custos básicos e legais, como impostos, lucro,
valor de compra, custo de mão de obra. etc. Qualquer custo essencial para fornecimento ou execução que não
esteja coberto no valor apresentado: e,
7.6.2.I.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser
prorrogado, de forma justificada, pelo Agente de Contratação/Pre goeiro.

7.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de exequibilidade. tais como,
planilha de composição de custos, notas de compra, contratos com a comprovação de fornecimento, etc;
7.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem dc lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a e.xecução do objeto), bem como o detalhamento de todos
os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional. Lucro
Presumido ou Lucro Real); e

7.6.3.I.2. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha elementos capazes de
proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que existe custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta, desde que tais documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.
7.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos produzidos pela
própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a devida comprovação da venda ou
e.xecução dos serviços mediante seu pagamento.

7.6.3.3. A comprovação de e.xequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item, independente da
forma de julgamento do certame.

7.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento que comprove a
devida venda real do item. ou a devida compra com valor que supone encargos tributários e custo logístico.
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7.6.3.S. Quando se tratar de prestação de ser\'iços, os respectivos custos unitários devem ser comprovados
por meio de 1’lanilha de Custos e Formação de Preços. O licitante classificado cm primeiro lugar será
convocado para apresentar Planillia por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.Ó.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

7.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares, ou ainda de outra
licitante.

7.6.4. O Agente de Contratação/Pregociro, poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar a proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02
(DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.4.l. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou informações
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta, ou. o não envio de documentação de
comprovação de exequibilidade. implica em assunção da inexequibilidade do preço.

7,6.5, Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, ou quando for
solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

7.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou custo;
7.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à menor, a cotação de
tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
7.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, propostas dentre outros, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo Pregoeiro. conforme Termo de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la. conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aeeitação da
proposta.

7.9,

7.8,

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes. O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensagem no sistema e inserido o Parecer
Técnico de Aceitabilidade no sistema. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,

sem Justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
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7.10. Sc a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e. assim, siicessivamenie. até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

7.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica respons<ável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolliidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o período poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

7.12. Se a proposta ou laiice vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.13. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajo.so, com o tlm de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.14. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoe iro não aceitar a proposta e passar à
siibsequeiue, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flclo, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

7.17. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a
nova data e horário para a sua continuidade.

7.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o .Agente de Contratação/Pregoeiro
solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classiricado, obsen ado o disposto neste Edital.

8. DA COTA RESERVADA PARA ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 O Município de Tiinon/MA por sua Comissão Permanente de Licitações, com o filo de demonstrar que a
aplicação dos bencficios materiais previstos uos arts. 47 e 48. da Lei Complementar n° 123, de 2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, podem ser aplicados pela autoridade responsável pela
licitação, procede à Justificativa na forma que segue:
8.1.1 Considerando as disposições contidas no art. 47 e 48, da Lei Complementar n“ 123/06. modificada pela
LC 147/14, que estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar
preferência à contratação de microempresas e empresas de peíjueno porte sediado local ou regionalmeute,
independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante;
8.1.2Adcmais, como forma de se admitirem critérios diferenciados de contratações para micro e pequenas

empresas, a Lei Complementar 123/06 (alterada cm 2014 pela lei complementar 147/14) define que a
administração pública deverá realizar processo licitatório destinado e.xclusivamente á participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00
(oitenta mil reais);

8.1.3. Assim, dispõe a legislação que, em casos de licitações para celebração de contratos acima de R$
80.000.00. 0 ente público deverá estabelecer, desde que se trate de certame para a aquisição de bens de
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e

empresas dc pequeno porte;
8.2. Trata-se dc um sistema de cotas criado para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, garantindo a
estas entidades a realização de licitação dividida em dois itens, sendo que um destes itens não admitirá a

participação de pessoas jurídicas que não estejam contempladas no regime especial da Lei Complementar;
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar de ambos os itens da licitação,
sendo classificadas dentro da ampla concorrência para a contratação dc até 75% (noventa e cinco por cento)
do objeto e se submetendo a outra classificação, somente com empresas de mesmo porte, aos 25% (cinco por
cento) restantes;
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8.4. Fiiialmente, a regulamentação da Lei CompIcmciUar 123/06, modificada pela LC 147/14, nos lermos
dos § §2° e 3° e capiil do 6‘' do Decreto Federal n'’ 8.538/2015, de 06 de outubro dc 2015, resolve estabelecer,
quantitativos dos itens exclusivos desta licitação para microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive
as Microempreendedoras Individuais - MEI, conforme percentuais estabelecidos no ANEXO 1 DESTE
EDITAL-TERMO DE REFERÊNCIA, ficando dellnido:
8.4.1. Para fins dc conclusão do certame licitatório e de conformidade com o art. 49, não se aplica os

benefícios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar n® 123/06, modificada pela LC 147/14, quando as
microempresas e empresas dc pequeno porte, inclusive Microempresas Individuais - MEI, no caso concreto
ocorrer:

8.4.1.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou

empresas de pequeno porte sediados local ou rcgionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório;

8.4.I.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

8.4.I.3. Torna-se indispens<ável esclarecer o que significa a expressão ”bens de natureza divisível". São
aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item) sem que isso afete o resultado ou a
qualidade final do produto ou serviço. Em contrapartida, "bens de natureza não divisíver são aqueles que
obrigam sua aquisição por lote ou por preço global, determinando aos licitantes que ofereçam proposta para a

totalidade do objeto; se comprados separadamente prejudicarão o resultado esperado pela Administração.
8.5. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal,
ou diante dc sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado.
8.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cola principal, a contratação da cota reservada deverá
ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
8.7. A escolha do percentual referido no item 9.3. (cota reservada) é discricionariedade da Administração
Pública, ou seja, ela pode reservar cota de 1 até 25% do objeto, conforme conveniência administrativa e
definido no anexo I do Edital.

8.8. Neste edital, para os itens cujo valor total estimado é igual ou inferior a RS 80.000,00 (oitenta mil reais)
reservou-se e.xclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. Já os itens cujo
valor estimado ultrapassa a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a administração reservou cota dc 20% (vinte
por cento) do objeto/por lote para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, e cota de
80% (oitenta por cento) para ampla concorrência.
8.9. Por outro lado, o artigo 5° do Decreto Federal 8.538/0115 não desampara as ME/EPP, contemplando o
critério de desempate ficto. oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas:
Art. 5° Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1° Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no

§ 2° Na modalidade dc pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas
c empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao menor preço.
8.10. Por outro frisa-se consonância com a Lei complementar 123/2006 que disciplina algumas benesses para

as empresas enquadradas como EPP ou ME no processo licitatório.

9. DA FASE DE HADILITAÇAO

9.1.0 Documento de habilitação deverá ser encaminhado no prazo determinado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validades documentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência e ET'P, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, dc 2021.

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE IIAIÍILITAÇ.ÂO
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O Agente de contratação/Pregociro verificará se o licilaiile provisoriamenle classificado em9.3.1.

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no arl. 14 da Lei n°
14.133/2021, legislação correlata, especialmcnte quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas — CEIS. mantido pela Conlroladoria-Geral
da União (hltpsr^/u\\.i-)orialii.!.i ■ i
9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Conlroladoria-Geral da União

1')' s;iiic( cs e

(ll^p^:.. u wu .porlallransixiivncia.L’u'- .hr -üiv- cncp).
9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (>\ \\\v jus.hr improbidade adii
Plenário n° 1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APP no site

iev|iK iid.i (Acórdão TCUI e ii

hllps: eerli(loc^-a|d'.app>.lcu.go\ hi .
9.3.I.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

Imp' conla^.leu.go\-br
9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera municipal ou a

inidoneidade para contratação cm geral, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.3.4. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs. o Agente de Contratação/Pregoe iro verilleará se faz jus ao benefício.

TCU

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art, 165 da Lei n
10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os arrematantes se
tornam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as PROPOSTAS, e ileará no mínimo 10
(Dez) minutos com o campo ■'recursos" em aberto, para que os licitantes possam manifestar seu interesse cm
interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal e ficará
no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo "Manifeslação de Recursos" em aberto, momento este que o
licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavralura da ata.
10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.5.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

10.5.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § I” do art. 17 da Lei n
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ala de julgamento.
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de conlrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será dc 03 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I4.l33.de 2021.

14.133, de 2021, o
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10.10. O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do alo ou da decisão recorrida até que
sobrevenlia decisão final da autoridade eonipelente.
10.11. O acolliimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
w uw .norlaldecomnra.stnil'il icas.coni.br,

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que. com dolo ou culpa:
11.1.1. Dei.xar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataçào/Pregoeiro duranie o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívcl;

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3,1. Rectisar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admini.stração;

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.

11.1.5. Fraudara licitação.

11.1.6. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa:

11.2,3. Impedimento de licitar e contratar; e
11.2,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5, A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações
dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida cm percentual de 5% incidente sobre o valor do conlrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1.Para as infrações previstas nos itens II.1.1, 11.1.2 c 11.1.3. a muita será de 10% do valor do
contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8. a multa será de 20% do
valor do contrato licitado.
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11.5. As sanções de advertência, iinpcdinienlo de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cuiniilativaniente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens Il.l.I, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo má.\imo de 03 (três)
anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
cm decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 c 11.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 c 11.1.3 que Justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou cm
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual .será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, c

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
w \\\\ .portaMocompf.-ispuhlicas.com.br sendo de responsabilidad e dos licitantes, seu acompanhamento, no
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados EXCLUSIV'AMENTf. por
FORMA ELETRÔNICA no sistema w \\\\ .portaldccunimaM^ublica^.com. br. Caso seja encaminhada por
outro meio ou outro endereço, não será recebido nem conhecido.
12.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
processo para responder pela proponente.
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

não identificado no
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12.6. A concessão de efeito siispcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.7. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
cename na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Hdital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

13.4. .A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a

finalidade c a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propo.stas e a

Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

13.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias dc expediente na Administração.

13.8. O desatendimcnlo de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

13.9. lím caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
0 processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico n w w.itoiiiildecomnt asnubliciis.com.lir.

13.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SP:GUINTES

ANEXOS:

13.11.1. ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA (ARQUIVO DIGITAL):

13.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ARQUIVO DIGITAL):

13.11.2. ANEXO II - MINUTA l ERMO DE CON TRATO (ARQUIVO DIGITAL);

fimon (MA). 08 de setembro de 2025

Rosânia Francisca Medina Costa

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
PORTARIA N° 082/2025-GP
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA
APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(COPIA EM ANEXO - MIDlA DIGITAL)
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ANEXO 11 - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

(CÓIMA EM ANEXO-MÍDIA DIGITAL)
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2385/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o numieipio de Timon - MA, por sua Comissão
Permanente de Lieitaçòes-CPL. realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, eom critério
de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n°
11-462, de 31 de março de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n" 123/06 e 147/2014,
e demais legislação aplicável aespécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de contralaçâo/Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamenle para a página eletrônica
w\v» ■nin-l:il(k'eomni iismihlie:is.c[im.l)r. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido
neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no

sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PLANEJAMENTO E
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA- SEMFPOG

ÓRGÃO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:
lOIlOOMIN DO DIA 12/092025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
23H59MIN DO DIA 19/09/2025 (1 lORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
lOllOOMIN DO DIA 24/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS

PÚBLICA:
lOHlOMIN DO DIA 24/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).SESSÃO

uu w .norialdeconioj_a>publicas.c»)m.bi’LOCAL:

ABERTO E FECHADOMODO DE DISPUTA:

I. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO
QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 160
CILINDRADAS. DESTINADAS À EXECUÇÃO DA CAMPANHA INSTITUCIONAL ‘IPTU
PREMIADO 2025", PROMOVIDA PELA >1 U<l, I .\id,\ \il \K'il‘.\l. DF. I'I\ANÇ.\S.
IM.ANE.IAMF,NT() E (il-.Sl Ao ORÇAMENI ÁRL\, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital, TR c seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facuitando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

assume
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devendo proceder, imediatametUe. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no niomento da
habilitação.
2.5. Conforme PARECF.R ii" Ü0Ü02/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE

APROVAÇÃO n" OOOÜ6/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido para as
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da
Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n” 8.538, de
2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
e.xccutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou alue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista:

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aluando nessa condição;
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que sc

referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2,11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
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finaiiciamcnio ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas .sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos tennos da Lei n® 14.133/2021.

2.12. A vedação de que (rata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apre.sentação de propostas e lances e de
julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o respectivo
descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 5 e 9 deste
Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo c que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos lermos do artigo 7°, XXXIll, da
Constituição;

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. l°e no inciso III do arl. 5° da Constituição Federal;

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência c para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e cm outras normas específicas.
3.4,5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório.
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3.4.6. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.
3.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3" do art. 4°, da Lei n*' 14.133, de 2021.

3.4.7.I. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.4.7.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo ‘‘não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n“ 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.4.7,3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de enquadramento
como ME ou EPP, quando a licitante já ultrapassou os limites de faturamento que garantem a esta condição,
é considerada fraude e implica a inabililação da declarante.
3.5. Caso as Declarações a que se referem o item 3.4 não constem campo próprio do Sistema, deverão ser
apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

usufruir do tratamento favorecido
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances c de julgamento, os documentos de habilitação anleriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classillcação na etapa de apresentação da proposta e dos doeumenlos de
habilitação pelo licitante, o cpie ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. Valor superior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do ilcm
3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em pailicipar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3.11.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional:
4.1.2. Marca de cada item ofertado;

4.1.3. Fabricante de cada item ofertado:

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na propo,sta vinculam o licitante.
5.2. l. O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste edital.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireiamentc na execução do
objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de e.xclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
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4.6. Indepciidcntemenie do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microcmprcsa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das di.sposiçõcs nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades c qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.l0.l.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.11. O dcscumprimento das regras supramencionadas pela Administração por paiie dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei. nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato,

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.
5.1. A abertura da presente lieitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo vnlor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Editai.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01
(Uin centavo).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, e.xcluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será dc dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
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5.11.3. Não liaveiido novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-se-á
automaticamente, c o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finai de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
dc pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro. au.xiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

modo de disputa “ABERTO E EECHADO”,5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa dc lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso dc fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances,

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais bai.xo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o má.\imo de três. oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará c divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13.

ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual dc desconto c os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais

Caso seja adotado para o envio dc lances na licitação o modo dc disputa FECHADO E

prorrogaçoes.

5.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13. poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.

5.13.2. A etapa dc lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamenie sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-sc-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente dc Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado cm primeiro lugar.
5,16, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da
licitação, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Edital Pregio Eletrônico ns 15/2025 - Página 6 | 18



PROC.N»

FLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TIMON RUBRI

: I

Comtnjindnagorao futuro

desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçào/Pregoeiro persistir por5.18. Quando

tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa c reiniciada somente após decorridas vinte c
quatro lioras da comunicação do fato pelo Agente de Contrataçào/Pregoeiro aos participantes, no sítio
WWW,Dortaldecomprasniiblicas.com.br.
5.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas dc pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verillcação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. 0 sistema identilicará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa dc maior poile, assim como das demais classificadas, para o l1m de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da I.ei Complementar n° 123. de 2006.
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da mcllior proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar rneliior oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Unais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 60 da l.ei \f 14,133. de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta cm ato
contínuo à classificação;

5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento dc obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso dc licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. Empresas brasileiras;

5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática dc mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 dc dezembro
dc 2009.

5.22. Da negociação:

5.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente
dc Contrataçào/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
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5.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega oii de
acondicionarnento, tamaniio de lote oii qtialqiier oiitro motivo

5.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoe iro iniciará a fase dc aceitação e
julgamento da proposta.

5.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

6.1.0 Agente dc Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a negociação, o
envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no prazo mínimo de 02 (DUAS)
hora.s. acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste l-dital e já apresentados, sob pena de desclassificação.
6.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no cluit pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.3. Nos serviços dc natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de mão de obra
c obrigatória a apresentação de planilha dc composição de custos nos termos da Instrução Normativa n” 05
dc 2017MPOG.

6.4. A pro])ostii final adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
6.4.1. Ser redigida cm língua portuguesa, digitada, cm uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

6.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins dc
pagamento.

6.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

6.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, que vinculam
a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de qualidade e segurança para
comercialização e consumo.

6.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos c o valor global
em algarismos c por extenso.

6.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por e.xtcnso, prevalecerão estes
últimos.

6.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.
6.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda

às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
6.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE JULGAMENTO.

7.1. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado dc algum
tratamento favorecido às ME/BPPs. o Agente de Contratação/Pregoe iro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 4,3.7 deste edital.

7.
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7.2. O Agente de Contratação/Pregociri.) examinará a proposta elassifieada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçcão ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e cm seus ane.xos.

7.3. Será dcscliissincada a proposta veiieedora que:
7.3.1. Não for encaminhada no prazo especificado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.
7.3.2. Contiver vícios insanáveis;

7.3.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Terino de Referencia;

7.3.4. Apresentar preços inexeqiiíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.3.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.3.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.5. É facultada, ainda ao Agente de Contratação/Pregoeiro. a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução do
processo.

7.5.1. É facultada, à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de quaisquer outros
documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução do processo.
7.6. Da Exequibilidade dos Preços:

7.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por preços

ine.xequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua execução.

7.6.2. É indício de iiiexequibilidade das propostas valores inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração. Caso em que a e.xcquibilidadc deverá ser comprovada pela licitante.
7.6.2.1. A inexequibilidade. na hipótese de que trata o caput. só será considerada após diligência do Agente
de Contratação/Pregoeiro, que comprove;
7.6.2.1.1. Ontí 0 custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais, como impostos, lucro,
valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qtialquer custo essencial para fornecimento ou execução que não
esteja coberto no valor apresentado; e.
7.6.2.1.2. Inexislirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7,6.3. Sc houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser
prorrogado, de forma justificada, pelo Agente de Contratação/Pre goeiro.
7.6.3.I. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de exequibilidade, tais como,
planilha de composição de custos, notas de compra, contratos com a comprovação de fornecimento, etc:
7.6.3.I.I. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento de todos
os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, l.ucro
Presumido ou Lucro Real); e

7.6.3.I.2. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha elementos capazes de
proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que existe custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta, desde que tais documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.
7.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos produzidos pela
própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a devida comprovação da venda ou
execução dos serviços mediante seu pagamento.

7.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item, independente da
forma de julgamento do certame.
7.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento que comprove a
devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte encargos tributários e custo logístico.
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7.6.3.S. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivas custos unitários devem ser comprovados
por meio de Planilha de Custos c Formação de Preços, 0 licitante classillcado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da propo.sta.

7.Ó.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar e.xcepcional aditamento posterior
do contrato.

7.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidadc de itens similares, ou ainda de outra
licitante.

7.6.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro. poderá convocar o licitante para enviar docunieiilo digital
coniplcmciitar a proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02
(DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.4.I. A inobser\ância do prazo íl.xado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou informações
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta, ou. o não envio de documentação de
comprovação de exequibilidadc, implica em assunção da inexequibilidade do preço.
7,6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, ou quando for
solicitado. 0 licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.6.6.I. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

7.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou custo;
7.6.6.3, índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à menor, a cotação de
tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
7.6.6.4. Para e.xceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante c procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, Iblhetos, propostas dentre outros, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, conforme Termo de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.
7.9.

7.8.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes. O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensagem no sistema c inserido o Parecer
Técnico de Aceitabilidade no sistema. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
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7.10. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta oii lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

7.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolliidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o período poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contrataçâo/Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.13. O Agente de Contralação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação cm condições diversas das previstas neste Edital.

7.14. Também nas hipóteses em que o Agente de contrataçâo/Pregoe iro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e einpresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contrataçâo/Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

7.17. Havendo necessidade, o Agente de contrataçâo/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

7.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contrataçâo/Pregoeiro
solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classillcado, observado o disposto neste Edital.

8. DA COTA RESERVADA PARA ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

8.1 O Município de Timon/MA por sua Comissão Permanente de Licitações, com o fito de demonstrar que a
aplicação dos benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48, da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, podem ser aplicados pela autoridade responsável pela
licitação, procede à justificativa na forma que segue:
8.1.1 Considerando as disposições contidas no art. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/06, modificada pela
LC 147/14, que estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar
preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediado local ou regionalmente,
independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante;
8.1.2Ademais, como forma de se admitirem critérios diferenciados dc contratações para micro e pequenas
empresas, a Lei Complementar 123/06 (alterada em 2014 pela lei complementar 147/14) define que a
administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80,000,00
(oitenta mil reais);

8.1.3. Assim, dispõe a legislação que, cm casos de licitações para celebração de contratos acima de R$
80.000,00, o ente público deverá estabelecer, desde que se trate de certame para a aquisição de bens de
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e

empresas dc pequeno porte;
8.2. Trata-se de um sistema de cotas criado para Microempresas e Empresas dc Pequeno Porte, garantindo a
estas entidades a realização de licitação dividida em dois itens, sendo que um destes itens não admitirá a

participação de pessoas jurídicas que não estejam contempladas no regime especial da Lei Complementar;
8.3. As Microempre,sas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar de ambos os itens da licitação,
sendo classificadas dentro da ampla concorrência para a contratação de até 75% (noventa e cinco por cento)
do objeto e se submetendo a outra classificação, somente com empresas de mesmo porte, aos 25% (cinco por
cento) restantes;
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8.4. Finalmente, a regulamentação da Lei Complementar n^' 123/06, modificada pela LC 147/14, nos termos
dos § §2°e 3° e caput do 6" do Decreto Federal n° 8.538/2015, de 06 de outubro de 2015. resolve estabelecer,
quantitativos dos itens exclusivos desta licitação para microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive
as Microempreendedoras Individuais - MI:I, conforme percentuais estabelecidos no ANLXO I DESTE
EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA, ficando definido:
8.4.1. Para fins de conclusão do certame licitatório e de conformidade com o art. 49, não se aplica os

benefícios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar n'’ 123/06, modificada pela LC 147/14, quando as
microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive Microempresas Individuais - MEI, no caso concreto
ocorrer:

8.4.1.1. Não houver um minimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmentc e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório;

8.4.I.2. O tratamento diferenciado c simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou comple.xo do objeto a ser
contratado;

8.4.I.3. forna-se indispensável esclarecer o que significa a expressão “bens de natureza divisivel”. São
aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item) sem que isso afete o resultado ou a
qualidade final do produto ou ser\'iço. Em contrapartida, “bens de natureza não divisível" são aqueles que
obrigam sua aquisição por lote ou por preço global, determinando aos licitantes que ofereçam proposta para a

totalidade do objeto; se comprados separadamente prejudicarão o resultado esperado pela Administração.
8.5. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal,
ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado.
8.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá
ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cola reservada.
8.7. A escolha do percentual referido no item 9.3. (cota reservada) é discricionariedade da Administração
Pública, ou seja, ela pode reservar cota de 1 até 25% do objeto, conforme conveniência administrativa e
definido no anexo I do Edital.

8.8. Neste edital, para os itens cujo valor total estimado é igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
reservou-se exclusivamentc à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, já os itens cujo
valor estimado ultrapassa a RS 80.000.00 (oitenta mil reais), a administração reservou cota de 20% (vinte
por cento) do objeto/por lote para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, e cota de
80% (oitenta porcento) para ampla concorrência.
8.9. Por outro lado, o artigo 5° do Decreto Federal 8.538/0115 não desampara as ME/EPP. contemplando o
critério de desempate ficto, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas:
Art. 5® Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1® Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no
§ 2° Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao menor preço.
8.10. Por outro frisa-se consonância com a Lei complementar 123/2006 que disciplina algumas benesses para
as empresas enquadradas como EPP ou ME no processo licitatório.

9. DA FASEDE HABILITAÇAO

9.1. O Documento de habilitação deverá ser encaminhado no prazo determinado pelo Agente de
Contrataçào/Pregoeiro no chat, com todas as validades doetimentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência e ETP, necessários c suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para lins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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9.3.1. O Ageiue de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021. legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS. mantido pela Controladoria-Geral
da União fhtips:- uww .portalti’ansnaivnua .br sancoc' ccis); e
9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(liiips: /w u\\ ,portallian^n:uviKia.iio\ .br'sancoesi'cnci')).
9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (vwsu.cnjju.s.br/improbidadc ”.Jni oni-.iihái' |●cqucriclo.ph|)). (Acórdão ICU
Plenário n° 1793/2011) e^u consulta consolidada de pessoa Jurídica das Certidões APF no site
liii|)s. ccrliJoi."- :i[il.:i[)p-..lcu.:;i’\ o; .

9.3.I.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
Imps: coni.is.icu.go\ .brords T.’p"
9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo i2 da Lei n° 8.429. de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera municipal ou a

inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoe iro verificará se fazjus ao beneficio.

no

TCU

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao Julgamento das propostas, à habilitação ou inabililação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.2. Encerrada a fase de disputa dc lances no sistema eletrônico, momento cin que os arrematantes se
tornam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa rccursal quanto as PROPOSTAS, e ficará no minirno 10
(Dez) minutos com o campo “recursos” em aberto, para que os licitantes possam manifestar seu interesse em
interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa rccursal e ficará
no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo “Manifestação de Recursos" em aberto, momento este que
licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10,4. O prazo rccursal c dc 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena dc preclusão;

10.5.2, O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data dc intimação ou de lavratura da
ata dc habilitação ou inabilitação;

10.5.3. Na hipóle.sc de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de Julgamento.
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vi.sta
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dc seus interesses.

o
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10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito siispensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico
\v\v w .porlaldecotnpra.sinihlicas.coiVi.br.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contraiação/Pregoeiro durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
II. 1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. Recusar-se. sem Justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.

11.1.5. Fraudara licitação.

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro nojulgamento;

11.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5‘^ da Lei 11.° 12.846. de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil c criminal:
11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa;

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar: e

11.2.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11,3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. .As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3,4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações
dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre 0 valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1.Para as infrações previstas nos itens II.1.1, 11.1.2 c 11.1.3, a multa será de 10% do valor do
contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 20% do
valor do contrato licitado.
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamcntc ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 1 l.I.l, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três)
anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 c 11.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que Justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades c à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da datada abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
\\ uu .nortaldecoinoraspublicas.com.br sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, no
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados EXCLUSIVAMENTE por
FORMA ELETRÔNICA no sistema wvv\v.r)ortaklccompraspublicas.com.b r. Caso seja encaminhada por
outro meio ou outro endereço, não será recebido nem conhecido.

12.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela proponente.

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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12.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - Dl*.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

13.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do início c
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatcndimenlo de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
0 processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portai Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico wmv.iiot liiklcconuirasnublica.s.co m.hr.

13.11. l.NTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES

ANEXOS:

13.11.1. ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA (ARQUIVO DIGITAL);

13.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ARQUIVO DIGITAL);

13.11.2. ANEXO 11 - MINUTA TERMO DE CONTRATO (ARQUIVO DIGITAL);

Timon (MA). 08 de setembro de 2025.

Rosânia Francisfc

Presidente da Comissãôi^ermanente de Licitações
PORTARIA N° 082/2025-GP

etímá Costa
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(COPIA EM ANEXO-mídia DIGITAL)
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ANEXO II - MINUTA 1)E TERMO DE CONTRATO

(CÓPIA EM ANEXO-MÍDIA DIGITAL)
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MEMO N" 51/2025 - GAB/CPL

1)0 GABINETE DA PRESIDENTE DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02385/2025

Assunto; Kncaminhamento de Processo.

Encaminho os autos do processo em epígrafe ao Agente de Contratação Lorena
Soares de Santana Mesquita, ora designado por meio de portaria, acompanhado do parecer
jurídico assegurando a utilização da Minuta c Edital do_ Pregão Eletrônico n° 015/2025. O
presente Edital regerá a licitação cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS
ZERO QUILÔMETRO. DE FABRICAÇÃO NACIONAL. COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA
DE 160 CILINDRADAS, DESTINADAS Ã EXECUÇÃO DA CAMPANHA INSTITUCIONAL
MPTU PREMIADO 2025", PROMOVIDA PELA ^P.fRL l AKl.A .\H MCiPAl. Dl;

i‘i. \\l .I.WIi '.i' ! I',i-Sl.\u (tKÇ A.Mi \ I .\R1.A. conforme condições,

quantidades c exigências estabelecidas neste Edital. 1R e seus anexos.

\ M

Designo ainda, Luis Felipe Lima Marinho, como apoio do Agente de Contratação.

No mais, tlca o Agente já mencionado, autorizado a tomar todas as providencias
bom andamento do devido procedimento licitatório.necessárias para o

Tiinon (MA), 08 de setembro de 2025.

Rosânia Fratlei^awcdina Costa
Presidente da Comis.sãoHVrmanente de Licitação - CPL

Porl. n" 082/2025-GP

« ..fSÔCJu'-
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AVISO DE LICITACAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO

E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-SEMFPOG
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETRO. DE
FABRICAÇÃO NACIONAL.
CILINDRADAS.

INSTITUCIONAL “IPTU PREMIADO 2025", conforme condições, quanlidades e
exigências estabelecidas neste Edital. TR e seus anexos.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: lOhOOmin do dia 12/09/2025.
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: lOhOOmin do dia 24/09/2025.

DATA DE ABERTURA D.AS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: lOhlOmin do

COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 160
À EXECUÇÃO DA CAMPANHADESTINADAS

dia 24/09/2025.

LOCAL: w-ww.Dortaldecompraspublicas.com.br. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para
todas as referências de tempo (horário e min) será observado o horário de Brasília (DF),

no sítio

Informações: Comissão Permanente de

consulta e retirada de cópiaO Edital estará disponível para

w w w .poruildecoinnrasnuhlicas.com.lir.

Licitações, e-mail: lÍcitacao@timon.ma.aov.br.

Timon/MA. 09 de Setembro de 2025.

Lorena Soares de Santana Mesquita

Agente de Contratação do Município de Timon/MA

Praça São José, s/n. Centro, Timon/MA | CEP: 65.636-160 1 CNPJ: 06.U5.307/000M4
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INEXtGIBlUOADE n» 01/2025. cem FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: em conformidade
com 0 disposto no art. 74, III, da Lei n*. 14.133, de 1" de abril de 2021; Ôrgâo:
Secretaria Municipal de Governo; PROJETO/ATIVIDADE 2034; ClassilicaçSo

Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Juridica: 5r. PAULO
RYLDON CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA- Timon/MA. 08 de agosto de 2025,

I AVISO DE LICITACAO ~)
município de TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 015/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-SEMFPOG
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETRO, DE

FABRICAÇÃO NACIONAL, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 180 CILINDRADAS,

DESTINADAS À EXECUÇÃO DA CAMPANHA INSTITUCIONAL 'IPTU PREMIADO

2025*. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital. TR e
seus anexos.

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: lOhOOmin do dia 12/09/2025. DATA E

HORA FINAL DAS PROPOSTAS: lObOOmin do dia 24/09/2025.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS ● SESSÃO PÚBLICA; lOMOmin do dia

24/09/2025.

LOCAL; www.POflaldecomDrast)üblicas.com.br. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para

todas as referências de tempo (horêno o min) será observado o horário de BrasNia

(DF). O Edital estará disponível para consulta c retirada de cõpla no sitio

WWW pori.ildecomorasDublicas.ccim.br. Informações: Comissão Permanenie de
Licitações, e-mail: lieilacao/atimon.ma.aov.br. Agente de Contratação do Município de

Timon-MA- Lorena Soares de Santana Mesquita.	
I EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÃRIAS I
Portaria de Concessão n* 17/2025-SEMMA

Favorecido: Javo GaIvão de Araújo
Cargo/Função: Educader /tmblental
Orgáo: Secretaria Municipai de Meio Ambiente - SEMMA
Deeline; Timon-MA / Sáo Luís / Timon - MA

Período; 15/09/2025 a 18/09/2025

Quantidade de Diárias: 04 (quatro)
Vaíor Unitário: R$ 260,00. Valor Global: 1,040,00

Finalidade: A viagem tem o objetivo de participar da Ccrtferència Esladual dns
Cidades, representando a SEMMA como membro titular do Conselho Municipal da

Cidade de Timon - COMCIOADE, acompanhando o secretário da SEMPLUR.

PORTARIA: 024/2025-PGM

FAVORECIDO: Fernanda Beatriz Almeida Castro

CARGO/FUNÇÃO: Sub-procuradora do Municipio de Timon
ORGÃO: Procuradoria Geral do Municipio
DESTINO: Brasília-DF

PERlOOO: 15/09à17/09de2025

QUANTIDADE DE DIÃRIAS; 03 (Três)
VALOR UNITÁRIO: RS 460,00 (quatrocentos e sessenta reais)

VALOR TOT/LL: R$1.380,00 (mil O trozontos e Oitenta reais)
FINALIDMIE: PARTICIPAR DO CURSO "IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA" OUE

OCORRERA NOS DIAS 15 E 16 DE SETEMBRO DE 2025, NA CIDADE DE
brasIlia-of.

Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE
TIMON:0611S307000114

DN: c=BR, o=ICP-Brasil,

ou=Certificado Digital PJ
Al, ou=Videoconferenda,

ou=32540441000172,

ou=AC SyngularlD Múltipla,
cn=MUNICIPIO DE

TIMON:06115307000n4

Dados; 2025.09,0913:37:41

-03'00'

r

1'

● >

PORTARIA; 025/2025-PGM

FAVORECIDO: Eduardo Loiola da Silva

CARGO/FUNÇÃO: Analista Superior Especialista
ORGÃO: Procuradoria Gera! do Municipio
DESTINO: Brasília-DF

PERlOOO: l5/09à17/09de2025

.feP QUANTIDADE OE DIÃRIAS: 03 (Três)
VALOR UNITARIO; RS 430.00 (quatrocentos e tnnta reais)
VALOR TOTAL: RS 1.290,00 (mil e duzonlos e noventa reais)
FINALIDADE: PARTICIPAR DO CURSO "IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA" QUE

OCORRERA NOS DIAS 15 E 16 DE SETEMBRO OE 2025, NA CIDADE OE

brasIlia-of.

PORTARIA: 026/2025-GP

FAVORECIDO: Alexandre da Costa Silva Barbosa

CARGO/FUNÇÃO: Analista Superior Especialista
ORGÃO: Procuradoria Geral do Municipio
DESTINO: Brasília-DF

PERlOOO: 15/09á17/09de2025

QUANTIDADE DE DIÃRIAS: 03 (Três)
VALOR UNITÁRIO: RS 430.00 (quatrocentos e tnnta reais)
VALOR TOTAL: RS 1.290,00 (mil e duzenlos e noventa reais)
FINALIDADE: PARTICIPAR DO CURSO "IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA" QUE

OCORRERÁ NOS DIAS 15 E 16 OE SETEMBRO DE 2025. NA CIDADE DE

BRASiLIA-DF.
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PROC. N°

FLS. M
RUB,

P £ I e A I 10 DE SETEMBRO DE 2D25 ●JL..Q U 6 N O

O que é isso que estamos vivendo?PREFEITURA MUNICIPAL ALTO ALESRE DO PINOARl/MA
AVISO DE LICITAC&0

CONCORRÊNCIA CLETRãNICAN>05/2025-CPL/PMAAP. PROC.
ADM. N>. 2SB/202S 0 Município Oe Alio Alogre do Pmdiré/
MA, oiroués do Lud Piefoiiura Municipal, lorna público que

realiiari no dia 26/D9/202S is 09:00h licltacdo na modalidade
CONCORREnCIA EICTRÚNICA, do npo MENOR PRECO CLOBAL,
para AMPLA CONCORRÊNCIA, modo de disputa ABERTO, na
loima da Lei Federal n* 14.U3/2Q21, visando a ContrataçSo
de Empresa pare PreslafSo de Servi(os de Engenharia para

Constru(io do Mercado Munkipel do Município de Atto
Alefte do Pind»ré/MA, cujas «speciíiceçdes encorilreti%*se
detalhadas no Edital e seus anexos. 0 eeriamc scci realuado «irt

sessão publica^ via Internet^ mediarite condições de segurança

* criptografia e autenncaçSo * em iodas as suas fases. Local:
liRp://www(ECitaaap com br/. Recebimento das propostas:
A parbr da publicaçJo do aviso de edital. O edital encontra-se

dispornEel no portal acima mencionado. Alio Alegre do Pindaré
(MA). 01 de Setembro de 202S Edivan Pinho Pereira Agente de
Contralaçio.

onaMando multidões por onde 3itda.
nisi^niradiis "imparciais'' que pri^Jugam
cuin hase em narrativas íalaclusameiue

(riadas e delações coniroviTsas e
inconsistentes, otHidas cJe lormas

coercinvas e exprtssamenie airseaçadoras.
juii que investiga, denuncia, produi
piovas e julga ao arrepio da Consmuiçao
e dai leis itrfra con$ii(ucioitais, tudo com

u benepl&CHu cumemptaiivu dus poderes
executivu e legislativo, (endu hu)e u
d|)én(ilce asqueroso das míülas e grande
p.me do novo íuncioiiino estatal, coni
vultuosos salários: O JORN Al ISMO.

Usando analogacneme a AP 2668. que
julga a r\ariati\'a criada, de uma tentativa

golpe, na primeira rurma do STF.
evidenciamos claramente lodo u curuexto.

aciitta dncritos, A primeira runia do
STT que'julgou aniecipadaniniie*',
frie f ponial mente o í rt i go .S' X X X VI (
(Ia ConuituiçSo Feüerãl. já quejustifica
stia aluaçáo no caso. baseado em
uma mudança casuísticameme criada
ISO regimento iniemo do Supremo,
lurnando-se um v*erdaòeixu Tribunal

de etceçáo. a amedpaçáo do voto do
relaior ames da apreseniaçáo de reiaióno.
seguindo i mesma linha seguida pela
denúncia da PGU embora com palavras
culJadoiamenie colocadas com uio de

slnonímías. parece terem sido pnvduzidas
rrn conluiu, loram atitudes mmto
smtomáiicas.
Náo é neiessáno rmse*ervKène

ou misaiKene para condenar todos
suposiaineme envolvidos, que
aaeditamos que os votos ]á esiio prantos
e as sentenças devidamente preparadas
em nome do Fstado Democrático

de Dlreltu, j}vesem*se e Instituam
uu criem ufidalnientr o República
DeniEKrátit j do Brasil ou a RCPOBLICA
DEMOCRÁTICA do CÜSLUln do
SI STT MA IMPLA7AD0 no RKAStL.

PAULO rtOBERTO TI MC CO SILVA* 0 |)oder executivo legisla ail|>ícamcnto,
por medida provisória (Cf- C2) e detreto
(Cl' 84, VI e b), lambem julgando, as
sindicâncias administrativas abertas

para apurar infrações por pane üe seus
servidores. O poder Legislahv*o julga,
através do senado Federal, c Presidente da

Repúblita iios cnmes de responsabilidade
(CF E2,1), também administrando e
dispondo, sobre organizaçáo de cargos
empí fgos e funções de scuv sciviços
(a 03,1). O Poder Judiciário legisla,
por Iniciativa de lei complementar, sobre
0 F staiu to da M agistra tu ra (C Fd3.1) e
excrpciuoaimente administra, quarsda
us tribunais organizam suas secreiailas e
serviços auxiliares (CF 96.1. b).
ü fato de a Consimiiçáo permitir.
exLcpcionaimenie. que cada poder
rxrrça funções atípicas, nün autoriza
dclmiiivamente, a imcrfeiir em funçJo
tfpica do outro nem nenhuma ingerência
na esfera das funçdes, siiuações que
acontecem consiantemerte no atual estado

que se encontra o Brasil, deixando uma
paipávvl consiataçáu que desjvezaram
a Krpúbbca. afogaram a democracia e
passaram a construir falac lusas nairativas.
embora os responsáveis pelo despiczo e
dfoganiemo. falem sempre em defesa do
livrado Democrárkode Direito, apesar
(le serem responsás'eis pela flagelaçáo
do Direito, do bisienia de governo e
do Regime que existia no país. ficarvdo
muno difícil renomear a República
FederalIVa do Brasil, haveisdo sempee a
possibilidade de imitar o Congo, pais da
Alrica Central, com péssimo IDM. em
i ntei m lier les guerras e ma i s de 90% d a

ButaçÜo, vivendo abaixo dj linha daleza e mesmu jsslni criaram J Estados,

apelidados de República c)o Congo e
Kepubitca Democrática üo Congo, parece
piada mas náo é,
O (|ue constatamos aiualmenie ito Drasil
c um deveondenado 'eleito* presidenie
da '■RFPÜBLICA*'. que nío pode estar
cm público e o candidato '‘denotado".

Um Sistema de goveino. descreve a
organização das msiituiçõK e a relação
mtre us poderes e um regime de governo
é u cuhjuiKu de regras e a fucma cuoio u
pudec é exercido Os principais sistemas
de governo são o presldenc lal ismo e o
parlamenlansmo e os regimes podem ser
deiiioc ráiicos ou auiKraiiCOS.

Drmncracia: C) poder é exercido pelo
povo. através de cleiçues e participação
popular e Autocracia, u poder é
concentrado numa única pessoa ou num
pequeno grupo. Aqui começa as dúvidas e
Mestionamentos.poiso Brasil é República
federativa do Brasil, uode o sistema de

Joverno é o presidencialismo e o regime cefflociáücu. dividindu*se em Lxecuiivu.
Ircislativoe judlciárlu
InJepeii dente, fiscaliundu e inieragindo
entre si, para garantir o equiiíbno e a
liberdade dos cidadãos, sendo a República
0 forma, na qual o povo é soberaiK).
Demro das definições xima. não
conseguimos, esti^lecer com ciareu
Inetocavvl. nenhum sisiema ou regime
(|ue consigamos enquadiar o Biasil que
estamos vivenciando atualmente, talvez o

que esteja mais proxImo, seja a autocracia,
dpesar do grupa ser enunne c náo
^lequenu, comu exige a definiçAo didática.
A anarquia podería ser considerada se
representasse algum sistema uu regime,
no enunio. é apenas uma filosofia política
e moviraenio social, que defende a
abolição de todas as lomus de h ierarquia,
auiondade e domínação» como o estado e o
capiialismo.
O aiiien 2^, da ConstiluIção Federal,
estabelece que os poderes da união, s5o

t egislativo, 0 Executivo e o Judiciário,
apontando a índeperdência e a hormoniã
recíprocas eniieeles. determinando
que u legislativo legisla, u executivo
administra e u judiciário julga, essas são
funções Típicas, senda funções Aiipicas
as etctcidas exoLicantente. respeitada
venipre o disposto na C onsiliuiçào federal.

de

com aiuaçáoLePREFEITUAA MUNICIPAL OE 9ALSAS MA

AVISO 0£ LICITAÇAo
CONCORRiNClA UÍTRONICA N« OS/3025

A Prefeitura Municipal de õalsas-MA, torna público para o

cocihecimento dos interessados, aue fará teaiitar. seb a égide da Lei

n * 14 133/2021 esuasatter ações postenores. da le< Complementar

n * 123/2006edc outras normas a pSicáveis ao objete deslecertame,
Khaçáo na modal>dade Concorrência EleUÒn>ca, do Ppo Menor

Preço Global. obieb»ando o Registro de preços pa^a eventual e
futura eenirataçáo de empresa especializada para a execuçáo de

obras de drenagem pluvial profunda na cidade de Baltas/UA. A
sessão será realizada através do Porta! Bolsa Nacional de Compras

● BNC pelo endereço eletr&mco wwwbnc org br, com data de

abertura agendada para 25 de setembro de 202S ás 0Bh:30mln
O edital e seus aneaos encontram-se dispon«veis ng Portal da

Transparênca do Munic-p*a pelo endereço www balsas.ma gov

br . Ou amda peto endereço Ponaf Bolsa Nacional de Compras ●

BNC, wwwbnc org br e amda no Portal Nacional de Contratações
Publicas (PNCPI Balsas ● ma oB de setemb/o de 202S Caroiine

Alves BJbetro ● Secretlrla Municipal de Licitações e Contratos.

)
PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR NUNES FRElAE/MA.
AVlSO DE UCITAÇAO- CONCORRêNCIA EIETRÒNICA N«
014/2025-PROCESSO AOM1NISTRAT1VO Nt083/202S

A Prefeitura MuniÇipa! de Governador Nunes Freire toma
Publico para 0 conhecimento dos interessados, que fará

realizar, sob a égrde da Lei n,* 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar ri.^ 123/2006 e de outras

normas aplicáveis ao objeto deste certame, ticitaçlo na

modalidade PAVIMENTAÇÃO URBANA - MELHORIAS DE RUAS
● MATERIAL LATERITICOlPIÇARRA) ● 27.SKM. no mumapiO de
Governador Nunes Freire - MA A sessáo serl realizada através

do Portal, data de abertura agendada para 25 de setembro de

202S ãs 08 00.0 edital e seus anexos encontram se disporvveis

no Porta! da Transparência do Munig>o pelo endereço, https //
iranspaiencia governadornunesfreire ma.gov.br/licitacoes,
hctps://licitagovnunesfreire.com.br/ e ainda no Portal Nacicnal
de Contratações PObiicas (PNCP). Governador Nunes Freire,
09 de setembro de 202$. MAURILIO DE ALMEIDA BUENO -

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

●( KMDAO yHAU£JttO. AOVOCAOO NlOF ESSOR €

CDONtOlOOO

(●MAH. eOUerOPAULOTINOCO^õMAILCOM

Feírão Quinzena do Cliente BRK segue até o dia 19 de setembro
Contas de égua e etgoto podem ser negociadas com até 50% de desconto

olerece dncomo de até S0% para
pagamchtu à vista e upçõei de
paicplamenius. Nos canais de atendimento
da HKK, as negociações perinlteni
pagamento em até 36 vezes. No cartJu de
(r^bto, os parcelameiitos podem ocorrer
em a<é 21 vezes, com negociações na

agémia virtual Minha BRK ou em sites
parcrirus: Serasa Limpa Nume e Flexpag

no pagamento de suas contas peisdentes.
mau lendo o abasteciniemo de água ativo e
regular, e evitando iranstnniui mianceiros.
Nisij nuva açüu Coitieicia). oferecemos
oportunidades para que todus possam sair
da inadimplência, garantindo melhores
negociações e mameiHla o compromisso
com nossos diemes", evplu ou Ramere
Raiva, gerente comercial
O friião Quinzena du Cllemr BRK

Começou na úkima $cgunda*leiia (8) o
Feirãn Quinzena do Clienie BRK. uma
ação comercial da concessionária do água
e i'Sgi)(o ile Paçu du Lumijr e Sãu José
de Ribamar para neguciaçáo de débitos.
A campanha é vál í da até i) d ia 19 de
scíemlio e olerece condiçõ« exclusivas
para os diences regularizarem os débitos
Besse periodo.
●Nosso üI‘Íeiívo é auxihar os clientes

PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA.

AVISO DE LiaTAÇÃO-
CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N« 015/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt DB4/202S

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire torna
público para o conhecimento dos interessados, que fará
realizar, sob a égide da lei n« 14133/2021 c suas alterações
posteriores, da Lei Complementar n* 123/2006 e de outras
normas apLcáve<s ao objeto deste certame. iiciiaçJo na

modalidade PAVIMENTAÇÃO EM (PCAj.FCK < 30 MPA. ESP.: 10.0
CM . E AREIA ASFALTO USIKADO A OU ENTE. no muruopío de
Governador Nunes Freire - MA A sessáo será realizada através

do Portal, data de abertura agendada para 2S de setembro de
2025 is 08:30.0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis

no Portal da Transparência do Município pelo endereço, httpi://
transparencia.governadornunesfreire ma.gav.br/licitacoes.
hRps://licitagovnunesfreire com br/ e ainda no Portal Nacional
de Contratações Publicas (PNCP). Governador Nunes Freire.
09 de setembro de 2025 MAumilO OE ALMEIDA BUENO -

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTt/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N». 12/2025

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Mynkipal de Capinzal do Norle/MA, através de sua

Pregoeira, terna pubhco para eontecimento des interessados que
realizará licAaçio na modal*dad« Pregáo Eletrônxo n* 12/2025.
Processo AdmiTkSirarrvo n* 42/2Õ2S, do (Ipo Menor Preço, que tem

como obieto o Registro de preços para a aqimiçlo de tqu parrsemos
médico-hespiatates para sansfarer as demarsdas de sinema
hospitalar do Muniòple de Capinial do Norte/MA, com data de
eberiuta dia 24/09/2025. 4s 09h)Dm>n. A unacáo será regida pela Le»

nf la m/21 esuas aUeracõ«s O Edtai poderá ser consultado eobTKlo
GRATJITAMENTE na saU da Corn ssáu Permanente de lic taçôes,

loca'izado na Avemda ImdoifO Fldno. s/r>e, Visu Atrgre. Caa nzai do
Noae, MararUiSo. CEP ● 65 79S-CICO. de segunda a sexU-fe ra OBhOOmirs
ás IZhOOmin Ou airavts do e*ma>i cpl^caonrjidor-orit ma gov br.
vTio rmps //«ww up^nraidonorte ma govbr. JihC ContrataACCMA e

a.<4a hnps /Avww wnpras4Apn»a»doí*onema tombr/ fliane íNix
Alme*da Pan/a - Pregoeirj Capvual do Norte/MA 09 de sefembro de
2025

PREFEITURA MUmCiPAL OE CAPINZAL DO NDRTE/MA

DiSPiNLA ELETRÔNICA N*. b7/2C2S
AVI IODE LlClTACÃO

O háunkiplo dc Cspinral do Nene * MA. aitavás de Sua Agente de
Cont'»taçZe, torna pubko para conbniriento dos mteteuad
realizara a Dispensa ENtréAica n» 07/2025, Processo Ad
51/2025. do Bpo riveoer valor, pue tem como objeto è Centralaçlo de
empresa par* elabocaçáo de Prejete Te<~ee EaMvfSvb de pavUnenuçáo
aslaioca de vias nrat» de Capintal do Nerte/MA « Povoado 5ama Rosa..

<om per«do de cadastrpoe propostas de U/09/ZdZS alé ás OdhSémm Oe
16/09/2025, c sessáw a se« rral rada rw dta 16/P9/2025, át 09b:0^in.

A LKiiaçZo será reg da pela lei n* 14 133, de l* de abrn dr ZbM, da Lm
Complementar n «121/Z006, alterada pela Lei Cornp'emer«tar n* 147/2014
O Edital poderá

tKilaçZo >CPL. I
l<rvflolfo FidrM. s/n*. v»sta A*e|te, Cao
65 735 OCQ.OV pelo e m»il cpltf capinzaldonorle
se«ia fe>ra.

da PreiMtura dr Cap«*<tai eo Ng<ie/Ponai da Transparénoa Wps //wwv»
ca^rtzaidonone

(omprasca 0*1M Sdener t «ma
FvS( Akneda Parva - Agente de Con|rat««Je Caemrai do Nors«/MA, 09 de
setembro de 2025

P>CPUBlKA(AO - AVISO DE UOTAClO. MEGiO EICTBDNICO SAA
NI 36/202S O MunK'pio dl 5l9 Joáo dd Ceru ● Estado do Maraoháo,

por ir^termédio da Secretaria Municipal de 5aúde. torne público, oue

proTiovera iicitaçáo na modalidade Pregáo Lietrõnico SRP OBJETO:
Registra de Preço para aou<siçáo de Medieamerstes e Maienais
Hosp<iaiares. para aterxJev as necessidades da Secretaria Uurviopal
de Saúde d« 5áo Joáo do Can./VA Data da Reatizaçáe do Pregáo

23 de setembro d« 2025. ás 09 00 hores Ed<a' O presente edtai

esura á òispos^áo dos «nteressados nos seguintes ieca<s. Portal da
rtansparênga do mun«lpio hdps //imiwsaojoaodoca

poderá Ser solicitado atreves do e*maii: cplsao;MOdo<aru ma#gmail
com. Ponal de Compras' hTtps//wwwlicitasaojoaodo(arucom br/,

PNCP. Mvvwgflv.br/pncp. bem como ser retirado pessui^mente no

Setor detcitaçáo, ioci'iZa do n» Rua do Limáo, 109, Centro. $9o Joáo

do CarO ● Maranhio ● gras I ● CEP 65 385*000 Fundarriento legal* Lei

Federal n« 14 1)3/21. Lei C^npiemeniar M 123/06. Oé<rete Mun cipal

n* ioa/2024. e kgisJaçáo peraneme. <ons'de>adas as alterações
posteriores das re'er>djs normas Sáo Joáo de Caru * MA. 09 de

setembro de 2025 luoana Gonçalves da &'va ● Secretaria Muniopal

de Saúde

qu*

●streTivo n*.

govbt/.

●r censuhido n» sala da Com>isie Permanente de

Predio da P'ef«itura Mvmcipai, louiizado na Aven.da

I do Np'te, Marjnblo, CEP ●

gov br. de stgjnda a
Ncrario de e«ped>ente da CPi. das as I2b ov peo s-no

gov br 0V pete 5inc-Cont<au/T<(MA ov Vtps //wmv
pelotei (99)99197 0213 E:br/



ÜYAMAHA VALE CENTER MOTOS

rúb.
À Comissão Permanente de Licitação

Pregão Eletrônico n* 015/2025 - Processo Administrativo n® 2385/2025^
Prefeitura Municipal de Tímon - MA

Impugnante: Vale Comércio de Motos Ltda - CNPJ n° 12.939.753/000 1-46

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

l-DA APRESENTAÇAO

A empresa Vale Comércio de Motos Ltda, devidamente qualificada, vem,
com o devido respeito, ò presença de Vossas Senhorias, com fundamento
no art. 41 da Lei n® 14.133/2021, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL do Pregão Eletrônico n° 015/2025, cujo objeto consiste na aquisição
de motocicletas zero quilômetro, em razão de cláusulas restritivas que
comprometem a ampla competitividade do certame.

Ressalta-se, desde já, que a presente medida não busca procrasíinar ou
inviabilizar o regular andamento do procedimento, mas, ao contrário, visa
assegurar a ampla participação de licitantes, a economicidade, a isonomia
e a observância ao interesse público.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

O edital em análise exige motocicletas com motorização mínima de 160
cilindradas (cc), restringindo, de forma indevida, a competitividade.
Tal exigência contraria:

● Constituição

isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa:
. Lei n® 14.133/2021:

o Art. 5°, XII: estabelece o dever de assegurar a ampla

competitividade:

Federal, art. 37, XXI: que consagra o princípio da

VAI.E COMKRC») DK MOTOS I.TI)\

CKPJ 12.039.753 OOO1-46 - l.i;.13.4ÜK.533-7
,-\vcniiln Nove de Nhiio. n" 498 N modulo 1 - CF:!* 78320-000

Fone (ô6) 3566-2020 / Wluus.App -‘-SS ò6 9924S-S8-37
00 1 U40 t-nin hr



YAMAHA VALE CENTER MOTOS
Art. 11, I: impõe ò Administração o dever de planejamento
Isonômico e eficiente:

Art. 41, caput: assegura a qualquer interessado impugnar o

edital quando verificar irregularidade.

A doutrina é clara ao afirmar que especificações excessívamente restritivas

violam o princípio da competitividade:

. Marçal Justen Filho destaca que a Administração não pode impor
competição entre produtoscondiçoes que Inviabilizem a

equivalentes;

. Maria Sylvia Zanella Di Pietro reforça que a vinculaçõo ao edital deve
estar harmonizada com os princípios da isonomia e eficiência:

. Jacoby Fernandes afirma que a economicidade exige a análise do
ciclo de vida do produto, e não apenas de critérios meramente
numéricos como cilindrada.

III - DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) do certame traz como justificativa para a
escolha de motocicletas acima de lóOcc a suposta necessidade de

robustez, desempenho urbano, facilidade de manutenção e valorização
mercadológica.

Contudo, os modelos Yamaha de 149cc - amplamente reconhecidos por

órgãos públicos municipais, estaduais e federais - atendem integralmente a
tais atributos, sendo referência em:

. Eficiência mecânica e desempenho urbano, com torque e potência

adequados;

Baixo custo de manutenção, com revisões a cada 5.000 km;
Durabilidade comprovada, conforme inúmeros

pacidade técnica jó apresentados por esta Impugnante em outros
certames;

Valorização mercadológica, sendo veículos amplamente aceitos no
mercado nacional.

atestados de

ca
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#YAMAHA VALE CENTER MOTOS
O próprio ETP reconhece, em seu trecho sobre impactos ambientais, que a
questão centrai estó na eficiência energética e na conformidade com

ambientais (CONAMA/PROCONVE/PROMOT), e não na ciiindrada.normas

IV - DA EFICIÊNCIA OPERACIONAL E MANUTENÇÃO PREVENTIVA

O próprio Estudo Técnico Preliminar ressalta:
'‘Outra medida mitigadora é a adoção de práticas de manutenção
preventiva e treinamento para os usuários sobre condução econômica,

uso eficiente das motocicletas e sua durabilidade. Issoque promovam o

pode incluir recomendações sobre revisão regular e cuidados operacíona/s
que minimizam o desgaste e aumenfom a eficiência energético."
Tal apontamento é de extrema relevância, pois, em órgãos públicos, é
notório que as motocicletas serõo utilizadas por diversos servidores, em
diferentes condições e com alta intensidade.

Nesse cenário, torna-se fundamental que o bem adquirido seja econômico,
eficiente e ambientalmente adequado. As motocicletas Yamaha cumprem

exatamentetais requisitos,pois:

. Possuem planos de manutenção simplificados e econômicos, com
revisões a cada 5.000 km;

. Têm durabilidade mecânica comprovada, reduzindo custos de

reparo e aumentando a disponibilidade da frota:
. São reconhecidas pela eficiência no consumo de combustível e

tecnologias que reduzem emissões:
. Contam com atestados técnicos emitidos por inúmeros órgãos

públicos, comprovando desempenho em contextos de uso coletivo e
intensivo.

Assim, observa-se que a adoção de motocicletas Yamaha alinha-se
integralmente às próprias recomendações do ETP, garantindo maior
eficiência operacional, menor impacto ambiental e melhor custo-benefício
à Administração. x'oc. N“ £E££)l3-5

fLS.

V - DA CONFORMIDADE AMBIENTAL (CONAMA/PROCONVE/PROMOT)
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^YAMAHA VALE CENTER MOTOS
As motocicletas Yamaha já estão em plena conformidade com as normas

nacionais:

. Resolução CONAMA n® 490/2018, que instituiu o PROMOT 4, aplicável
a motocicletas produzidas a partir de 1“ de janeiro de 2022;

. Resolução CONAMA n® 493/2018, que dispõe sobre o PROCONVE L7,
trazendo limites mais rígidos para emissões de poluentes:

. Resolução CONAMA n® 432/2011, que já regulamentava limites de
emissõo para motociclos.

Portanto, independentemente da cilindrada, todas as motocicletas
comercializadas no Brasil após 2022 devem atender a essas normas.

A Yamaha, inclusive, incorpora tecnologias como sistema de filtro de
carvão ativo no tanque de combustível, que reduz a evaporação e emissõo
de vapores tóxicos, atendendo rigorosamente às exigências ambientais.

VI - DOS DIFERENCIAIS DA YAMAHA

As motocicletas Yamaha Factor 150 e Crosser 150 (149cc) sõo projetodas

para:

● Baixo consumo de combustível e queima mais limpa, em linha com o

que o ETP descreve como fundamental;
. Alta durabilidade e confiabilidade mecânica, fundamentais para uso

intensivo por órgãos públicos;

. Manutenção simplificada e econômica, garantindo melhor gestão de
frota;

. Segurança e conforto, adequados ao uso urbano e rural.

VII - DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE 160CC

de lóOcc exclui indevidamenteA exigência de cilindrada mínima
concorrentes idôneos e produtos equivalentes, em violação direta ao
princípio da ampla competitividade.

FLS,

RUB.
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YAMAHA VALE CENTER MOTOS
O ETP, ao mesmo tempo em que reconhece a importância da eficiência
energética e mitigação ambiental, ignora que tois característica s são
plenamente atendidas pelas motocicletas Yamaha 149cc.
Logo, o requisito numérico de cilindrada não guarda pertinência lógica
com o objeto licitado, configurando restrição indevida.

PROC. N

FLS.

RÚB.VIII-DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:
1. A revisão imediata do edital, com a supressão da exigência de

cilindrada mínima de lóOcc, admitindo motocicletas a partir de
149cc;

2. A adequação do edital aos princípios da ampla competitividade ,

economicidade e isonomia, conforme art. 5°, XII, da Lei n

14.133/2021:

3. Que seja dada resposta à presente impugnação, nos termos do art.
41, §r, da Lei n° 14.133/2021, garantindo-se a transparência e

publicidade do certame.

IX-DO ENCERRAMENTO

Reitera-se o respeito desta Impugnonte à Comissão de Licitação e ao
Município de Timon, reforçando que o intuito não é atrasar o certame, mas
aperfeiçoar o edital para assegurar a

relação custo-benefício em favor do interesse público.
ampla competitividade e a melhor

Nestes termos.

Pede deferimento

Juína-MT, 18 de Setembro de 2025.

Aísinsdodofotma digital porVALOINEY
EPIfANIOOE SOUZA;79524028972

Dados: 2025.09.18 1914:10-O^W

VAUDINEY EPtFANIO DE

SOUZA;79524028972

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

CNPJ: 12.939.753/0001-46

VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA

CPF: 795.240,289-72 RG 5.614.292-4

Sócio Proprietário
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTARIA
^TIMON

« timon.ma.gov.bt

Timon/MA 22 de Setembro 2025Oficio N°726/2025 GAB-SEC/SEMFPOG

f^KOC. N"
lima Sr**.

ROSÂNIA FRANCISCA MEDINA COSTA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

NESTA CIDADE

FLS.

RUB.

Assunto: Resposta ao Ofício n® 453/2025-CPL - Impugnação Pregão Eletrônico n°
015/2025

Prezada Senhora,

Em atenção ao Ofício n“ 453/2025-CPL, que encaminhou para análise e manifestação
o pedido de impugnação apresentado pelas empresas RR MOTORS LTDA e VALE

^ COMERCIO DE MOTOS LTDA. concessionária da marca Yamaha, referente ao Edital do
Pregão Eletrônico n° 015/2025, Processo Administrativo n° 2385/2025, informamos o que
segue;

1. As retificações necessárias foram devidamente realizadas, de modo a atender às
exigências legais e resguardar a ampla competitividade do certame.

2. Encaminhamos em anexo o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência

retificado, que fundamentam e dão suporte às alterações promovidas.
3. Segue também, anexo, a impugnação apresentada pela empresa RR MOTORS

LTDA, para que fique devidamente registrada nos autos e apreciada por essa
Comissão.

Assim, restando atendidas as recomendações e observados os princípios que regem a

Administração Pública, encaminhamos o presente à CPL para adoção das providências
cabíveis.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

/
Aécá jffi&nos Borges

anejaihento e Gestão Orçamentária

Isco

Secretário Municip; anças.

Portaria N° 075/2025-GP

iC

Secretaria Municipal de Finanças, Pianejamento e Gestão Orçamentaria de Timon - MA [ CNPJ: 06.115.307/0001-14
Rua Coronel Falcão 393, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

Email; semuf@timon.ma.eov,br Fone: (86)3212-6701
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

TIMON TIMONSi
Construindo agora 0 fimjra Constndndoagcra o futuro

PROC. N°

FLS.

RUB.
TERMO DE REFERENCIA

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa A AQUISIÇAO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO

QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO TIPO STREET DE 149 CILINDRADAS ATÉ
170 CILINDRADAS, DESTINADAS À EXECUÇÃO DA CAMPANHA INSTITUCIONAL

PREMIADO 2025", PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO

E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação sao de qualidade comum, não superior à cumprir as

finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos

termos do artigo 20 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1.1.

IPTU

1.2.

1.3.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$248.902,90 (duzentos e quarenta e oito mil,

novecentos e dois reais e noventa centavos) conforme custos unitários descritos na
tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Aquisição de motocicletas Okm, modelo Tipo Street de 149 cilíndradas até 170

cilindradas, gasolina, com freios ABS/CBS, licenciadas e entregues prontas para uso na campanha IPTU Premiado 2025.

Ite Descrição R$ Unit.Unidade R$ TotalQuant.

m

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Motocicletas zero
quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas até

170 cilindradas, tipo 4 tempos, partida elétrica, injeção

eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à

campanha "IPTU Premiado 2025" da Prefeitura

Municipal de Timon/MA. As motocicletas deverão

possuir freios ABS ou CBS, iluminação em LED, painel

digital ou misto, suspensão adequada para uso urbano,
garantia mínima de 12 meses ou 20.000 km, e serem

^ entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso.

R$ RS1 UNIDADE 8

24.890,29 199.122,32

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Aquisição de motocicletas Okm, modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170

cilindradas, gasolina, com freios ABS/CBS, licenciadas e entregues prontas para uso na campanha IPTU Premiado 2025.

UnidadeIte Descrição R$ Unit RS TotalQuant.

m

(COTA RESERVADA ME/EPP)
quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas até

170 cilindradas, tipo 4 tempos, partida elétrica, injeção
eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à

Motocicletas zero

RS2 UNIDADE 2 R$ 49.780,58
! 24.890,29

hèc'0 lUl
an

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon - MA | CNPJ: 06.11S.307/0001-14
Rua Coronel Falcão, 393, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
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IPTU Premiado 2025" da Prefeitura

As motocicletas deverão

campanha

Municipal de Timon/MA.

possuir freios ABS ou CBS, iluminação em LED, painel
digital ou misto, suspensão adequada para uso urbano,
garantia mínima de 12 meses ou 20.000 km, e serem

J_entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso.

I

R$ 248.902,90Valor Total

ítOC. N°
as.
rúb.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Secretaria Municipal De Finanças, Planejamento E Gestão Orçamentária identificou a
necessidade de adquirir 10 motocicletas zero quilômetro, destinadas à concretização dos
prêmios vinculados à campanha "IPTU Premiado 2025". A iniciativa visa fomentar o
adimplemento antecipado do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), mediante a
concessão de desconto de 20% e a realização de sorteio de bens duráveis, conforme divulgado

em canais oficiais de comunicação.

3.

3.1.

A escolha por motocicletas modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170
cilindradasestá tecnicamente respaldada por critérios de robustez mecânica,

desempenho urbano e econômico, facilidade de manutenção e valorização
mercadológica — atributos que impactam diretamente na percepção de valor pelo
contribuinte. Tais características também garantem maior atratividade e segurança

jurídica à campanha, assegurando a entrega de prêmios com qualidade, durabilidade e

ampla cobertura de assistência técnica local.

A ausência da contratação inviabilizaria o cumprimento das metas da campanha já
lançada, comprometendo não apenas o estímulo à arrecadação, mas também a

credibilidade institucional da Administração junto à população. Trata-se, portanto, de

uma demanda estratégica, voltada à ampliação da receita tributária própria, com

reflexos diretos na capacidade de investimento em políticas públicas essenciais.

Dessa forma, a contratação mostra-se tecnicamente justificada, socialmente benéfica

e economicamente vantajosa, consolidando-se como instrumento legítimo de justiça

fiscal e fortalecimento da gestão financeira municipal.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de

2025, sob o código ID N® 01.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e

especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudoa

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.
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REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , indicação de marcas ou
modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

6.

6,1.

PROC. N® X}^5/<35
FLS.

RÚB

7. DAS AMOSTRAS

Para a presente contratação não será obrigatória à apresentação de amostras por parte
da licitante vencedora.

7.1.

8 DA GARANTIA DE PROPOSTA

Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.8,1.

3. GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns
14.133, de 2021.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇAO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu

artigo 48, incisos I e ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014,

11.1.

esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão

ser de participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno

porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME

e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual -
MEI.

11.1.2.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que

ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do

§29 do art. 44 da LC 123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL
e/ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,

nos termos do §39 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio

local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados do início da vigência

que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.

12.1.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

13.

13.1.

PROC N"
PLS. J,Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será INTEGRAL.
RUB

13.2.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou

obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que

incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados,
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário

(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no

mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

14.1.

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

15.

15.1.

documentação:
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

verificação

\A/ww.Dortaldoempreendedor.eov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Com^cial ^

15.1.2.

condicionada à da autenticidade sítiono

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.
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FLS. j!A<
RÚB.^ ^^b()^nscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a15.2.

apresentação dos seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais

bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de

prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. ^
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ôu se^
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.
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de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela

Caixa Econômica Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 79 da

Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também,

apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização.

15.2.6.1.

PROC. N°
FLS.

RÚB.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação

dos seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor

da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas

físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que

esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples,

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida

a sua participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de

2 (dois) anos.

15.3.1.1.

15.3.2.

15.3.2.1.
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As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,

devidamente registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

Normativa RFB ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas

do parágrafo único do art. 2S da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante

dos índices econômicos nos termos do §is, art. 69 da Lei 14.133/2021,

aplicando fórmulas da seguinte forma:

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral (> 1,00);

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

FLS.

RÚB.
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da propos)^
através de índices oficiais. t M

15.3.5.
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O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do úitimo exercício;

15.3.6.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Timon em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

16.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua

proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados sanções aplicáveis, dentredas outros.e

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração
17.7.1.

17.7.

0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,
(art. 117, §15 da Lei ns 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando

17.7.2.

prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

17.7.3.

caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou à prorrogação contratual.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação17.8.

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando competência;ultrapassar a sua

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problei

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório riS'
eventuais.

17.9.

17.10.

17.11.

is qu

-

PROC.

FLS

RU^
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O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Timon deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Projeto/ativídade: 2040 - Manutenção da Sec. Mun. Finanças

Premíações Culturais, Artísticas, Científicas,Elemento: 3.3.90.31.00

Desportivas e Outras

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

18.2.

19j^ DO RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade executada e consequente aq^itaç^
mediante termo detalhado.

- ‘'A

PRoc.

FLS. AmA ‘ ü
RUB
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O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução
contrato.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

do

2^ DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como;

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20 2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida

ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n? 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento i
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantí
recebimento de seus créditos. /w//

20.1.

20.2.

O prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

se

6^^

SetretPria Municipal de Finanças, Pianejamento e Gestão Orçamentaria deTimon-MA | CNPJ: 06.11S.307/0001-14
Rua '.Oi ínel Falcão, 393, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

E-mail: SEMUF@T1MON.MA.GOV.BR

Página 11 de 12



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

TIMONTIMONs
ConsSuindoagoraofuamConstruindo afor» e futm

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10,

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13,

TImon - MA, 22 de Setembro de 2025.

Alexandre Ribeiro Bonfim

Coordenador de Compras

Portaria NS 0629/2025-GP

í)

AécTò >amos Borges

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária

:isi

Portaria N® 075/2025-GP

RU
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP RUB

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal De Finanças, Planejamento E Gestão Orçamentária, 06.115.307/0001-14LUi

Alinhamento com o Planejamento Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de
2025, sob 0 código ID N2 01.

'S

.hOC. n°
0-0 Equipe de Planejamento

Alexandre Ribeiro Bonfim
●LS.

Problema Resumido

A Secretaria Municipal de finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria, lançou a campanha
"IPTU Premiado 2025", que oferece 20% de desconto no pagamento do imposto e sorteia 10

motos Okm como incentivo à arrecadação. Para viabilizar a entrega dos prêmios anunciados, é

necessária a aquisição das motocicletas. A escolha do modelo Tipo Street de 149cc até 170cc se
justifica por sua durabilidade, baixa manutenção, atratividade ao público e ampla rede de
assistência técnica local. A não contratação inviabilizaria a execução da campanha e reduzíria sua

eficácia na arrecadação tributária municipal.

.0

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de finanças. Planejamento e Gestão Orçamentaria, identificou a necessidade de

adquirir 10 motocicletas zero quilômetro, destinadas à concretização dos prêmios vinculados à

campanha "IPTU Premiado 2025". A iniciativa visa fomentar o adimplemento antecipado do imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU), mediante a concessão de desconto de 20% e a realização de

sorteio de bens duráveis, conforme DECRETO NS 0692, DE 21 DE JULHO DE 2025. Divulgado em

canais oficiais de comunicação.

A escolha por motocicletas modelo Tipo Street de 149 dlindradas até 170 dlindradas está tecnicamente

respaldada por critérios de robustez mecânica, desempenho urbano e econômico, facilidade de

manutenção e valorização mercadológica — atributos que impactam diretamente na percepção de

valor pelo contribuinte. Tais características também garantem maior atratividade e segurania jurfflica'
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Ru' r’.i'’v,rsJ raVSo 393„ Centro, Timon, Maranhão, Brasil



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

TIMONTIMON

ComtnMo ftfon 0 futuroCúixtAiwido agora ofutm

à campanha, assegurando a entrega de prêmios com qualidade, durabilidade e ampla cobertura de
assistência técnica local.

A ausência da contratação inviabilizaria o cumprimento das metas da campanha já lançada,
comprometendo não apenas o estímulo à arrecadação, mas também a credibilidade institucional da
Administração junto à população. Trata-se, portanto, de uma demanda estratégica, voltada à
ampliação da receita tributária própria, com reflexos diretos na capacidade de investimento em

políticas públicas essenciais.

Dessa forma, a contratação mostra-se tecnicamente justificada, socialmente benéfica e

economicamente vantajosa, consolidando-se como instrumento legítimo de justiça fiscal e
fortalecimento da gestão financeira municipal. PROC.

FLS.

RÚB.

’ REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A presente etapa tem por finalidade estabelecer os requisitos mínimos, indispensáveis e objetivos
para a contratação de empresa especializada no fornecimento de 10 motocicletas zero quilômetro,
modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170 cilindradas, destinadas à execução da campanha
institucional "IPTU Premiado 2025", promovida peia Prefeitura Municipal de Timon/MA.

A definição desses critérios visa assegurar que a proposta vencedora atenda integralmente às

necessidades previamente diagnosticadas, com foco em durabilidade, desempenho, segurança,

conforto, manutenção simplificada e atratividade para o público-alvo da premiação. Os requisitos a

seguir definidos servirão de base para a formulação do Termo de Referência e posterior avaliação
técnica das propostas:

1. Motorização e Combustível

149 cilindradas até 170 cilindradas, com motor monocilíndrico, 4 tempos, refrigerado a ar,

projetado para uso urbano e intermunicipal, com desempenho compatível com a circulação

pavimentadas pavimentadas.em e naovias

Sistema de alimentação por injeção eletrônica, visando maior eficiência no consumo de

combustível, menor emissão de poluentes e melhor desempenho mecânico.

Combustível: gasolina, com tanque de capacidade mínima de 4 litros e autonomia compatível
diário uiCbano.com uso
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O modelo ofertado deverá atender, no mínimo, às exigências da norma Euro 3 ou equivalente

nacional vigente, no que tange ao controle de emissões atmosféricas.

Sistema de partida elétrica, garantindo praticídade e acessibilidade aos usuários. 'RCC. N’

2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

As motocicletas deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses ou 20.000 km rodados, o que

ocorrer primeiro, abrangendo motor, sistema de injeção, transmissão, parte elétrica e estrutura do

chassi, conforme cobertura padrão do fabricante.

A assistência técnica deverá ser prestada exclusivamente por oficinas autorizadas do fabricante,

com pelo menos uma unidade localizada em Timon/MA ou cidades limítrofes (como Teresina/PI),
devidamente comprovada no momento da contratação.

A contratada deverá assegurar a disponibilidade de peças de reposição originais, com prazo de

fornecimento compatível com a demanda da frota e cobertura de eventuais manutenções durante o
período de garantia.

O cronograma de revisões preventivas obrigatórias, conforme manual do fabricante, deverá

acompanha]' o veículo no ato da entrega, devidamente carimbado e autenticado pela concessionária

responsável.

Toda manutenção ou substituição de peças no período de garantia deverá ser executada sem ônus

para a Administração Pública, mediante simples solicitação técnica.

3. Itens de Segurança

As motocicletas deverão ser equipadas com sistema de freios com tecnologia CBS (Combined

Braking System) ou ABS (Anti-lock Brakíng System), conforme disponibilidade do modelo

ofertado, respeitando a regulamentação vigente do CONTRAN para a categoria.

O sistema de iluminação deverá ser integralmente em LED, incluindo farol dianteiro, lanterna

traseira, indicadores de direção e iluminação do painel, garantindo maior visibilidade,

durabilidade e eficiência energética.

Espelhos retrovisores com ampla área de visualização, obrigatoriamente com sistema de

regulagem manual.

As motocicletas deverão dispor de trava de guidão de segurança e dispositivo antifurto

original de fábrica ou sistema equivalente, compatível com a categoria.

Pneus com índice de carga e velocidade compatíveis com o desempenho do veículo,

certificação do INMETRO.
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Todos OS sistemas de segurança devem estar em conformidade com as normas estabelecidas
pelo CONTRAN,DENATRANe ABNT, conformeaplicável.

i'ROC. N"

4. Conforto e Ergonomia

As motocicletas devem possuir assento anatômico em espuma de alta densidade, com
revestimento antideslizante, dimensionado para dois ocupantes, garantindo conforto tanto

para o condutor quanto para o passageiro, em deslocamentos urbanos ou intermunicipais.

Deverão contar com suspensão dianteira telescópica e suspensão traseira dupla com ajuste
de carga, apropriadas para absorção de impactos em vias urbanas pavimentadas ou com
irregularidades, proporcionando maior estabilidade e conforto.

Guidãu com boa empunhadura, ergonomicamente posicionado para condução em postura
confortável e segura.

Painel de instrumentos digital ou misto (analógico/digital), com visibilidade clara em
diferentes condições de luminosidade, contendo, no mínimo: velocímetro, hodômetro total,
marcador de combustível e indicador de marcha.

Pedaleiras retráteis para o passageiro e apoio de pés com revestimento emborrachado para o
condutor.

Altura do assento compatível com uso urbano geral (mínimo de 78 cm e máximo de 83 cm),
facilitando o apoio dos pés ao solo em paradas e manobras.

5. Acessórios Inclusos

Deverá acompanhar cada unidade um kit de ferramentas original de fábrica, contendo, no
mínimo: chave de velas, chave de fenda, chave Philips e chave tipo L ou similar, adequado à

manutenção básica e preventiva do veículo.

Todas as motocicletas deverão ser entregues com cavalete lateral e central, quando

disponíveis de fábrica, garantindo estabilidade durante estacionamento e manuseio.

Deverão acompanhar ainda duas chaves codificadas por veículo, devidamente testadas no
momento da entrega.

Todos os acessórios deverão ser originais de fábrica ou certificados pelo fabricante, não

sendo aceitos componentes paralelos ou adaptados.

6. Documentação Obrigatória

As motocicletas deverão ser entregues devidamente emplacadas, licenciadas e com o

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) emitido em nome da Prefeitura
Municipal de Timon/MA, prontas para circulação imediata, sem ônus adicional [paraj^
Administração.
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piFLS.
Cada unidade deverá ser acompanhada dos seguintes documentos; RÚB,

Nota fiscal eletrônica, emitida em conformidade com a legislação vigente, com a correta
administrativo;dodo objetoidentificação numero processoe

Manual do proprietário e caderneta de garantia, originais e em língua portuguesa:

Termo de garantia emitido pelo fabricante ou concessionária autorizada, com data de início
vinculada à data de entrega do veículo;

Comprovante de realização de a primeira vistoria veicular, quando exigida pelo DETRAN locai;

Declaração da concessionária atestando que a motocicleta encontra-se em perfeitas condições
de uso, sem vícios aparentes e com zero quilometragem, salvo a necessária para testes e
deslocamento interno.

Todos os documentos deverão ser entregues de forma individualizada por veículo,

organizados em pastas identificadas, contendo cópia física e digital (PDF) em mídia removível.

7. Prazos e Condições de Entrega

O prazo máximo para entrega das motocicletas será de até 10 (dez) dias corridos, contados a
partir da data de assinatura do contrato e emissão da respectiva nota de empenho, o que

; ocorrer por último.

As motocicletas deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com zero

quilometragem (exceto a necessária para testes de fábrica e deslocamento interno),
completamente montadas, emplacadas, licenciadas e prontas para circulação, sem qualquer
ônus adicional à Administração.

O local de entrega será a sede da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão
Orçamentaria Municipal de Timon/MA, ou outro endereço designado oficialmente pela
Administração, mínimo, 48 horas.prévio de,mediante noaviso

A contratada deverá realizar a entrega com acompanhamento técnico de representante

autorizado, que prestará esclarecimentos operacionais sobre o uso e a manutenção
preventiva das motocicletas, no momento do recebimento.

O ato de recebimento será formalizado mediante termo de recebimento provisório,

conforme previsto no art. 140 da Lei ns 14.133/2021, e posterior termo de recebimento
definitivo, após verificação técnica e documental.

A inobservância do prazo ou das condições estabelecidas poderá ensejar aplicação de
penalidades contratuais, nos termos da legislação vigente e do editai.
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8* Estética e Personalização
l"c.,

Rún

As motocicletas deverão ser ofertadas em cores sólidas ou metálicas. mi

visualmente atrativas, compatíveis com o perfil promocional da campanha "IPTU Premiado
2025". .

rnas e

A contratada deverá disponibilizar mínimo de três opções de cores para escolha pela

Administração, considerando o estoque disponível no momento da entrega.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Solução 1: Aquisição de motocicletas novas através de concessionárias autorizadas

Vantagens:

- Qualidade garantida, com motocicletas que atendem as especificações técnicas exigidas.
- Suporte técnico fornecido pelas concessionárias, que geralmente oferecem manutenção e peças de
reposição.

- Garantia de fábrica, que cobre defeitos de fabricação durante um período específico.

- Possibilidade de negociar condições de pagamento e entrega.

Desvantagens:

● Custo elevado, que pode impactar o orçamento municipal e a viabilidade da campanha.

- Prazo de encrega que pode variar conforme a demanda das concessionárias, potencialmente

atrasando a implementação da campanha.

- Dependência de um fornecedor único, o que cria um risco em caso de problemas operacionais.

Solução 2: Locação de motocicletas

Vantagens:

- Redução do custo inicial, já que não há necessidade de compra imediata das motos.

- Flexibilidade na escolha do número e tipo de motocicletas, podendo adaptar a locação conforme o

andamento da campanha.

- Possibilidade de devolução ao final do contrato, minimizando preocupações com destinação após
uso.

- Suporte técnico frequentemente incluído no contrato de locação.

Desvantagens:

- Dependência do fornecedor para a manutenção e disponibilidade das motos, que pode impactar

prazos.

- A longo prazo, o custo total da locação pode superar o custo de aquisição das motocicletas.

- Limitações na personalização das motocicletas, que podem ser necessárias para fins promocionais.

/I
mSolução 3: Compra de motocicletas usadas ou seminovas

íiII
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Vantagens:

- Custo geralmente mais baixo em comparação à aquisição de motos novas, permitindo melhor

alocação do orçamento.

- Disponibilidade imediata, facilitando a aquisição e a implementação rápida da campanha..

- Menor desvalorização das motos em comparação com as novas.
V w

mC. N"!
t;

Desvantagens:

- Risco de qualidade inferior ou problemas mecânicos, exigindo avaliação rigorosa antes da compra.

- Menor garantia em relação a motos novas, aumentando potencialmente os custos de manutenção.

- Pede de assistência técnica pode não ser tão ampla quanto a das motos novas, limitando as opções

de suporte.

Solução 4; Parcerias com empresas locais ou associações

Vantagens:

- Potencial de custo reduzido, uma vez que parcerias podem incluir troca de publicidade, o que

diminui gastos diretos.

- Maior engajamento da comunidade locai, melhorando a percepção pública da campanha.

- Possibilidade de personalizar as motocicletas com a marca/promoção do parceiro, ampliando o

alcance publicitário.

Desvantagens:

- Menor controle sobre a qualidade e manutenção das motos fornecidas através de parcerias.

- Risco de complicações contratuais, dependendo dos termos acordados entre as partes.

- Dependência da capacidade do parceiro em fornecer motocicletas que atendam às especificações
desejadas.

Análise Comparativa:

- Custo: A compra de motos seminovas tende a ser a mais econômica, mas a locação pode apresentar

menor impacto inicial. As motocicletas novas possuem maior custo.

- Eficiência: Motos novas oferecem melhor desempenho e menor risco de falhas, enquanto usadas

podem ter menos confiabilidade.

- Prazo de Implementação: A locação e a compra de motos usadas podem ser implementadas mais

rapidamente do que a compra de novas motos, que tem prazos dependentes de estoque,

- Adequação ao interesse público: Parcerias podem promover maior engajamento comunitário, mas a

disposição de recursos e a certeza da qualidade são fundamentais.

- Flexibilidade: A locação oferece maior flexibilidade para ajustar quantidades e modelos, enquanto a

compra fixa exige compromisso em estoque.

A escolha da solução ideal dependerá, portanto, dos objetivos específicos da campanha "IPTU

Premiado 2025", das limitações orçamentárias e do cronograma estabelecido pela Prefeitura de
Timon/MA.
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A solução adotada pela Administração consiste na aquisição de motocicletas zero quilômetro,
modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170 cilindradas, por melo de concessionárias autorizadas,

com entrega pronta para uso. A escolha está ancorada em critérios técnicos, operacionais,

econômicos e estratégicos, considerando a necessidade de garantir premiação atrativa, confiável e

logisticamente viável no âmbito da campanha institucional "IPTU Premiado 2025".

Sob o aspecto técnico, motocicletas dessa categoria se destacam por sua durabilidade, baixo custo

de manutenção, eficiência mecânica e resistência ao uso contínuo, sendo amplamente aceitas no

mercado nacional. A motorização de 149cc até 170cc representa um padrão intermediário que

equilibra desempenho e economia, além de atender às expectativas do público-alvo da campanha.

A opção por aquisição junto a concessionárias autorizadas assegura não apenas o fornecimento
regular e dentro dos padrões de fábrica, mas também o acesso imediato à assistência técnica

especializada, garantia de fábrica e disponibilidade de peças de reposição, reduzindo riscos

operacionais e assegurando suporte pós-venda em âmbito local ou regional.

Do ponto de vista econômico, a compra de motos novas apresenta custo-benefício favorável,

considerando o ciclo de vida útil prolongado, a confiabilidade dos equipamentos e a ausência de

gastos iniciais com manutenção corretiva. Ademais, a atratividade dos prêmios contribui para o

aumento da adesão ao pagamento antecipado do IPTU, potencializando a arrecadação tributária

municipal e gerando impacto fiscal positivo.

A escolha também permite padronização da frota premiável, controle de qualidade na entrega dos

bens e alinhamento à identidade visual da campanha, aspectos essenciais para a credibilidade

institucional e o fortalecimento da imagem da Administração Pública.

Dessa forma, a aquisição de motocicletas novas por meio de concessionárias autorizadas configura-

se como a solução mais adequada, eficaz e vantajosa para o cumprimento dos objetivos definidos,

atendendo- plenamente ao interesse público, à racionalidade administrativa e aos princípios da
etunomicidade, eficiência e efetividade.
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QUANTITATIVOS E VALORES2- -

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATADO

Aquisição de motocicletas Okm, mínimo ISOcc, gasolina, com freios ABS/CB5, licenciadas e entregues prontas para

uso na campanha IPTU Premiado 2025.

R$ Unid. R$ TotalUnidade Quant.DescriçãoItem

Aquisição de 10 (dez) motocicletas zero quilômetro, modelo
Tipo Street de 149 ciiindradas até 170 cilindradas tipo 4

tempos, partida elétrica, injeção eletrônica e abastecimento a

gasolina, destinadas à campanha "IPTU Premiado 2025" da
Prefeitura Municipal de Timon/MA. As motocicletas deverão

possuir freios AB5 ou CBS, iluminação em LED, painel digital
ou misto, suspensão adequada para uso urbano, garantia
mínima de 12 meses ou 20.000 km, e serem entregues

emplacadas, licenciadas, e prontas para uso, no prazo máximo
de 30 dias.

RS
RS 248.902,90UNIDADE 101

24.890,29

R$ 248.90^90Valor Total

6§a PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formai, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A realização de uma única licitação, com a adjudicação das motocicletas em lotes/itens distintos, é
justificada por diversos aspectos técnicos e operacionais que visam otimizar o processo de aquisição
e garantir a eficiência da contratação. Primeiramente, o parcelamento desta compra permite que a
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon adquira um
número adequado de motocicletas conforme a demanda, respeitando a diversidade de fornecedores
disponíveis no mercado. Isso se traduz em uma maior concorrência, possibilitando que a
administração pública aproveite melhores preços e condições de pagamento.

Além disso, a adoção de lotes distintos favorece a gestão do contrato, permitindo ajustes na entrega

e na verificação das condições dos veículos conforme suas especificações. Essa flexibilidade é

essencial para assegurar que as motocicletas adquiridas atendam aos padrões de qualidade
desejados e às necessidades específicas da campanha "IPTU Premiado 2025". Ao evitar a contratação

de um único fornecedor para todas as unidades, minimiza-se o risco de problemas relacionados a

prazos de entrega e atendimento ao serviço pós-venda, reforçando a eficácia da campanha na
arrecadação tributária.

Por fim, essa abordagem de parcelamento também atende ao interesse público ao assegurar que os

prêmios sejam entregues de maneira eficiente e célere, dentro do cronograma da campanha. Ao

proporcionar uma melhor distribuição dos riscos associados à entrega e qualidade dos iíens

contratados, a Prefeitura garante não apenas o cumprimento de seus objetivos de arrecadação,|mas

5*^
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também a confiança e satisfação da população envolvida na iniciativa. Dessa forma, a solução

proposta cumprirá de maneira mais efetiva seu papel social, promovendo maior engajamento dos
contribuintes e estimulando a participação ativa da comunidade nas iniciativas da administração

municipal. rnrs
' t \w

f| fs . À\ I

RESULTADOS PRETENDIDOSOOo

A escolha pela aquisição de motocicletas novas através de concessionárias autorizadas representa

uma solução com significativo potencial de economicidade para a campanha "IPTU Premiado 2025"
da Prefeitura Municipal de Timon. Primeiramente, a opção por motocicletas novas garante maior
durabilidade e menores custos com manutenção, comparado a veículos usados. Isso se traduz em um

melhor aproveitamento dos recursos financeiros, pois os gastos com reparos e serviços associativos

são minimizados, favorecendo um investimento mais eficiente.

Além disso, a compra via concessionárias autorizadas proporciona acesso a promoções e condições
especiais que podem incluir garantias estendidas e serviços inclusos, como revisões iniciais. Tais
benefícios não apenas reduzem o custo efetivo das motocicletas adquiridas, mas também oferecem
maior segurança ao processo de compra, evitando surpresas financeiras futuras que poderíam

comprometer a alocação dos recursos orçamentários da prefeitura.

No que diz respeito ao aproveitamento dos recursos humanos, as concessionárias têm a capacidade

de entregar as motocicletas dentro de prazos estabelecidos e com qualidade assegurada. Isso
descarta a necessidade de processos complexos de verificação e manutenção, permitindo que a

equipe da prefeitura concentre suas ações em outras áreas prioritárias da gestão municipal,
otimizando assim o uso do capital humano disponível.

Os recursos materiais também são otimizados através da simplificação do processo de aquisição. A

contratação de um número específico de motos junto a um único fornecedor, no caso, a

concessionária, diminui a necessidade de logística complexa e facilita a execução da entrega dos

prêmios aos vencedores da campanha. Isso possibilita que a prefeitura canalize seus esforços na

arrecadação tributária sem distrações relacionadas à operacionalização do sorteio.

Em síntese, a solução escolhida para a aquisição de motocicletas novas através de concessionárias
autorizadas maximiza o custo-benefício, promove a eficiência no uso dos recursos humanos e

materiais disponíveis e contribui positivamente para a arrecadação municipal, garantindo que o

"IPTU Premiado 2025" atinja seus objetivos de forma eficaz.

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Secretaria Municipal de finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon - MA | CNPJ: 06.115.307/0001-14

Rua Coronel Falcão 393„ Centro, Timon, Maranhão, Brasil



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

HMONTIMON iS
Constriindoagon 0 futufOCoraerulr^ a|^ d hituro

requer uma série de providênciasA implementação da campanha "IPTU Premiado 2025

operacionais e estruturais específicas para garantir a aquisição eficaz das motocicletas necessárias à
entrega dos prêmios, visando maximizar a arrecadação tributária. Primeiramente, é essencial realizar
um levantamento detalhado das concessionárias autorizadas na região que oferecem motocicletas

modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170 cilindradas. Esse mapeamento deve incluir
informações sobre preço, prazos de entrega, condições de pagamento e disponibilidade do modelo
desejado.

Em seguida, recomenda-se a elaboração de um cronograma de entrega das motocicletas, alinhado
com as datas da campanha, para assegurar que os prêmios sejam disponibilizados aos ganhadores
dentro do tempo estipulado, evitando quaisquer atrasos que possam comprometer a imagem da
campanha e a efetividade do incentivo à arrecadação. A definição de critérios específicos para a
escolha das concessionárias, como histórico de fornecimento e reputação no mercado, também é

fundamental para assegurar que apenas fornecedores confiáveis sejam selecionados.

Adicionalmente, deve ser feita a análise e escolha do meio de transporte das motocicletas para

entrega ao município. Esse planejamento logístico deve prever o armazenamento adequado e a
segurança dos veículos até a entrega final aos sorteados, evitando qualquer tipo de dano ou extravio.

A capacitação de servidores públicos para a fiscalização e gestão contratual pode ser necessária,
especialmente se houver características técnicas específicas das motocicletas que exijam

conhecimentos adicionais, como análise de qualidade dos produtos e verificações dos documentos

exigidos. Caso essa capacitação se mostre pertinente, deve-se identificar um programa de
treinamento apropriado que esteja focado nas particularidades deste tipo de aquisição.

Por fim, é recomendável estabelecer um protocolo de acompanhamento pós-entrega para avaliar a

satisfação dos ganhadores com os prêmios recebidos e sua adesão à campanha, bem como medir o
impacto da iniciativa na arrecadação do IPTU. Essas ações são essenciais para garantir a eficiência e
eficácia pretendidas pela Administração Pública, além de promover o bom uso dos recursos públicos.

V

t 4,^.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS ir»

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a aquisição das

motocicletas novas a serem utilizadas na campanha "IPTU Premiado 2025", é possível afirmar que

não há contratações adicionais necessárias antes da implementação da solução escolhida. A

aquisição das motocicletas através de concessionárias autorizadas se mostra completa e suficiente

para viabilizar a entrega dos prêmios conforme planejado.

Considerando que o objetivo principal da campanha é incentivar a arrecadação do IPTU, a compra

das motos diretamente das concessionárias garante que os prêmios prometidos sejam entregues

sem a necessidade de intervenções ou serviços complementares prévios. Portanto, não se faz

necessária a contratação de manutenção preventiva ou corretiva antecipada, uma vez que as

\

Jl i
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motocicletas adquiridas são novas e deverão estar em perfeitas condições de uso no momento da
entrega.

Além disso, não existem adequações prediais ou estruturais que precisem ser realizadas antes da

chegada das motocicletas. A logística de entrega dos prêmios está contemplada como parte do
planejamento da campanha, sem necessidade de infraestruturas adicionais que dependam de
contratações externas. Assim, pode-se concluir que a implementação da solução escolhida ocorre de
forma independente, sem depender de contratações correlatas e/ou interdependentes.","

tiz

IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de motocicletas novas para a campanha "IPTU Premiado 2025" da Secretaria Municipal

de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria de Timon poderá gerar os seguintes impactos
ambientais: emissões de gases poluentes, consumo de recursos naturais, geração de resíduos e
potencial contaminação do solo. Esses impactos são relevantes considerando que as motocicletas
fazem uso de combustíveis fósseis e suas partes, após o ciclo de vida, podem gerar resíduos que

necessitam de manejo adequado.

Para mitigar as emissões de gases poluentes, é fundamental optar por modelos de motocicletas com

tecnologia mais eficiente em termos de queima de combustível e, se possível, priorizar aqueles que
atendem a normas de emissões rigorosas. A escolha de motocicletas com motorização eficiente não

só reduzirá as emissões durante a operação, mas também contribuirá para um melhor desempenho
no consumo de combustível, refletindo uma utilização responsável de recursos naturais.

Outra medida mitigadora é a adoção de práticas de manutenção preventiva e treinamento para os

usuários sobre condução econômica, que promovam o uso eficiente das motocicletas e sua

durabilidade. Isso pode incluir recomendações sobre revisão regular e cuidados operacionais que

minimizam o desgaste e aumentam a eficiência energética.

Em relação à logística reversa, deve-se estabelecer um plano para o desfazimento e reciclagem das

motocicletas ao final de seu ciclo de vida. Isso pode incluir a parceria com concessionárias e

fabricantes que ofereçam programas de retorno dos veículos para reciclagem, garantindo que

componentes como metais, plásticos e outros materiais sejam adequadamente reaproveitados. Essa

estratégia não apenas reduz a quantidade de resíduos gerados, mas também contribui para a

economia circular, onde os materiais são recuperados e reutilizados, diminuindo a necessidade de

extração de novos recursos.

Adicionalmente, é importante promover a conscientização entre os cidadãos sobre a importância da

reciclagem e do descarte correto de resíduos provenientes das motocicletas. Com campanhas

educativas, pode-se estimular comportamentos sustentáveis alinhados ao objetivo da administração

pública de fomentar uma cultura ambientalmente responsável. / /

:Ã ■
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Essas medidas, com foco na eficiência energética e na logística reversa, refletem um compromisso

com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental, minimizando os impactos negativos da

contratação das motocicletas ao mesmo tempo em que garantem o sucesso da campanha de

arrecadação de IPTU.

●1^ :A

r.

0 CONCLUSÃO
'.t;:

‘●r>‘

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Timon-MA, de de 2025

Aéçjj fs Borges

rFipanças,^^néjBmento e Gestão Orçamentária
Portaria NS 075/2025-GP

ISO

Secretário Municipal'

■■nr^n [jo■ I it
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EDITAL PREGÃO ELETROiNTCO N® 015/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2385/2025

Torna-se público, para conhccimcnio dos interessados, que o município de Timon - MA, por sua
Comissão Permanente de LicitaçÕes-CPL, realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma
eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n® 14.133, de 01
de abril de 2021, do Decreto n® 11.462, de 31 de março de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei Complementar n® 123/06 e 147/2014, e demais legislação aplicável aespécie, sob as condições
estabelecidas neste ato convocatório e anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônicawn w.DortitltlccomDnisnii hlicas.com.br. O servidor conduzirá
todo 0 procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-

SEMFPOG

ÓRGÃO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO

DAS PROPOSTAS:
09H40MIN DO DIA 24/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE 23H59MIN DO DIA 01/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
PARAIMPUGNAÇAO:

DATA E HORA FINAL DAS
09H40MIN DO DIA 06/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS

PÚBLICA:
09H50MIN DO DIA 06/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).SESSÃO

nonaldecoinnrasnublicas.com.bi;LOCAL: w\\ w

ABERTO E FECHADOMODO DE DISPUTA:

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO
QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO TIPO STREET DE 149
CILINDRADAS ATÉ 170 CILINDRADAS, DESTINADAS À EXECUÇÃO DA CAMPANHA

INSTITUCIONAL “IPTU PREMIADO 2025”, PROMOVIDA PELA _ SLCKIG ARIA
MlMCIPAl. DI-; FINANÇAS. PLANEJAMENTO E GE.STÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, TR c seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse,

menor preço por item, observadas as exigências1.3. O critério de julgamento adotado será o
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão interessadoscujo ramo de atividade seja compatível com o
objetodesta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e forinalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
dirctamcnte ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
2.5. Confonne PARECER n" Ü0002/2023/DECORyCGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO
DE APROVAÇÃO n“ 00006/2023/SGPP/CGU/AGU. será concedido tratamento favorecido para
as microempresas e empresas de pequeno porte, para as soeiedades cooperativas mencionadas no
artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para
0 microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e do Decreto n° 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Hsica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro dc 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indirelamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante,devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n“ 14.133, de 2021.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

em
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Liquipaiam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos c programas parcialmcntc
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas c
lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamcnte por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens
5 e 9 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamentc os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIIl. da Constituição;

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos 111 e IV do art. l°e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3.
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3.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021.
3.4.7. O fornecedor enquadrado como microcmpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ 1° ao 3°
do art. 4°. da Lei n® 14.133, de 2021.

3.4.7.I. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo ‘mão” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU,
enquadramento como ME ou EPP, quando a licitante Já ultrapassou os limites de faturamento que
garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabilitaçâo da declarantc.
3.5. Caso as Declarações a que se referem o item 3.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de
habilitação anteriotmente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta c
obedecerá às seguintes regras:
3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto cm relação aos lances intermediáriosquanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço: c
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

mera declaração no Sistema de
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3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
4.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
4.1.2. Marca de cada item ofertado;

4.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste edital.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirctamente na
execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Sc o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independentemcnte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, cm quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuçãocontratual,promovendo,quando requerido,sua substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçõespúblicas federais, quando participaremde licitações públicas;
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União c, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenaçãodos agentes públicos responsáveise da empresacontratada ao pagamento dos prejuízos

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

necessárias ao

ao erario, caso
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contrataçâo/Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

5.5. O lance deverá ser ofenado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de RS 0,01 (Um centavo).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo dc disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente dc Contrataçâo/Pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo dc disputa “ABERTO E
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial dc quinze minutos. Após esse prazo,
0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no siibitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar uin lance tlnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “FECHADO E
ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações,

5.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5,13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será dc dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso dc lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

cncorrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente dc Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Após 0 termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgaráos lances segundoa ordem crescentedc valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso dc desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir
por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte c quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos
participantes, no sítio www.Dortaldccompra5Publicas.com.br.
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5.19. Caso 0 licitante nSo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de
2006.

5.20.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens c serviços
produzidos ou prestados por;
5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. Empresas brasileiras;
5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.22. Da negociação:
5.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
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Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.
5.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
5.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classitlcação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoe iro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.
5.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

6.1.0 Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no prazo
mínimo dc 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, sob pena de
desclassificação.

6.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir dc
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha dc composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n° 05 de 2017 MPOG.

6.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
6.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
6.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins dc
pagamento.

6.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
6.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, que
vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de qualidade e
segurança para comercialização e consumo.
6.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos c o valor
global em algarismos e por extenso.
6.4.5.I. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
6.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.
6.4.7. Obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.
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6.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE

JULGAMENTO.

7.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoe iro verificará se faz Jus ao
beneficio, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.

7.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.
7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.3.1. Não for encaminhada no prazo especificado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.
7.3.2. Contiver vícios insanáveis;

7.3.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
7.3.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.3.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.3.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
7.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
7.5. É facultada, ainda ao Agente de Contratação/Pregoeiro, a promoção de diligência ou a
solicitação de quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
7.5.1. É facultada, à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de quaisquer
outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução do

processo.

7.6. Da Exequibilidade dos Preços:
7.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por preços
inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua execução.
7.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso cm que a exequibilidade deverá ser
comprovada pela licitante.

7.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove;
7.6.2.l.I. Otie o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais, como impostos,
lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo essencial para fornecimento ou
execução que não esteja coberto no valor apresentado; e,

7.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.6.3. Sc houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou
em caso

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, podendo ser prorrogado, de forma justificada, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.

7.

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
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7.6.3.I. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de exequibilidade, tais
como. planilha de composição de custos, notas de compra, contratos com a comprovação de
lüriiecimento, etc:

7.6.3.I.I. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento
de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples
Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real); e

7.6.3.I.2. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha elementos capazes
de proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que existe custos de oportunidade
capazes de Justificar o vulto da oferta, desde que tais documentos seja considerado idôneos pelo
agente de licitação.

7.6.3.2. Não serão considerados para comprovação dc preços, quaisquer documentos produzidos
pela própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a devida comprovação da
venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.
7.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da forma dc julgamento do certame.
7.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento que

comprove a devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte encargos
tributários e custo logístico.
7.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem ser
comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. O licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.3.Ó. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos c dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor ílnal da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exchisivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares, ou ainda
dc outra licitante.

7.6.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá convocar o licitante para enviar documento
digital complementar a proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
no mínimo 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.4.I. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta, ou, o não envio de
documentação de comprovação de exequibilidade, implica em assunção da inexequibilidade do
preço.

7.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da
sua proposta, sob pena dc não aceitação da proposta.

Edital Pregão Eletrônico n* 15/2025 - Página 11 | 21



PROC. N'

J3áfLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TIMON RUBRIC

● . ( I ● I I. <

Comt ruindo j gora 0 futuro

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

7.6.6.I. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou custo;
7.6.C».3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à menor, a
cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade ;

7.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
7.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, propostas dentre outros,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, conforme Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado cm
primeiro lugar deverá apresentá-la, confonne disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

7.6.6.

7.8.

7.9.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes. O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensagem no
sistema e inserido o Parecer Técnico de Aceitabilidade no sistema. No caso de não haver entrega da

amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.10. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
7.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o período poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
7.12. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contrataçâo/Pregociro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.13. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.14. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar à
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subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcio,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.17. Havendo necessidade, o Agente de contrataçâo/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
"Chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
7.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação/Pregoeiro
solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado, observado o disposto neste
Edital.

8. DA COTA RESERVADA PARA ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

8.1 O Município de Timon/MA por sua Comissão Permanente de Licitações, com o fito de
demonstrar que a aplicação dos benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48, da Lei
Complementar n° 123, de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, podem
ser aplicados pela autoridade responsável pela licitação, procede à justificativa na forma que segue:
8.1.1 Considerando as disposições contidas no art. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/06,
modificada pela LC 147/14, que estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos
deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediado local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação especifica editada pelo
ente licitante;

8.1.2Adcmais, como forma de se admitirem critérios diferenciados de contratações para micro e
pequenas empresas, a Lei Complementar 123/06 (alterada em 2014 pela lei complementar 147/14)
define que a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja
de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
8.1.3. Assim, dispõe a legislação que, em casos de licitações para celebração de contratos acima de
R$ 80.000,00, 0 ente público deverá estabelecer, desde que se trate de certame para a aquisição de
bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte;
8.2. Trata-se de um sistema de cotas criado para Microempresas c Empresas de Pequeno Porte,
garantindo a estas entidades a realização de licitação dividida em dois itens, sendo que um destes
itens não admitirá a participação de pessoas jurídicas que não estejam contempladas no regime
especial da Lei Complementar;

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar de ambos os itens da
licitação, sendo classificadas dentro da ampla concorrência para a contratação de até 75% (noventa
e cinco por cento) do objeto e se submetendo a outra classificação, somente com empresas de
mesmo porte, aos 25% (cinco por cento) restantes;
8.4. Finalmente, a regulamentação da Lei Complementar n° 123/06, modificada pela LC 147/14,
nos termos dos § §2° c 3° c caput do 6” do Decreto Federal n° 8.538/2015, de 06 de outubro de
2015, resolve estabelecer, quantitativos dos itens exclusivos desta licitação para microempresas e
empresas de pequeno porte, inclusive as Microemprccndcdoras Individuais - MEI, conforme
percentuais estabelecidos no ANEXO I DESTE EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA, ficando
definido;

8.4.1. Para fins de conclusão do certame licitatório e de confonnidade com o art. 49, não se aplica

os benefícios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/06, modificada pela LC 147/14. quando
as microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive Microempresas Individuais - MEI, no
caso concreto ocorrer:
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8.4.1.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
8.4.I.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado;
8.4.I.3. Torna-se indispensável esclarecer o que significa a expressão “bens de natureza divisível”.
São aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item) sem que isso afete o
resultado ou a qualidade fina! do produto ou serviço. Em contrapartida, “bens de natureza não
divisível” são aqueles que obrigam sua aquisição por lote ou por preço global, determinando aos
licitantes que ofereçam proposta para a totalidade do objeto; se comprados separadamente
prejudicarão o resultado esperado pela Administração.
8.5. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do
primeiro colocado.

8.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada c a cota principal, a contratação da cota reservada
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota
reservada.

8.7. A escolha do percentual referido no item 9.3. (cota reservada) é discricionariedade da
Administração Pública, ou seja, ela pode reservar cota de 1 até 25% do objeto, conforme
conveniência administrativa e definido no anexo 1 do Edital.

8.8. Neste edital, para os itens cujo valor total estimado é igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) reservou-se exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, já os itens cujo valor estimado ultrapassa a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a administração
reservou cota de 20% (vinte por cento) do objeto/por lote para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte, e cota de 80% (oitenta por cento) para ampla concorrência.
8.9. Por outro lado, o artigo 5° do Decreto Federa! 8.538/0115 não desampara as ME/EPP,
contemplando o critério de desempate ficto, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais
empresas:

Art. 5° Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte.
§ l” Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço, ressalvado o disposto
no

§ 2° Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao
menor preço.

8.10. Por outro frisa-se consonância com a Lei complementar 123/2006 que disciplina algumas

benesses para as empresas enquadradas como EPP ou ME no processo licitatório.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. O Documento de habilitação deverá ser encaminhado no prazo determinado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validades documentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência e ETP, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.
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9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
9.3.1. O Agente de contralaçao/Pregoeiro verificará sc o licitante provisoriamente classificado
cm primeiro lugar atendo às condições de participação no certame, conforme previsto no art, 14 da
Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmentc quanto à existência dc sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.3.I.I. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas c Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União flnins: w \\\\ ■noiliiltransparoiic i:i.uo\ .lir’sancoes ccis'l: c

9.3.1.3. Cadastro Nacional dc Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União fluipsr-Vw w \\ .nnrlalii aiisoaroncia.eoN .br sancocs'aion').

9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
Conselho JustiçadeNacionalpelo

\\ u .ciii.jus.br/imprubidatle adm/con.sultar requerido.php).
1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APP no site
hilps:' cerliiloes-apl'.apps.leu.go\ .br-'.
9.3.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal dc Contas da União

mantido

(Acórdão TCU Plenário n°

TCU

hitps; ''contas.tcu.got .br/tirdsOVp-1600:3;ü
9.3.2.

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera municipal
ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoe iro verificará se faz jus ao
benefício.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

10. DOS RECURSOS

lO.l. A interposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
dc licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°
14.l33.de 2021.

10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os arrematantes
se tornam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as PROPOSTAS, e ficará no
mínimo 10 (Dez) minutos com o campo ‘Tecursos” em aberto, para que os licitantes possam
manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal
e ficará no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo "Manifestação dc Recursos” em aberto,
momento este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.5.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.5.3.Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l°do art. 17 da Lei n° 14,133, dc
2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico wvvw.nortaldecomnrasnublicas.com-br.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
H.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta cm especial quando:
11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.S. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação.
11.1.5. Fraudar a licitação.

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
11.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
II. 1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa;

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
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11.3. Na aplicação das sanções serão considerados;

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 10% do valor do
contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 c 11.1.8, a multa será de
20% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens ll.I.l, 11.1.2 c 11.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 03 (três) anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e
II.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens II.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
II.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
de responsabilidade dos licitantes, seu

12.2. A resposta à impugnação ou ao
WWW .norialdecom nrasnublicas.com.br sendo

acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

realizados

sistema

uuw.iiorialdccomorasmiblicas.com.hr. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro endereço,
não será recebido nem conhecido.

12.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso
dc empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo para responder pela proponente.
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.6. A concessão dc efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo dc licitação.
12.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm
contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.
13.3. Todas as referências dc tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília — DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

DEVERÃO

ELETRÔNICA
pedido de esclarecimento

FORMA
12.3. A impugnação e o
EXCLUSIVAMENTE

ser

no
por

e a
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13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico ww>v.nortaidccomnrasnul)li csis.coni.i)r.

13.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES

ANEXOS:

13.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (ARQUIVO DIGITAL);
13.11.1.1.APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ARQUIVO

DIGITAL);

13.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO (ARQUIVO DIGITAL);

Timon (MA), 22 de setembro de 2025.

íTMFdina Costa
Presidente da Comissão^i^ermanente de Licitações

PORTARIA N® 082/2025-GP

v-i

Rosânia Francisc.

Edital Pregão Eletrônico n* 15/202S - Página 19 | 21



PROC. N’

AFLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TIMONISI RLIBRH

V :

Construindo agora o futuro

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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timafí.ma.gov.br

AVISO DK LlCITACAO

RRFUBLICACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO

E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-SEMFPOG
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETRO, DE
FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO TIPO STREET DE 149 ATÉ 170
CILINDRADAS, DESTINADAS Ã EXECUÇÃO DA CAMPANHA
INSTITUCIONAL ‘TPTU PREMIADO 2025”, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas em Edital, TR e seus anexos.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 09H40MIN do dia 24/09/2025.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09h40min do dia 06/10/2025.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 09h50min do

dia 06/10/2025.

LOCAL: w^vw.DortaldecomprasDublicas.com,br, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para

todas as referências de tempo (horário e min) será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital estará disponível para

\\\\ u .ncirialdccomni'üSDiiblica.s.com-br. Informações: Comissão

Licitações, e-mail: licitacao@timon.ma,iZOV.br.

consulta e retirada de cópia no sítio
Permanente de

Timon/MA, 22 de Setembro de 2025.

Lorena Soares de Santana Mesquita

Agente de Contratação do Município de Timon/MA

Praça São José, s/n. Centro, Timon/MA | CEP; 6S.636-160 1 CNPJ: 06.11S.307/0001-14



Timon-MA. Segunda-Feira, 22 de Selembro de 2025AnoXd-Edição n* 3.253Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon

FUTURA

o M„N,ClP,0 pT™™ “«r™ü"r™ PPP.» ,P. ™“MÍo°prLD°o"prií?Es“^ M““cS“o°ylpE™s"E
„.li,.rí Ei,.,. P. P,.d.,id.«. «. ü«. n- «».E, PARCE^IADO ^EE I
Processo Administrativo n® 2963/2025, do tipo Menor Preço, tendo como objeto. . r^r^ká àJAMiiTCMrin p5P\/fnjtiva Ç CORRETIVA EM

contratação de plano de internei para atender aas necessidades administrativas do . RESOLUCAO RDC N* 50 DE 21 02 2002 DA ANVISA,
CIMU. O presente processe obedecera às disposições do artigo 75. li e §3», na Lei n* NBR
14.133/2021. O inicio do recebimento das propostas se dará no dfa 23/09/2025 e se ABNT - NBR 12^188/2012. NBR 13.587/98 PARA ATE^^^^^^ ^
encerrará no dia 26/09/2025. TERMO DE REFERÊNCIA; As Informações referentes AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ

sede do Consórcio SAMU.aos dados para participação encontram-se dispcxiiveis na

Inlermunicipal De Modalidade Urbana - CIMU: flirelona.Dn.eiminat imon.ma.pov.br.
Timon - Ma, 22 de setembro de 2025.

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: dia 24/09/2025.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: dia 06/10/2025.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS ● SESSAO PÚBLICA: dia 06/10/2025.

Eduardo Santos de Oliveira
LOCAL; www.tiorlaldficomprasDUblicas.com. br.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para Iodas as referências de tempo (horário e min) será

—I observado o horário de Brasília (DF). O Edital estará dispohlvel para consulta e
— retirada do cópia no sitio wwwnortaldecompraspublicas.cDnxQr. Informações;

Comissão Permanente de Licitações, e-mail: licilaeao@limon.ma.qo v.br. Timon/MA,
22 de setembro do 2025.

Diretor do CIMU

Portaria n° 0198/2025 GP

I EXTRATO DE TERMO DE HQMOLOGACAO/ADJUDICAÇÃO
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÀO

INXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 021/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 03896/2025 - SEMED

Interessado: Município de Timon-MA, por melo Fundo de Manulenção e
Desenvolvimenio da Educação Básica e de Valorização de Profissionais da Educação
- FUNDEB.

Ato; A Secretária Municipal de Educação de Timon - MA, ho uso de suas atribuições
legais, resolve HOMOLOGAR/ADJUDICAR do resultado do processo licitatório de
contratação direta que tem como objeto locação de um a imóvel siluado na Rua Jamil
de Miranda Gedeon, n“ 2922, Bairro Parque Piauf II, Timon/MA, destinado ao nc'^n^nc7pMnTnnn ftas ZERO QUILÔMETRO DE
funcionamento do Centro de Integração Educacional de Inclusão Social, conforme ^^MnnFLO TIPO STREET DE 149 ATÉ 170

êvTOAT^ nc TBOiuin AC rfMJTDATr» estabelecidas ©m Edital, TR a seus anexos.
I EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 1 INICIO DAS PROPOSTAS: 09H40MIN do dia 24/09/2025. DATA

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO HORA og„o/2025.
CONTRATO N» 081/2025 - FUNDEB ABERTURA DAS PROPOSTAS ● SESSÃO PÚBLICA; 09h50min dO dia
Processo /Administrativo n' 04961/2025- SEMED.

Interessado: Município de Timon-MA, por meio Fundo de Manulenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização de Profissionais da Educação

Shirloy Moreia dos Santos
Pregoeira do Munieioio de Timon/MA

I REPUBLICAÇÃODEAVISODELICITACAO |
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 015/2025

INTERESS/ADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

06/10/2025.

LOC/AL; www.DCftaldecomoraSPublicas.eom.br. REFERÊNCIA DE TEMPO; Para
todas as referências de tempo (horário e min) será observado o horário de Brasília

-FUNDEB. ,,, ,vj,oooi (DF)- O estará disponível para consulta e retirada de cópia no sitio
FundamentaçaoLegal;Art.74,ldaLe,n.14.133/2021. nnnnlriefrnmnmsm. hlinas.com br. Informações: Comissão Permanente de

urç^detr esca. para os alunos do Tempo "
Integral situado na Av. Brasil, n»1003, Mateuzinho, Tim^MA, para o funcionamento MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAOdo Centro Educativo de Atividades em Tempo Integral-CEATI oon uo nnoj9ns< rpi

F„„do «. . D»—."» ● -= ™ «■ ■“
Valorizaçao de Profissionais da Educação-FUNDEB. . J . , ,i ecMAf
contratada: SOLARIS VILLE SPE LTDA inscrita no CNPJ sob o n» 48.121,423/0001- c«ão de empresa especial.ada para

prestação de serviços de gerenciamento da frota de veículos do município de
Timon/MA, por meio de sistema informatizado, com controle de abastecimento,
manulenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, conforme condições e

do FUNDEB 30% especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS; 12h00min do dia 23/09/2025.
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 12h00min do dia 07/10/2025.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSAO PÚBLICA 12h01min dO dia

96

Valor total: RS 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais )

Dotação Orçamentária;
Fonte do Recurso: FUNDEB- 540

Função Programàtica: 12.361.1014.2214.0000 ● Manutenção
Fundamental.

Elemento de Despesa; 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Data da assinatura: 11/09/2025. Vigência do Contrato: até 10/09/2026.	

município de TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
ONTRATO N* 084/2025 -FUNDEB

processo /Ldmlnistrallvo n* 03896/2025— SEMED.

07/10/2025.

LOCAL: WWW nonalitimimior-risuuhliFns.com br
REFERÊNCIA DE TEMPO; Para todas as referências de tempo (horário e min) serã

-. ... ■ c ^ .tonrân p observado 0 horário de Brasília (OF).
Interessado: Município de Timon-MA, por meio Fundo de Manulençao e .-ggg, q g^jna, disponível para consutia e retirada de cópia no sllio
DesenvoNimento da Educação Básica e de Valonzaçao de Profissionais da Educação con..inr,cümnrnsf,ublicas com br e na sede Comissão Permanente de Licitações

de Timon/MA, localizada na Praça São José, s/n°, Centro, Timon - MA, no horário do
OShOOmin as 12h00min, de segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail:
iifiianan.@iimon.ma.gov.br. Timon (MA), 19 de setembro de 2025.

Neryson Francisco Pereira da Silva
Prcgoeiro do Municioio de Timon/MA

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIARIAS

-FUNDEB.

Fundamentação Legal; Art. 74,1 da Lei n°. 14.133/2021.

Inexigibilldade de Licitação n° 021/2025. ^
Objeto: Locação de um a imóvel situado na Rua Jamil de Miranda Gedeon, n* 2922,
Bairro Parque Piauí II, Timon/MA, destinado ao funcionamento do Centro de
ImegraçlQ Educacional de Inclusão Social
Contratante: Fundo de Manutenção e I

Valorização de Profissionais da Educação - FUNDEB.
Contratada: Roberth Brandão da Silva, inscrilo no CPF sob 0 n“ 010.777.413-59.
Valor total; RS 175.200,00 (Cento e setenta e cinco mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária:
Fonle do Recurso: FUNDEB- 540

Função Programática: 12.361.1014.2214.0000 ● Manulenção do
Fundamenial.

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros ● Pessoa Física
Data da assinatura: 18/09/2025. Vigência do Contrato: até 17/09/2027^	

I ERRATA DE AVISO DE LlCITACAO 	
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS.

. I
Desenvolvimento da Educação Básica e de 1

PORTARIA N“ 0108/2025 - GP

Objeto: Concessão de 04 (quatro) diárias.
Favorecida; Wilma Freitas Rodrigues - Matricula n' 9221035.
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.
Destino: Porto Alegre/RS.

FUNDES 30% Período; 01 a 04 de outubrode 2025.
Valor Unitário; R$ 520,00.

Valor Total: RS 2.080,00.

Finalidade; Participação no 8° Encontro Brasileiro de Grandes Nomes em Compras
Públicas - GNCP. —

PORTARIA N“ 0109/2025- GP

Objeto: Concessão de 03 (Irés) diárias.
Favorecido: Paraguaçu Santos Veras Filho - Matricula n' 9221038-1.
Órgão do Lotação: Controladoria Geral dO Município.

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14-711000 - MA.E
oamoiBo oontMKTC

IttMieM—OBlTBlgO 3U
Q Município de Timon/MA dá garantia da autenticiüaüc aesie oocumcj
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PROC. N”

Sáü Luís, lerçâ-^círa, 23 de setembro de 2025

Qtimon
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AVISO DE LICITAÇAO. PREOAO EL6 fRÔNICü tf* 06i;202« - PMÜCíMA.
PROCESSO ADIUINISTRATIVO tT 2.0»»/202S. A Piorciluta Municipal d«

Barra do Corda ● MA, aUov«o<to swA Pivgooira c Uo <ip<,>0 I'>m^
OÚbItco paro conlKXSTwrito de lodus qLKj cSU*>d reAkzandd lioli3';Au no
ftHxialKJado PHEGAO na R,fnH tl.CTRONlOA, omu Mitcfo d« jolyanMfn>

ME N OH PREÇO PO H I f cf M. t >'a lormos dft Le< if 1 ^ 133/2021. M DoerKo
Municipol o' 13S/2Q23. e durn^ix loyiviuv^^^as Ot>]«lc Cu>Udtuvao
Uu p»s«GU luddica puni miuhuvAo da rTiRt*>nui d« d««iin«klo« ao
8l«ndinwnio d«is iiRceesrSades operacHTowe « Lax«na« oas S«creMri4T
MurKipm d« ÜAira do CoolVUA. confomie coocKâAS guanWaOes e
e*igAt^c^oi ssiaUuiocKias no«To Ed^Uit « seus arMiOA O inicto <Ui dis^ara
ocor<arA no dia OS da outubru da 2ü2i, 9s UUhOOinin horirio de HrasHui/i^'
Lccai Tonal <)● Comeras iKHanat - «wrw l«onet com b< Os lOtsrassados
podc'>0 adQuirv o CdiUI « seus onc«u» junto à Com«s«M Permaiionto do

. cPv. rw Mdo d4 Pretmtunt. lucaB^rada rta Rua Isaar. Maruns <i''
'Í71 Cartm - Ba»ra do Cwda - MA CEP S^^rtO-OOO. t» liofano Oa
OdbOOirart M l2^00nvn. no Poftal do Mui»UD« wwwMirodocordJ ma gov-

bi no Podai de Ccxifxas ULi(arx-l. e no Pu<Tal National du Cunuali>o''C«
Pi«M>ORs (PNCP) pRra ttia* «Mdarfn.AHtitna Pob<v a iR^iragAo, anUiir arr>
contato pato »«ôuimft«>maii TiMoJ&^nvwl ct-m BoradoCorda-MA 17
ey, 9«(9n)tru ih 2025 Auneella dc So^isa da SUvs ● Prooootia do MiP>ic«piO

ESTADO 00 MARANHAQ
PRCrClTURA WUMCIPAL OC IIMON

CCMISSAO PERMANERIE OE LKTTAC0*S ● CPk

■ J Or &«kiylg, KU PtvUra n” IIS ó* 2' lei^i ●it202i («O.M U AVeO OE PEMJBLiOACiO OE OCnACAO
PflEOÀft HITRÒNICO N* OlMflíS

IfiTERESSADO ')» *●(«"● WuttviM/ iJe nin>«^T»i«>/ e &«iJo ''

OOJETO As'nt>fs.' >4« ‘0 :3en /«'u 9u>K/^iV., M UBirv>«A> ■>i>4ci / %
S<itM -tr 'A9 ««● 1T0 l>i>"yfr1W '>CtHf«ida« I r>i*«v.Si »v«>mI'|PT'./ Cr<
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N* CIE/202&

ERRATA DE AVISO D€ tXSRENSA ELETRONICAOE UCkTACAO N* 001/30?»

F«EFEITURA MUNCIPAL 0€ PERlTORO <MA

natoAO ELEtnõtnco rp 023/20zs-$np ● o MumeipM o* R«fiiore ● Ma. «vsx» u
Srwuve Mt/'ic«al 9A<^«m(mcav^ b9,a3^v S«u}« t A«»<»i4*i;ié SccM dna putaco

nprfTTaâot Tue coti Uma r«i Jncr.~n»y»« oa L«i n* i4 « was eArra^OM
ccABTvaa D«<7«iarT*VU-2V2^VGM ojp rAsUarj asuer«ümrtfiM>vsraa1 Oofratrj ia

CkA<fao«2ij?6 <«»;ao ^ n>oofc«ja3» i-adOotiaeCtucoiy giivaüs »M:o'a«i>3ip.Ac>).
WrO« (V OCf.^0 9 'p^xVTi <1* pfpços pa<a fiãus a av«nA,al crvoatA^ao oa gmwaia nara a
a*«ci>;ao ac aaraçea o« nanvAc^xao cci~«pra e aravcncvj cri a< «c^outtaoo m'a 9-f^>

n ‘■can^aacs M frMw<p« ca PwRtoAU A p*c>aNa lc(*>;ao aa<p 'wVMp ocar*» dc
B*»9Kn-9 UOrTAf>ERITOAO - hQis^''V«wa't>0CiV'Cr) O EsM «

Oa«^>a» O «ayj>aa a «««** dx OAr>o>i«> ga arn>eiratiM 9<r<«
X a«> '49TMC rnaiiai-w a'*^A ^ S ‘axs; euau A>2 ra s«ua <u ContaaOb a« l <s«:Sci
toí*ianãm RuaOaRiaia Cemx. Po^iorc c£R s.'>ais«V0 Ckje>vccaciAai mMa

p^'Soo na Cr a 4«Bw Pv ^ oorei "Cjn Waai cawjro cem tA' f*rerr*»9t

Btar»wn»(c»P«riyg^ncir>McoPi P^ArraVA J3 d‘a<r'ar>(p<0 d« 2025 iCS6

RAVUHDO LOREOO UUIOOR A^íott 9«

A Câmara MttnIcJpal os Santa lr«»-UA, «am RETIFICAR o AVISO DC DISPENSA
ELETRÔNICA DE LlCltACAO N* 001/7025^ UiVttM rx Joen^ u rc«n;<al rofl.a lO

oa aataniDro da 2025 para «ua'A2Pf conaTai a cagoow taiAcaf Jki C«tipmM CAfA
DA $( rAtV > V» oa wsmeru <M Mfi UM 1> JO CA()Aa 1 r(M» N ÍO C Vt IA

-ta Jai íi’j9^X2i Js Ü/OOTiSU niri H0HAPK> UA'A*)L DL LANCI.6 C«P<X)nW>

ii 14l«ümri IMM CUIA OA S^S<>AO 20 da da :0i5 LIVtlc tX>

CADRASrFWrltNTO DA PROPOòTA Áté du 2tA/dt?CCS »a CeCCIt30 'fi

rfOHARK.') DA FA^(' DF lANCPs OdttNyi>ai Sn TSru»TBn A\ rtemou (McoT«.CM
Scoin r.nier-.td u. &«HA b««.'li4V 22 0*t vitHntau i)e 2025 i«al OUvcim d« Araúia

Pteaiutrte Ju Cimara LVra.>pu(dc Sa'4a kké»UA

«CCR /

AVISO DE LICITAÇAO, PREDAO SLETRONICO N* OE4/202S - PUBC/WA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2.U3/202S, A Pralnituri Municipal df
Barra do Corda *● MA. uoave» d« sua Pragoeu» « vowiuv dv Mp>xu. loma
Dut>M*i. rorn co(ti>«cimenfo de todos qi>e patMâ r«.iU<in<k> liOl.tçs^j nj
rnoda «IMe Hit-OÃO. lorrna H1V IRÔNICA, com criWno de ^ik^monio

hiCNOR PRCÇO 0LO6AL no« Urmos a» Lc< n* U 133/2021 do Oecreto
MufK'valn''I3JW02J e dpmí«log*la$of^ Apt«c-Wei5 üliprlc Cortravií*n
d0(*nvtv>apararu/urfivaJ«4rv<yea,o<nametvai;Ovv «sriuturas metaVav e
ps-n4«s para o Fverxo I u/cs Na*8i<i4S. para atonder a iTecessidade <la Sec
faririq M-uMAfusl On Oiiltuta ÜarfA th Civda-IAA rajnfcmw crjodr>da*
quaritiJades ● eog«nctâS «sUMieaclaa rtesta Edital w sm» onaaos O eil90
da d«p«ila ocorr«;a no dta 10 de ouiuoro m 202S OOnOOriBn nor8/« de
Ocntlo-rDf LuCtJ Pmlul de Cornoiu^ LHTrarwt - vAVHriKVUt/wtcivib i Os
nirressados pederoo adQu>nr o Co(a) « s«us aneaos junio <i Cormsue
Pprmaoente de loiaçáo - CPI na sede «1a Prvwaura iccsVAda r»i Rud
iMjuc Murfsiv n‘ 371. Centro - DoirA du (>»r{a - MA C CP 6C950000 nu
r^íno de OSPOOnvi as 12n00«TV> no Podai do Mur^ipo www barradocer*
damaoovtN, no Portal do Co>rtoras Licsanet e rva Ptxlai Nacooal dc
CcntrMaç>9S PuCA^as i PNCP) For.i «nad «sclareori«nlos S0d«0 a kcuaçao
entmt em ointalu peO arn«l csAidc2SAqm>* Hana do
Corda ● MA. 17 de setcm&ro do 2Q2C Aurlcétla de Sousa da Silva
1’fPgrr^C'l'J A*AWC<>tO
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«?=£ AVISO DS LlCITAÇAO PREGiO ELETRÔNICO N* 0A3/2C25 ● PM0CVMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO ff 2.394^135. A Pnilatnra Murneipal de
Cerra do Corde - MA, >ti'<r/(iS cM viu Pie^^r^ruA n otu^re do opon'. lurrvr
puUKO para (or)rtecai«i>ta Oe Moos Que edarA r««uar»do LotafAe r.n
mrds:<|p0e PRCCUO na Mm» ELETHÔNIOA «m ospre .Nr ju^an*?rFo
MENOft PREÇO GLOEÍAL. fos IwnKJ» da Lm r>* 14 1312021 >' Deaeti^
UuntcroAi r«* t3Si’2023. e ie>,.isia;des opi<ave^ Cbietp Ccxxrouçdo
de ntrv<esà paru mlmuçSo de rrtNMlM» lucr*r«oa(n rtoloMtos com MivuwgAr»
parj o Everrto de lidee Naiolinas poro aiemVr a nec«ru-ieâo da Seoretnnu
Muivcval de CwRur» do Uun<ip« o« Renu 00 Cc-da MA con*c-rri«
cooOtçóes «oviVadee e cnoenoas asUbcioCMjM r>esic C»cJ o seue
erwir«)4 O ei«oo d«i òdpuij ocorrera no do 09 de r>uTii>ro de 202'' as
HnSôTvn. Norino de BrvsiM/Dr local Portai de Cor^pras I xesnet - ww
«icOMiM com br Os r«ertn»o0os podCiOe bdquuv o Cd4ai c sous a«X'XU»

funD a CrxrsseAo rptnrmwfa» de l icrta^^ ● CHt !« vioe Oa 1'tMMptkira
»>;aiLradanaRual»aacMar*-te,r)*37i Cer^-BairadeConla-MA CEP
ÃfWOOO no hofáno Oe OflnCCmai 6c 12h0Cn» oe PorW do Nk-iP*ip->

Aurw bAfTaOxcvda rrva oov br, no Porji o« Compras l -Uinel a rp Pertat
Nacional do C<yibataçdes Pub<e$ (PNCP) Para rra^ cecUecmieMos
Ss*«p a kUaçao emar em contKo pHo s*<v>"rNe e nvui
nujJcAVu 6ar*a do Corda - MA 17 da setenitKo dw 2025 AuricANa de

Sousj da Sii«a rragoe>rA do Munepto

oovtrno 00 £9 lAOo 00 uarankLo
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PROC. N"V=

FLS. 4 KM
RUB.

ATA DE PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de Timon

Prefeitura Municipal de Timon

Pregão Eletrônico - 015/SEMFPOG/REPUBLICAÇÃO/2025

Declarações obrigatórias
Tttufo D«&ericao

O^ctnro Qu« *ístoo oente e corteonio com cooiiclai no e $ous tioooa. bem con>o Oo yo»

cun^^jro p4eoârneote os reo^u&j(os de hebiftUiçAo dcí«nK)os no e<HAf

Dociaro cümpnr ü$ 0<>gèncLas de reserva de corgos parj pessoA coni deficrdocMi t p^r» ruabiktAdo da PrevKJénc^
Socai, previstas em i«i o orti outras rtorrras «specifiCM

Sob per^n <le Je$>classifiCdçáo. deduro que minhoti propcstüs evd<>ómiC0S ccrmpreeryJofii n inlegrpIdJde Sos
custos pare aicr>d<m(m]o dos d<ei<DS ir*.tb.'jlhi»us assoourados na ConstiluiçAo Federal, r^as luis usbaibisbjs. nas

norr^as infralegaís, nas convonçpes coiutivas de trjbA'ho o nes tomios de ejuitternonio du cxmdula vigetitus na

daia dc entrega dàS propostas.

Declaro pora fins do inctr.o xxxui Oc artigo 7' fla Consiituiçflo F(kJer«ji, com fodavSo dada peM Emenrta
Constitucional, n' 20rdtj que nâo emprega moriorasde du^P<to «mos r^rn irabnlho noturno, perigoso ou insjlubiu o

du que gualguer trabaltvoa menprus de 16 nnos.

Declaro não possuir ent sua caüea produtiva, emprugajes ucecutaorto irabJllto dogradenle cu forçado, nos
terníos do incjso tl| e IV do nrt l^e no inciso III rto ari f»' da ConslituKAo Fedoral

Declaro gue. conforme desposlo no art 93 dn Ler n* fi.213. do da julbo da fD91. ostou Ciente do cumpnn^enlo
da reserva dn cargos previst.j um lei pnra pessoa com defiCtdncin ou pqrj reabiii1<jdo da Previdência Social e guc
se aplicado ao nún^sro de funcicriartos oa avnha empresa, aterwjo <is rrrgcAS da ncessifjiltdede previslas na
lugisleçâo

Declaro sobas pe<)as da )et aue ate a piesenle data loexistem faioe impeditrvos para sua ha34<l*;ào r>o presente

pr>c5>sn l.ciiâtório c<onle Ca obrigatonedade de declarar ocon^nc«a$ posteriores.

Ocebraçao de conhcomentn dc EOirjl

OcUaraçeio rtu rcsurva dv u«rgos

OecieiAçóo cte proposto crcondm<a

DeclarAção rt«r NuivEini/vigo du mwnoras

Duc4auK's^o üu NorvEiriprurjo de tr;ihallio ctc4;rodai«lc

OccIriraçJo da Acessib*lidii(lp

DecJacAc.^n rte t-M>»i«iêfH le de Foio Suf^eivunwia

’ As deüiWiiçr^v i'' lorem evertAs por lodos panxipnntes

Propostas Enviadas

0001 - Motocicletas zero quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170 citindradas, tipo 4
tempos, partida elétrica, injeção eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à campanha “IPTU
Premiado 2025" da Prefeitura Municipal de Timon/MA. As motocicletas deverão possuir freios ABS ou
CBS, iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão adequada para uso urbano, garantia
mínima de 12 meses ou 20,000 km. e serem entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso.

Velor ToUl LCMdrcA/ Fabncante Ouantidad» LarK»Fom^cddor CNPJ/CPF O.Tla Modelo
123/2006

RSV4 $90.00 RS 1M $00 00 NMYAtraria $.00NOVA FACTOR

1WED 2025^2025

RR MOTORS l lOA 06Ü-V AT?/0<Xi1. 01;10 2025*

1923 5107

RS lOS 216 00 NâoFACTOR 150EO

UBS - 2025^2025

YAMAHA 6,00 RS2a 777.00VAIE COMfcRCIO DE

MOTOS l.TüA

12 30 753-0001- 03/10.2025-

Ofl 38 574li

RS25 000,00 RS 200 000.00Dominar NS160 8AJAJ 8.00GLOBAL MAiS

veículos ltca

32 247 201/0001. OSilOMS-

17 55 3270

RS15JP 120 00 Srfi»Haojijc RS24,aOO.OOCACIQUE SERVIÇOS

OO BRASIL LIDA

NK 150 ABS a,oo55 062 093/0001* 0€.'10.'202S ●

09 39.3755

K$24 Ry0.?0 RS 199 122.32 SimSHINERAY H,0CHKANOAO
;'MAríf'.'. . I

«2 077 631/ÜOOI- Ü5/10.'2025 ●

10 20 ?f>

3H1175

30

RS190 4!)OCKj SmR$24 800,00SHI 175 £FI SHINERAY fl.DQ

COMERCIO Ofe PECAS D‘í

r SRRVir.OSLIDA

1>J7 . '.IrÜOOl- 0Sv10’2P25 ●

18 24 06

R$190 120 00 SitnHAOJUE 8.00 R$24 090.00DK 160 FlMOíOVALLL

COMERCIO Ok

MOTOSITOA

12Ü67 109-0001- 05-10'2025-

21 22 4425

0002 ● Motocicletas zefo quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas alé 170 cilindradas, tipo 4 tempos, partida eiétrica.
injeção eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à campanha *IPTU Premiado 2025* da Prefeitura Municipal de
Timon/MA. As motocicletas deverão possuir freios ABS ou CBS, iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão adequada
para uso urbano, garantia mínima de 12 meses ou 20.000 km. e serem entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso.

(COTA RESERVADA)

F.yn«c«dor Vftkx TdDI LCLár»q«Marca/ Fabncanta QuantidadeChPJiCPF Oala Modelo

123/2006

R$24 $90.00 RS4d7$0 00 Sm2.00NK 150 ABSC-AOOU? SÊR'. r...

OOeftA&L lTDA

0.310 2025*

19 sa 16b5

R$24. $00.0^ R$49 600.00 SmSHINERAY 2.00SH; '.75 EFlMOTOK MOTOS

C CMF RC IO OE PECAS 09

e SEHViCOS UDA

DO 52 7 130.0001* 0S.IO2C2S*

1$ 23 55

o Itfips ,' wa‘tdaari7U‘vf> pK*.FiaW«4Coni{iTd»piiK’i-ti com br'- - ,i;o'’'e"tu »**» v^oftcadíi

i|-^;iur>a:aiTU(-iie no Poinl dd Ccnipras Públii%j$ein U6/10<’2025 av 10 21 58ÍXa ijriitiVs> yWMtJi
I r.rt', ■ »'t*6Ni3



PROC. N”
as.

Rúb.

DK ’6(J PI MAOJUE R$24 890.00 R&49 780002.00

/K»» r>w

MOTOS LIDA

Critérios de desempate do processo

BRANDAO MULTIMARCAS LTDA

R«$po$ta SalecicndQa09clnro(0«s

£m(y«4fl C4pA2 oe c^npto/ar a pfái-ca nwUg^içio. no« Céttno^ úa Le< r^*' 12 197, M 29 <M úG^«mp<o OP 2009

0M4 em pesou*» e oo dosoovirfinmGnr^^de i«Cr>ol^id »0 Pa $

Nio

( “-T V 'i

f>o tenitdnu do EsIaoo ou do 0)«rr^ do orgao ou entidade da AdrmrH»uaçAo
i oc d>^in;;¥t ou, no cav) de <>r<iaçao reaiuadR pc4 ó^^àc ou entidade de Mur»cíp*o i>o

iMriinrv 00 E^UOn en> rjoe este »e ^<xa^^e

Declaro ne de*vlcs tr>s legais, renfvnr acdos de lO|o{]f^]n^t'« cdofotrtiâ ori^iaçòcs dos órgAo% de controle

Declaro pa<A o» üe.idos i.rrs tegais. reat^ar er,6e« Je oi;ijidode unira l>orneos e mulheres

NKi

r».

&ni

Sim

CACIQUE SERVIÇOS DO BRASIL LTDA

Hesposui SelocicnadâDaClar^çOes

Empfeoi c.»pa? de comprovar a prsiK'.i da p*itr^açAo. oostftrmos cW Líh n’ 12 1R7. de 29 de dc/fmhro de 2009

Cn'r>tesa nua ir^/usle em pesqmsa e oo Oesen.rJvKneniu c>q tacnok>9>d no Pfvrs

Envpte» o*es4i„'a

Entesa esindatacriM r>o terriooo oo EsUdo ou do Dalniu Fe^al do crgão ou ontxlaoe da AdrTBfMiraçJo
PgMK^ usiadu«*l ou loUntc ou. nu CAW do koUiç^ reúh?uda por Orgàu ou enbdade de IAmo.iO*n. no
I^riio«i3do Eslado em que n«te se k\:ak;e

Oeciarn fwm oe dertjos V>s legais, av>c« do >ivogtKj*>i conforme oneniaçôcs dos úrgòos de controlo

Dedato para os devidos r^ns togais, realizar açdns üo dqu>d«lde homens e mulheres

S*m

Smi

Sen

Sim

Srm

Srrrt

GLOBAL MAIS VEÍCULOS LTDA

Resposta SelecionadaOeclaraçdes

truprewi' ce comprovar prai<ca do 'Tid'r)jt4o noa lernvnb.do lei n’ 1? 18^ d»j 29 da dwcnibto du 2009

Err ;'i* a pue m/esle em pesquisa c rto desen.olvirriíinluüe uxrrologin rc Pais

Girpteaa rMA»4e.ru

Eitveaa «auMeola r>o lerritóno do Est€»0o ou do Dainid Federal do orgáo ou eniideoe da AdrTV4«airi*çio
Púbica cs*aduji m Oauc^ \<A»lt ou, no caeo du ifCiUiçdo r«j>i7jda pw org^ ou enodadu de *A f)ioo>c. no
terreonodo Esladn tunque este se locai?e

rVrieto p»«M ns rte.xtos ^ legais, reaJ'2a' de mlngi-naor eonlcnne onerlaç^ee dos órgãos rte conirole

*' * .1...^.*, .,;... i!e e.;urU'/p eniie horrwns emulheses

Náo

NAo

S*m

S*m

$vn

S*m

JELTA MOTOS LTDA

Resposta SelecionadaDecfurnçdfls

Eirprewi c.ipa/ de comprovar o prjt.ca du iriil-gjçjo. ríoa ternioB üa Lei 12.*iS7. de 29 de dezembro du 2009

Lmpresa cut irivtsta em uesquisa a no oasenvolvimuiitodo lecr>olng»a r>o Pais

EiT^esa hrasileira

EmíXi^ esu6eleo<M no luaiiooo do Estado ou dn 04in(o Federal do CKgáo oo entidace da Adrr»K»str»içAo
PuhUji t^aduai ou d»slnUí cfoiante oj. no caso de iolnçao raalii>*.!a por orgío ou enltd-nda de Munielpm, no
letniúno 00 Estado em que esta w otcairze

Oed^oTT'.^ '● «v«os r-ns lega s teal^^af n^oes da >nt«-ar‘<'^< forilonT>eonentaçòes dosórgAosrta comtoíe

fj us oenoes ' nir iega<s real ^ar açoea da aqodade eolfe hemerís e miahe'es

Sim

N^o

San

San

Sm

S*mOeri”

JELTA veículos E MAQUINAS LTDA

Resposia SelecionadaOeclaraçdos

titipresa cvtpaz do comprovar o p»3tica do mitrgaçdo, nos lormos da l.ui n* 12 167. de 29 do f1e/erril>rtí rio 2009

Fihpr*<&a uue mvaste er^i pesqui&.i u no desaiivcJvntientrj da tecnologia no P.3iS

Sini

Nâo

S*m

frryrw» wci,»l)cKxla no tur.'<:or*o Oo EaUdo ou dO D vinlü r.>i dO orgio cu entidafle da AOmrfi-sIfBçAo
Puf»ca estadual ou <^9tr Vin<»ianle ou nocjsn da MOWçAa'n-*-?-! pnr orgãoou enWlAde de Mji>c*p« no
ter 'fyjo do E slodj am q«i« es‘r* sa lucaira

S<m

A aulentrodade du documenio poda $ar venficeda no íaq https' vAidea»o»«va oortoWacompraspuW^as com br
Documento gerado elatrí>oicam*»nia no Po»W oa Cor7>pr»s Pwbfccas em 0tW10;20?5 as 10 21 59
Cód*go ver ficaoor £98583
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PROC.

> Ld. 23:
RUB.

Validade das Propostas
Vallfldde {conío<rrA »>dítal)CPFyCNPJrornecodor

0^ dias12 067 10ft'OOf>1.2SMOTOVALLE COMÉRCIO OE tíüTOS UOA

090 das32 247 ?ai/000l-?8G106AL MAIS VEÍCULOS LTQA

90 das12 938 753/0001-46VALE COMERC)ü0£MO10S LTDA

dOdias60 527 ISCVOOOl-OOMÜTOK MOTOS COMERCIO DE PECAS É SERVICOS LTOA

65 M2093/D00155 60d*asCACIOUE SERXICOSOO BRASIL LTOA

I20d*n$62 077 531/0001*30BRAfJDAO MLILTtL»ARCAS l T(>A

90dia<0G032 602/0001*07RR MOTORS UTDA

Eo<iiec«dc<res

(i<s Cd ■Wvyc^^C^ ,^<30>cy^
● gr«M4 ScKJ'e$ d'' S^ntâns Mfsgoilj

PreOOOBO

■TMJM iUud
* r^NpC Lims S.Ljtmho

A{>0 g

A aoitrHfrrdMM do documamo pode ser v»n^:«ca no fiio intos l>yf>ka^í^\,vo i>omiid«M:d/*vr^s;Hjt4)cav cofn iy
Occw/narIO gorado «teUmCArna no Podai d* Co/rpnw PúWtcjs err. 06/1 {V202S « 10 21 56
C«k1i90 vw<A «df# €«56A3

po;.



FLS

RANKING DO PROCESSO Ri

Prefeitura Municipal de Timon
Prefeitura Municipal de Timon

Pregão Eletrônico - 015/SEMFPOG/REPUBLICAÇÃO/2025

0001 - Motocicletas zero quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170 cilindradas, tipo 4
tempos, partida elétrica, injeção eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à campanha "iPTU
Premiado 2025" da Prefeitura Municipal de Timon/MA. As motocicletas deverão possuir freios ABS ou
CBS. iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão adequada para uso urbano, garantia
mínima de 12 meses ou 20.000 km, e serem entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso. |
Valor de Referência; R$ 24.890,29 	

LC 123/2008Uatca/ FaUricsnta Tl[)oValor Unitário OuantIOada ModeloFornecedor CNPJ/CPF

SImME8.00 SHI 175 EFI SHINERAYMOTOK MOTOS COMERCIO DE

PECAS E SERVIÇOS LTDA

60.527.13CWW01-09 RS 18.«0.00

EPP/SS SimRS 20.500.00 a.OO DK160FI HAOJUEMOTOVALLE COMERCIO DE

MOTOS l. TOA

12.067.109/0001-25

DEMAJS NoaRR MOTORS LTDA RS 20.800.00 B.IXI NOVAFACTOR 160ED YamaOo

2025,’2025

06.032.602/0001-07

LkIaiEireli Náo6.00 DominarNSlOO 8AJAJGLOBAL MAIS veículos LTDA RS 21.200,0032.227.281/0001-78

LldniE'r<’li NAoRS 24.777,00 8.00 FACTOR 150 ED UBS- YAMAHA

2025/2025

VALE COMERCIO DE MOTOS

LTDA

12.g3S.7S3.-0ü01-4S

SImMERS 22.890.00 8,00 NK 150 ABS HaojueCACIQUE SERVIÇOS 00

BRASIL LTDA

55.862.093rt)001-SS

EPP/SS Sim8.00 SH1176 SHINERAYBRANDAO MULTIMARCAS LTDA 62.077.531,TOOI-SO RS 22.890.29

0002 - Motocicletas zero quílOmetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170 cilindradas, tipo 4 tempos, partida elétrica,
injeção eletrOnIca e abastecimento a gasolina, destinadas â campanha ‘IPTU Premiado 2025' da Prefeitura Municipal de
TImon/MA. As motocicletas deverão possuir freios ABS ou CBS, Iluminação em LED. painel digital ou misto, suspensão adequada
para uso urbano, garantia mínima de 12 meses ou 20.000 km, e serem entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso.
(COTA RESERVADA) | Valor de Referência: RS 24.890,29

Valor Un.láno

RS 18.220.00

LC 123/2006Marca/ Fabricanla TipoQuantidade ModeloFornecedor CNPJ/CPF

ME Sim2.00 SHM75EFI SHINERAYMOTOK MOTOS COMEROO OE

PECAS E SERVIÇOS LTDA

60.527.130/0001-09

EPP/SS Sim2.00 OKISOFI HAOJUEMOTOVALL£ COMERCIO DE

MOTOS LTDA

12.067.109,0001-25 RS 20.800.00

ME SimRS 22.890.00 2.00 NK 150 ABS Ha<3|ueCACIQUE SERVIÇOS DO

BRASIL LTDA

55.882.093/0001-55

A autenliddede do documento pode sai venflcada no site htlos.//validaaiauivo.porta1decomprasoublica5.com.bf
Documorto gciado clelronicamcfile nü Ponal do Compras PúUicas cm 10/10/2025 33 10:19:28.
COdipo verjflcaclof; EA80DE
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ESTADO DO MARANHÃO
TiMONSi

RUBRICConstruindo

^^ agoraofuturo PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMONI '
timon.ma.gov.brCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL

OFÍCIO N" 510/2025 - CPL

rimon - MA, 07 dc outubro de 2025.

Ao Senhor

Aécio Francisco Santos Borges

Secretária Municipal de Finanças, IManejamento c Gestão Orçamentária
Nesta

Assunto: Encaminhamento de proposta de preços para análise e parecer sobre conformidade.

Senhor Secretário.

Encaminho a Vossa Senhoria, para análise e emissão de parecer pelo setor demandante, a

proposta de preços apresentada para os itens 01 e 02, Pregão Eletrônico n° 015/2025, referente ao

AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ)2385/2025, cujo objeto é

MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO TIPO

STREET DE 149 CILINDRADAS ATÉ 170 CILINDRADAS, DESTINADAS À EXECUÇÃO

Processo Administrativo n' a

DA CAMPANHA INSTITUCIONAL "IPTU PREMIADO 2025'’, PROMOVIDA PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO

ORÇAMENTÁRIA, para atender as necessidades do município de Timon - MA.

Ressalta-se que a análise deverá abranger a conformidade com o Termo de Referencia c a

cxequibilidade dos preços apresentados.

Solicito que, após a devida análise, seja emitido o competente parecer, a fim de subsidiar a

continuidade regular do processo licitatório.

Atenciosamente,

Rossinia Fran):iscâ'^!Víedina Costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PORTARIA N° 082/2025-GP

RECEBIDO-SEMFPOG
fc-M

ASS; 3-



TIMON ^struindo

agoraofuturo
PROC
FLS,

timon.ma.gov.br

OFÍCIO N“ 776/2025 - SEMFPOG

Timon/MA, 07 de outubro de 2025.

A Senhora Rosânia Francisco Medina Costa Presidente do Comissão Permanente de

Licitação (CPL) (Conforme Portaria 082/2025GP) Prefeitura Municipal de Timon - MA

Nesta

Assunto: Resposta ap Ofício N” 510/2025 - CPL - Análise de Proposta de Preços - Pregão

Eletrônico n° 015/20^(Processo Administrativo n® 2385/2025)

* ■

Senhora Presidente, ■9.,..

; D7 de^tübro de 2025. por meio

do qual Vossa Senhoria .encanfltjpíoSS!â:^S!^ Secrètdrid. na condição de setor

demandante, a proposta' de pr

COMERCIO DE PEÇAS E«lWlÇpS lTl|i^ CNPJ-,^.527J30/^1-09, jadra análise e emissão
de parecer sobre a cònforrtiidade corh o TenrfO-de Refwêhcia do Pregão Eletrônico n°

015/2025. referente ao Processo Admihistrativo-n® 2385/2C^.v

Referimo-nos ao Ofícto N® CPL.'^gJ^ol

nbpi^rriada péTa j^presa MOTOK MOTOS

Cumprimos informar-que esta Secretdrid pro^^éD'á dralise ií^nica detalhada da

proposta, confrontanáa as especificações ● do modelo de mdtodcleta ofertado -

SHINERAY SHI 175 EFI - com os requisitos mínimos e obrigatorios estabelecidos no Termo

de Referência do edital.

Após a devida análise, constatou-se que a motocicleta proposta NAO ATENDE às

especificações exigidas para os itens 01 e 02, pelos seguintes motivos:

1. Tipo de Modelo: O Termo de Referência exige motocicletas do "MODELO TIPO

STREET'. A motocicleta SHINERAY SHI 175 EFt é classificada como do tipo trall ou

on/off-road, caracterizando uma divergência fundamental quanto ò destinaçõo

e características técnicas do veículo demandado.

2. Cilindrada: O Termo de Referência especifica cilindradas entre 149 CIUNDRADAS

ATÉ 170 CILINDRADAS. A motocicleta SHINERAY SHt 175 EFI possui 175 cilindradas,

excedendo o limite máximo permitido.

Pfoço Sôo José, S/N ■ Centro - Timon-MA
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FLS

timon.ma.gov.brRUí

Diante das incanformidades técnicas apuradas, as quais são de natureza essencial e

comprometem a adequação do bem ofertado ao objeto licitado, esta Secretaria

manifesta seu parecer pela NÃO CONFORMIDADE da proposta da empresa MOTOK

MOTOS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA com o Termo de Referência.

Em virtude do exposto e em observância ao principio da vinculação ao instrumento

convocatório, RECOMENDAMOS à Comissão Permanente de Licitação

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da referida empresa para os itens Oi e 02 do Pregão

Eletrônico n° 015/2025.

a

Colocamo-nos ò disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam

necessários para o regular continuidade dó processo licitatório.

Atenciosamente.

/

Ã6etoJ^clscq^ânto4 Borges
Secretário Municlpatde Finanças, Pianejaf^entô^e Géstão Orçamentária

Portaria 075/2025-GP
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PARECER TÉCNICO JURÍDICO

ÓRGÃO EMISSOR: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gesfoo

Orçamentária - Prefeitura Municipal de Timon - MA

DATA: 07 de outubro de 2025

REFERENCIA:

● Assunto: Análise de Conformidade de Proposta de Preços

● Processo Administrativo: n® 2385/2025

● Licitaçao: Pregão Eletrônico n® 015/2025

. Ofício CPL:n° 510/2025

1. OBJETIVO

O presente Parecer Técnico Juridico tem por objetivo analisar a conformidade da

proposta de preços apresentada pela empresa MOTOK MOTOS COMERCIO DE PEÇAS E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ 60.527.130/0001-09, para os itens 01 e 02 do Pregão Eletrônico n®

015/2025, frente òs especificações técnicas constantes do Termo de Referência (TR),

bem como a legalidade de sua aceitação, em resposta à solicitação contida no Ofício

n° 510/2025 da Comissão Permanente de Licitação (CPL).

2. HISTORICO

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) encaminhou a esta Secretaria, setor

demandante, a proposta da empresa MOTOK MOTOS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA para o Pregão Eletrônico n® 015/2025, que visa a "AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ)

MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL. MODELO TIPO STREET

DE 149 CILINDRADAS ATÉ 170 CILINDRADAS, DESTINADAS À EXECUÇÃO DA CAMPANHA

INSTITUCIONAL 'IPTU PREMIADO 2025"’. A solicitação visa ò análise e emissão de parecer

sobre a conformidade da proposta com o Termo de Referência e a exequibilidade dos

preços.

Pfoça SâoJoié, S/N - Centro - Timon-MA
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3. REQUISITOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência do Pregão Eletrônico n“ 015/2025 estabelece, de forma clara e

vinculante para os itens 01 e 02, as seguintes especificações técnicas essenciais para as

motocicletas a serem adquiridas:

● Modelo: As motocicletas devem ser do 'TIPO STREET'. Esta classificação implica

em características de design, ergonomia e ciclística otimizadas para uso urbano

em vias pavimentadas, com foco em agilidade, conforto para deslocamentos

cotidianos e suspensões projetadas para absorver irregularidades típicas do

asfalto.

● Clllndrada: A motorização das motocicletas deve estar compreendida entre "149

CILINDRADAS ATÉ 170 CILINDRADAS" (149CC a 170CC).

4. ANÁLISE DA PROPOSTA APRESENTADA

A empresa MOTOK MOTOS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA propôs o

fornecimento do modelo "SHINERAY SHI175 EFI" para atendimento aos itens 01 e 02 da

licitação.

Ao confrontar as características do modelo proposto com as exigências do Termo de

Referência, constatam-se as seguintes divergências técnicas:

4.1. Quanto ao Tipo de Modelo:

● Exigência do TR: "MODELO TIPO STREET'.

● Características do Modelo Proposto ("SHINERAY SHI 175 EFT): Em pesquisa e

conhecimento técnico especializado, o modelo "SHINERAY SHI 175 EFI" é

categorizado como uma motocicleta do tipo trall ou on/off-road. Este tipo de

veículo é concebido para oferecer versatilidade, com capacidade para

transitar tanto em vias pavimentadas quanto em terrenos não pavimentados

(estradas de terra, trilhas leves), possuindo características distintas dos modelos

Street, tais como: maior altura do solo, suspensões com maior curso, guidão mais

elevado e pneus de perfil misto ou com cravos.

.■*>
Píoçíi São José, S/N - Centfo - Timon-MA
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6. CONCLUSÃO

Diante do exposto e da análise técnica e jurídica realizada, conclui-se que a proposta

de preços apresentada pela empresa MOTOK MOTOS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA para os itens 01 e 02 do Pregão Eletrônico n° 015/2025, referente ao fornecimento

do modelo "SHINERAY SHI 175 EFI", APRESENTA INCONFORMIDADES TÉCNICAS

FUNDAMENTAIS E INSUPERÁVEIS em relação aos requisitos estabelecidos no Termo de

Referência. As divergências relativas ao tipo de modelo {trail/on-off-road versus Street)

e à cilindrada (175cc versus limite de 170cc) caracterizam um descumprimento das

condições editalícias.

7. RECOMENDAÇÃO

Recomenda-se à Comissão Permanente de Licitação (CPL) a DESCLASSIFICAÇÃO da

proposta do empresa MOTOK MOTOS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA para os

itens 01 e 02 do Pregão Eletrônico n° 015/2025, por não atender ãs especificações

técnicas mínimas e obrigatórias do Termo de Referência, em estrita observância ao

princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ò legislação vigente.

FRANCINETE KA! .VAMENESCAL

Assessora Juridica

Portaria N® 636/2025-GP

Pfoço Sòo José, S/N - Centro - Timon-MA
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● Conclusão Parcial: A motocicleta proposta, sendo do tipo trail/on-off-road, NÃO

SE ENQUADRA na classificação 'TIPO STREEF exigida pelo Termo de Referência,

caracterizando uma não conformidade técnica material.

4.2. Quanto à Cilindrada:

● Exigência do TR: Motorização entre "149 CILINDRADAS ATÉ 170 CILINDRADAS".

● Características do Modelo Proposto CSHINERAY SH1175 EFI"): O modelo "SHINERAY

SHI 175 EFI" possui motor com 175 ciündradas.

● Conclusão Parciak A cilindrada do motor do motocicleta proposta excede o

limite máximo de 170 cílindradas estabelecido no Termo de Referência,

configurando, igualmente, uma não conformidade técnica.

5. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Lei n® 8.666/93 (aplicável a depender do regime do edital, ou a Lei n® 14.133/21 - Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, caso já esteja em vigor e o edital sob sua

égide), em seus artigos pertinentes, estabelece o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório. Este princípio obriga tanto a Administração Pública quanto

os licitantes a observarem irgorosamente as normas e condições estabelecidas no edital

e seus anexos (como o Termo de Referência).

A proposta que não atenderás especificações técnicas mínimas e obrigatórias contidas

no Termo de Referência deve ser desclassificada ou inabilitada, conforme o caso, por

não satisfazer as exigências editalícias. A aceitação de uma proposta que não se

coadune com o objeto licitado representaria ofensa direta aos princípios da legalidade,

isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, uma vez que

não estaria sendo adquirido o objeto que efetivamente foi demandado e especificado.

As divergências identificadas (tipo de modelo e cilindrada) são de natureza essencial

para a finalidade da aquisição (Campanha "IPTU Premiado 2025") e comprometem a

adequação do bem proposto à necessidade da Administração, conforme delineado

no Termo de Referência.

Praça Sào José. S/N - Centro ■ Timon-MA
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ROSÂNIA FRANCISCA MEDINA COSTA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
NESTA CIDADE

Assunto: Manifestação quanto à Proposta Readequada - Edital n° 015/2025.

Prezada Senhora,

Em atenção ao Oficio n° 531/2025-CPL, de 15 de outubro de 2025, encaminha
para análise a Proposta Readequada apresentada pela empresa RR MOTORS LTDA
referente ao Processo Administraüvo n“ 2385/2025, cujo objeto é a aquisiçao de 10 (dez)
motocicletas zero quilômetro, de fabricação nacional, destinadas à execução da Campanha
Institucional “IPTU PREMIADO 2025”, informamos que esta Secretaria manifesta-se
FAVORAVELMENTE à proposta apresentada, considerando que a mesma encontra-se em
conformidade com as especificações e exigências estabelecidas no Edital.

Dessa forma, APROVAMOS a proposta encaminhada, devendo o processo retomar a
essa Comissão para continuidade dos tramites licitatórios cabíveis.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

I

Aécioj;rí^íí^c<f^íífês^orges
Secretário Municipal de Finànças, -Ranq/amento e Gestão Orçamentaria

Portaria N° 075/2025-GP

Secretaria Municipal de Finanças, Pianejamento e Gestão Orçamentaria de Timon - MA 1 CNPJ: 06.115.307/0001-14
Rua Coronel Falcão 393, Centro, Timon, Maranhão, Brasii
Email: semutiS)timon.ma.eov.br Fone: (86)3312-6701
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Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados; RICARDO PARENTES
SAMPAIO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, natural de
Teresina, Estado do Piauí, nascido em 06/11/1957, empresário, portador do RG n“
191919 SSP-PI e do CPF n° 151.936.323-00, residentes e domiciliados na Rua

Honório Parentes. n° 2255, Apto 1300, Bairro Horto Florestal, CEP: 64048-360 na
cidade de Teresina no estado do Piauí, e RICARDO PARENTES SAMPAIO FILHO,

brasileiro, casado em regime parcial de bens, natural de Teresina, Estado do Piauí,
nascido em 25/10/1985, empresário, portador do RG n° 2.279.639 SSP-PI e do CPF
n° 646.623.653-68, residentes e domiciliados na Rua Honório Parentes, n® 2255, Apto
1300, Bairro Horto Florestal, CEP: 64048-360 na cidade de Teresina no estado do
Piauí, únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada denominada R R
MOTORS LTDA.com nome fantasia “MUNDOSAM”, com sede do imóvel situado a

Avenida Francisco Carlos Jansen, n® 1487, Bairro Parque Piaui, CEP: 65.631-240,
no município de Timon, no estado do Maranhão, CNPJ n° 06.032.602/0001-07,
contrato devidamente arquivado na JUCEMA sob NIRE: 21200554597 de 11/12/2003,
resolvem de comum acordo alterar a Consolidação das Normas Contratuais em
conformidade com as clausulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato fica criada uma filial com sede na Avenida Durval

de Gois Monteiro, Galpões N® 5.015 Bairro Santo Amaro, CEP: 57.062-830 em Maceió-
AL, com a mesma atividade da matriz. A Sociedade poderá abrir filiais sucursais,
agencias, depositos e escritórios em qualquer parte do território nacional, á critério dos
sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato fica extinta as seguintes filiais:

● Filial 11 NIRE 22900149335 CNPJ 06.32.602/0013-40, com sede na Rua Mal.

Hermes da Fonseca. 6500, Quadra 33. SL 01/02, Parque Piaui, CEP: 64078-575 em
Teresina-PI.

● Filial 13 NIRE 22900152603 CNPJ 06,32.602/0015-02, com sede na Avenida Quatro

de Julho, 330, Centro, CEP; 64260-000 em Piripiri-PI.

CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato a Matriz e as seguintes filiais passam a ter o

nome fantasia MUNDOSAM:

● Matriz NIRE 21200554597 CNPJ 06.032.602/0001-07, com sede Avenida Francisco

Carlos Jansen, 1487, Parque Piaui CEP:65631-240 em Timon-MA

● Filial 04 NIRE 22900116364 CNPJ 06.032.602/0005-30, com sede na Avenida Barão

de Gurgueia, 3333/B. Tabuleta, CEP: 64018-901 em Teresina-PI,

● Filial 05 NIRE 22900122887 CNPJ 06.032.602/0006-11. com sede na Rua Paissandu,

792. Centro, CEP: 64001-120 em Teresina-PI.
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CLÁUSULA QUARTA: Neste ato inclui-se as seguintes atividades secundárias. Com

0 respectivo CNAE nas filiais a seguir apontadas:

● Filial 05 NIRE 22900122887 CNPJ 06.32.602/0006-11 - 7490-1/04- Atividades de

intermediação e agenciamento de serviços e negocios em geral, exceto imobiliários.

● Filial 04 NIRE 22900116364 CNPJ 06.32.602/0005-30 - 7490-1/04- Atividades de

intermediação e agenciamento de serviços e negocios em geral, exceto imobiliários.

CLÁUSULA QUINTA: Neste ato o capital social passará a ser de R$ 8.000.000,00

(Oito Milhões de Reais), divididos em 8.000.000 (Oito Milhões) quotas de capital no
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma em moeda corrente nacional,
subscritos e integralizados totalmente pelos sócios e distribuídos como segue:

Valor R$QuotasRocios

R$7.920.000,0099% 7.920.0001-RICARDO PARENTES SAMPAIO

R$ 80.000,0001% 80.0002-RICARDO PARENTES SAMPAIO

FILHO

R$ 8.000.000,00100% 8.000.000Totais

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios RICARDO PARENTES SAMPAIO e RICARDO

PARENTES SAMPAIO FILHO passam a domiciliar-se na Quadra AR, Condomínio
Alphaville Casa 09 Bairro Gurupi CEP 64090-820 em Teresina-PI

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a

seguinte redação:

CQNSOLIDACAQ

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social RR MOTORS
LTDA.com nome fantasia

Avenida Francisco Carlos Jansen, 1487, Parque Piaui CEP:65631-240 em Timon-MA.
MUNDOSAM” e tem com sede do imóvel situado a

Fica eleito o foro desta comarca para ação fundada no presente contrato, o imóvel
situado Avenida Francisco Carlos Jansen, 1487, Parque Piaui CEP:65631-240 em
Timon-MA.

Parágrafo primeiro: A sociedade possui as seguintes filiais:



PROC. N°

i2cc>—['LS.

RÚC. Página 3 de 7

FIUAL02 16/08/2005 NIRE;21900168495 CNPJ INSC.ESTADUAL

Ô6.032.602/0005-7ÔAvenida João XXIIl, 5325, Santa Isabel 19.699 609-0

CEP:64.053-010TERESINA-'Pr
/
\

INSC.ESTADUAL

19.462.394-7

F1OAL04 24/05/2007 NIRE:229001163'67

ÀVrBARACrDE

GURGUÉIA,3333/B,TABULETA

CEP:6401Ô-90'1 TERESINA/PI

ÜRPJ

06.032.602/0005^

INSC.ESTADUALDRPJFILIAL05 10/06/2Õ08“N1PíE:2290012288/

Í9.46S.819-6'O6.1J32.6027Ü00CT"Rua Paissandu,792,Centro

'CEPÕWTT^Õ TERESfFOTPl
r*

L..

INSC.ESTADÚÃUNIRE:239004526^ CNPJFiLIALIO

06.559.815-606.032.602/0012-60AV.Borges de Melo,1540/B,Fatima

'CEP:6041 5-762“FÜRTA1:EZÃ7CE'

INSC.ESTADUALÜRPJNTRE:22900149335FIÜACTT

19.491.567-006.032.602/0013-40Rua Mal.Hermes da Fonseca, 6500, Quadra

33,SL01/02,ParquePiaui.

Cép: 64078^75 TERESINA/PI

INSC.ESIADUAL"DRPJN1RE;219002233U5TILTACT2'

12.367.894-306.032.602/0014-21AV.JERONIMO DE ALBUQUERQUE,09,QD

27,VINHAIS.

“CEP:65074-199 SAÔ LUIS/MA

INSC.ESTADUArNIRE;22900152603^

“ÃV QUATRO DE JULHO,330, CENTRO

“CEP^4260-W0

rPÍIKLÍJ
19.496.636-406.032.602/0015-02

PIRIPÍRITPT

INSC.ESTADTJAi:ÜRPJNIRE:2290014933bFILIAL14

07.138258-5[Rodovia Doutor Mendel Steinbruch, 6539 -
Galpão 2 Planalto Ayrton Senna

06.032.602/0017-74

CEP:60.766:2'83 em Fortaleza-CE
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INSC.ESTADUAL"FlLlALTS NIRE: ÜNPJ

Avenida Doutor dé”Gois Monteiro,
Galpões , N° 5.015 Bairro Santo Amaro
Lote 03 e 04 Quadra B

CEP: 57.062-830 em Maceió-AL

Parágrafo segundo: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agencias depósitos e
escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto da sociedade é: comercio a varejo de motocicletas e
motonetas novas comercio a varejo de motocicletas e motonetas usadas comercio
varejista de embarcações e outros veículos pecas e acessórios comercio a varejo de
pecas e acessórios para motocicletas e motonetas manutenção e reparação de
motocicletas e motonetas manutenção e reparação de embarcações e estruturas
flutuantes atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social registrado é de R$ 4.000.000,00 (Quatro
milhões de reais), divididos em 4.000.000 (Quatro milhões) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, integralizado em moeda corrente nacional,
subscrito pelos sócios, distribuído da seguinte forma:

Valor R5Quotas'Socios

99% 3.960.000 R$3.960.000,001-RICARDO PARENTES SAMPAIO

R$ 40.000,0001% 40.0002-RICARDO PARENTES SAMPAIO FILHO

R$4.000,000,00100% 4.000.000Totais

CLÁUSULA QUARTA- As quotas da sociedade são indivisíveis, no podendo ser
cedidas, ou transferidas

igualdade em condições, o direito de preferência caso os sócios queiram adquiri-las
dealgumquotistaque pretenderceder, ou transferir,as quotas que possui.

expresso consentimento da sociedade, cabendosem

CLÁUSULAQUINTA- A responsabilidade dos sóciosé na forma da legislação em vigor,
[imitada a importância total do capital social e todos respondem solidariamente pelo
capital social (ART. 1.052, CC/2002),

CLÁUSULASEXTA-A administração da sociedade será exercida pelos sócios RICARDO
PARENTES SAMPAIO e RICARDO PARENTES SAMPAIO FILHO, doravante
denominados sócios administradores, que se incumbirão de todas as operações e
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representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, em conjunto ou
isoladamente, ficando vedada o uso da denominação social em negócios estranhos aos
fins sociais. y

/

Parágrafo primeiro: Fica facultado aos administradores, nomearem procurador, para um
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento da
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado.

Parágrafo segundo: Os sócios administradores declaram sob as penas da lei, não estão
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades
mercantis.Art.011-Os administradores da sociedade deverão ter, no exercício de suas

funções, 0 cuidado e a diligencia que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administração de seus próprios negócios. 1° Não podem ser administradores, além das
pessoas impedidas por lei especial, os condenados a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato: ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas dedefesada concorrência, contra as relações de
consumo,a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação.

CLÁUSULA SÉTIMA-0 início das operações foi em 11 de dezembro de 2003 e
prazodeduraçãoda sociedadeserá por tempo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a

título de distribuição de lucros, que, no entanto no poderá exceder aos limites permitidos
pela legislação em vigor, na proporção das cotas que possuírem ou na forma que os
mesmo designarem.

CLÁUSULA NONA - Todo dia 31 de Dezembro de cada ano será procedido o

levantamento do balanço do exercício, sendo os lucros ou prejuízos verificados,
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, em
conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA- No caso de falecimento de um dos sócios asociedade não será

dissolvida ou extinta, mas prosseguira com os remanescentes, pagando a sociedade ou
os sócios remanescentes, aos herdeiros dofalecido, sua quotade capita! e sua parte de
lucros líquidos apurados até adata dofalecimento.pela seguinteforma: 20%(vinte por
cento) no prazo de três meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses, 50%
(cinquenta por cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data dofalecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer

título sua respectiva quota a terceiro sem prévio consentimento dos demais sócios,
ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições,e na
proporção das quotas que possuírem.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- 0 sócio que, por divergir de alteração contratual
deliberada pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar, por
escrito,com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silencio
será tido com desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- As deliberações relativas à aprovação das
contasdos administradores, aumento/redução do capital, designaçâo/destituição de
administradores, modo de remuneração, distribuição de lucros alterações contratual,
fusão, cisão, incorporação, dissolução, liquidação e extinção, recuperação Judicial e
extrajudicial,serão definidasem assembléia.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA-Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e
das quantias retiradas, aquaiquertítuloainda que autorizadospelocontrato, quando tais
lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas

sobre o presente instrumento serão supridas ou resolvidas com base na lei n“10.406, de
janeiro de 2002, e as outras disposições legaisque lhes forem aplicáveis.

E por estarem, assim, justos e de pleno acordo, assinam o presente em uma única via,
na presença das testemunhasabaixo, para que produza efeitos legais, com registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Timon(MA), 12 de Março de 2025.

Sócio: RICARDO PARENTES SAMPAIO

CPF n° 151.936.323-00

Sócio dministrador

Sócio: RICARDO PARENTES SAMPAIO FILHO
CPF n° 646.623.653-68

Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R R MOTORS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RICARDO PARENTES SAMPAIO15193632300

RICARDO PARENTES SAMPAIO FILHO64662365368

CERTIPICO O REGISTRO EM 14/03/2025 22i01 SOB M* 20250331500.

PROTOCOLO: 250331500 DE 14/03/2025.

CÍOIOO DE VBBIFICAÇJiO: 12504472071. CHPJ DA SEDE: 0ÔO32602000107.
MIRE: 21200SS4S57. COM BPEITOS DO REGISTRO SH; 12/03/2025.

R R MOTORS LTDAJUCEMA

CARLOS AHDSâ DE MORAES PEREIRA
SECRBTAR10'GERAL

WWW. espre*Afacil.s>a. gov.br

A validade deace decue«nCQ. ae Ifr^resso. Ciea «v^eito á eoBtprovaçSo de sua autenticidade noa

reapectWoa pcrtaia, iníosnandô aeua xeapactlvoa cddlgua de veraficavAo.
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Carteira de Identidade

Compartilhado pelo aplicativo gov.br

QR Code

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
GOVP.RNO FEDERAL

EsttJÜO <30 PiJir

Sftfctdtia âd Sc9urâr>çâ Püt>4icd

CARTEIRA OE IDENTIDADE

RICARDO rAUriHS SAHMJO

r«rn* ● WiA Kár«

>i
M646.G23.653-68

Dm o# IMK ' (N*r* 0'

2S/10/1535

TERC$]NA/P1

Nai'» d»4«0« J

QRA

t)au iw

17/01/2055

Aitrw*/*»* To4k . CJ>«n>o*' \

Verifique a autenticidade do documento
lendo 0 QR code com o aplicativo Vio.

-●.jmcntoCC k‘Ln'i('L'iúC' <a.V r jL.*!

r>Ar<A AM(UA guimakAís &v<pa;o

Este documento digital pode ser utilizado
para sua identificação, não sendo

necessária a apresentação de documento
complementar, conforme Decreto n® 10.977,

de 23 de fevereiro de 2022.

RiCARDO kAHLrmS MMI>MO

e i<V> ' f.<vj itv^

SSP,'!'!

;'y.«l'u.« V' ltw«

l7nV202inftcsiNA

1
'Vw*> r i..

IDBRA646623653164662365368<<<7

8510253M3501173BRA<<<<<<<<<<<4

PARENTE<SAMPA1O<F1LH0<<R1CAR0O

SIM\'.A -1 A

aKI. CAiWtNfü IVtXP IIKLSIM-K

17/OS.'29 >8

f

A3

j

1 de 1Assinado digitalmente por GOV.BR. Verifique a autenticidade da assinatura em https://validar.iti.gov.br.
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PROC. N'Consulta Quadro de Sócios e Administradores ● QSA
FLS.

RÚB.
CNPJ:

06.032.602/0001-07

NOME EMPRESARIAL:

RR MOTORS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

RS8.000.000,00 (Oito milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

RICARDO PARENTES SAMPAIO FILHO

Qualificação:
49-Sõcio-Admlnlstrador

Nome/Nome Empresarial:

RICARDO PARENTES SAMPAIO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido rwdii 19/09/20:$ is 12:02 (da19 « hora Oe BrasOii).

1/1
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HABILITAÇAO FISCAL,

SOCIAL E TRABALHISTA

MUNDO SAM(TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, 1487B - Parque Piaui.Timon, MA
(86)3025-8368



aboüt:blank15/09/2025, 11:32

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

f?TuRA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

11/12/200306.032.602/0001-07

MATRIZ

tiCWE EMPRESARIAL

RR MOTORS LTDA

PORTE

DEMAIS
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MUNDO SAM

CODIOD i CE.SCttiÇAO DA ATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.41-2-03 ● Comércio a varojo de motocicletas o motonetas novas

CÓDIGO E OESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.17-1-01 ● Manutenção o reparação de embarcações e estruturas flutuantes
45.41-2-04 ● Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45.41-2-06 ● Comércio a varejo do peças e acessórios novos para motocicletas o motonetas
45.43-9-00 ● Manutenção e reparação do motocicletas e motonetas
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veiculos recreativos; poças e acessórias
74.90-1-04 ● Atividades do Intermediação e agenciamento de serviços o negócios em geral, exceto imobiliários

OCCiGOE CESCRIÇAOOA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

1487

COMPLEMENTOLOGRADCU®0

AV FRANCISCO CARLOS JANSEN

MJNlCIPlO

TIMON

UFBAlRRO/DISTRlTO

PARQUE PIAUÍ

CER

MA65.631-240

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE@MUNDOSAM.COM.BR

TELEFONE

(66) 3133-4300

ENTE rEÜERATlvO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO (^.DASTRAL
11/12/2003

SITUAÇAO ÇADASIRaL
ATIVA

VCTIVO Df. SnuAÇÁO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/09/2025 às 11:32:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

a
\l	

1/1
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Consulta SINTEGRA/ ICMS :::12/09/2025, 14:27

:iÍUfMIJU.rf «/'Xuiaa ^ CjiíitíJ*-'* Í.ÍU.-Í'*
^■UOLk* r . 1

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

f'-'ÍOC. fv-'-
IDENTIFICAÇÃO

CGC: 06.032.602/0001’07 Inscrição Estadual: 12.210387*4

Razão Social: RR MOTORS LTDA

Regime Apuração: NORMAL

1 */

■'(●D.

ENDEREÇO

Logradouro: AVE FRANCISCO CARLOS lANSEN

Número: 1487 Complemento:

Bairro: PARQUE PIAUÍ

Município: TIMON UF: MA

CEP: 65631240 DDD: Telefono: 20

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4541203 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS
NOVAS

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

OeschcioCNAECOdIgo

454120* COMÉRCIO A VAREJO OE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS

AnVIDADES DÊ INTERMEOIAÇAO E AGENCIAMENTO de SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL,
EXCETO IMOBILIÁRIOS74S0I04

4543900 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS 6 MOTONETAS

COMÉRCIO VAREJISTA OE EMBARCAÇÕES E OUTROS VElCULOS RECREATIVOS: PEÇAS E
ACESSÓRIOS

3117101 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTES

COMÉRCIO A VAREJO DÊ PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E
MOTONETAS

4763605

4541306

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 22/07/2025

OBRIGAÇÕES

Nl.- A iJtJttii' :Iú:
(CNAl '.s)

I UI A |i,litrr J«: 01/01/2012, 01/01/2012,

● 'U. ,● DvMii' (li‘:

01/04/2010 - (Devido emissão voluntária), 01/04/2010 -

(4541203),

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, rião são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributaria
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 12/09/2025

Número da Consulta:

1/1
Https://sistemasl.sefaz.ma-gov.br/sinlegra/jsp/consultaSintegrs/consultaSiniegfaResultaüoConsulla.jsf



FÁCILESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
riMON-MA

' ‘vOC. K'"
' I r>
‘ uG,

NSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 105030

Nome Fantasia: MUNDO SAM

Razão Social: R R MOTORS LTDA

CNPJ: 06.032.602/0001-07

Atividade Principal: 4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

Atividade(s) Secundària(s): 4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
motocicletas e motonetas, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios
em geral, exceto imobiliários, 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veiculos recreativos;
peças e acessórios, 3317-1/01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes, 4541-
2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas, 4543-9/00 - Manutenção e reparação de
motocicletas e motonetas

Endereço: AVENIDA Francisco Carlos Jansen, 1487, , Parque Piauí

Município: Timon

CEP: 65631240

Local e data: Timon, sexta, 14 de março de 2025

AÉCIO FRANCISCO SANTOS BORGES
Secretaria Municipal de Finanças

Código de Autenticidade: AHMMNFGG

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL MARANHÃO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

V.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO u

Nome: RR MOTORS LTDA

CNPJ: OG.032.602/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://'.vww.pgfn,gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:02:34 do dia 18/07/2025 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 14/01/2026.

Código de controle da certidão: BF71.F01G.7A21.F779
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador15/10/2025, 11:08

r.'S

CAÊ
CAIXA ECOr-IOMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

06.032.602/0001-07

RR MOTORS LTDA

AV FRANCISCO CARLOS lANSEN 1487 / PARQUE PIAUÍ / TIMON / MA /
65631-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:04/10/2025 a 02/11/2025

Certificação Número: 2025100423351278521657

Informação obtida em 15/10/2025 11:08:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://c;onsulta-crf. caixa.gov.br/consijllacrf/pages/eonsullaEmpregador.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

!'LG, ^
Nome: RR MOTORS LTDA (MATRIZ E FILIAIS}

CNPJ: 06.032.602/0001-07

Certidão n°: 54329672/2025

Expedição: 15/09/2025

Validade: 14/03/2026

de sua expedição.

r > in

às 12:07:48

180 {cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que RR MOTORS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n® 06.032.602/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Público do

por

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que

disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

í I f;,
í. '

^P5
5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 203336/25 Data da 10/08/2025 06:45:00

CPF/CNPJ: 06032602000107Inscrição Estadual: 122103874

Razão Social: RR MOTORS LTDA

AVE FRANCISCO CARLOS JANSEN, 1487 CEP: 65631240 - PARQUE PIAUÍ

Município: TIMON

Endereço:

Telefone: UF: MA(0)20

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado peios artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos reiativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estaduai o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não aicançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/09/2025 12:03:21



'ts.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA-.
I.S.

■^Ú2.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 098206/25 17/10/2025 17:35:51

CPF/CNPJ:06032602000107Inscrição Estadual: 122103874

Razão Social: RR MOTORS LTDA

AVE FRANCISCO CARLOS JANSEN, 1487 CEP: 65631240 - PARQUE PIAUÍEndereço:

Telefone: UF: MAMunicípio: TIMON(0)20

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://pot1al.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/10/2025 17:35:51



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SEC MUN DE FINANÇAS PLANEJ E GESTÃO ORÇAMENTARIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTRIBUINTE

\

I;
V

N" 2025002424

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Conlribuinle / Nome

53930 - RR MOTORS LTDA

Documento

C.N.P.J.: 06.032.602/0001-07
Endereço

AV FRANCISCO CARLOS JANSEN, 1487

PARQUE PIAUÍ TIMON-MA CEP: 65631240

No. Requerimento

2025002424/2025

Natureza jurídica

Pessoa Jurídica

CERTIDÃO

Certifico nos termos da legislação vigente e na conformidade com os registros cadastrais desta

municipalidade, que nenhum débito foi encontrado em nome do(a) requerente, pelo que expedimos a
presente CERTIDÃO; ressalvado o direito da Fazenda Municipal de rever e cobrar débitos que venham a
ser apurados posteriormente.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

endereço: http://serviços!.speedgov.cora.br/timon/validacao/cnd

no

TIMON-MA, 15 DE SETEMBRO DE 2025

Esta certidão ó válida por 090 dias contados da data do emissão
VALIDA ATÉ; 13/12/2025

COD- VALIDAÇÃO:0103E454A00000053930



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SEC MUN DE FINANÇAS PLANEJ E GESTÃO ORÇAMENTARIA

VALIDAÇAO DE CERTIDÃO

N®; 2025/2025002424

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 06.032.602/0001-07

DATA DE EMISSÃO: 15/09/2025

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTRIBUINTE foi emitida polo Sistema SEFIN Online sendo válida até 13/12J25

TIMON-MA, 15 DE SETEMBRO DE 2025

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET

em 15/09/25 às 10:01:03

●OC..Y
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HABILITAÇAO

ECONÔMICO-FINANCEIRA

MUNDO SAM (TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, 1^,876 ● Parque Piaui, Timon, MA
(86) 3025-8368



muPDO snni^YAMAHA

' ‘'iOC. W®
frr onKri ARACAO UNIPÍCADA

F.nTTAI . PRF.r.ÃO F.LETRÔNirO N’ 015/2025 RÚB. ■"

A empresa RR MOTORS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n” 06.032.602/0001-07, sediada na
Av. Francisco Carlos Jansen, 1487 B, bairro Parque Piauí, cidade Timon, Estado do

Maranhão, por intermédio do seu sócio-administrador. o Sr. RICARDO PARENTES SAMPAIO,
portador da CIN/CPF sob o n“ 151.936.323-00, DECLARA, de forma expressa:

R

V

Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de sua entrega em definitivo, e que cumpre plenamentc os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não

emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III c IV do art. 1° e no inciso III do art. 5“ da Constituição Federal;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, caso
venham a existir.

I.

II.

III.

IV.

V.

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Timon - PI, 21 de Outubro de 2025.

RICARDO PARENTES

SAMPAIO:! 5193632300 o«toj.»2s.io.2i notn-oroir

At d* íoima diçital po« RtCAROO
PAP£KIES SAMPAJ01S19»)2KO

RICARDO PARENTES SAMPAIO

Sócio-Administrador

CPF: 151.936.323-00

MUNDO SAM (TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, 1487B - Parque Piaui, Tirion, MA
(86) 3025-8368
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL
i

N® da certidão: 12503221386

Código de Validação: 2069294175

Data emissão: 15/09/2025

Data de validade: 15/11/2025

NOME: RR MOTORS LTDA

CNPJ: 06.032.602/0001-07

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados peio soiicitante. sua tituiaridade e

autenticidade deverão ser conferidas peio interessado, conforme o documento originai (ex: CPF,

identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURiSDlÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Faiência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) soiicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



BALANÇO PATRi^y!ONIAL

RR MOTORS LTDA
\
)

CNPJ: 06.032.602/0001-07Peru,cio cia Escritui-ação. 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 24

; .y!r, Solooionado. 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo FinalSaldo InicialNotaüesvtrição

R$ 9.975.442,73R$ 9.948.155,54

R$7.931.947,22

ATIVO

R$ 7.804.475,11ATIVO CIRCULANTE

R$ 1.345.056,46R$1.092.359,86OISPONIBII.IDADES

R$ 703.273,17R$ 150.680,08CAIXA-FILIAL

R$ 473.261,81R$42.935,21CAIXA AUXILIAR - CENTRO

R$ 19.339,07R$ 22.701.08CAIXA AUXILIAR - FORTALEZA BM

R$20.095,99RS 19.468,22CAIXAAUXILIAR -JOAO XXIII

R$26.635,98

R$ 150.004,29

R$ 13.936,03

R$ 32.677,58

R$ 24.764,99

R$ 8.133,00

RS 941.679,78

R$ 48.541,07

CAIXA AUXILIAR-SAO LUIS

CAIXA AUXILIAR - TERESINA

CAIXA AUXILIAR-TIMON

R$ 641,783,29BANCOS CONTA MOVIMENTO

R$ 0,00BANCO BRADESCO S/A 854 C/C 16215-9

BANCO DO BRASIL TIMON MATRIZ 2726

X C/C 26320-0

BANCO DO NORDESTE AG. 224 C/C

004339-0

BANCO NORDESTE AG224 C/C 4845-7 -

APLICAÇÃO

BANCO SANTANDER

CAIXA BANCO BRASIL BARAO 7625-2

CC 1275-0

CAIXA BANCO BRASIL CENTRO 7625-

2//CC 1276-9

CAIXA BANCO BRASIL FORTALEZA

7625-2/ CC 1277-7

CAIXA BANCO BRASIL JOAO XXIII 7625-2

CC 1274-2

CAIXA BANCO BRASIL SAO LUIS 7625-2//

CC 1278-5

Í-) NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO

CRÉDITOS

R$ 38.025,96R$469.037,97

R$1.205,20R$290.080,89

R$ 60.000,00R$0,00

R$ 26.407,76R$ 74.019,85

R$ 84.423,77R$ 60.000,00

R$61.480,09R$ 0,00

RS 281.906,69R$0,00

R$29.994,17R$0,00

R$58.339,65R$0.00

R$(0,00)

R$ 2.268.584,23

R$ (0,00)

R$ 1.072.836,51

R$ 923.712,65

R$ 923.712,65

R$ 1.918.594,70DUPLICATAS A RECEBER

R$ 1.918.594,70

R$ (0.00)

R$ 300.007,47

CLIENTES DIVERSOS

R$(0,00)

R$ 117.846,70

(-) ADIANTAMENTOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

R$ 146.554,45

R$29.380,11

R$0,00COFINS A RECUPERAR

R$25.568,09ICMSA RECUPERAR

R$ 84.718,43R$84.718,43IRPJ A RECUPERAR

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.55,78.D7.05.AF,F7.40,68,58,F8.CA.C8.52-53.7F.20-9F,A0.12-2, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 5



BALANÇO PATRIMONIAL

RR MOTORS LTDAEntidíule'

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado'

CNPJ: 06.032.602/0001-07
PROc.

rub.01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

17I
L

Saldo FinalSaldo IniciaiNotaDescrição

R$ 2.336,93R$2.336,93IRRFA RECUPERAR

IRRFS/ APLICAÇÃO R$ 5.223,25R$ 5.223,25

RS31.794.30R$0,00PIS A RECUPERAR

R$49.982.06R$ 31.277,16

R$0,00

RS 0,00

RS 813,71

R$ 9.905,52

TRIBUTOS A COMPENSAR

R$ 2.078,94
COFINS A COMPENSAR

R$ 3.625,61
COFINS RETIDA NA FONTE

R$813,71eSLL RECOLHIDA POR ESTIMATIVA

R$ 12.711,17
eSLL RETIDA NA FONTE

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

- IRRF

IRPJ RECOLHIDO POR ESTIMATIVA

R$17.618,78RS 8.209,65

R$ 12.348,28R$ 12.348,28

R$ 785,57RS 0.00PIS RETIDO NA FONTE

OUTROS CRÉDITOS

CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO A
RECEBER

AMERICAN EXPRESS

R$3,039.143,20R$ 1,349.142,92

R$ 3.039.143,20R$ 1.349.142,92

R$ 7,938,14R$ 0,00

R$ 36.966,16R$0,00

R$71.136,26

CIELO DEBITO

R$ 58.669,52CREDISHOP

R$2.931.668,30R$34,83ELO

R$ 3.775,63R$1.191.035.78

R$86.936,05

GETNET CREDITO

R$ 125,45GETNET DEBITO

R$ 1,151.691,22

R$ 1.151.691.22

R$4.417,607,93ESTOQUES

R$4,417 607,93ESTOQUES DE MERCADORIAS

ACESSÓRIOS R$4.875,05R$ 11.826.87

R$ 78.118,33R$ 83.379,39BOUTIQUE

R$ 99.807,96R$ 157.142,55LUBRIFICANTES

R$ 3.424,17R$ 1.030.986,31PEÇAS

PNEUS

VEÍCULOS NOVOS

veículos USADOS

(-J ESTOQUE DE MERCADORIAS EM
TRANSITO

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

R$ 7.501,64

R$ 772.527,87

R$ 9.359,66

R$2.900.655,00

R$224.258,15 R$185.436.20

R$ (0.00)R$ (0,00)

R$2.170.967,62R$2.016.208,32

R$701,06R$ 701,06

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.55.78.D7.05.AF.F7.40,68.58.F8,CA.C8.52.S3.7F.20.9F.A0.12-2, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 5
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BALANÇO PATRIMONIAL

RR MOTORS LTDA

Periocio da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Numero de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado:

L'i v1ü.

CNPJ: 06.032,602/0001-07

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

,

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

oepOsitos judiciais R$ 701,06

R$ 701,06

R$ 701,06

R$701,06CAUSAS TRABALHISTAS

R$2.170.266,56R$2.015.507,26IMOBILIZADO

R$4.802.915,64R$ 4.622.322,38BENS E DIREITOS EM USO

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

CONSTRUÇÕES EM ANDAMENTO

INSTALAÇÕES

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

VEÍCULOS DA FROTA

R$ 153.916,40R$153.916,40

R$1.119.361,45RS 1,119.361.45

RS 24.130,44

R$ 1.683.840,09

RS 24.130,44

RS 1.511.530,04

RS 284.055,97 R$292.339,18

RS 1.529.328,08RS 1.529.328,08

RS 5.718,18

RS 5.718,18

RS (2.638.367,26)

R$ 1.649,00

R$ 1.649,00

RS (2.608.464,12)

TRANSFERENCIA ATIVO IMBILIZADO

MOVEIS E UTENSÍLIOS

(-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

(-) (●) DEPR.ACUM.COMPUTADORES E
PERIFÉRICOS

(-) (-) DEPREC ACUM. INSTALAÇÕES

(-) (-) DEPREC.ACUM. MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

(-) (-) DEPREC ACUM. MOVEIS E
UTENSÍLIOS

(-) (-) DEPREC. ACUMULADA VEÍCULOS
DA FROTA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES

FORNECEDORES

FORNECEDORES - OUTROS

R$(151.880,84)RS (151.860,84)

RS (11.696,13)R$(11.696,13)

RS (659.941,80) RS (685.129,62)

RS (264.979,23)RS (260.263,91)

R$ (1.524.681,44)R$ (1.524.681,44)

RS 9.975.442,73

R$4.205.339,75

R$ 9.948.155,54

R$ 3.056.308,31

R$4.205.339,75R$3.056.308,31

R$2.313.104,97RS 1.648.263,33

R$ 1,514,740,81R$409.009,57

RS 236.054,12R$166.946,53FORNECEDORES - PEÇAS

FORNECEDORES - VEÍCULOS NOVOS

RECEBIMENTOS ANTECIPADOS

ANTECIPAÇÕES - CLIENTES DIVERSOS

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS

R$562.310,04RS 1.072.307,23

R$958.333,33R$919.438,79

R$958.333,33R$919.438,79

R$ 85.977,59

R$8.484,33

RS 104,205,62

R$10.227,81FGTS A RECOLHER

R$ 22.297,93RS 47,186,39INSS A RECOLHER

R$55.195,33RS 46.791,42SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peío recibo de número
6B.55.78.D7.05.AF.F7.40.68.58.F8.CA.C8.52.53.7F.20.9F.A0.12-2, nos termos do Decreto n° 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 3 de 5



PROC. N°
FLS.

rúb.
BALANÇO PATRIMONIAL

tnlidadw.

da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Mumero de Ordem do Livro: 24

Pe-iono Selecionado

RR MOTORS LTDA

CNPJ. 06.032.602/0001-07

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

l

Saldo Inicial Saldo FinalNotaDescrição

OBRIGAÇÕES FISCAIS ● TRIBUTOS A
RECOLHER

COFINS A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

RS 844.985,09R$383.220,25

RS 564.232,46

R$22.451,93

R$52.350,74

R$ 60.366,47

R$2.805,25

R$258.301,38

R$ 11.666,46

R$2.945,82

R$ 30.231,84

R$ 3.215,08

R$ 76.859,67

ICMS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

ISSQNA RECOLHER

RS 142.778,24PIS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES FISCAIS - TRIBUTOS
RETIDOS A RECOLHER

COFINS RETIDA A RECOLHER

R$2.938,77RS 1.180,32

RS 621.54RS 621,54

RS 1.565,33R$ 0,00CSLL RETIDA A RECOLHER

RS 0,00R$7,03ICMS RETIDO A RECOLHER

RS 200,15RS 0,00

R$ 551,75

R$2.921.128,81

IRRFA RECOLHER

RS 551,75

RS 1.387.037,91

PIS RETIDO A RECOLHER

PASSIVO NAO CIRCULANTE

CBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL

RS 1.387.037,91RS 2.921.128,81

RS 1.387.037,91R$2.921.128,81

R$958.333,33 RS 0,00

RS 1.387.037,91R$ 1,962.795,48EMPRÉSTIMO BANCO DO NORDESTE

PATRIMÔNIO Líquido R$4.383.065,07R$ 3.970.718,42

R$ 4.000.000,00R$4.000.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 4.000.000,00

RS 4.000.000,00

RS 1.962.146,65

R$4.000.000,00CAPITAL REALIZADO

R$4.000.000,00CAPITAL SUBSCRITO

RS 1.962.146,65RESERVAS

RS 1.962.146,65R$1.962.146,65RESERVA DE LUCROS

R$1.109.845,02RS 1.109.845,02RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS

R$ 852-301,63R$852.301,63RESERVA DE LUCROS

{-) LUCROS OU prejuízos
ACUMULADOS

(-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

(-) LUCROS DO EXERCÍCIO

RS (829.081,58)RS(1.241.428,23)

RS (829.081,58)RS(1.241.428,23)

RS (829.081,58)

RS (750.000,00)

RS (750.000,00)

RS(1.241.428,23)

RS (750.000,00)

R$ (750.000,00)

(●) Adianiamenio de Lucros

(●) socios

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B,55-78,D7,05.AF,F7,40.68.58.F8.CA,C8.52,53,7F.20.9F.A0.12-2, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 4 de 5



BALANÇO PATRIMONIAL

/II
RR MOTORS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

: de- Ordc do L vro: 24

iono Selecionado:

CNPJ: 06.032.602/0001-07

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo FinalSaldo InicialDescrição

(-) Ricardo Parentes Sampaio

Nota

R$ (750.000,00)R$ (750.000,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.55.78.D7,05,AF.F7,40.68.58.F8.CA.C8,52.53.7F.20.9F.AO,12-2, nos termos do Decreto n® 8,683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 5 de 5



fLS-
RUB.

DEMONSTRA-'-. R RE RESULTADO DO EXERClCiO

Entidiulo.

Periodo da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 24

Periodo Selecionado:

RR MOTORS LTDA

CNPJ- 06.032.602/0001-07

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo atuaiSaldo a MnnorDesu:çui-- Ivota

(*) RECEITA OPERACIONAL
BRUTA/FATURAMENTO BRUTO

REVENDA DE VElCULOS NOVOS

REVENDA DE VEÍCULOS USADOS

REVENDA DE MERCADORIAS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OFICINA

OUTRAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

(●) (-) Deduções e Abatimentos da Receita

(-) VENDAS CANCELADAS E

DEVOLUÇÕES DE VENDAS

(-) IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

(=> RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

(-) (-) Custo das Mercadorias Vendidas

(-) CUSTO DA REVENDA DE VElCULOS
NOVOS

(-) CUSTO DA REVENDA DE VEÍCULOS
USADOS

(-) CUSTO DA REVENDA DE
MERCADORIAS

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

(*) Receitas Operacionais

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(-) (●) Despesas Operacionais

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) DESPESAS TRIBUTÂRiAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

(=) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

(*) Outras Receitas

OUTRAS RECEITAS DE OPERAÇÕES
DESCONTINUADAS

(-) (-) Outras Despesas

(-) OUTRAS DESPESAS DE OPERAÇÕES
DESCONTINUADAS

(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO
IMPOSTO DE RENDA

(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO

R$ 117.181.962,41R$ 69.914,200.79

R$111.837.795,58

RS 409.520,65

R$ 3.931.940,58

R$ 797.496,43

RS 205.209,17

RS (6.112.145,82)

R$55.901.704.91

RS 151.804,00

R$3.134.671,98

R$ 596.731,19

RS 129.288,71

R$ (2.783.453,03)

R$ (5.664,792.74)R$ (2.442.234,86)

RS (341.218,17)

R$ 57.130.747,76

RS (44.899.312,46)

RS (43.418.589,17)

RS (447.353,08)

RS 111.069.816,59

RS (94.693.212,63)

RS (86.808.191,17)

RS (253.253,32)RS (39.142,70)

RS (7.631.768,14)

RS 16.376,603,96

RS 402.972,09

RS 402-972,09

RS (15.736,588,14)

R$(1.386,355,88)

RS (106.032,76)

RS(1.075.716,67)

RS (13.168.482,83)

RS 1.042.987,91

RS 0,00

RS (1.441.580,59)

RS 12.231.435,30

R$221.898,88

RS 221.898,88

RS (11.665.990,79)

RS (982.358,61)

R$(144.451,19)

RS (504.836,86)

RS (10.034.344,13)

RS 787.343,39

R$0.00

RS 0,00R$0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 0,00

RS 0,00

RS 1.042.987,91RS 787.343,39

RS 1.042.987,91RS 787.343,39

RS 1.042.987,91RS 787.343,39

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.55.78.D7.05.AF.F7-40-68.58.F8.CA.C8,52,53.7F.20.9F.A0.12-2, nos termos do Decreto n“ 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



PROC. N°

FLS.
●o

RUB.

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO c

Entidade:

I da Esíjfituraçáu: 01/01/2023 a 31/12/2023

Numero de Ordem do Livro; 24

RR MOTORS LTDA

CNPJ. 06.032.602/0001-07

I

1

l

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial RR MOTORS LTDA

N!Rt 21200554597

CNPJ 06.032.602/0001-07

^^úmero de Ordem 24

K.r Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geralj; ‘'

Mumcipiü Timon

Data dl) aiquivameiuü do.s atos
constitutivos

Data iro arpaivamonto do ato de

conversão dn sociedacie simples em

sociedade empresária

11/12/2003

:● <-.'110 1.1o eXDlCiO.L) SÜCi.a 31/12/2023*●.' k. I k‘1\

QuaiTtidnIe 'otni de linhas do arquivo
digital

763054

t ERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial RR MOTORS LTDA

● vai.re.’.' I ivm Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de oraem 24

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
763054

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.55.78,D7.05.AF.F7.40.68.58.F8.CA.C8.52,53.7F.20.9F.A0.12-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visuaiizador Página 1 de 1



PROC. N°

Análise pelos índices do Balanço
Empresa: RR MOTORS LTDA- CNPJ; 06.032-602/0001-07 RÚB.

Mès/Ano; 12/2023

ExpressãoCódigo Nome

Valores Resultado

T C101/C201Liquidez Corrente

7.804.475.11 / 4.205.339,75

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1.00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LC

1.85

( (c101+c107)/(c201+c2030107)LG Liquidez Geral

( 7.804.475.11 + 2.170.967,62)/(4.205.339,75+ 1.387.037,91 )

Indicador financeiro cujo objetivo é mensurar a capacidade de uma organização de cumprir com suas
obrigações a curto e longo prazo.

1,78

SOLVÊNCIA GERAL

9.975.442,73/(4.205.339,75+ 1.387.037,91)

Avalia a capacidade de uma empresa de honrar suas obrigações de longo prazo, levando em consideração
tanto seus ativos quanto suas dívidas.

c1/(c201+c2030l07)SG

1.78

Aisinjdo de fofme dlgttel
por RÍAflOO PARENTES

SAMPA(0:151 93632 SAMPAIO:I5í93632300
Dadt»; 2024.09,03 1 B:20i$3

-03 00'

RICARDO PARENTESAi5inedo Oe forme digital
por ALINE SILVA

F E RN A N DES:038 PERNANDes:03sio8â0302
Oadosí 2024.09.03 IS:20:3?

●03W

ALINE SILVA

300

10880302
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PROC. N°
fLS. ?3á
''UB,

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ÜO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped fVersão: 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENIIFICAÇÂO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

06.032.602/0001-07

NIRE

21200554597

NOME EMPRESARIAL

RR MOTORS LTDA

IDEN m-ICAÇÁO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Complelo - sem escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

IDENI IFICACAO DO ARQUIVO (NASH)

6B,55.78.D7.05.AF.F7,40.68.58.F8.CA.C8.52.53.7F.20.9F.AO,12

ARQUIVOS substituídos (HASH)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2023 a 31/12/2023

NUMERO OO LIVRO

24

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

RESPONSÁVEL

LEGAu

SERIE OO

CERTIFICADO
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO NOME VALIDADECPF/CNPJ

ALINE SILVA

03810880302 FERNANOES:038108803
310301974289367233 02/04/2024 a

02/04/20252
02

ALINE SILVA

03810880302 FERNANDES:O381O80O3
310301974289367233 02/04/2024 3

02/04/20252
02

RICARDO PARENTES 310301869571011504

SAMPAIO:15193632300

31/10/2023 a

30/10/2024
15193632300

2

NUMERO DO RECIBO; Escriluração lecetuda via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO6B.55.78.D7.05.AF.F7.40.68.58.F8.CA.

C8.52.53.7F.20.9F.A0.12-2
em 03/09/2024 às 11:49:03

93.9A,EA,19.60.4B.B7.FF

F1.C3.84.0B.79.69.0A.A4

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere esto recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o an. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n» 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016. e arts. 39, 39-A. 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.



PROc.
FLS.

RÚS.

3ALANÇO PATRIMONIAL i

k

RR MOTORS LTDAEntidade:
I

i
CNPJ: 06.032.602/0001-0701/01/2024 a 31/12/2024Esc.f

Nurnoro dri Oraem do Livto. 25

r'í , s

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024Período Selecionado:

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$13.138.696,53R$9.975.442,73ATIVO

RS 9.557.039,61R$7.804.475,11ATIVO CIRCULANTE

RS 1,196.301,57R$1.345.056,46ÜISPONIBILIDADES

RS 581.052,99RS 703.273,17CAIXA-FILIAL

R$96.243,64R$473.261,81CAIXA AUXILIAR ● CENTRO

R$20.509,29RS 19.339,07CAIXA AUXILIAR ● FORTALEZA BM

RS 643.29RS 0,00CAIXA AUXILIAR FORTALEZA PLANALTO

R$ 107.164,59RS 20.095,99CAIXAAUXILIAR -JOAO XXIII

R$65.531,70RS 26.635,98CAIXA AUXILIAR - SAO LUIS

R$159.703,06R$ 150.004,29CAIXA AUXILIAR-TERESINA

R$ 131.257,42RS 13.936,03CAIXA AUXILIAR. TIMON

R$615.248,58R$641,783,29CONTA STARK BANK BORGES DE MELO

BANCO DO BRASIL TIMON MATRIZ 2726

X C/C 26320-0
R$27.352,46RS 38.025,96

BANCO DO NORDESTE AG. 224 C/C

004339-0
RS 147.064,65RS 1.205,20

BANCO NORDESTE AG224 C/C 4845-7 -

APLICAÇAO	
RS 60.000,00RS 60.000,00

R$23.175,29R$ 26.407,76BANCO SANTANDER

CAIXA BANCO BRASIL BARAO 7625-2

CC 1275-0	
CAIXA BANCO BRASIL CENTRO 7625-

2//CC 1276-9

R$ 141.937,14RS 84.423,77

RS 32.394,92R$61.480,09

CAIXA BANCO BRASIL FORTALEZA

7625-2/CC 1277-7
R$ 103.275,72R$281.906,69

CAIXA BANCO BRASIL FORTALEZA

7625-2/CC 1469-9
RS 36.532,07R$ 0,00

CAIXA BANCO BRASIL JOAO XXIII 7625-2

CC 1274-2
R$ 9.848,40RS 29.994,17

CAIXA BANCO BRASIL SAO LUIS 7625-2//

CC 1278-5
R$24.420,10RS 58.339,65

R$ 387,05RS 0,00CONTA STARK BANK PU\NALTO

RS 8.660,78RS 0,00STARK BANK BORGES DE MELO

RS (0,00)(-) NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ (0,00)

R$2.174.653,40CRÉDITOS R$2.268.584,23

R$2.151.235,09R$ 1,918.594,70DUPLICATAS A RECEBER

R$2.151,235,09R$ 1.918.594,70CLIENTES DIVERSOS

RS (0,00)R$ (0,00)(-) ADIANTAMENTOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.77.23.09.94.9C.B6.E3.F5.39.7E.32.33.F4.69.A2.0C.76,7B.6E-7, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 5



PROC.

FLS.

RUB.

BALANÇO PATRIMONIAL

RR MOTORS LTDAEntidade:

CNPJ: 06.032.602/0001-07Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do l ivro: 25

SelocioruKr.i
1/

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024
l

Saldo FinalSaldo l[iicialNotaDescrição

R$2.336,93R$ 300.007,47TRIBUTOS A RECUPERAR

R$0,00R$ 146.554,45COFINS A RECUPERAR

R$0,00R$29.380,11ICMS A RECUPERAR

R$0,00R$84.718.43IRPJ A RECUPERAR

R$2.336.93R$2.336,93IRRFA RECUPERAR

R$ 0,00R$ 5.223,25IRRF S/APLICAÇÃO

R$ 0,00R$ 31.794,30PIS A RECUPERAR

R$ 21,061,38RS 49.982,06TRIBUTOS A COMPENSAR

RS 0,00R$ 2.078,94COFINS A COMPENSAR

R$ 0,00R$ 3.625,61COFINS RETIDA NA FONTE

R$0,00RS 813,71CSLL RECOLHIDA POR ESTIMATIVA

R$4,502,61R$ 12.711,17CSLL RETIDA NA FONTE

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

-IRRF
R$ 16.578,77R$ 17.618,78

R$0,00

R$0,00

R$ 12.348,28IRPJ RECOLHIDO POR ESTIMATIVA

RS 785,57PIS RETIDO NA FONTE

RS 1.419.751,94RS 3.039.143,20OUTROS CRÉDITOS

CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO A
RECEBER

RS 1.419.751,94R$3.039.143,20

R$25.903.93R$ 7.938.14AMERICAN EXPRESS

R$0,00R$ 36.966,16CIELO DEBITO

R$32.756,42R$ 58.669.52CREDISHOP

R$ 1.332.369,58RS 2.931.668,30ELO

RS 28.691,56R$ 3.775,63GETNET CREDITO

R$30,45R$125,45GETNET DEBITO

R$4.766.332,70R$ 1.151.691,22ESTOQUES

R$4,766.332.70RS 1.161.691,22ESTOQUES DE MERCADORIAS

RS 2.370,18R$4.875,05ACESSÓRIOS

RS 105.383,02RS 78.118,33BOUTIQUE

R$311.096,35RS 99.807,96LUBRIFICANTES

R$ 1.224,119,20RS 3.424,17PEÇAS

R$5.876,35RS 7.501,64PNEUS

RS 2.973.740,16RS 772.527,87VEÍCULOS NOVOS

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.77-23.09.94.9C.B6.E3.F5.39.7E.32.33.F4.69./\2,0C.76.7B.6E-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 2 de 5



BALANÇO PATF^IMONIAL

I

Lnlidade: RR MOTORS LTDA

CNPJ; 06,032.602/0001-07Ppriodo da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número ae Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota

R$ 143.747,44VEÍCULOS USADOS R$ 185.436,20

(-} ESTOQUE DE MERCADORIAS EM
TRÂNSITO

R$ (0,00)R$ (0,00)

R$3.581.556,92ATIVO NÃO CIRCULANTE R$2.170.967,62

R$701,06R$ 701,06ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

R$701,06R$ 701,06DEPÓSITOS JUDICIAIS

R$701,06R$ 701,06CAUSAS TRABALHISTAS

R$3.580.855,86R$ 2.170.266,56IMOBILIZADO

R$6.470.016,80R$4.802.915,64BENS E DIREITOS EM USO

R$ 171.389,81COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 153.916,40

R$1,119.361,45R$ 1.119.361,45CONSTRUÇÓES EM ANDAMENTO

R$ 24.130,44R$ 24.130,44INSTALAÇÕES

R$2.789.338,88MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 1.683.840,09

R$606.668,14R$292.339,18MÓVEIS E UTENSÍLIOS

R$ 1.759.128,08VElCULOS DA FROTA R$ 1.529.328,08

R$80.460,00R$ 5.718,18TRANSFERENCIA ATIVO IMBILIZADO

R$80,460,00R$ 5.718,18MOVEIS E UTENSÍLIOS

R$ (2.969.620,94)R$ (2.638.367,26)(-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

(-) (-) OEPR.ACUM.COMPUTADORES E
PERIFÉRICOS

R$ (154.725,91)R$ (151.880,84)

R$ (11.696,13)R$(11.696,13)(-) (-) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES

(-) (●) OEPREC.ACUM, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

R$ (935.269,50)R$ (685.129,62)

(-) (●) DEPREC. ACUM, MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (343.247,96)R$ (264.979,23)

(-) (-) DEPREC. ACUMULADA VElCULOS
DA FROTA

R$ (1.524.681,44)R$ (1.524.681,44)

R$ 13.138.596,53R$ 9.975.442,73PASSIVO

R$ 5.788.004,10R$4.205.339,75PASSIVO CIRCULANTE

R$ 5.788.004,10R$4.205.339,75OBRIGAÇÕES

R$4.400.587,73R$2.313.104,97FORNECEDORES

R$ 2.686.279,69R$ 1,514.740,81FORNECEDORES - OUTROS

R$416.080,B7R$236.054,12FORNECEDORES - PEÇAS

R$ 1.298.227,17R$562.310,04FORNECEDORES - VEÍCULOS NOVOS

R$299.172,97R$958.333,33RECEBIMENTOS ANTECIPADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.77,23.09.94,9C-B6,E3.F5.39.7E.32.33.F4,69-A2.0C.76.7B.6E-7, nos termos do Decreto n® 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 3 de 5



as.
rúb.

BALANÇO PATRIMONIAL

RR MOTORS LTDAfcnlidade:

CNPJ: 06.032.602/0001-07Pp’ íodo da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024

N'„r;Crü de Ordem 00 Livro: 25

Periodo Selecionado:

t

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$ 299.172,97R$ 958.333.33ANTECIPAÇÕES - CLIENTES DIVERSOS

R$ 121.137,77RS 85.977,59SENEFiCIOS E ENCARGOS SOCIAIS

RS 10.039,07RS B.484,33FGTS A RECOLHER

RS 37.699,03RS 22.297,93INSS A RECOLHER

R$73.399,67R$ 55.195,33SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES FISCAIS - TRIBUTOS A
RECOLHER

RS 962.560,58RS 844.965.09

RS 617.335,18RS 564.232,46COFINS A RECOLHER

R$30.770,68R$22.451.93CSLL A RECOLHER

RS 74.321,59RS 52.350,74ICMS A RECOLHER

RS 83.474,11RS 60.366,47IRPJ A RECOLHER

R$ 1.929,13RS 2,805,25ISSQNA RECOLHER

RS 154.729,89R$ 142.778,24PIS A RECOLHER

OBRIGAÇOES FISCAIS - TRIBUTOS
RETIDOS A RECOLHER

R$4.545,05RS 2.938,77

RS 621,54R$621.54COFINS RETIDA A RECOLHER

R$3.102,06R$1.565,33CSLL RETIDA A RECOLHER

RS 269,70R$200.15IRRF A RECOLHER

RS 551,75RS 551.75PIS RETIDO A RECOLHER

R$652.362,79R$1.387.037,91PASSIVO NÃO CIRCULANTE

R$652.362,79R$ 1,387.037,91OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO
R$652.362,79RS 1.387.037,91EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

RS 659.765,19RS 1.387.037,91Empréstimo banco oo nordeste

RS (7,402,40)RS (0,00)(-) EMPRESTIMOS

R$6.696.229.64RS 4.383.065,07PATRIMÔNIO lIQUIDO

R$ 4.000.000,00R$4.000.000,00CAPITAL SOCIAL

R$4.000.000,00R$4.000.000,00CAPITAL REALIZADO

R$ 4.000.000,00R$4,000.000,00CAPITAL SUBSCRITO

RS 383.065,07RS 1.962.146,65RESERVAS

RS 383.065,07RS 1.962.146.65RESERVA DE LUCROS

R$359.845,02R$1.109.845.02RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS

RS 23.220,05R$852,301.63RESERVA DE LUCROS

(.) LUCROS OU prejuízos
ACUMULADOS

R$2.969.664,57RS (829.081,58)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.77.23.09.94.9C.B6.E3,F5.39.7E.32.33,F4.69.A2.0C.76.7B.6E-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 4 de 5



PROC. N“
FLS.

RÚB.

BALANÇO PATRIMONIAL

RR MOTORS LTDAEntidade

CNPJ- 06.032.602/0001-07Perioda da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Numero de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Saldo FinalSaldo inicialNotaDescrição

(-) LUCROS ou PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$2.969.664,57RS (829.081,58)

R$2.969.664,57R$ (829.081,58)(●) LUCROS DO exercício

R$ (654,500,00)R$ (750.000,00)(-) Aâiantsmerito de Lucros

R$ (654.500,00)R$ (750.000,00)(') socios

R$ (643,500,00)R$ (750.000,00)(-) Ricardo Parentes Sampaio

R$ (11.000,00)R$ (0,00)(-) Ricardo Parentes Sampaio Fiino

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.77.23.09.94.9C.B6.E3.F5.39.7E.32.33.F4.69.A2.0C.76.7B.6E-7. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3,3 do Visualizador Página 5 de 5



PROC. N
F/.S.

RÚB.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
L. .

RR MOTORS LTDA

CNPJ. 06.032.602/0001-07: 01/01/2024 a 31/12/2024

Numero de Ordom do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024
I

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

(») RECEITA OPERACIONAL
BRUTA/FATURAMENTO BRUTO

R$ 146.044.426,15R$117.181.962,41

R$ 138.603.043,72REVENDA DE VElCULOS NOVOS R$ 111.837,795,58

R$296,899,00REVENDA DE VElCULOS USADOS R$409.520,65

R$5.734.903,94R$3.931.940,58REVENDA DE MERCADORIAS

R$ 1.169.588,79R$ 797,496,43PRESTAÇAO de SERVIÇOS - OFICINA
R$ 239,990,70R$205,209,17OUTRAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

R$ (8.694.569,61)R$ (6,112,145,82)(●) (-) Deduções e Aballmentos da Receita

(-) VENDAS CANCELADAS E
DEVOLUÇÕES DE VENDAS

(-) IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

(=) RECEITA OPERACIONAL lIQUIDA

R$ (8.048,512,47)R$ (5,664,792,74)

R$ (646.057,14)RS (447.353,08)

R$ 137.349.856,54R$ 111.069.816,59

R$(111.260.529,92)R$ (94,693.212,63)(-) (-) Custo das Mercadorias Vendidas

(-) CUSTO DA REVENDA DE VElCULOS
NOVOS

RS (109.327.130,69)R$ (86,808.191,17)

(-) CUSTO DA REVENDA DE VElCULOS
USADOS

R$ (196.086,80)R$ (253.253,32)

(●) CUSTO DA REVENDA DE
MERCADORIAS

R$ (1,737,312,43)R$ (7.631.768,14)

R$ 26.089.326,62RS 16.376.603,96(=) RESULTADO OPEFIACIONAL BRUTO

R$586.484,60R$402.972,09(») Receitas Operacionais

R$ 586.484,60R$402.972,09OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

R$ (22.462.202,/8)R$(15.736.588,14){●) (-) Despesas Operacionais

R$(1.737.233,77)R$ (1.386.355,88)(-) DESPESAS COM PESSOAL

R$ (94.656,30)R$ (106.032,76)(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS
R$ (1.080.143.39)R$ (1.075.716,67)(-) DESPESAS FINANCEIRAS

R$ (19.550.169,32)R$ (13.168.482,83)(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

(=) RESULTADO OPERACIONAL LiQUIDO _
(») Outras Receitas

R$4.213.608,44R$1.042.987,91

R$ 751.167,60R$ 402.972,09

RS 586.484,60R$ 402.972,09RECEITAS FINANCEIRAS

RS 164.683,00R$ 0,00ALIENAÇÃO DO ATiVO IMOBILIZADO
RS 164.683.00RS 0,00CUSTO ALIEN. DE MÔVEIS E UTENSIlIOS

R$ (0.00)RS 0,00{-) (-) Outras Despesas

(●) OUTRAS DESPESAS DE OPERAÇÕES
DESCONTINUADAS	
(=) RESULTADO DO EXERCiCIO ANTES DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL	
(=) RESULTADO DO EXERCiClO ANTES DO
IMPOSTO DE RENDA

R$ (0,00)R$0,00

R$4.964.776,04R$ 1.445.960,00

RS 4.964.776,04R$ 1,445.960,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88,77.23.09.94.9C.B6,E3.F5.39.7E.32,33.F4-69-A2.0C.76.7B.6E-7, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

EntidíicJe.

Period- ck: ● -

o ile Ordr.,', klVíO 25

RR MOTORS LTDA

CNPJ. 06,032.602/0001-0701/01/2024 a 31/12/2024

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024r-C.iCC.

Saldo atua!Saldo anteriorNolaOescriçào

R$ (379.224,76)R$ (173,287,39)(-) provisOes para contribuição social

R$ (1.029.402,11)R$ (457.353,87)(-) PROVISAO PARA IMPOSTO DE RENDA

R$ 3.556.149,17R$815.318,74(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO

rúb.

Este documento è parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.77.23-09,94.9C.B6.E3.F5-39.7E.32.33.F4.69./k2-0C.76.7B,6E-7, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10,3.3 do Visualizador Página 2 de 2



■■‘B.

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO í

Entidade.

Poriodoria Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024

Numero de Ordem do Livro. 25

RR MOTORS LTDA

CNPJ: 06.032.602/0001-071

TERMO DE ABERTURA

RR MOTORS LTDA●o(-;esaiirtí

NIRE 21200554597

CNP.- 06.032.602/0001-07

N'i. 25

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário GeralNut.io ●<! Jn i v;ij

Timon

Duta do <irn(iivíimf;''io dos atos
11/12/2003

1 ,in-u, .--a rr'':'.o do ato de

t.ufiversíÍL' dt: SüCienade simoli-r.i i;ni

\ «

Data de encerramento do exercício sócia! 31/12/2024

QuantidatJí' total de linhas do arquivo

diçjit.ii
910733

TERMO DE ENCERRAMENTO

RR MOTORS LTDA● UI.;..

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário GeralNatui.'uva do uivio

Número de ordem 25

QuanTd.ule total de linhas do aintnvo

iliqita.
910733

Data Oc' irt Cn.1 01/01/2024

31/12/2024Data ae termino

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.77.23.09.94.90.B6.E3.F5.39.7E.32.33.F4.69.A2.0C.76.7B.6E-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1



PRoc.
Análise pelos Índices do Balanço
Empresa: R R MOTORS LTDA- CNPJ: 06.032.602/0001-07

Mês/Ano:12/2024

JExpressãoCódigo Nome

Valores Resultad

C101/C201LC Liquidez Correnle

9.557.039,61/5.788.004,10

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

1,6í

U

(C101*C107)/(C201+C2030107)Liquidez Geral

(9.557,039,67*701,06)/(5.788.004,10+652.362,79)

Indicador financeiro cujo objetivo 6 mensurar a capacidade de uma organização de cumprir com suas

obrigações a curto e longo prazo.

LG

1,48

SOLVÊNCIA GERAL

13.138.596,53/6.440.366,89

Avalia a capacidade de uma empresa de honrar suas obrigações de longo prazo, levando cm consideração
lanio seus abvos quanto suas dividas.

c1/(c201*c2030107)SG

2,04

Asitnado de fo<ma digilãl por
ALINÍ SILVA

FERNANDES:0381 fESNANO£so38i0M0302
OídOK 202S.0e.l017O3«

03W

ALINE SILVARICARDO PARENTES

SAMPAIO;15193632

Assiriido de rotmi SlgKi) por

SAPAPAIO:1SI?MJ}300

DMCM. KliM 10 I -Om300 0880302



PROC. ^0
FLS.
rub.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SIS 1 EMA PUBLICO DE ESCRM URAÇAO DlGtlAL ■ Sped

t

Versào; 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA EsSCRiTURAÇAO
CN = J

06.032.602/0001-07

■:il l

21200554597

í-MP«rSARI-!

RR MOTORS LTDA

^ IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO

Fscriluração Contábil Digital do Livro Diário Geral

IDENTIFICACÁO DO ARQUIVO (HASHl

88.77.23.09 94 9C.B6.E3.F5.39.7E.32.33.F4.69.A2.0C.76.7B.6E

ARQUIVOS substituídos (HASH)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2024a31/12/2024

NUMERO OO LIVRO

25

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

RESPONSÁVEL
LEGAI.

N° SÉRIE DO

CERTIFICADO
VALIDADENOMECPF/CNPJQUALIFICAÇAO DO SIGNATÁRIO

31/10/2024 a

31/10/2025

RICARDO PARENTES 310301979509264981

SAMPAIO:15193632300

ALINE SILVA

03810880302 FERNANDES:038108803

Sim15193632300Diretor
6

19/03/2025 a

19/03/2026

100965904342399537

3834187
NãoContador

02

NUMERO DO RECIBO; Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO88.77.23.09.94.9C.B6.E3.F5.39.7E.32.3

3.F4.69.A2.0C.76.7B.6E-7
em 23/06/2025 âs 11:01;07

E5.00.76.DD.E6.23.EA.34

C2.77.7C.39.42.28.79.E9

Considera-se autenticado o livro contábil a que so refere este recibo, dispensando-se a autenticação do quo trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam” 1247/2014.
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certidAo de regularidade profissional15/10/2025, 11:42

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA qje o profissional

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

cenidao n.‘: Pir202S/OOOOS94e

Nome: ALINE SILVA FERNANDES CPF: 038.10S.80)-02

CRC/UF n.*PI-011646/0 Caiegoria; CONTADOR
Validade;

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇAO
13>0ir2026

Confmie a existência deste documento na página www.crcpi.org.hr, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 038.108.803-02 Controle : 8870.1128.1440.1067

2/2
https://boletO-crcpi.org.br/scripls/SQL_Ohpv03PI.dll/login



fnuPDOsRfnSYAMAHA
PROC. N°^g^5/oc:
FLS.

RUB.

OUTROS DOCUMENTOS

MUNDO SAM (TIMON)

Av. Francisco Carios Jansen, 1487B - Parque Piaui, Timon, MA
(86) 3025-8368



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

Diretoria do Departamento de Finanças

CNPJ: 06115307000t14

PRAÇA SÂO JOSÉ, N° S/N - CENTRO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Vencimentp'^-
11/1MÓ25

s-

Oata de Abertura
I— N° do AlvaráCMCf— N° do Cadastro

11/12/20034/2025105030160915

Contribuinte

Razáo Social: RR MOTORS LTOA

RG/InscCPF/CNPJ: 06032602000107

Nome Fantasia: MUNDOSAM

Endereço 	

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

1487AV FRANCISCO CARLOS JANSEN Número:

65631240CEP:

PARQUE PIAUÍ

TIMON MAEstado:Cidade:

“Atividade Princioai ■ ■■■ ■

4S.41>2 J}3 ● Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas

Detalhamento da Atividade

33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45.41-2-06 ● Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45 43-9-00 ● Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
47 63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos: peças e acessórios
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

)

Obsarvaçôes

OBSERVÂNCIA A LEI N° 1558/2009 - LEI MUNICIPAL DO SILÊNCIO.

Horário de Funcionamento

Melo de Semana

Oas: 0 Ale: Q

FeriadoDomingo

Das: 0 Até: 0

Sábado

Das: 0 Até: 0Das: 0 Ate: 0

I

j. &
T

'

Êsiaoelecimenlo autorizado o excercer a

aljvaadc supra por ponodo, o criténo dn
Administração Puoiica

II I
□ata de Emlssae:0BrO1/2025

ijj<i

.1

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

QUALQUER ALTERAÇÃO OE ENDEREÇO OU ATIVIDADE SOLICITAR UM NOVO ALVARÁ



PROC.

FLS. /
RUB,

TRIBUNAL DL CONTAS DA UNlÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÒNEOS

Nome completo: RR MOTORS LTDA

CPI7CNPJ; 06.032.602/0001-07

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima ideiitificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do arí. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Cenidão emitida às 11:19:07 do dia 15/10/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
lmns:--eonuis.lcu.*:o\ .br orcls-r.'ii 1660:5

Código de controle da certidão: GYPRl 51025111907

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



?LS, 2.AIÍÇ /
f < ' . ,/V. 4V

RUB

I RIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; RICARDO PARENTES SAMPAIO

CPI7CNPJ: 151.936.323-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima idcntificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lcí ii" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Ceilidão emitida às 11:20:09 do dia 15/10/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hllns; conlas.tcii.mn .brords. í'?n--1660:5

Código de controle da certidão: 9X3C151025112009

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPP)

Nome completo: RICARDO PARENTES SAMPAIO FILHO

CPI7CNPJ; 646.623.653-68

O Tribuniil de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima idcntincado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenliam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:19:47 do dia 15/10/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hiin^: coina''.icu.üo\ .hr ords iVir 1660:5

Código dc controle da certidão: 95QW151025111947

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROC.

FLS.		

RÚB

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: REi MOTORS LTDA

CPF/CNPJ: 06.032.602/0001-07

Ccrtifíca-se que, cm consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Desiiiai-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Si\iem,i\er.íl) e Cdl -P.l consolidam os dados sobre o andamento dos proce.ssos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder E.xecutivo Federal.

O ( iidiiMni \tuiimal de Fiimic^iis Inidóneiis r Siisiieiiuis tCFISl apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O < adii^iro \iuioii,il de Fiiinre^iis Funidu^ íCSFPl apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadouro de Fiiiiilodfs Piiviidu\ sem l-iii\ i iicriiiivi>\ imnedidas flFPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repa.sse ou lermos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:15;27 do dia 15/10/2025 , com validade ate o dia 14/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão lntns:/ 'ceitido..-s-cuii.ur>v-br

Código de controle da certidão: lvkca3RyOOgMKdewFf2e

Qualquer imura ou emeinia invalidará e.ste documenlo.

1/1



PÜOC.

FLS.

RU

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: RICARDO PARENTES SAMPAIO

CPF/CNPJ: 151.936.323-00

Cenifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregcdoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registrosde penalidadesvigentesou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas eP M) e COi -PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Ciiiiasiia \atiaiiii/ de limnresiis hndôiieas e Susoensas íCFISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O ( udasmi .\iuimud de Emnresus Punidas tCMiP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n" 12.S46/20I3 (Lei Anticorrupção).

O <\idii-.nu de Eiiiidiides Privados sem l■'ill●, Liitiiilivos Imnedidus (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria tfrmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:15:04 do dia 15/10/2025 , com validade até o dia 14/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão liUps:^A~ertidoes.ci2u.eov.hr-'

Código de controle da certidão: briqZowaF2ZK.BLURvUYR

Qualquer ra.sura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PROC.
1

FLS.

10

m CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO
«'1.

A*
/*

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado; RICARDO PARENTES SAMPAIO FILHO

CPF/CNPJ: 646.623.653-68

Certifica-se que. em consulta aos sistemas cPAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uni3o, NÀO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos lermos da lenis/ação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Skieoiiis ePAD <■ C(il -P.i consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Ciidii-.no \iuioiuil (/,’ i:mori-stis loidôncis <■ <( FI.Si apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O (iidoMro \u,ioiud de Cmorcso-, Punido^ apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Ciidii-.no de í:iiiidiide\ Privado-, -u-iii Fins I inriiiivo-. Imiu-dida-. U CPIMl apresenta a relação de entidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, cm função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:14:31 do dia 15/10/2025 , com validade ate o dia 14/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão Intps:- cciiidocs.ccu.eos ,lu’

Código de controle da certidão: BkttRu2SUzYckV8eYhVV

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/l



^ A Iniprobidade Administrativa e Inelegibilldade
PROC. N""

FLS..^

RU^Certidão Negativa
u

Certifico que nesta data (15/09/2025 às 12:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidaderegistros de condenaçãocom trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n'’ 06.032.602/0001-07.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado,

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h»o:^,'riivulciacanc!contns.tse.ius.br'

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68C8.3146.59CF.6278 no seguinte endereço: ' .idnVaulentc-. i'rni

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 15/09/2025 as 12:31:18



íí|?-^^mprobidade Administrativa e Inelegibilidade
?ROC.

Certidão Negativa FLS.

r'<ÜB

Certifico que nesta data (11/09/2025 às 13:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 151.936.323-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inolcgibilidado do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hiiir,'/aivLiiaacan(k onuis tse.ms br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68C2.F7FB.C329.A931 no seguinte endereço: i.vV.VW.Cr:' '

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em 11/09/2025 as 13:25:31



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

r^KOC.

FLS.

' I

Certidão Negativa

Certifico que nesta data {11/09/2025 às 13:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 646.623.653-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltn /,'divukiacai~ioconias.lse ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68C2.FA2D.A857.E493 no seguinte endereço: hltn^. -V.v/w.cni,ius. br/improbifi.' .i.iai.nuionticar.jVi:!.

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 11/09/2025 as 13:34:53



fnunDosRm©YAMAHA

PROC.

rLS.

RUBr

DECLARAÇAO UNIFICADA

MUNDO SAM(TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, 1487B - Parque Piauí, Timon, MA
(86) 3025-8368



n

SYAMAHA

PROC.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

MUNDO SAM (TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, 1^,876 ● Parque Piauí, Timon, MA
(86)3025-8368



FLS.

ATKS FADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

\ (|ijrm iitiercssur possa.

AicManius. paia os dt“vidos fins, qiic a empresa lí R MOTORS KTDA, inscrita no
r\iM sob n' 06.032.602/11001-07. estabelecida na Av. Fto Carlos Jansen. 1487,
Tarqite l‘iaui. Tiiiiun
OI ÍMICA I.NDÚSIRIA K CO.MKRCIO

I43 1 727/üOO 1-7.5, o seguinte bem

MA, C^F.P: 65.631-240. forneceu á empresa ÜIPROL
I/TD.A, inscrita no CNPJ n®

● Produto fornecido: Motocicleta YAMAHA VHR150 l-AC TOR

● \iio/.Modclo; 2025

. Data da Nota l●ist●al: 04/04/2025

● Núiiierf» da .Nota Fiscal: 19485. Série I

O fornecimento foi realizado cni conformidade com as condições contratuais e fiscais
acordadas, estando a entrega concluída com êxito, atendendo iniegralniente ao objeto
contratado. '

Sendo 0 que linhamos a declarar, firmamos o presente atestado para que produza seus

! /90'Hí>ridiuie. | Data ■v\

íüUVTsSí

Rei>reseii(mile l.egal
DIPROLQliÍMlCA INDÍ STRIA K CO.MKRCIO LTDA

CNPJ 13.4.31 727/0001-75



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgüo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 22/10/2025 10:23:41

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: RR MOTORS LTDA

CNPJ: 06.032.602/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

iPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

.Órgão Gestor: Portal da Transparência
^Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
iRcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamentolegal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n” 13.460, de 26
dc junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



improbidade Administrativa e Inelegibilidade4
FLS.

Certidão Negativa RUB

Certifico que nesta data (22/10/2025 às 10:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidaderegistrosde condenaçãocom trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 06.032.602/0001-07.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlo://divulaacandcontas.lse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68F8-DB22.136F.9490 no seguinte endereço: httr‘]●
♦ ●

ti; .itt , Oi' > J

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 22/10/2025 as 10:24:50



]

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
'fi

í^ROC. .

Certidão Negativa
●ÍUB

Certifico que nesta data (22/10/2025 às 10:25) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 151.936.323-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuinacandcontas.tse.ius.bf/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68F8.DB62.6F99.0554 no seguinte endereço: rtrCMO C í.[dade,11^'.

Página VICONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 22/10/2025 as 10:25:54



PROC. N«

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo; RR MOTORS LTDA

CPF/CNPJ: 06.032.602/0001-07

O Tribimal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identincado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inierposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:27:01 do dia 22/10/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conílrmadas no sítio
hllns:-/conias.lcu.aov.br/ord.s/l7ii= 1660:5

Código de controle da certidão: JS31221025102701

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROC. N"

FLS. 	
RUD,

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RICARDO PARENTES SAMPAIO

CPF: 151.936.323-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo cm comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de inlerposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:27:45 do dia 22/10/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
iiUPs: coina>i.tcii.uo\-br ord.-,. l?o-1660:5

Código de controle da certidão: PNM9221025102745

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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YAMAHA

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - Item 02

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2025

PROPONENTE: RR MOTORS LTDA

CNPJ: 06.032.602/0001-07

A empresa RR MOTORS LTDA, estabelecida na Av, Francisco Carlos Jansen, n“ 1487, sala B, Bairro
Parque Piauí, Timon - MA, CEP: 65.631-240, inscrita no CNPJ sob n“ 06.032.602/0001-07, telefone: (86)
3025-8360, e-mail: contahilidadg2.miindosanií^gmail.com. devidamente habilitada c declarada vencedora

do Item 01 no referido processo licitatório, vem, por meio deste documento, manifestar formalmcntc seu
interesse cm assumir o Item 02, comprometendo-se a manter os mesmos valores, condições c prazos

estabelecidos na proposta original apresentada e aceita para o Item 01.

Reiteramos nosso compromisso com o cumprimento integral das condições contratuais c

permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Timon - MA. 23 de Outubro de 2025.

dc forma diçital por
RICARDO PAReNTES

SAMPAIOlISI 93632 SAMPAIO:1S193632300
Dados; 2025.10.23 11;S3;15

-0300'

RICARDO PARENTES

300

RICARDO PARENTES SAMPAIO

Sócio-Administrador

CPF: 151.936.323-00

MUNDO SAM (TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, 1487B - Parque Piaui, Timon, MA
(86) 3025-8368



PHOC. N"

LS

#YAMAHA
r

RU&r

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2025

PROPONENTE: RR MOTORS LTDA

CNPJ: 06.032.602/0001-07

A empresa RR MOTORS LTDA, estabelecida na Av. Francisco Carlos Jansen, n" 1487, sala B, Bairro
Parque Piauí, Timon - MA, CEP: 65.631-240, inscrita no CNPJ sob n" 06.032.602/0001-07, telefone: (86)
3025-8360, e-mail: contabHidadc2.mundosam@gmail.com. propõe fornecer ao MUNICÍPIO DE TIMON -
MA, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, a AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ)
MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO TIPO STREET
DE 149 CILINDRADAS ATÉ 170 CILINDRADAS, DESTINADAS À EXECUÇÃO DA CAMPANHA
INSTITUCIONAL ‘iPTU PREMIADO 2025’’, PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital, TR e seus anexos.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

MARCA/

FABRICANTE

/ MODELO

VLR TOTALVLR UNIT.

QUANT.ESPECIFICAÇÃO UNll).ITEM
RSRS

Motocicletas zero quilômetro.

modelo Tipo Street de 149

cilindradas até 170 cilimlradas,

tipo 4 tempo.s, partida elétrica,
eletrônicainjcçao

abastecimento a gasolina,

destinadas à campanha "IPTU
Premiado 2025” da Prefeitura

c

YAMAHA,

NOVA

FACTOR 150
Und01 8

RS 166.400,00R$ 20.800,00

Municipal de Timon/MA. As

motocicletas deverão po.s.suir
freios ABS ou CBS,

iluminação em LED, painel

digital ou misto, suspensão

adequada para uso urbano,

garantia mínima de i2 meses

ou 20.000 km, c serem

ED

2025/2025

MUNDO SAM (TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, 1487B - Parque Piaui, Timon, MA

(86)3025-8368



PROC.

YAMAHA FLS.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

emplacadas,entregues

licenciadas, c prontas para uso.

Motocicletas zero quilômetro,

modelo Tipo Street de 149

cilindradas até 170 cilindradas,

tipo 4 tempos, partida elétrica,
eletrônica

a gasolina,

destinadas à campanha “IPTU
Premiado 2025" da Prefeitura

Municipal de Timon/MA. As

motocicletas deverão possuir
freios

iluminação em LED, painel

digital ou misto, suspensão

adequada para uso urbano,

garantia mínima de 12 meses

ou 20.000 km, e serem

emplacadas,

licenciadas, e prontas para uso.

injcçao

abastecimento

e

YAMAHA,

NOVA

FACTOR 150
Und 2

RS 41.600,00R$ 20.800,0002

ED
CBS,ABS ou

2025/2025

entregues

RS 208.000.00VALOR GLOBAL

Preço total dos itens 01 e 02: RS 208.0Q0.fl0 (duzento.s e oito mil reais).

Validade da Proposta: Declaramos que a validade desta proposta é de 9(1 (noventa^ dias, contados da
data de sua apresentação.

Prazo e Local de Entrega: Conforme estabelecido no Editai.

Garantia: Conforme disposto no Edital.

Pagamento: Conforme disposto no Edital.

BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 4249-8 / CONTA CORRENTE: 26320-6

Declaramos aceitar intcgralmcnte todas as condições deste certame licitatório, em conformidade com a

legislação federal pertinente. Declaramos ainda que, cumprimos plcnamente os requisitos de habilitação e
que a presente Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

MUNDO SAM(TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, lijSyB ● Parque Piaui, Timon, MA
(86)3025-8368



PROC.

FLS._,^ZZI#YAMAHA
RUB

Nos preços ofcriados estão incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com
impostos, taxas, frete e quaisquer outros encargos que incidam, direta ou indiretamente, sobre o
fornecimento do objeto desta licitação. O preço proposto contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, incluindo encargos trabalhistas, prcvidenciários, obrigações sociais, impostos, taxas e demais
custos incidentes sobre a prestação dos serviços.

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório
instaurado por este Municipio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Ricardo Parentes
Sampaio, potiador(a) do CIN/CPF n“ 151.936.323-00, brasileiro piauiense, casado, empresário, residente e

domiciliado na BR 343, N“ 9000, Rua 23, Quadra AU, lotes 09 c 10, Condomínio Alphavillc, Cep:

64090-835, Gurupi, Teresina-Piaui, atualmente na função/eargo de Sócio-Administrador, responsável pela
assinatura do Contrato.

Timon - MA, 23 de Outubro dc 2025.

RICARDO PARENTES

SAMPAIO:15193632300 ns»».s3w

dig'UI pc< RCAAQO
SAMPAIO

RICARDO PARENTES SAMPAIO

Sócio-Administrador

CPF: 151.936.323-00

MUNDO SAM (TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, 1487B - Parque Piaui, Timon, MA
(86)3025-8368



PROC, N°
FLS.

RUB,
ATA FINAL

Prefeitura Municipal de Timon

Prefeitura Municipal de Timon

Pregão Eletrônico - 015/SEMFPOG/REPUBLICAÇÃO/2025

Datas Relevantes

Inicio da S65aâoLimiie da trnpugitação

Ot/IO/2025 23

Final da PfopcstaaPut>licado Iniaa de Propostae

24/09^025 09 40 00/10/2025 09 5006/10/2025 09 4023/09/2025 12 67

Alterações de Prazos / Republicações
Alterado PorIníCao da Sessão Alterado amImcio de Propostas Umiie dd Impugnação

19/09/2025 23 S9

Final de Propostas
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EmPasamenio' O Eatai do Pregão Eletrõnco n*’0l5/202ô apresems cláusula que rasmoçe a panjcipaçâode romecadores ao exigir moiocidetas com moton:aç4omínimâ de
160 c-Nnüradas. Tal exigènoa, além de direcionar a cwitrataçâo para marca especifica, fere direiamente o pnncípio da competitividade previsto noart 37 da Constituição Feoeral
e na Lei 14 133/21 res^ngrido indevidamente a ampla panjcipação de empre.^as no caname.

E impodante ressoar que o objeto da licitação refere-se a aquistçào de motoaclelas desimadas a prenuaçOes nc arntxlo da campanha insbluoonal 'iPTU PREMIADO 2025*.
promovida pela Secreiana Mumoipal de Finanças. Plaridfamenio e Gestão Orçam^tana. Sendo assim a^naiidâoe e meramenie instituoonai e promocional não estando
vinculada a demandas de atts complexidade ou õe uso técnico especializado. Logo não há justificativa plausivel para mpor espeolicaçôas Que rasinngem o mercado e afastam
ajtematJVQS amplamenie uuiizadas e reconhecidas.

Modeids cerno a Vsinaba Nova Faclor i49cc são am^amenie comerciaiizados no lemtòno nacjonal. possumdo Daixo custo ds aqmsiçâo ampta rede de assisténoa técnica e
popgiandade junto aos o^nsumidoree características ciue garantem eficiência administrativa e economiodade Tais fatores conferem maicc vaNidade para a Adnvoistreção
Púc4ica que deve paular.se pda leg^idade impessoalidade e efioénoa sempre buscando a proposta m»s vantajosa para o interesse púCilico

Julgamento

Defendo

Data Peoido Pedido Oaia Resposta

23A>9/2025‘ 12'30 5615/«/2t92$* 11 4017 Pedido de impcgnaçãu

Dessa ferma s3iQta-se a revrsÂo da exigênpiâ de potènoa mlmma de modo que sejam admidas motodcfelas com i49cc. 'aabilizando maior competitundade entr«
fornecedores, redução oe custos para a Admuiisira^o e cumprimento da fm^idade da liotaçâo sem preiuizo a qualidade ou ao ohieto pretendido.

Julgamento. Conforme Ofícjo anexo TR ETP e Eatal serão alterados de n«oo atender as exigãrwas legais e assegurar a ampla compeütiviaade

lSrtSC025-11.11 34 Pedido. IMPUGNAÇÃO LICITAÇÃO
Timon docx.pdf

Julgamento Resposta Impugnação pdl

EmPasamento O Edial do Pregão Eletrônico n* 01 àt2025 contém dáusula (fi* limita a paniapaçôo oe fornecedores ao e>egir motodaeUs com motorização mlnima de 160
ciindradas Essa coneSção dém de Irvorecer indiretamente uma marca especif.ca, afrcxria □ prrncipio de eompotrtivfdadc previsto no ail. 37 da Ccniiitiaçáo Federal a na
‘ 4 133/2 * reduzodo 0« forma iriflev da a ampLtude da concorrência nc cartame.

Ciynpre destaca que 0 ccçeto ca licitação traia da aquisição de moíoo dei as para premaçôes no am&io da campanha msLtucjonal *IPTU PREMIADO 2026’, crgaruzada pela
Murvnpal de f pia<>«-amefMo e Gestão Orçamentária Ou set* a destmação è nsfifuoonal e promocional, sem Qualque* tdação com ativdaoes léovcas

con«](exas cu de uso espeoâkzádo r^ssa perspectiva, nflo hã /jstrficativa razoável para impor reqm^ios que hmtem a participação de fomecederes e Himinem modelos
igualmerte ãoips para a finalidade proposta

Exemplos como a Varria Nova Facter I49cc demonstram que ná no rriercado naoonal opçfies ampJamente come/oalizadas. de baixo custo, com rede Oe aspaténoa técnea
acessível e grvKse aceitação petos ccMisumdores Ta>$ caraciehsticas asseguram economicidadé. prabCKiade e efioència aonur^siraliva em oonsor^noa com os pnncípios da
legal cade. impessoalidade e efaànoa que onentyn a Administração PúbLca na busca da preposu mars vant^osa ao imeresse coletivo.

23^^25. 12 30 21 DefendoPedido de impugnação

Cx^e disso requer<se a ravisão da engèroa oe motenzação mioima, parmtmdo a indusáo de motocdeias a partir oa U9 ol>nOradas 0 que ampliará a competitn^dade entre
lomececeras reduzirá custos ã AdrrM%stração e garantira 0 curnpnmento do i^eivc da licitação sem comprometer a qualidade cu a adequação do ot^eto.

Julgamento Conforme Olícxo anexo TR, ETP e Edital serão aHerades da modo atender as exigências legsis e assegurar a ampla oompeiitiudade

23r*0â/2025- 12 29 52 Pedido IMPUGNAÇÀOTIMONJJA.PE015-
2025 pof

Juigamenlo Resposta irr^xjgnação c<f

SOLICITAÇÃO D€
READEQUACÃO DA
DESCRIÇÃO DO ITEM

Embasamento Com base na legislação que assegura 0 dveiio de requerer atieraçôes ao eaial visando a ampla cc«TioetiiJvidad e a resguardar«o>se no interesse r^ participação
aoceflarr>e a e%c*e$a Vele Comeroo de Moics LTDA apresema a sua impugrvoçáo

Julgamento Confvme Oficao ^exo tr etp e Edtd seráo alieradcs oe modo aiender as ex:gènuas legais e assegmar a ampla compecqvidade

DefendoiBA»«t25.20 17 0e

PEOIDO DÊ IMPUGNAÇÃO 23/W«l25* 12 31 38 Delendo23C9/2025* 12 31 3S

BríièígBA íwi«n;«ij*(!e Oo ajcumenio pOM sw vertcíOa no ».;e ruscs //-.-aliOMrquiA) ponahJooorr [»aspU*cas.cc<n.b(
Oocuronto oletr&n*c^«nre no Pofíai dô Corrçras PuOlicas ôín 27/1 Q/2026 às 10 20 37

C6*aoverfca0or £L£0f7
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ROs.

oN '00'-
l:nba$flrr>ent&' 0 <i<> Pregã<7 Eletrônico n'' 01S/202S npresenia dáu4ol» quo rastnnge o paricapnç^o ftn fo/noceqotes ao e^tgir niutcwldetaa con moionzaçâo miníma tíe
ii3ü ciíinoraoas l'al «xigtkxja. além qa âir^^cxiar 9 conusta^o para rriarca aspacirica fera d.retântetHe ü pnociplo da cunipetitívioada previsto no aa 37 Qs Consliluíçdo facteral
e na Lot ia 133^21 resTriPk^inflo mOavríemento a ampla parlif^paçâo fle emoroMs no qoname.

E .rrç«<ia(Ue ressaltar que pot^eto da toução rerera^sa 9 Mustçâo de mc«oodaus destJiadas a premtaçdea no émdta ca campanfio inatituoofitf 1PTU PREWtADO 202$*.
pccncvida pela Seaefana Murtcpal Ce P^nanças. Ptaneiamerto e Cesiáo Orçamentaria. $enCo asatrn a AnahOade e meramenie inspudcnal e promooonal. nlo esianoo
vinoiãdd 8 demarvas de alia c&^exidaoe ou de uso téco<o espeashzado. Logo nio hà ruMifica^va fJausfvd para mpor e$peoficaç$es que resinngem o mercado e alastem
aCemalvas ampiamenta ut.Uaoas e reconheoOas

Modelas como a Vaniaha Nova Faclor I49cc séc ampiam^ia comerciaiizaoos rio tenuónonaci&W. pos&umdo oaiaocusio de aquisição, empid rede de âss>$ténaa técmca e
r^ulandade tunlo aos consumidores. carBcietf&ticas (|ua garantem eficiéncia admimstrarrva a eccncmicidade. Tais fatores conferem maior viaOilidada para a AdmmisirBÇâo
Pút^icâ. que deve pautanse pe1a legalidade, impessoalidade e eficiéncrâ. sempre buscando a proposta mais vantajosa para 0 interesse público.

Dessa forma sulicit^se a re'/Í$âL> da exígènoa de potência mliuma. de modo que eajam 3drnitidas motociclstas com Mdcc, vrabilizando rriworcompelitividade entre
fornecedores reduçAo de custos para a Administração e cumprimento da ifnalidade Qa liotaçâo sem prejuízo a qualidade ou ao objeto pretendido

Julgamento: Conforme Ofi&o anexo, tr etp e Edital serAo anexados de rnodo atender as edgeraas legais ● assegurar a ampla compootivioade

Itens Licitados

V. Referência SiluaçAoQtda UnidadeCôdigo Produto

MOTOCICLETAS 2EHO QUILÔMETRO.
MODELO TIPO STREET OE l« CILINDRAOAS

ATÉ I70CILINDRAE3AS TIPO^TEMPOS
PARTIDA ELÉTRICA. INJEÇÍO ELÉTRÍNICA E
ABASTECIMENTO A GASOLIMA DESTINADAS

A CAMPAUKA-IPTU PREMIADO 20D5' DA

PREFEITURAMUNICtPALDETIMON/MA AS

MOTOCICLETAS DB/ERAO POSSUIR FREIOS

ABS OU CBS. ILUMINAÇÃO EM LEO PAINEL
DIGITAL OU MISTO SUSPENSÃO ADEQUADA
PARA USO URBANO, GARANTIA MINIMAOE 12
MESES OU 20.000 KM, E SEREM ENTREGUES
EMPLACADAS. LICENCIADAS. E PRONTAS

RARA USO.

UOTOaCLETASZERO QULOMETRO
MODELO TIPO STREET DE 1A9 CILINDRAOAS

ATE 170CILINWTADAS TIPOATEMPOS
CARTIDA ElETRICA injeção ELETRÔNICA E
ABASTECIMENTO A GASOLINA. DESTINADAS

À CAMPANHA IPTU PREMIADO 2025' DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON/MA. AS

MOTOCICLETAS DEVERÃO POSSUIR FREIOS

ABS OU CBS. ILUMINAÇÃO EM lED PAINEL
DIGITAL OU MISTO SUSPENSÃO ADEQUADA
PARA USO URBANO. GARANTIA MÍNIMA OE 12
MESES OU 20 000 KM. E SEREM ENTREGUES
EMPLACADAS LICENCIAD.AS E PRONTAS

PARA USO ICOTAPESEPVAOAI

2J 690,29 «01 UND Acato0001

Fraces&edo690.29 2 00 UND0002

Documentos Anexados ao Processo

DdcumontdData

● pdf10/09/2025-1201

t0/D9/202S* 12 OS

lO/OSrMô. 12 06

lC/C-9/2025- 12 12

23A».'2025* 12 37 ÊTP

23/09^2025- 12.37 .i'Kfií:f.'üauc/-xx.Lt.'j!

tOiiíiu PKEü.Ãa_oi:ui!i;;- .r ti'u6LiiiÀDQia!

,AI-lAUSEr€.ÊPQFC'Sr» PEUlf-CÃSttí'

:● - 'Ssf áe ítcwjJüRíKLiAiJiini

2MJ9/2025- 12 63

13/1012025 ● 1IIB

C--VC21/1Q2925- 10 33

.Tlrsii» Í.:.'J»S27/10.'2025-1901

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Fraae

A repubtcaçâo do procesio for cor<3u‘da

Foram 4oÍidtadas ^génoet no »iem OOCi do proceeec
016/SeMFPCX*rfíE‘>Ut)UCAÇÁCy2025

Ac««4e n eeu amcicnta logedo pera venficar oe deteinet

Foram «olaalade» d'lig6nciaii no i(om 0002 do proceaso
Ü15/S E M F POG/R E PU6LICAÇ AO/2026.

Ace$se 0 $cu amo ente togado piva vonficar o« dotainei.

Vocè recebeu um novo documenio em re&postd à dégiiicia r>o item 0002 do processo
016/SE WFPOG/RE PUBLIC AÇAO/2025.

Data Aeeunto

Pepudicaçâo concluída23/03C02S -12 $7 11

0e/lG«25. 10 26 SI Documenloe sc-oiados para o

proceseo
015/S€MF POOÍ?É Fl«UC AÇAO/2025

06/10/2025- 10 27 16 Documentca $oiictladns para o

proceeso
015/S EM F POG/RE PU BLIC AÇÃO/2025

06/10/2025- 11 52 03

Ace$ie d &eu amcaente logado para v^>car o$ detalhei

A autenticidade do docvmontq pode aervenficaaa no ute https //validaarquivo portWdecompfaapjWicas.com.br
Documento geraOü efctromcamante no Portal do Compras Públicas em 27/10/2025 às 10 20 37,
Côdgo verificador éD€üF7
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PROC

FLS.

RÚ

Vúcé rec«beu um nevo documenio em resposta à dNigénpia no item 0001 do processo

015/S E M F POGrf? E PUeL;CAÇÃOr^026

Acesse 0 seu omixente Ic^odopera venheer os detalhes

Vocó rocabau um r^evo doeume^ilo am rosposia d diligência no itam 0001 do processo
01 ySEMFPOG/REPUeLICAÇAO/20:5

Acessa 0 seu Arricxente iogaao pva vnníicar os detalhes

Você recebeu um i>ovo clocumerno am tasposia ã dihgència no ilain Ü002 do processo
01 S«E M FPCXS^Ê PU BUCAÇlO/20: S

Acessa 0 seu amUienlc logado parn vechear os detalhes.

Você recebeu um novo Jocumenio eni resposta ú dfhgència no item 0002 do processo
01S/SG M FPOG/PE PU B LlCAÇiO/20: 5

Acesse 0 seu ambienta legado para vanheer os detalhas.

Informamos que a sessão da hotaçâo será retomada se9unda*laird (l0/lC/2025^ âs
iihOOmin pcí meio desia pfaiaíomia para divulgação do resultado de anãíse de Proposta de
Técnica e Preço. Contamos com a presença de todos os participamos para a conimirdada
do processo

Foram soliQtadas diligências no iiem OÜOI do processe
015«eMFPOQ/REPUBL(CAÇAO/2025

Acesse 0 seu ampienie logado peru venheer os detalhes.

Foram solictãaas Oihgèn&éS no item 00C2 do processo
01S/SÊM FPOG/REPU BLICAÇAO/202 %

Acesse o seu ampiente logado para vunhear os detatlies

Foram solicrtadas Oligêncaas no nem 0001 do processo

01S/SEM FPOO/RGPU BL(CAÇÂ0/20P6

Acesse o seu ainpiente logado para venftcar os detallies

Foram soliotadas diiigêrvoas no iiem 0002 do processo
01 VSEMFPOG/R£PUBt.tC AÇ AO/2Q2Ô

Acesse o seu ambiente log&do para venficar os detalhes

Você recebeu um nove flocumen;o em resposta à diligência no item 0001 do processo
01 &SSMFPOG/RÊPUBL IC AÇÀCV2025

Acesse o seu ambiente togado para venficar os detalhes

Você recebeu um novo documemo em resposta à diligência no item 0001 do processo
01S/SEMFPCM3/SEPÜBU CAÇ ÂO/2D25

Acesse 0 seu ambente logado para venf)car os detallies.

Informamos çue a sessAc da l.otação será retomada amanhé. larça-feira i»ro {21/10/2025)
ê$ I0n30min pev meío desta plataforma para divulgação do resuHado oe anáêsa Oa Proposta
de Técnica e Preço Cornemos com a presença de todos os pertelpantes para s
contrMidade do processo

Focam soêotddas diligênoas no item 0001 do processo
015«EWFPOO/RGPUBLICAÇÂO/2025

Acesse O seu air^eme logado para venhear os detalhes.

Você recebeu um rtove dccumerno em resposta ò diligência no item 0001 do processo
Ol5/SEMFPOG/RÊPUIBUCAÇAO«t25

Acesse o seu amtieme logado para venêcar us detalhes.

Informamos que a sessão da tiotação será retomada segunda fa*ra, {27/10/2025} ás
lOhOOmin per meio desta plataforma. ConUmos com a presertça de todos os perlicipenies
para e conUxitdade do processo

06/10/2025- 11 52 57

06/10/2026- 11 54 05

0Ô/1D/202S-11 54 42

06/10/2025- 11 56 12

Notificsçáo pa'd Continuidade de
Sessão do Pregflo gletnjnico n*
015,2025

10/ia'2025- 1014 1$

Docur^^entes solicitados para o
processo

016/SEW FPOG/R E P UBÜCAÇÁO/2025

13/10/2025- 11.10 51

13/10./2025- 11 11 14 Docuntemos sdiotados p^^a o

processo

O15/SEMFPOG/NEPUBUCAÇAO<202S

Documentos sd«cltados para o

processo

Dl 5ft>EW FPOG/R E PU9UCAÇÂa/2025

14/1C«026- 11.2Ô51

14/10/2025- n 29 24 DocumerHcs soliciladcs para o

processo
OlSraEWFPOCÍíEPUaüCAÇÍO.TOSS

l5<10ÍXl25-10a»3J

15/1C«(325-ia39 39

NotJf.cdção pa's Certanudade de
Sessão do Pregão Eletròmco n«
D16.2D25

20/10C025-10 14 36

Doojmerüds sc/icitados para o
processo

015/SeMFPOG/REPUeuCAÇAG'202S

21/KV2025- 10 54 42

2U10C025-13 21 16

24/10/2025-10 02 40 NctrfiCâçép pare Ccrontidade de
Sessão do Pregão Eletrfinco
r« 15/2025

Vencedores

Valor TolãlVtfor Ouanhdade

Ofertado

Marca/ FabricanteFomecedoi ModeloCodigo Produto

166 4000020BO0 00 600NOVA FACTOP 150 ED Yamena
2026/2026

RR MOTORS LT D AMctocidetss 2ero

^uiÇmeiro modelo T po
slieet de 149 cilridredas

ate 170 oU^dradas tipo4
tempos, patdâ elétrica

r^eção tíeirârtca e
acasieomento a gasolina,
desl. nadas 9 carrpenha
*|STU Prstfnado202S'dd

Prefeitura Mun.opel da
Timon/VA As

rrx*oodatas deverão

possuir freos AÊS ou

CBS. Jurninâção em LED,
panei d^tal ou misto
suspensão adaouaaa

para uso urbano gararrijâ
minma de 12 meses ou

20.000 km e serem

entregues emoidcadas
licenoadas e prontas

para uso

0001

A sutenucddde do ddcumerxo pexie s«r venf-cada no sue https //val.daarquivo.ponaldeccmprasputil.cas cem cr
Documento gerado eleUCin<amv>ta r>e Portal de Compras P^úUicas em27/l&7025 as 10 20 37.
Código verificador EOEOF7
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0002 Wotccdet3S zero

modeioTípo
&UM M ^49 Ol<4l^9dC6

a^4 170 ol/vlradas t«po 4
lenpo&. pai^oâ e^C4

aMr&rscâ e

Ma»iecim»vo s Qâ$ci<in0
clH^tinadas d camp«rilie
IPTU Premi30o 2025' üa

Pteleituro Municipal do
Tifiion/MA As

moiociclelas daverÃo

POSSUiT ft»iOS *&S CXJ

CBS ^kintr^çdo em LED.
PAnel cx/ msio

Sj»p6<>&0o aCeOL^e
pã'0 uso ürcanú. 9afãrtta
rr^irvma de 12 meses ou

20 000 km. 6 isrem

ttr)(re^ues emplacadas.
Iicertoâdes, e prontas
para uso. (CGTA
WESERVAüA)

0.00 2,00 000

PROC.

FLS.

i:en& marcado» com estão cancoiados

Declarações Obrigatórias
TKulP Declaração

Oedaro que ns!co acple e concordo com as coodtçOas contidas r« oditoJ o soos anexas, barn como da oue cumpro
p^enarrentB os requtsitos de habilitação de^m>dos no edital

Dadaro cunvtnr ai ençi^ias oe raserva de c«gos para pe««oa com dafidénad e para reatado do Prewdéncia Sxial,
prevista» em lea a em ou*/as ncrmas especificas,

SoO peria da desclassificação, dedaro que mnhas propostas econômicos c^praendarn a integraiidade dos custos para
atendimento do» direitos trabalhistas assegurados na Con$t;tuiçAo Federai, na» leis trabalhistas, nas normas infratag»» nas
convenções coletiva» de trab^ho a no» lernio» de ajustamento deconduia vigente» na ciala de entrega das propostas

Oedaro para fins do hkjso XXXIK do ahigd 7* da Comtnuiçôo Federal, com redaçao dada pela Einenua Constitucional, n*
20/96, Que nâo emprega menores de dejoto ano» em trabalho noturno, pengoso oo msaluWe e de quo oualquef ttaoaino a
menore» de 16 anos

Oedaro n*o po»»wr vn sua cadeia produtiva empregados eiecutando traba^o degraoanta ou «orçado no» termos do inoso
III a IV ao an 1* e no «iciso lil do an.5' da ConsntsBÇÂo Federal.

Oedaro qoe confomíe disposto no an. 93oa iam» 8 213, de 24 Oejiihode 1591. estou cieote do cwmpnmento da reserva
dc cargo» provista em Ici para possoa com flefioènoa cu pera reabiitado da Prev»denc»a ScoaI e que. se aplioarto ao
número de funcjondrlus da minha ompveso, atendo èi regras de aces&ibiriaada previstas na legislação

Deddro sob as penas da le< que até a presente data ine»$tem fatos impeditivos para suj ftabiitiaçÂo no presente procaesu
liolaipno. Ciente de obrigatonedade de declarar ocorrénoas postenores

Declaração dO conhocimenio do Editei

Declaração oe reserva de cargo»

Declaração de proposta ecor)Cfriica

Declaração de NAo-Eniprego de rnenores

Declaração dr N&o^Emprego de uabalho
deç'adar.!e

Dedareção de Acaesi&tidade

üâclaração de Inecstència de Fatu Superverver\ia

’ As dedaraçOes svsxecnads» fexam aceitas por todos os participantes

Propostas Enviadas

0001 - Motocicletas zero quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170 cilindradas, tipo 4
tempos, partida elétrica, injeção eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas á campanha “IPTU
Premiado 2025’ da Prefeitura Municipal de Timon/MA. As motocicletas deverão possuir freios ABS ou
CBS, iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão adequada para uso urbano, garantia
mínima de 12 meses ou 20.000 km, e serem entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso.

Valor Toial LCMarca/ FaOncania Quantidada LanceModeloFornecedor C NP J/CP F Date
123/2006

RS1S8.800.00 NãoR$24.e5Q.OONOVA FACTOR Yamaha
150 E D 2025/2025

800RR MOTORS LTDA 06.032 602/0001- 01/10/2025 ●

15236107

RS 198 216.00 NãoRS24 777.00YAMAHA 000FACTOR 150ED

U8$ - 2026/2025

03/10/2026-

06 38 57

VALE COMERCIO OE

MOTOSLTOA

12 939.763.0001-

4$

RS 200 000,00 NáoRS25 000.00DomnarNSiSO &AJAJ 600OiflO^SS-

17 55.32

GLOBAL MAI3

veículos LTOA

32 247.261/0001-

70

RS 199.120 00 SirrR$24.890 00800HarijuaNK1MABS08/10/2026-

oe 39 37
CACIOur ^CRVICOS

D0 6RA9IL LTOA

55.562 033/0001-

55

R$199 122.32 &mR 524 390.29SHINERAY 000SHI 17505/10/2025-

10 20*20

62.077.531/0001-&RANDAO

MUlTIMARCAS LTDA 30

RS 190400,00 S*mRS24 800,00SHINERAY 600SHn?$£FI0Í/10C025-

18 24 06

MOTOK MOTOS

COMERCIO D€ PECAS

E SERVIÇOS LTDA

«1527.130*001-

09

P$I99UO.OC SrmR$24 890.00HAOJUE 000OK160FÍ05/10/2025-

21 22.44

MOTOVALLE

COMERCIO DE

MOTOS LTDA

12 067 1 09*001-

25

0002 - Motocicletas zero quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170 cilindradas, tipo 4 tempos, partida elétrica.
Injeção eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à campanha "IPTU Premiado 2026" da Prefeitura Municipal de
Timon/MA. As moloddelas deverSo possuir freios ABS ou CBS, iluminação em LEO, painel digital ou misto, suspensão adequada

A autemiciOãde oo flocumerio pode ser venficeda nu SJia rmw //vélidanrquivo portaidecomf.rasiujOi c.it cem br
Documento gerado ef6tron»cdiTieaíe no Ponaf da Compras Públicas em 27/l (V2025 ãs 10 20 3/
Cõd*go varrocador EDE0F7
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PROC.

FLS.

RUBr

para uso urtano, garantia mínima de 12 meses ou 20.000 km, e serem entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso:
(COTA RESERVADA)

Foínec«tfof Vaioí Toial LCMa>ca/ Febncânta Coantidada Lar>caCNPJ/CPP Data
123/2006

R$43 700,00 &mRS24 690,00NK liiO AâS HaOju«c>vciüab $£R\i::os

DO BRASIL LTOA

'j5 b62.0^3^)001 ● 03/lür202t.●

19 $6 165S

RS 49 600.00 &mSMINERAY R$24.900,00SHI 175ÊFI 20060 527.133rt)001« OS/10/2025*

10 23 55

WOTOK MOTOS

CÜMERaOOe PECAS 09

E SERV1 COS LTOA

R$ 49,780,00 &mHAOJUE 2 00 R$24.e«} 00OS/10/2025*

212317

DK 160 FlMOTOVALLE

COMERCIODE

MOTOS LTDA

12 067 I09/OOOU

25

Validade das Propostas
Valíoada (conforma e<jklal)CPf/CNPJFcmecodor

12.067 1090001*25 090 aasMOTOVALLE COMERCIO OE MOTOS LTDA

32 247,26lA)001*7fl 090 da&GLOBAL MA3S VEÍCULOS LTDA

904.UI2d3d 753^1-46VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

60.527 130/3001*09 90cha$MOTOK MOTOS COMEROO OE PÊCA$ £ SERVIÇOS LTOA

65 962 09373001*55 60d*asCAaOUE SERVIÇOS DO BRASIL LTOA

120 OdS62 On 531/0001*30BRANDAO MU.TIVARCAS LTDA

06 032.602/3001*07 90dca9RR MOTORS LTDA

Lances Enviados

0001 - Motocicletas zero quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170 cilindradas, tipo 4
tempos, partida elétrica. Injeção eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à campanha “IPTU
Premiado 2025' da Prefeitura Municipal de Timon/MA, As motocicletas deverão possuir freios ABS ou
CBS, iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão adequada para uso urbano, garantia
mínima de 12 meses ou 20,000 km. e serem entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso.

Situa;*Q

VAI ido

Vaicn CNPJ

24 860.00 (píOiMíta) 0603:.602í000l457 - MOTC)«S
LTOA

777,00 (piuposlsl 12 SÍ0.76ÍWO1-A6 ● VALE
COMERCIO Df. MOTOS LTOA

75.000 00 ipto»st») JC 2A7 281A5001-7S ● OlOdAL MAIS
VeiCULOS LTDA

24 8» 28 (propona) 92 077.5J1/ÜM1.3D- BRANÜAO
MULTiMARCAS LTDA

24 800.00 (propoiH) 60.527.1300001-09- MOTOK MOTOS
COMERCIO DF. PECAS K SFRVICOS
LTDA

24 890.00 (pmpasia) 12 ü67.1ü9AK)0t-2S. MOTOVALLE
COMERCIO DE MOTOS LTDA

24.B90 00 (propp.llíj 56 862 W)310001-56 ● CACIQUE
SERVIÇOS ÜO BRASIL LTOA

20 800,00 06 0:'2.602/0001-07 - RR MOTORS
LTDA

24.500,00 12.067.109rtD001-25-MüTOVALLE
COMÉRCIO DE MOTOS LTOA

24.400,00 60.527,130/0001-09 - MOTOK MOTOS
COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS
LTDA

Dala

01/100025- 152361

VSlidoO3/1ü«)25-Oe30 67

Válidoos/iaoorA.iTss 3?

Válido05/10/2025- 10 20 20

Can-elaoo- Conforma docidiemo anaxo. 13/10C025 n.07'57O6/IOC026- 18 24O6

Cancelado-Nâo envioüa Propusia Reanequada. 14/10/202611-261606/1Ü/202S- 21 22 4J

Válido0í/iCU2fl2f - 09 3ti 37

VálrdoC6/I0C025-D9 66 1 2

Cancelaoo - Nfto anvio da Propuaia Raâdoquado. 14/10/2025 11'26'1606/10i202S- 10 00 18

CancBloüo - Confoma OocumentoanaíD 13/10/2026 11 07*6700/10/2026-10 02 46

Cancelaoo - Náo on*/io de Proposta Readaquada 14/10/202511.261624.000 00 12.067,l09ffi001-2S-MOTOVALLE
COMERCIO DE MOTOS LTDA

23 000 00 Í0527,130rtl001-09-MOTOKMOTOS
COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS
LTDA

C6/10i20:5-10 03 30

Cancelado - Contorne flocmnento □ner.c 13/10-2025 1i 07 67Ce/tCi2025- 1Q04 32

Cancelaoo - Náo envio oa Rroposui Readaquoda. 14/10/2025 11 2ô 1622 800 00 12 067.109rtN501-25-MOTOVAUE
COMERCIO DE MOTOS LTOA

24.900 00 32.247 281/OOOI-7B-OLOBALMAIS
VEÍCULOS LTDA

06/10/2025- 10.10 14

Válido06/10/2025-10 11 22

CancetaOo - Conforme Oocumeixo aneso 13/102025 11 07 5722.700 00 90.627.l30i«01-09-M0TOKM0T0S

COMERCIO OE PECAS E SERVIÇOS
LTDA

06/10/2025- 10 II 24

Cancatado - fJáo arivio de Proposta Readequeoa. 14/10/2025 11 2616218C0 00 1206710SKI001-25-MOTOVALLE

COMERCIO OE MOTOS LTOA

24 5000C 32247.2Í1/OOOI-78-GLOBALMA1S
veículos LTOA

06/1&2025- 10 11 34

VMdo26/10WB5-1011 35

A aoieni-odade ao docvm»no pode »er venf caos no sue mips //.laloaartfAvo portafciecoiriiaapuOlicas.com bi
Dooimerto aeraOo eteltaecamente no Ponal oo Comeras Puoiicas em 27/10/2025 ás 1020 37
COOSÍ»'■●Tncsdor EDE0P7

1 H I L



PROC,

FLS.

2A 300 OC 32.247.281i'DO01-7S-GLOBAL MAIS

veículos LTDA

VâliUo06Í10Í2Q25- 1012 23

23 600.00 32 247 28ira001-7e-GLOBALMAIS
veículos LTDA

VâlldO06/10/2025-10 12 47

Cancolíian - Conforme doourrianio ârie»o. 13/10/2025 11.07 5721.500,00 60.527.13Dfl»01-O9-MOTOKMOTOS
COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS
LTDA

[W10/2025-10 13 00

22 990.00 32 247.2S1«001-76-GLOBALMAIS
VEÍCULOS LTDA

Vál.do06/10/2025- 1013 11

22.790 00 32.247.281/00C1-76 -GLOBAL MAIS
veículos LTDA

VâlldO06/10/2026- 1013 32

22.690 00 32.247,281/0001-76 -GLOBAL MAIS
veículos LTDA

20.500 00 (lance oculloj 12.067.109/0001-25 - MOTOVALLE
COMERCIO DE MOTOS LTDA

18 440.00 (lance oaâlo) 60 627.130.'0001-a9 - MOTOK MOTOS
COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS
LTDA

21 400.00 (lance ocullo) 32 247 261/0001-78-GLOBAL MAIS
veículos LTDA

VâlidoOC/tO/2025-10 14 01

Cancdado - Nâd envio da Prooosta Rcadaquada. 14/10/202511*26 1606/10/2025-1016 18

Cancelado-Conforma documento anexo. 13/10/2026 11 07*5706/10:2025- 1016 31

Vâl.doC»/10/2025- 10 20 11

0002 - Motocicletas zero quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170 cílindradas, tipo 4 tempos, partida elétrica,
injeção eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à campanha 'IPTU Premiado 2025" da Prefeitura Municipal de
Timon/MA. As motocicletas deverão possuir freios ABS ou CBS. Iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão adequada
para uso urbano, garantia mínima de 12 meses ou 20.000 km, e serem entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso.
(COTA RESERVADA)

Date

03/10/2025- 19 58 16

Valor CNPJ

24.890 00 Iproposla) 65.982.095/TO01-S5 ● CACIQUE
SERVIÇOS DO BRASIL LTDA

24 600,00 (proposla) 60 527.120/0001-09 - MOTOK MOTOS
COMERCIO OE PECAS E SERVIÇOS

l.TOA

24 690.00 (prCíPOSlal 12 067.109/0001-25 -MOTOVALLE
C(3MERCIO OE MOTOS LTDA

24 500,00 l 2 057.109.'0001-25-MOTOVALLE
COMERCIO OE MOTOS LTDA

Siluacâc

Cartcalado ● Nâo anvio da Proposu readequada 16/10/2025 11 35 32

CarKôlado ● CMiforme cJocumeriJo arte»-3.13/1D/202S 11 08 1705/10/2025 ● ^0 23 65

Cancelado ● Nâo finvio do PropoMa Readequada. 14/10/202611 26 5o05/10/2025-21 2317

Cancelado ● Não envio de Proposta Readequada. 14/10/2D25 I1 2S'56ü6/ia'2025- 1000 4€

Cancelado - Conforme documenlo anexo 13/10/2025 11 08 1724.400 00 60 527 130A3001 -06 - MOTOK MOTOS
COMERCIO OE PECAS E SERVIÇOS

LTOA

06/1C.'2025- 1001 64

Carvcelado ● Nâo envio de Prc^csta Readequada. 14/10/2026'1 26 6624.0C» .00 12 067 109/0001 -2$ ● MOTOVAL UE
COMERCIO DE MOTOS LTDA

06/10/2026* 10 03 25

Cancefado ● Conforn^e ooaímento anevo, 13/10/2025 11 08 17210CO,00 £0 527 130/0001 ^9 - M OTOK W OTO$
COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS
LTOA

06/10/2025 ● 10 04 46

Cancelado ● Nâo envio de Procosie Readequada. 14/10/2026 il 26 5622BCO.OO 12.067 109/0001-25‘MOTOVALLE
COMERCIO DE MOTOS LTDA

0Ó/10/2025-10 10 07

Cancefaoq - Conforme doctimcrto anexo 13/10;202511 08.1722.7CO 00 60.527 130/0001 -09 - M OTOK M OTO S
COMERCIO OÊ PECAS E SERVIÇOS

LTOA

06/10/2026-10 11 36

Cancelado - Nâo envio de Proposia ReadeQuaoa 14/10/2025 11 26.5o22.000 00 12.067.109r0001 -26 - M OTOVALLE

COMERCIO DE MOTÜS LTDA

20.000 00 dance ocwlio) 12 067.109/0001 -2 6 ● M OTOVAUS
COMERCIO DE MOTOS LTDA

Oe/10/2025-10 11 55

Cancelado ● Náq envio de Proposla Readequada. 14/10/202611 26 56C6/1C/2025-10 16 43

Csncefado ● Conforme docmnemo anevo, 13/10/202511 08'1710,44000 (lance OCUlIo) 60 527.lOOrOOO 1*09 ● MOTOK MOTOS
COMERCIO DÊ PECAS 6 SERVIÇOS
LTDA

06/10/2026- 10 16 06

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Enviado por ArquivoItem Data/Hora

TROPOS rA.Ã£Aij{ítiíD..s t
CATALOOO ro'

60.527.130/CM301 -09 - MOTOK M OTOS

COMERCIO 0€ PECAS E SERVIÇOS
LTOA

06/1Ü,'2025-11 52*030002

CaTALOOCjhí

60.527.130/0001 -09 - M OTOK M OTOS

COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS
LTDA

06/10/2025-11 52'57COÚ1

n/‘3íLil'ACA0 C5mtiíKA.'Jí60,527.130r'0001-09 ● MOTOK MOTOS

COMERCIO DE PECA.S B SERVIÇOS

LTDA

06/10/2025-11 64,050001

lièBi LiV CA 060.627 130/0001-09 ● MOTOK MOTOS

COMERCIO DE PECAS £ SêRVICOS

LTDA

06/10/2025- 11 54 420002

r P. r>60.527 130/0001-09 ● MOTOK MOTOS

COMERCIO DÊ PECAS E SER^/lCOS

LTDA

06/10/2025-11 56 120002

A aulennc*aâOe de Odcument© pode eer venficada no s»ie Hupa //v8ltdaârqjivo.ponal««*mpr8»oRltcas coin
Documenio gerado eJel/Ofiicamei^ie no Portal de Compras PúW.cas em 27/10/2025 â$ 10 20 37,
Código v«Tf;catiof 6DEOF7
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CM ÁLOCLVJ'AX - CiXUtr.LiUUS
UVÍttlí.P^

PHOr-CST^ Uí t'»CC
RL'iJEi'JACr io:;j:£

06.U32 GOM001-07 - H» MOTORS LTDA15/1D/202S- 1034.340001

« 032.602Í0001-07 - RR MOTORS LTDA16í10/:026- 10 34 34W01

06 032.60210001-DT - RR MOTORS LTDA15n 0/2025- 1030 30COOl Lv- y

'Jwgle f"'.

o.CI.íJ'06.032 602/0001-07 ● RR MOTORS LTDAD001 21/1072025- 13 21 15

«.032 602«001-Ü7 - RR MOTORS LTDA UU-IMlMXJ1 21/10.':ü26- 1321 16

M 032.602H3001-07 - RR MOTORS LTDA 2.Hf ST T0001 21/1072025- 1321 15

«.032.602/0001-07 - RR MOTORS LTOA .<.M£f UOl21/100025- 1321.18OOOl

M 632.602/0001-07 ● RR MOTORS LTDA ●l.wDíMli

5 DV Cfli

0001 2T/10/2025- 132T16

06.032 602AW01-07 - RR MOTORS LTDA21/10/2025- 13 21.180001

Inabilitados / Desclassificados

0«taiheDnXH Pofn«c«}or CNPJ

Itom 0001 . Motocicletas zofo quilômetro rno^^elo Tipo strael de 149 olM>dr«aa«
ati I70olinora4as 4 tempos partida «leinca. inie<;ao aletrònca a
abasiecimeoto a gaso»na, desrinenos o campanha *IPTU Pranvaoo 2026* üi
Prefeitura Uuncipal de Timon/MA. As motocideias Oeverio pQSSuir frtuos AB5 ou
CBS, iluminaciP e^n LED, p^nel LXgital ou nusio suspensão adequado pata uso
urtano garanti o mi mma da 12 mases ou 20000 Km. o saram antraguas
emplacadas, licaroadas. e prontas para uso

12Ce7.10&/O0Q1-2514/1G/2025- f1 26 16 MOTOVALLE COMEPCfO

DE MOTOS LTDA

Dasdassi^caçép Não anvo de Proposta Readaquada

Itam 0001 . Motoocletas 2aro quilômetro modelo Tipo streal de 149 Qlindraaas
ati I70olindradas apo 4 tampos partida alèinca tniegão aletrònca e
aDasteomento a gasolina, destinadas á campanPa *IPTU PromaOo 2025'da
Prefeitura Mursopsl da TimorvMA. As mptoatfaUS deverão possua fre<os A6S Ou
CBS luntineçâo ern L£0. p^nal dgital ou rnisto suspertsâo adequada para uSO
urosho garantia miruma oe 12 meses PU 20 000 km e sarern entragues
enpHacadas, Ikcarcaoas a prontas pjra uso

C0 527.13W0001-0913/10/2025* t1 07 57 MOTOK MOTOS

COMÉRCIO OÉ P6CASE

SERVIÇOS LTDA

□esclas&6cação Conformaddcumento ena;rc

Item 0002 ● Motocicletas 2ero quOômatro. modelo Tipo suaat da 149 oluWadas
até 170cil<ndradas apc 4 tempos p^vti da alèinca injeção alei/ònca ●
aoesteomenio a gesoina desiinadas ú campanha ‘IPTU Prem ado 2026* da
Prsfeitura Mumapal de TimorvMA As n>otoc*cleus daverflo possua* fre>os ABS ou
CBS, ilimunação em LéD, panei distai ou rnisld susperisão adequada para uso
uToano garantia mmirrta da 12 mesas ou 20 000 km e serem entreges
amciaeaoas, liceroadas e prontas pana uso (COTA RESéRVAOA)

5ô 6C2 093A»01-$âl£/10/2025* 11 35 32 CAOGUe SERVIÇOS DO

BRASIL LTDA

Desdassi^cecãj Não envo de P'Oposie readeouaca

Item 0002 ● Moloacleias zero quilômetro modelo Tipo sveel de U9 cArvdraOas
até UOâ^i^adas up? 4 tempos pvtida elètncã injeção elel/ònic« e
aPastecimerio a gascir\a desvnadas ã âar^panJ^a *IPTU Premado *2026* da
Prefeitura Murso^ de TirrxyVMA As morxidelas deverão possu*rfre*oi ABS ou
CBS, iKnv>ação em LEO, pamel digiial oumsio suspensão aoequoda para uso
uroano garvitia mímma de 12 rneses oo 23 000 km e serem Mitregoes
emplacadas, kenoaüas e t^ontas para uso (COTA PESERVAOAi

12 067.10WX01-2514/10/2025-11 26 5B MOTOVALLE COMÊRCO

0€ MOTOS LTDA

Oescias&frcação* Não envo de Pmposia Reaoequada

liem 0002 ● Motocideias zero qu4dmet>o modelo T<po sireei de 149 olincVadas
até 170 cAnryadas l»po 4 lampos padida elétrica injeção eiélrôrvca t
acesieonverito a gesti rxa, Oesimadas a campanna IPTU Prem ado 2026* üa
Prefeitura Munice>al de TintorvMA As n>o(oodelas deverão pcssmr frvos ABS ou
CBS. ●Karw^açãoem lED p«hd oi^lal ourraslo suspensão adequada pera uso
urpano garante mírvrra de 12 meses ou 20 000 km e serem entragues
err^acadas bcenoadas, e pror^as para uso, (COTA RESERVADA)

60527 130W01-0913/10/2025. II « 17 MOTOK MOTOS

COMERCIO Oe PECAS £

SÊRVICOS LTDA

DesdasaTcaçdo Conforme documento anevo

intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

ConirsrraaioRecursoIrstenção de Recurso

22/10/2026-12 10

Chat

Frase

O PregoeirQ aoiponou o arquivo iResposia Impugnação pdf) em 23/09/2025 ds 12 29

O Pregoeiro adoonou o arquvo (Resposia Imfxtgnaçâo pdf) em 23/09/2025 ès 12 30,

O Pregoairc adocrou o orquvo iRasposta Irr^x/gnação pdf) em 23/09C025 ãs 12 30

O Evocesso fot rebuMicado em 23A)9^02ô as 12 32

O Pregoeiro adacnou o arquivo (ECHtAL PREÇÃO 015 2C25 REPUBLICADO pdH em 23*09/202545 12 36

O Pregoeim edoorKu o arqvvo tETP REPUBLICADO r<t<} em 23/09/7025 &s 12 37

Data Apelide

23^39/2025-12 20 52 Sislema

23/090025-12 30 21 Sislema

23/09'/2025.12 30 56 Sistema

23439/2025-12 32 Sisiema

23/09/2025 - 12 36 C4 5;slema

23439/7025-12 37 35 5'Slema

A autentHc.oade do Oocumemq pode ser venfiçdda no site hitps //vatidãarqmvo oortaldecorriprdspuPlicas.com br
Documento gerado eletrcnicamenie no Portal de Compras Púbé cas em 2 7/10/2025 ás 10 20 37.
Côdtgovenficador EDÊ0F7
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0 Proj3o«i^o adioonou o orquivo (TR REPUBÜCAOO püO em 2^09^025 às i2'37,

ü Pregoeira acíioonou o arquivo (EDITAL PREGÃO 01 $ 2025 REPUeuCADO.Mí) <m 23rtfl/2025 às 12.53.

Sr$ liCJtentes, bom dia Daremos mfcio a seesdo. Permaneçam conectados.

O processo eslã em fase de antUise des propostes

A$ prooostae fc^am analisadas e o processo foi sberlo

No n>odo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão póUica terá duração Oe qunze
minutos.

Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento inuner^te dos lances o
transcorrido O período de atè dez minutos, ateatonanierite determinado, a recepção de lances será
automaticâmerte encerrada.

Encerrado o prazo antenor. o srsierno obnré a oportunidade paro que o autor da ofetta de volor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por cento supenores àquela possam ofertar um (ence fmaj e
fectiado em ate onco mmutos. que será sigiloso alâ o encerrameniD deste prazo.

Confixme o artigo 2* da instrugõo iKKmaltva ri* 3 oe < de aitubro de 2013, o ir^tervalo eriire os lances
enviados pelo mesmo liotanlo nâo podorá scr mfenor a 20 segundos e o intervalo entre os lanços dos
partíciparles náo poderá ser infenor a 3 segundos

O Item CXX)t to* ebeno pelo pregoeiro.

O rtem C001 tmn empresas benefioadas peta LC 123f20(K am sua disputa.

O Item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

O processo eslá aberto, ofertem seus lances^

O Item GOOl entrou em tempo alealdno

O ttem C002 entrou em tempo olealòno

Rara o item 0002. o autor da ofena de valor mais banro. os autores das ofertas com valeres até lOH

supencres àquela podam ofertar um lance final e lechado até D5/10/2Q25 ás 1019 J1,

0$ autores das ofertas dos segumies valores também podem otertar um lence r>nel e fechado RS 2à.fi90,00

Para o item 0001. o autor qa oferta de valor rrsrs baixo os agitares des ofertas com valores eté 10S

Supencres aqueta podem ofertar um lance final o fechada ate 06/10/2025 ás 10 20. AA.

A rase de lance« fechados do item 0002 foi encerrada em 0&l0/2Cf25às 10 19 41.

23/09'2025* 12 37 55 Sistema

23/D9/2026- 12.53 34 Sisterna

00/10/2025 - 09 53 OS PregwifU

CC/1 C/2025.09 53 21 Sisterns

OG/10/2025- 09 56 29 Sistema

00/10^2025-09 55 29 Sistema

C6/10/2025 - 09 5S 29 Sistema

06/10/2025 - 09 65 29 Sistema

CC/10'2025- 09 55 29 Sistema

06/10/2025-09 55 43 Sisteme

06/10/2025-09 55 43 Sistema

06/10.^2025-09 65 44 Sistema

06/10/2025 ● 09 56 30 Preqoeiro

06/10/2025- 1010 43 Sistema

Oe/10/2025- 10 10 4B Sistema

06/10/2025- 1014 40 Sistema

06/10^2025- 1014 40 Sistema

06/10/2025- 10 15 43 Sisiema

06/10/2025- 1019 41 Sistema

O liem G002 foi erteerrado.06/10.^25- 101941 Sistema

A fase de larvces fechados do item 0001 Ici eivterrada om 06/10/2025 às 10 20 44.06/10/2025- 10 20 44 Sistema

06/10/2025-102044 Sistema O nem G001 for encerrada,

O Item 0001 teve coma arrematante MOTOK MOTOS COMERCIO DE PECAS £ SEKVICOS LTOA - ME
com lance de R$ 16 440.00

06/10/2025- 1021 25 Sistema

O liem 0002 teve como arrematame MOTOK MOTOS COMERCIO 06 P6CA5 £ SERVIÇOS LTDA - ME
cdm tance de R$ 16.440.00.

C6/10/2025-1021 25 Sistema

Fd sberta negociação para c item 0001 O prazo é até ds 10 30 do d a 07/10/2025.

Fcr soli&lada a proposta readequada para o item 0001.0 pra;o de ônwo 6 etè ás 10 30 do d<a 07/10/2025.

Foi 8t>era negociação para o item 0002 O prazo é atá ás 10 30 do d<a 07/10/2025

Fo sofictada a proposta readequada para o item 0002,0 prazo de è eté ás IO 30 do dia 07/10/2025.

No aguada do enviados documentes sdiatados (proposta Readequada) suspenderernos esta sessão para
ratorrto amanhã (di8 07/10/2025) ás 10h30min. O SiStema permanecerá atrva para raceOmenlc de
negooaçâo o proposta readequada Agradeço a pa/tiopaçáo de tdOos

A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.

(Dccumentaçio Mem 0002. Soa tarde, infeltrmenie não lemos mais lances Estamos no nosso hm»te.
OEKigada.

06/l0«)25- 1C26 2* Sistema

06h10/2025- 10 26 52 Sistema

«/10/2026- 10 27 04 Sistemo

C6/10/2025- 10 27 16 Sistema

06/10/2025-10 :6 04 Pregoeiro

06/10.2026- 11 52 03 Sisrema

06/10/2025- 11 52.16 F, MOTOK MOTOS

COMERCIO Oe PECAS £

SERVI

A proposta readequada do item 0001 fo< anexada ao prxesso

A proposta readequada do ilern 0001 foi enesada ao processo.

A propeste readeqesadâ do item 0002 foi snevada ao processo

A proposta readequada do ilem 00C2 foi anexada ao processo.

Srá íiCildnies. Oom rta

Esta ssssfid esta iemporanan>erite suspensa para garaniir a conformidade das piopcsias Todos serác
notcflcados via chal sobre a retemada de sessáo com vitecedéhc« mírime ce 24 horas, confomte estipulado

rtoedrtzri

SENHORES LICITANTES Som Dia! In*oonamos que a sessáo da henaçáo sorâ reiomaoa segunda4eira
(13/102025) ás 11hOCrnn per mao desla p^aiaforma para dcvUgaç&o do resultado de anáiise de Proposta de
Técnea e Pceço. Contarrios com e presença de todos os parirccantes pare e conUiudade do processo,

SENHORES LICITANTES Bom Qia‘Daremos conürudade aos nossos iraCaihos Acompanhem esta

ses&âo até 0 seu ánal,

SENHORES LICITANTES Recebido o R/^er de enMse teemea da proposta faremos a divutgaçáo do
resultado

O Pregoeiro adoorou o arQuvo (ANÃLISE CE PROPOSTA PE 015,2025 pdf) em 13/10.7025 ás 11 06.

Conicrma documersio ane*o segue resuftado e empresa que se ernontra na condiçáo de arrematame para c
ktem 01 e 02 lerá sua proposta desclassificada, por náo ater>der aos requsrtos e espedficaçdef
eslabelepOos em TR.

O tomeceder MOTOK MOTOS COMERCIO OÊ PECAS E SERvflCOS LTOA foi dcsdwsfcado para o nem
0001 pelo pregoeito.

Wotrvo Conforme documento anexo

06/10C025- 11 52 57 Sistema

36/1Ct?C:5- !1 54 05 SiSiema

06/107025- 11 54 42 Sistema

CIW1Q7025- 11 56 12 Sisleme

07/10/2025-10 30 23 P/egceiro

07/1&2025- 10 30 36 P^regoetro

10/107025-1014 56 Pregoe-rp

13/107025-11 02 04 Pregoeirp

13/107025- 11 05 42 Pregoetfo

13/107026-11 06 51 Sistema

13/10/2025-11 07 25 Pfegoe»ro

13/10/2025-11.07.57 Sisiema

13/10/2025-n 07.57 Sistema

A autent-wade do documento pode ser venf,cada no &te hr^/'■.●^daafqv vo portaWeoorrprasputí cas .:: *' r/
Doojnentq gerado efetromcarRenie r>o Ponai oe Compras Públicas em 27/i Q/2025 ás 1C 20 37
Cdcigo ven*cador EOE0F7

FORT L
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O ««m 0001 f«n C(?rrio novo art^matanie MOTOVALLê COMERCIO DE MOTOS LTOa wm lance fle Rí

20 500.00.

O íomecedorWOTOK MQTOS COMERCIO D£ PECAS B SERVIÇOS LTOA fc» dfisdassiíicado para o itum

0002 pelp ireocNSifo.

MoIjvp Conforine documento anexo

O kiem 0002 tem como rKvo afremataiMe MOTOVALLÊ COMERCIO DE MOTOS LTOA ccm lance de RS

2QB00 00

SENHORES LICITANTES Será atento rereçxiaçdo com a empre^ ramaneícenie na ttdem ae
dassiftcaçdo do sistema e pra?o para ei(cammt>amenio de proposta readaquada.

Foi adarta negoúâçá o para o itam 0001. O praco e aie ás 11 10 d o d. a t^/10C025.

pQ< aoticaisda a proposta readeduAda para c ttem 0001. O pra?o ds ocAc 6 aie és 11.10 do dia 14/10/202S

pQi aberta negociação para o ^tem CX)02, O prazo 0 ate á& 11 10 do dia 14/l Q/2025,

f 01 sciiCJtQda a propusta readequada pora a item 0002, O prazo de eruio é até ás 11'10 do diâ 14/10r202S.

Ccnsiderando que o liotarte arremetenia oos itens 1 a 2 apreser>tou valores ostir^los solicltarnos que. ao

ervcanunftar a prcpostâ readeguadá realize a equârzação dos preços er'iire os remendos itens, de modo a
manter a coerèiioa com a ampla concorrência a o tratamento favoraodo ás ME/EPP.

No agutfdo do dos docunefáos sdotados (Proposta Readequadá) suspenderemos esia sessáo para
relPT»o»n»Viâ (dia 14/1CV2025| as 11h20m*n O sisierna permar>ecerá aUvo para racaCxmento de
negcoaçá« e proposta readequada Ayadeço a partopaçÁo de todos

SENHORES LICITANTES Bom C>a’ Daremos ccntJTXjidaoe aos nossos (rabalbcs. Acompanhem esta
itiiSo até 0 seu tínal

SENHORES LICITANTES* Considerando que o ti&tanie arremaianie dos Itens i e 2 nôo encaminhou
Proposta Readeqwada no prazo estipulado, faremos $us dasdassificaçáo. (Corrforme item 7.3.1 do editah.

O fornecodor MOTOVALLÊ COMERCIO OE MOTOS LTOA Io* desdêsíiflcado para o item 0001 pelo

pregoeiro

Motivo Náo ^v>o de Propos’3 Readequada.

O nem 0001 len como novo anematar>(e RR MOTORS LTDA com tance de R$ 20.800 OO.

O Icmacedor MOTOVALLÊ COMERCIO 0€ MOTOS LTDAfc» desdassificedc p«a o klem OC02pefo

pregoeiro

McLvo Máo envio de Proposta Readequaoâ

O Item 0002 lem como novo arrematante CACIOUE SERVIÇOS DO BRASIL LTDA com lance de ftS
74390 00

SENHORES LICITANTES' Cnamaremos na oroem ae dessificaçác as empresas remAnesccrrtes na ordom
do sisleme e abnremos prazo pare Negociaçáo e encaminhameiuo de Propusia raadequada.

Foi aberta r^egociaçâo para o item 0001.0 prazo e até as 11 30 do dia 15/10/2U25.

Foi sol<o:ada a proposta readequada para o itam OOOl. O prazo de en>Ao è atá á$ 11 30 do dia 15/102025

For aberta negooaçác para o *tem 0002.0 prazo ó até ás 11 30 do aa 15/10/2025

For solio*.eda a proccsa readequ ada para o «tem 0002. O prazo de envio è até ás 11 30 Od d.a 1 Cr2025,

SENHORES üCITANTES No aguárdo do envio oos docun^entos soi.citados tProposta Readequaaa)
suspenderemos esta sessão p»a ratomo omanhá (Oia 15/10/2025) as 11h30mm O soterra permar^ecerá
alivo pary recebimento da negooaçáoe proposta resdequeda Agradeço a po*iiopação de todos.

A proposta readequada do itern 0001 foi anexada eo processo

A proposta readeguada do item 0001 fci anexada eo processo.

SENHORES LICITANTES Bom Dia'

SENHORES LICITANTES Considerando que o licitante srematante oo ilem 2 (cota reservada) nfto
ancannhcx/ Proposta Readequada r*o prazo asSfulado, taremos sua dasdássit>cação, (Conforme item 7 3 I
doedtali

O fomeced» CACIQUE SERVIÇOS OO BRASIL LTDAfc* desdas&lioda para oilam COO? pregoeiro e.

por não ter mais tances ou propostas válidas td consoerado tracassado

Motivo Não envio de Proposta readequada

SENHORES LICITANTES EncAmmhBremoí a Pfopnsia Ropdequaoo dq liem 01 para analise. Ssia sessêo
está temporariamente suspensa para garantir a ccnlumudade da proposta. Tqdos serão nnufiCádos via Oiat
sobre a retomada da sessão com antucod^ncJd miiwma de 24 Horas, confonrie astipulado no edital

SENHORES LICITANTES Bom dia. trtfonnamos que a sessáo da l«0tácád sera retomada arnanhá. terça-
íeirti feira (21/10/2025) ás lOhOOmr) pcx meio desla plataforma para divulgação do resultado de análisa da
Proposta de Técnica a Preço. Contamos com a presença de todos os paruclpantes para a co«Hirt»dade do
procasso

SENHORES LICITANTES Bom Oa' Daremos cooLnudôde aos nossos iraPamos Acompanhem esta
sas&áo até o seu final.

SEf^KORES LICITANTES Recebido ra&posta de aceitâblidade da prrppsta readequada confcrme
documenio anexo faranios a dassiticação da empresa que se encontra na condiçâo de erremaiante.

O Pregoeiro adioonou o arquivo (OFICIO 813> Análi&e de Proposta Readequada pdT| em 21/10/2025 áe
10 33

O ftxneceaor RR MOTORS LTDA tevn sua proposta arjcita no item OOQi.

SENHORES LICITANTES Abnremos prazo para marxíestação de mtenção de recurso quanto eo
julgamenc das Propostas, confomte 4em 10.2 do Edital.

A data linxte de «iter>çâo de reorsos para o nem 0001 Ici definida pelo preqoeiro para 21/10/2025 ás 1046

A daU lirntõ de rtençáo de recursos pa/a o item CCiC2 lei de/inida pelo pregoairo para 21/10/2C25 ás 10 49.

SENHORES UCITA ES ErcenaOo o lempo para manifestar intenção de recurso das prepostas,
passaremos para lase de haNdaçáo.

13/10.-2025- 11 07 57 Sistema

13/10/2025 - 11 ü% 17 Sistema

13/10/2025- t1 08 17 Sistema

13/*^2026- 11 08 17 SiStema

13/10/2025-11 (» 56 Pragcí.ro

10/10^:025- 11.10 27 Sistema

13/1Qi%25- 1M0 51 Sistema

10/1 D/2025 - 11,11,03 Sistema

Sistema13/10/2025. 11 11 14

10/10/2025-11 15 14 R/egoe.ro

13/10/2025-11 17 21 Fragcairo

14/10/2025- 11 21 10 Pregpeiro

14/10/2025- 11 25 41 Pregoeif^

14/10/2025- 11 26 16 Sistema

14/10/2025-11 2616 S'siama

14/lüi2026-11 26 16 Sisiema

14/10.7025 -11 26 66 Sisiema

14/10/2026- n 26 56 Sisl^ma

14/107025. 11 26 56 Sistema

14/107025-11.28 20 Pregoairq

14/10/2025- 11 28 38 Sistema

14/10/2025- 11 26 51 Sisteima

14/10/2025- 11 29 10 Sisiema

14/107025- 11 2S 24 Sisiema

14/107025-11 30 40 Pregoa/q

16/107025- 10 34 34 Sistema

15/10/2025-10 39 39 Sistema

15/107025- 11 32 57 Rregoeiro

PregoefQl5/ia7025-11 34 50

15/107025-11 35 32 SiStema

15/107025-11 35 32 Sistema

15/10.2025- 11 37 51 Pregoeiro

20/107026- 10 14 11 Pregoeiro

P/eqpeifC2t/l07025 ● 10 32 03

21/107025-10 32 33 Prpgo»ro

21/10/2025 - 10 33 10 Sistema

Sistema21/107025- 10 33 62

21/107025- 10 35 56 Pregoairo

21/107025-10 36 1D Sisterria

Sistema21/107025-10 39 02

Pregoeao21/107025-10 50 45

A autenticidade do documento podo sor vonfienda no srte https*//valiOa8rqu)vü.ponatoecompra3put4icas,cc<n.Df
Documonio gerado e(el/onicamenta rio Portal de Conpras Públicas em 27/107025 òs 10 20 37.
Código venfscadcr SOEOF7

PORT L
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Abnromos «jiiifièncis paru onvic dos documentos de HabrlilaçAo praze de 2* horas

Foram solioiGdos docurrwntos ontxos para o ilem 0001 O prazo Oe erivio 4 olé â4 ^ 1 00 do d«a 22/1&2Q2S

Müiivo Envio de documentos de ha&litd&áo.

SENHORES ÜCITANres Hglomaramos esta «essão «inanhâ (22/10/2025) ás 11 n20rrtn. Aqfa^Súí^o a
participaçÂo de todos.

O documento anexo soliQUido no item 0001 fo< enviado ao processo

SENHORES I lOTANTÊS ücrri r»a' Deromos ccmniiidade aos nossos traPaíhos.

SENHORES LICITANTES Recchidos os dncurr>entps on naNitapdo peço que aguarnem estamos
analisando os documentos anexados o em seguida daremos o resultado.

SENHORES LICITANTES Permtfieçam conecledos.

SENHORES LICITANTES* Em^zadâ a enâlise dos documentos da nadilitaçio do Licitarila RR MOTORS
LTDA guQ ae encontra na oonfliçâc dc arromafante, flodaro HABILITADO tendo am MSte que o fornecedor
cumpnu 0 exiQido em Eoiiel

Rara o itam 0001 fo< nablilado e declarado vencedor o fcrnacador RR MOTORS LTOA.

A date limiia de miençio de recursos para c item QO01 Io defnvda pelo pragaairopara 22/10/2025 ás 12 10.

SENHORES LICITANTES* Pflnnaneçam conectado» Bla o final

SENHORES LICITANTES Permaneçam conectado» até o Final

SENHORES LICITANTES Suspeoderemoa esta sessác devido a proPlamas lácrHCOS Retomáramos
amanhã as I1hi90min por rn»o desta pl«)taforrrw]. para conijnuidade. Aguardo a partia paçáo de todos.

SENHORES UCITANTES Bom dta

Tendo em vista que o Item 02 13 exclusivo para ME/EPP 13 lora declarado fracassado, inrormamos qua
coiforme previslo no Edlal. ilem S 5. iCnio havarxlo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota pnnapal 10 Ooasa forma, o refendo ilem será ofertado ao hotante vaocadcr
da Ampla Concorrènua. oOservadas as mesmas condicde& e vaiores apresentados para c Item 01.

Tendo em wsta que olten\02, exdusivo pva ME/EPP fera declarado fracassado, informamos qua. conforme
previsto no Edital, item 0 $ néo havendo vencedor pwa a cola reservada esta poderá ser adruocada so
vencader da cota pnnc^iaL Gessa forma, o refendo rtem será ofertado ao hatanie vencedor oa Ampla
Cencoménoa. ooseryaoas as mesmas corwiçdes e valores apresentados para o Item 01.

SENHORES LICITANTES Esdvecenvos que o Podai de Compras néo ostontulizou campo especifico para
registro dessa maofestaçáo n>o(ivo pelo qual sototamos que o botante habiHado a declarado vencedor
para 0 ttam 0i, RR MOTORS LTDA. MANIFESTE no prazo de 02 fOOlS) dias uteis, por m»o do emaé
cnsutuacnal desta Cixrassáo Permanente de L^oiaçáo (CPU boiscaoSlimon magov.bf. sa possui eiieresse
em asstrrar o Item 02 nos mesrnos valores e ccndçáes

SENHORES LICITANTES Cesia f«nia suspwidefen>o$ esta sessAo. enquanto egiuaidarros a marHfestaçáo
sotve 0 Acata informamos pnda que a data de ralcmo ò sessóo sara avisaaa arravés desta CHAT e e-moil
dos iKStantes cadastrados, com antteedenoa de 2ah (^nto e quatro horasi

Agradeço a compreensão e parliopaçáo de todos

SENHORES LIOTANTES 6om dia Inlormwiios que a sessAo da hoiaçSo s«ra retumada segunda feira.
(27/10/2325) ás lOhOOmm por meio desta féatoforma. Cont^nos com a presença de iodos os padfCipfl'ae»
para a contnvdade do processo

SENHORES liaTANTES Bom dia

Informamos que. em tazâo do nem 02 ter »do amehqnner)te dedveoo fracassado na cota reservada para
ME/EPP. e corrfonne pr«Asáo adit^aa o refenqo qem Foi ofertado ao vencedor da ampéa concurènaa o
qual rnarvtesiòu concordância am manter o lorr«amanro nas masma» condiç^s apresamadas em sua
proposta vencedora (conforme documento anexai Dessa torma o ctem 02 passa a iriegrv o rol de rtens qtie
serão PCjudicados ao refendo ii plante

O Pregoeiro a<aciorKU o arquvo (M^lestaçáo de inieresse.docxpdfi em 27/10/2025 ás 10 01.

SEfiHORES LICITANTES Agradeço a parnc^açéo de todos,

A sessáo fCH finalizada e o processo for ericaminiiado para eoiuaicdçáo.

21/10/2025- 1052 14 Prçgoeiro

Sistema21/10/2025- 1054 42

21/10/2025- 10 64 42 Sistema

21/10/2025- 10 56'16 Pregoeiro

Sistema21/10/2025- 13 21 16

Pr^ociro

Rregoaifo

22/10/2025- 11 22 45

22/10/2025- U 23 42

Pregooiro

Pregoeiro

22/10/2025- 11 36 69

22/lQ/?025-11 45 29

22/10/2025- 11 45 40 Sistema

22/10.'2026- 11 49 40 Sistema

Pregoeiro22/10/2025- 11 Í4 36

22/10.2026-1218 24 Preqoeiro

22/10/2025-12 59 54 Pregoexo

2Ô/10/2025.11 3C44 Pregoetfc

PregoeiTo23/10/2025- 11 31 12

23/10/2025 ● 11 33 42 Pregoeiro

23/10/2025- 11 35 13 PregOeira

23/10/2025 -11 3S 20 PregoetfO

23/10/2025- 11 39 55 Pregoeta

Prege^iTO24/10/2025-10 02 09

2?/i0C026- 10 00 25 Pragearfo

27/10/2025-1001 17 Preqoe-ro

27/10CQ2S- 1001 47 Si st ema

27/10/2025- 10 03 43 Pregoero

27/10C025-1003 5; Srstema

Lvena Soares de Santana Mesquita

Pregoeiro

ÍLixXn .f,L^À
^ ' Lms Felipe Uma Marinno

Apoio

OI lu^

A autenticidade do documento pode ser venficada no siie Ntpa //vatidaâ/quivo ponBidecompraspuWfcas.com.pr
Documemo gerado eletfomwwrsema no Portal de Compras Públicas em 27/10/2025 às lO 20 37.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL

XIAAON Construindo
■ agoraofuturo

RüBRIi

P C r ‘ I I T U R

timon.ma.gov.nr

Relatório do Pregão Eletrônico n" 015/SEMFPOG/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO
QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO TIPO STREET DE
149 CILINDRADAS ATÉ 170 CILINDRADAS, DESTINADAS Ã EXECUÇÃO
DA CAMPANHA INSTITUCIONAL “IPTU PREMIADO 2025”.

015/2025 cm 23/09/2025,Foi publicado o Edital do Pregão Eletrônico n'
destinado à aquisição de motocicletas, estruturadas em dois itens, sendo o Item 01 dc
ampla concorrência e o Item 02 com cota reservada para ME/EPP, nos termos da
legislação vigente.

Durante o período de impugnações, foram protocoladas manifestações pelos
licitantes requerendo ajustes das especificações técnicas relacionadas à motorização dos
veículos, com fundamento no princípio da competitividade. Após análise, as
impugnações foram deferidas, resultando na republicação do Edital, Termo de
Referência e Estudo Técnico Preliminar.

A sessão pública teve início em 06/10/2025 às 091i50, sendo aberta a disputa dc
lances para ambos os itens. Após o encerramento da etapa competitiva, a empresa
MOTOK MOTOS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA sagrou-se
arrematante provisória dos Itens 01 e 02. Entretanto, devido ao não atendimento das
especificações técnicas constantes do Temio de Referência, conforme análise de
proposta disponibilizada em 13/10/2025, a referida empresa foi desclassificada.

Em sequência, foram convocados os licitantes remanescentes, conforme ordem
de classificação. A empresa MOTOVALLE COMÉRCIO DE MOTOS LTDA tornou-se
arrematante provisória dos dois itens, porém não apresentou Proposta Readequada
dentro do prazo estabelecido pelo Edital, implicando sua desclassificação.

Para o Item 01, foi declarada vencedora a empresa RR MOTORS LTDA, que
apresentou proposta readequada aceita pela Administração, ao valor total de R$
166.400.00. referente a 08 motocicletas, conforme registro no sistema. Em seguida foi
aberto intenção de recurso quanto a habilitação da empresa vencedora

Com relação ao Item 02 (cota reservada), a empresa CACIQUE SERVIÇOS DO
BRASIL LTDA. arrematante remanescente, deixou de encaminhar proposta readequada

no prazo estipulado, resultando no fracasso do item, diante da ausência dc propostas
válidas.

Foi solicitado habilitação da arrematante declarada vencedora para o Item 01 -
RR MOTORS LTDA, após análise fora DECLARADA HABILITADA. Em seguida
abriu-se prazo para manifestação dc recurso quanto a sua habilitação, inexistindo
intenção de interposição de recursos.

Praça São José, s/n. Centro, Timon/MA | CEP; 65.63$-160 I CNPJ: 06.115.307/0001-14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL
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Considerando a previsão editalícia constante do item 8.5, que permite a
adjudicação ao vencedor da ampla concorrência quando a cota reservada fora declarada
fracassada, a Comissão procedeu à oferta do Item 02 à empresa RR MOTORS LTDA,
que manifestou interesse e concordância em assumir o fornecimento nas mesmas
condições ofertadas no Item 01.

Finalizados os atos, o processo segue para adjudicação e homologação à

empresa RR MOTORS LTDA.

Timon/MA, 27 de Outubro de 2025.

5\o

Lorena Soares de Santana Mesquita

Agente dc Contratação do Município de Timon/MA

Praça SSoJosé, s/n, Centro, Timon/MA | CEP; 65.636-160 | CNPJ: 06.115.307/0001-14
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Tiinon (MA), 27 de outubro de 2025.Ofício n" 565/2025 - CPL

Ref.; l*roccssos Administrativos n" 2385/2025 - SEMFPOG

Prezado Secretário,

Estamos encaminhando a V. S,"'' o processo licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico sob o n° 015/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS
ZERO QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO TIPO STREET DE 149
CILINDRADAS ATÉ 170 CILINDRADAS, DESTINADAS Ã EXECUÇÃO DA CAMPANHA

INSTITUCIONAL “IPTU PREMIADO 2025”, PROMOVIDA PELA SECKIUARIA

MUNICIPAL Di; I'1NANÇAS. P1.ANEJAM1:NT0 E GESTÃO ORÇAMlíNTÂRlA, para que

seja Homologado, caso V. S.“ venha aprovar, solicitamos que o despacho de homologação
(anexo) seja encaminhado a esta Comissão Permanente de Licitações - CPL para os trâmites
finais.

Atenciosamente.

f-'

caMcâina Costa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 082/2025-GP

Rosânia Fra

P'a^o SdoJoie, i/N Ce'uro- l/itionA-M
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
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TIMON Construindo
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P fi f f C I T J 6 A

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PLANEJAMENTO EInteressado:

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA- SEMFPOG

Assunto: Flomologação do Pregão Eletrônico 015/2025.

Objeto: AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETRO, DE
FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO TIPO STREET DE 149 CILINDRADAS ATÉ
170 CILINDRADAS, DESTINADAS Ã EXECUÇÃO DA CAMPANHA
INSTITUCIONAL “IPTU PREMIADO 2025”, PROMOVIDA PELA SHCRl TARIA

Mi NIClPAI Dl- I-INANÇAS. Pl.ANLJAMIÍN IO I: GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 015/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PLANEJAMENTO E

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA- SEMFPOG, no uso dc suas atribuições legais,

Considerando que o procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão
Eletrônico n° 015/2024, Processos Administrativos em epígrafe, fora regulado por Edital

devidamente analisado, e aprovado pela Assessoria Jurídica da CPL e Homologado pela

PGM. e por fim divulgado por órgãos de comunicaçãooficial;

Considerando que o referido procedimento licitatório observou o princípio
constitucional da publicidade, da ampla defesa e julgamento objetivo das propostas,

proporcionando a todos os interessados ciência dos atos realizados e a exortação para o
exercício das faculdades recursais;

Considerando que do presente processo licitatório resultou proposta de preço

vantajosa para a Administração Pública, posto que o preço final é inferior ao orçado:

Considerando que esgotadas as possibilidades de exercício das faculdades
recursais, havendo inegável prescrição dos atos administrativos que visam a modificação
das decisões administrativas;

RESOLVE:

l’rüiiíi Sáo José, S/S - Ccinio íinion VM
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Concordar com o resultado proferido pela Agente de Contratação e proposta do licitante, e

HOMOLOÍÍAR o resultado declarado do Procedimento licitatório, Pregão Eletrônico n°

015/2025 que tem como objeto AQUISIÇÀO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO

QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO TIPO STREET DE 149

CILINDRADAS ATÉ 170 CILINDRADAS, DESTINADAS À EXECUÇÃO DA

CAMPANHA INSTITUCIONAL “IPTU PREMIADO 2025", PROMOVIDA PELA

sECKl-.lARlA MUNICIPAL DE FINANÇAS. PI.ANIHAMl-.NTO E CiESTÀO
. .\.\li.\ L\Ri.\. em resumo, conforme consta em Atas e registros no sistema via

chat/e-mail do Porta de Compras Públicas, em favo do fornecedor: RR MOTORS LTDA

- ITEM Oül- Ampla Concorrência- Aquisição de 08 (oito). Motocicletas zero

quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas ate 170 cilindradas, tipo 4 tempos,

partida elétrica, injeção eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à campanha
■‘IPTU Premiado 2025" da Prefeitura Municipal de Timon/MA. As motocicletas deverão

possuir freios ABS ou CBS, iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão

adequada para uso urbano, garantia mínima de 12 meses ou 20.000 km, e serem entregues

emplacadas, licenciadas, e prontas para uso. no valor total de R$ 166.400,00; e - ITEM
0Ü2' Cota Rcscr>’ada- Aquisição de 02 (duas), Motocicletas zero quilômetro, modelo Tipo
Street de 149 cilindradas até 170 cilindradas, tipo 4 tempos, partida elétrica, injeção

eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à campanha “IPTU Premiado 2025” da
Prefeitura Municipal de Timon/MA.As motocicletasdeverãopossuir freios ABS ou CBS.
iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão adequada para uso urbano, garantia
mínima de 12 meses ou 20.000 km. e serem entregues emplacadas, licenciadas, e prontas

valor total de RS R$ 41.600,00; VALOR TOTAL DOS ITENSpara uso.

VENCEDORES: RS 208.000,00; (Duzentos e oito mil reais), conforme Termo de

no

Adjudicação, Ata Final da Sessão, Propostas Readequadas. que passam a integrar este
termo de Homologação,na forma disposta no edital e demais documentos que integram no

todo este procedimento licitatório, preservado que fica o preço declarado em
compatibilidade com o mercado nacional e garantias legais, como ato de controle final,
tendo em vista que atendem todas as exigências exaradas no instrumento inicial.

Timon (MA), 28 de outubro de 2025.

s Borges

Secretário Municipal de finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária

Portaria N" 075/2025-GP

n'

Sào Josc S/N Centro fimon MA



PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2025

PROPONENTE: RR MOTORS LTDA

CNPJ: 06.032.602/0001-07

A empresa RR MOTORS LTDA, estabelecida na Av. Francisco Carlos Janscn, n'^ 1487, sala B, Bairro

Parque Piauí, Timon - MA, CEP; 65.631-240, inscrita no CNPJ sob n“ 06.032.602/000i-07, telefone: (86)

3025-8360, e-mail: contabilidade2.niundosani@gmail.com. propõe fornecer ao MUNICÍPIO DE TIMON -
MA, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, a AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ)
MOTOCICLETASZERO QUILÔMETRO,DE FABRICAÇÃONACIONAL,MODELO TIPO STREET
DE 149 CILINDRADAS ATÉ 170 CILINDRADAS, DESTINADAS À EXECUÇÃO DA CAMPANHA
INSTITUCIONAL “IPTU PREMIADO 2025”, PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital, TR e seus anexos.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTR/\TAÇAO

MARCA/

FABRICANTE

/ MODELO

VLRTOTALVLR UNIT.
QUANT.UMD.ITEM ESPECIFICAÇÃO RSRS

Motocicletas zero quilômetro,

modelo Tipo Street de 149

cilindradas até 170 cilindradas,

tipo 4 tempos, partida elétrica,
eletrônica

a gasolina,

destinadas à campanha “IPTU
Premiado 2025” da Prefeitura

Municipal de Timon/MA. As

motocicletas deverão possuir

freios

iluminação em LED, painel

digital ou misto, suspensão

adequada para uso urbano,

garantia mínima de 12 meses

ou 20.000 km, c serem

mjeçao

abastecimento

e

YAMAHA.

NOVA

FACTOR 150
Und01 8

RS 166.400,00RS 20.800,00

ED

2025/2025

ABS CBS,ou

MUNDO SAM (TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, 14878 - Parque Piaui, Timon, MA
(86)3025-8368
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ESPKCIFICAÇOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

emplacadas,entregue.s

licenciadas, e prontas para uso.

Motocicletas zero quilômetro,

modelo Tipo Street de i49

cilindradas até 170 eilindradas,

tipo 4 tempos, partida elétrica,
eletrônicamjeçao

abastecimento a gasolina,

destinadas à campanha “IPTU
Premiado 2025" da Prefeitura

c

YAMAHA,

NOVA

FACTOR 150
Municipal de Timon^MA. As

motocicletas deverão possuir
freios ABS ou CBS,

iluminação em LED, painel

digital ou misto, suspensão

adequada para uso urbano,

garantia mínima de 12 meses

ou 20.000 km, e serem

emplacadas.

Und 2
RS4l.600,00RS 20.800,0002

ED

2025/2025

entregues

licenciadas, e prontas para uso.

RS 208.000,00VALOR GLOBAI,

Preço total dos itens 01 c 02: RS 2()S.000.0ft fdiizento.s c oito mil rcaLsT

Validade da Proposta; Declaramos quo a validade desta proposta c de 90 fnovcntal dias, contados da
data de sua apresentação.

Prazo e Local dc Entrega: Conforme estabelecido no Edital.

Garantia; Conforme disposto no Edital.

Pagamento: Conforme disposto no Edital.

BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 4249-8 / CONTA CORRENTE: 26320-6

Declaramos aceitar intcgralmcntc todas as condições deste certame licitatório, cm conformidade com a
legislação federal pertinente. Declaramos ainda que, cumprimos plcnamente os requisitos dc habilitação c
que a presente Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

MUNDO SAM (TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, 1487B - Parque Piaui, Timon, MA
(86)3025-8368
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Nos preços ofertados estão incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com

impostos, taxas, frete e quaisquer outros encargos que incidam, direta ou indiretamente, sobre o

fornecimento do objeto desta licitação. O preço proposto contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, incluindo encargos trabalhistas, previdenciarios, obrigações sociais, impostos, taxas e demais

custos incidentes sobre a prestação dos serviços.

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório
instaurado por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Ricardo Parentes

Sampaio, portador(a) do CIN/CPF n" 151.936.323-00, brasileiro piauiense, casado, empresário, residente e

domiciliado na BR 343, N“ 9000, Rua 23, Quadra AU, lotes 09 c 10, Condomínio Alphavillc, Cep:

64090-835, Gurupi, Teresina-Piaui, atualmente na função/cargo de Sócio-Administrador, responsável pela
assinatura do Contrato.

Timon - MA, 23 de Outubro de 2025.

RICARDO PARENTES

SAMPAIO:!SI93632300 oidov}o».io.23ii.s»<-oi<xr

AuiriAdo d« ferm* po> 8ICAROO
SAMPAi&l St 93632300

RICARDO PARENTES SAMPAIO

Sócio-Administrador

CPF: 151.936.323-00

PROC.

FIS.

RÚB.

MUNDO SAM (TIMON)

Av. Francisco Carlos Jansen, 14876 - Parque Piaui, Timon, MA
(86)3025-8368



TERMO DE ADJUDICAÇAO
Prefeitura Municipal de Timon

Prefeitura Municipal de Timon

Pregão Eletrônico - 015/SEMFPOG/REPUBLICAÇÃO/2025

Resultado da Adjudicação

liem: 0001 - Motocicletas zero quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindradas até 170 cilindradas, tipo 4 tempos, partida
elétrica, injeçéo eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à campanha 'iPTU Premiado 2025" da Prefeitura Municipal de
Timon/MA. As motocicletas deverão possuir freios ABS ou CBS, iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão adequada
para uso urbano, garantia minima de 12 meses ou 20.000 km, e serem entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso. -
Valor Referência: 24.890.29

VftlorTolblQuanlldod*Marcâ/ FabrkCârtiBSitlJ«ÇâO

Adjudicadc em 28/10/2025-
1054 20-Por Posèf^ia

rr(vnci&ca Mea na Costa

Pcínacador

166.400 00NOVA FACtOR 150 ED Vama» >a
2026/2025

6.00RR W07DRS LTÜA (06 002 602/0001-

07)

frn«s MeOinfl Costâ

- ..tíf^oe Competerte

PKOC. N 0

‘^í.s.
RÚ

A akrtomitdâda oo doeume<no pode ser venfijâds oo s:te mips/rVaiidaafdwvo port6idecMnpfaspuWiCQS.com bf
Docãimanio gerado deirMitcomenie no Portal de Corupras Públicas etn 20/10/2025 ds 11 00 07
CW^go venfitadoí EE12F2

PORT L



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Timon
Prefeitura Municipal de Timon

Pregão Eletrônico - 015/SEMFPOG/REPUBLICAÇÃO/2025

Resultado da Homologação

0001 - Motocicletas zero quilômetro, modelo Tipo Street de 149 cilindredas até 170 cilindradas, tipo 4 tempos, partida elétrica,
injeção eletrônica e abastecimento a gasolina, destinadas à campanha 'IPTU Premiado 2025’ da Prefeitura Municipal de
Timon/MA. As motocicletas deveráo possuir freios ABS ou CBS, iluminação em LED, painel digital ou misto, suspensão adequada
para uso urbano, garantia mínima de 12 meses ou 20.000 km, e serem entregues emplacadas, licenciadas, e prontas para uso. ●
NOVA FACTOR 150 ED 2025/2025 ■ Valor Referência: 24.890,29

u»k)i Total SitjsçSo

Homdoqado em 28Í107Q25 )C 56 07 Per
Poaánia franaaca titMaia Costa

Valor PmalFofn«ce4or

l*:6 4COOO2O.0C6CIORft MOTC«S LTÜA

,r;

J
f ranL&ca M«0'r\a Coil4

●\uicxtilae Cümr>ol®m«

i^ROC. N°

FLS.

A auieoiicidatlo do documento pode ser venlicada no wte WipB ;/caiiflaofmii'/o portalOecnmptaaputJicns.coin.bf
Documento gerado oletronicamente no Ponal de ttompras Púti cas ©jn 28/10/2025 ás 1i 00 2S
Cídisover.tofKiot EEtOrS

PORT L



Ano XII - Ediçlo Exlr.im ilin;jiio n’ 3.281 - A Timon-MA, Quinta-Feira, 30 de Outubro da 2025Diário Oliciãl Eletrônico do Município de Timon

RESULTADO DE LICITAÇÃO I
MÜNICIPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘ 2385/2025 - SEMFPOG

PREGÃO ELETRÔNICO N* 015/2025

Objeto: AQUISIÇAO DE 10 (DEZ) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO TIPO STREET OE 149 CILINDRADAS ATÉ 170
CILINORADAS, DESTINADAS A EXECUÇÃO DA CAMPANHA INSTITUCIONAL 'TPTU PREMIADO 2025’’, PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTAO ORÇAMENTARIA,
Adjudicação: 28/10/2025

Homologação: 2â/10^2025

fTENS:			 	 				

DESCRIÇÃO PREÇO

TOTAL

FABRICANTE MODELO UNO QUAN PREÇO

UNITÁRIO

ITEM

T

(COTA AMPl A CONCORRÊNCIA)
Motocicletas 2oro fluilôrnetro, modelo tipo Street

de 149 ciiindradas ate 170 cilindradas. tipo 4

tempos, partida oléinca, injeção elotrónica o

abastecimento a gasolina, dosliradas ã
campanha 'IPTU Premiado 2025* da Proíertura

Municipal de Timon/MA. As motocicletas

deverão possuir freios ABS ou CBS. iluminação

cm LEO. pamol digital ou misto, suspensão
adequada para uso urbano, garantia mínima de

12 meses ou 20.000 km, c serem entregues

emplacadas, licenciadas, c prontas para uso.

R$R$20.800,00YAMAHA NOVO EACIOR

150 i:D

UND 0801

166.400,00

R$ 41.600,00RS 20.800,00YAMAHA NOVO FACTOR

IbOEO

UND 02(COTA RESERVADA ME/EPP] - Molociclolas

icro quilómolro, modelo Tipo strobl do 149

ciiindradas atò 170 ciiindradas, lipo 4 tempos,

partida elólrida, injeção eletrônica c

abastecimento a gasolina, dcslinadas á

campanha "IPTU Premiado 2025* da Prcioitura
Municipal do Timon/MA. As motocicletas

deverão possuir Iroios ABS ou CBS, iluminação

cm LED, painel digital ou mislo, suspensão

adequada para uso urbano, garantia mirtima de
12 meses ou 20.000 km, e serem entregues

emplacadas, licenciadas, e prontas para uso.

02

VALOR TOTAL R$ 208,00,00 (Duzentos e oito mil reais).

OBSERVAÇÕES I;

LICITANTE RR MOTORS LTDA

CNPJ 06.032.602/0001-0/

RICARDO PARENTES SAI4PAIO

CPI* 151.936.323 00		
CONTATO

TELEFONE (86)3025-8368

Av Francisco Carlos Jasen, 148/-8. Parque Piaui -Timon-MAENDEREÇO

ccnlabilidadc2.mundosam@gmaii.comE-MAIL

Assinado de forma digital por
MUNICÍPIO DL

TIMON:06n530/000ll4

DN:c-BR, o-HCP Brasil,

ou-Cartificado Digital PJ Al,
oui-Vidooconferancia,

ou=32540441000172, ou-AC

SyngularlD Múltipla.
cn=MUNICIPIODE

TIMON:0õnS30/000114

Dados: 2025.10.30 18:07:06 03'00'

PROC.

FLS.

./li. CciüTo i CKP: 65.636-160 CNI*J: 06.115,307/0001-M - Timon - MA.1*1 aí, a Sáo Jo;;ó

o Muiiicipii) de Timon/MA dii gnraniiu da autenticidade dc.slc diicumcnlu, desde que visualizado iitraves dii -site: www.Umon.ma.gav.br/diario.olu-l.il/
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